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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 22 de abril de 2021, procedeu-se a abertura do processo administra

tivo n° 2204005/2021, que tem por objeto a Contratação de empresa pa

ra manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços

de instalação para atender as necessidades das diversas secretaria da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de

Registro de Preços n® 20210104/2021 do Município de Vargem Gran-

de/MA. Com este fim e para constar, eu, Eianne Silva Morais, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 22 de abril de 2021

Elane Silva Morais

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedretras/MA, e-mail:
adniinistracao@pecIrciras.nia.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secrelário Municipal de Administração

Senhor Secretário,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas provi
dencias, com vistas à realização de procedimento licitalório, tendo por objeto a Contratação de
empresa para manutenção corretiva c preventiva de ar condicionados c serviços de instalação
para atender as necessidades da secretaria municipal de administração, conforme segue em
anexo:

As manutenções dos aparelhos de ar condicionado, privilegiam o bom funcionamento
dos equipamentos instalados, além de privilegiar melhores condições de trabalho aos servidores do
Município de Pedreiras/MA.

Os aparelhos estão com o período de garantia expirado ou a expirar, tomando necessá
ria a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando assegurar bom estado
de conservação dos aparelhos, prevenindo falhas ou defeitos, consertando e repondo peças para seu
perfeito funcionamento.

Pedreiras (MA), 22 de abril de 2021. -

Jose Anderst .Silva Lima

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: adminístracao@pcüreiras.nia.gov.br
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit
com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com con
trole remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo con
sumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora
e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com con
trole remoto sem fio, lime e classificação energética "A" (baixo con
sumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora
e evaporadora.

Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time c classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo conden
sadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo SpIít
com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo conden-
sadora c evaporadora,
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 24.000 Btus, ciclo fino, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo conden-
sadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo fino, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e ciasslRcação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva
poradora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva
poradora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio. gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva
poradora.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Fcdreiras/MA,
e-mail: adniinistracao@pedreiras.nta.gov.br
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Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Splil com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de LfND
energia), tensão 22üv e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo SpHi com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle

10 remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de UND
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (bai.\o consumo de SERV.
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio. gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (bai.xo consumo de SERV.
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

Ser\'iço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de SERV.
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e cva-
poradora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de SERV.
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

Pedreiras (MA), 22 de abril de 2021.

Jose And

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA,
e-mail: admiaistracao@pcdreiras.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

DamiSo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Senhor Secretário,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas provi
dencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Contratação de
empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar eondicíonados e serviços de instalação
para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica, conforme
segue em anexo:

As manutenções dos aparelhos de ar condicionado, privilegiam o bom funcionamento
dos equipamentos instalados, além de privilegiar melhores condições de trabalho aos servidores da
secretaria municipal de educação.

Os aparelhos estão com o período de garantia expirado ou a expirar, tomando necessá
ria a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando assegurar bom estado
de conservação dos aparelhos, prevenindo falhas ou defeitos, consertando e repondo peças para seu
perfeito funcionamento.

Pedreiras (MA), 22 de abril de 2021. .

Maria do AmparoSantos Albuquerque
Secretária Mi^cipal de Educação

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
E-mail: cducação@pedrciras.ma.gov.br
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E SERVIÇOS
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ITEM ESPECIFICAÇÕES

ManutençSo Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split cotn
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4]0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v c selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4tOa, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-1
dora,
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com I
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de i
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-'
dora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A. incluindo condensadora e evapora-
dora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A. incluindo condensadora e evapora-
dora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a, com controle
remoto sem fio, lime e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4l0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa, com controle
remoto sem fio, lime e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A. incluindo condensadora e cvapora-
dora.

ÜNID ■ Q^T,

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: educ3ç3o@pedrciras.ma.gov.br
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Manutenção Corretiva; Aparelho dc Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Buis, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio. gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de SERV.
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de SERV.
energia), tensão 220v c selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.
Serviço de instalação: Aparelho dc Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio. gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de SERV.
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Serviço de instalação: Aparelho dc Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio. gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de SERV.
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Pedreiras (MA), 22 de abril de 2021.

Maria do Amp^
SecretáriíLM

TSantos Albuquerque
ticipal de Educação

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro — PcdreIras/MA
E-mail: cducação@pcdreiras.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Senhor Secretário,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas provi
dencias, com vistas á realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Contratação de
empresa para manutenção corretiva c preventiva de ar condicionados e serviços de instalação
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
Pcdreiras/MA, conforme segue em anexo:

As mamtlenções dos aparelhos de ar condicionado, privilegiam o bom funcionamento
dos equipamentos instalados, além de privilegiar melhores condições de trabalho aos servidores da
secretaria municipal de assistência social do município de Pedreiras/MA.

Os aparelhos estão com o período de garantia expirado ou a expirar, tomando necessá
ria a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando assegurar bom estado
de conservação dos aparelhos, prevenindo falhas ou defeitos, consertando e repondo peças para seu
perfeito funcionamento.

Pedreiras (MA), 23 de abril de 2021.

Sterphanne Ga^me Melo Mendes Sousa
Secretária Municinal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maíI: flssistenclasocial@nedreirns.ma.gov.br
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ESPECIFICAÇÕES

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 7.000 Blus, ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com con
trole remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo con
sumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora
e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41üa, com con
trole remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo con
sumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora
e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IÓa, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo conden
sadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo conden
sadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (bai.xo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo conden
sadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva
poradora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4!0a, com controle
remoto sem fio, time c classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora c eva
poradora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a. com controle
remoto sem fio, time e classificação energética ''A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva
poradora.

UNID

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assístcnciasi>cialíã)ncdrcÍrHs.ma.!>ov.br
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Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18,000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e classificação energética "'A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

SERV.

SERV.

SERV.

SERV.

Pedreiras (MA), 23 de abril de 2021.

Sterphanne CkrOTne Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n' 99 - Centro - CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
E-mall: assistenclasocialfa^ncdrcinis.ma.gov.br
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Senhor Secretário,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria para que seja realizado as devidas provi
dencias, com vistas à realização de procedimento licitatório, tendo por objeto a Contratação de
empresa para manutenção corretiva c preventiva de ar condicionados c serviços de instalação
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Pedreiras/MA,
conforme segue em anexo:

As manutenções dos aparelhos de ar condicionado, privilegiam o bom funcionamento
dos equipamentos instalados, além de privilegiar melhores condições de trabalho aos servidores da
secretaria municipal de saúde do município de Pedreiras/MA.

Os aparelhos estão com o período de garantia expirado ou a expirar, tomando necessá
ria a contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando assegurar bom estado
de conservação dos aparelhos, prevenindo falhas ou defeitos, consertando e repondo peças para seu
perfeito funcionamento.

Pedreiras (MA), 23 de abril de 2021.

^....--^arcilio tira Ximenes
Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS

ESPECIFICAÇÕES UNID

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora,
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4i0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de UND
energia), tensão 220v e seio Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus. ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de LTND
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de UND
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de UND
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4!0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e cvapora-
dora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus. ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de UND
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a. com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de UND
energia), tensão 220v e selo Procel A. incluindo condensadora e evapora-
dora.

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saüdc@pcdrciras.ma.gov.br
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Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btiis, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (bai.xo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A. incluindo condensadora e evapora-
dora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e cvapora-
dora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evapora-
dora.

SERV.

SERV.

Pedreiras (MA), 23 de abril de 2021.

Mflfcílio Lifa Xinienes
ícrelário Municipal de Saiíde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA
E-mail: saude@pedrciras.ma.gov.br
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A Senhora

Julicte Bezerra de Oliveira

Chefe do Setor de Compras

Informamos ainda que após consultas no Diário Oficial do Município de Vargem Gran
de/MA, foi verificado que os itens quantidades da Ata de Registro de Preços n® 20210104/2021
originada do Pregào Eletrônico n® 016/2021-CPL/PMVG, cujo objeto consiste no Registro de pre
ços para a eventual contratação de empresa para manutenção preventiva c corretiva de ar condicio
nados e serviços de instalações em apoio as atividades das Secretarias Municipais de Vargem Gran-
de/MA.

Diante disto, encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesas para que seja reali
zado as devidas pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento de contratação, tendo
por objeto a manutenção preventiva e corretiva e serviços de instalações em condicionadores de ar
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de
Registro de Preços n® 20210104/2021/2021 do município de Vargem Grande/MA. Segue cm anexo
relação dos itens e quantidades conforme disposto no Art. 22, § 3® do Decreto Federal n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n® 9.488, de 30 de Agosto de 2018 e Decreto
Municipal n® 004/2021.

JUSTIFICAMOS a referida Adesão a ata de registro de preços, tendo em vista a necessidade
da prestação dos serviços supra para atender as necessidades do Município de Pedreiras - MA. Os
itens solicitados são essenciais e imprescindíveis para a execução dos trabalhos e para o bom anda
mento das atividades desenvolvidas por esta Administração. Ressalte-se que as quantidades estima
das foram fixadas lendo por base o disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018 e Decreto Muni
cipal n® 004/2021.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se pela
vantajosidade para a Administração Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a ade
são à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando que a
Prefeitura Municipal de Pedreiras tem urgência na prestação dos serviços.

Pedreiras (MA). 26 de abril de 2021

ecrelário Municipal de Administração

Avenida Rio Branco, n° 946, CEP: 65.725-000, Centro— Pedrcíras/MA
£-mail: admÍDÍslracao@pedreiras.ma.gov.br
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ANEXO I

Especificações e quantidades dos Itens para Adesão, conforme disposto no Art. 22, § 3® do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488, de 30 de Agosto
de 2018 e Decreto Municipal n® 004/2021.

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS

ITEM ESPECinCAÇÒES

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com con
trole remoto sem fío, time e classificação energética "A" (baixo con
sumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora
c evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com con
trole remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo con
sumo de energia), tensão 220v e selo Procel A. incluindo condensadora
e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A. Incluindo conden
sadora c evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa, com
controle remoto sem fio. time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo conden
sadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo conden
sadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva
poradora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva
poradora.

UNID QUANT

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-mail: adminlstracao@pcdreiras.ma.gov.br
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Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e seio Procel A, incluindo condensadora c eva-
poradora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4l0a, com controle
remoto sem fio, time c classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e seio Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v c selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e eva-
poradora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24,000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A. incluindo condensadora e eva-
oradora.

SERV.

SERV

SERV,

SERV,

Pedreiras (MA), 26 de abril de 2021.

Secretário Municipal de Adminisb^ção

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrciras/MA

E-mall: Bdministracao@pedreiras.ma.gov.br
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CNPJ: 06.184.253/0001-49
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Ao Scnbor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Adroioistração
Nesta

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, para realização de
pesquisas de preços referente a Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de
ar condicionados e serviços de instalação para atender as necessidades das diversas secretaria da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n'
20210104/2021 do Município de Vargem Grande/MA, estamos encaminhando em anexo, relatório
de pesquisa de preços com seu respectivo mapa de apuração, realizado através do Sistema Eletrôni
co Banco de Preços.

Pedreiras (MA), em 04 de maio de 2021.

Julictc BcTCrra de Olheira

Chefe do Sítor de Compras

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Fcdreiras/MA,
c-mail: compras@pcdreiras.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
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FLS.. j-
Rub. ■<

Responsável: Julietc Bezerra de Oliveira
Departomento: Setor de Compras

Relatório de Cotação: ADESÃO DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO

Pesquisa realizada entre 03/05/2021 20:30:00 e 03/05/2021 21:06:04

tiflüioi iu ^o <l'a Gl/Ü&.'20:' 06 *i; I|P A>i 166 6(. JiJI

Item 1: manutenção preventiva em ar condicionado de 7.000 btus

PREÇOS/ QUANTIDADE
PROPOSTAS

3/57 42

PREÇO
ESTIMADO

R$IOZ27{un)

TOTAL

R$4.295.34

Item 2: manutenção preventiva em ar condicionado de 9.000 btus

PREÇOS/ QUANTIDADE
PROPOSTAS

3/36 1S6

PREÇO
ESTIMADO

RS 16J41 (un)

TOTAL

RS 30.230S5 1
Item 3: manutenção preventiva em ar condicionado de12.000 btus 1

PREÇOS/ QUANTIDADE
PROPOSTAS

3/36 454

PREÇO
ESTIMADO

RS I2Z43(un)

TOTAL

RS 55.58322

Item 4: manutenção preventiva em ar condicionado de 18.000 btus

PREÇOS/ QUANTIDADE
PROPOSTAS

2/24 405

PREÇO
ESTIMADO

RS 166.20 (un)

TOTAL

RS 67.311.00

_ Item 5: manutenção preventiva cm ar condicionado de 24.000 btus

PREÇOS/ OUANTIDAOE
PROPOSTAS

3/35 35

PREÇO
ESTIMADO

RS 164,66 (un)

TOTAL

RS 5.763,80

Item 6: manutenção corretiva em ar condicionado de 7.000 btus

PREÇOS / QUAtniDADE
PROPOSTAS

3/36 42

PREÇO
ESTIMMIC

RS 194.1 a (un]

TOTAL

RS 8.155.56
1

Item 7: manutenção corretiva em ar condicionado de 9.000 btus

PREÇOS / QUANTIDADE
PROPOSTAS

3/36 200

PREÇO
ESTIMADO

RS 211,07 (un)

TOTAL

R$42.214,00

item 8: manutenção corretiva cm ar condicionado de 12.000 btus

PREÇOS / QUANTIDADE
PROPOSTAS

3/36 400

PREÇO
ESTIMADO

RS223.7I (un)

TOTAL

RS 89.484.00

1/53



Item 9: manutenção corretiva em ar condicionado de 18.000 blus

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/35

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

Râ226,M{un)

Proc.

pus:

PÉDRÊÍRÃSiMfV

RS 74.400.06

Item 10; manutenção corretiva cm ar condicionado de 24.000 btus

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/36

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 362.00 (un) RS 11394,00

Item 11: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo ̂ lii com capacidade 9.000 Btus

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS29g.l7{un) RS 50.559,73

Item 12: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Splitcom capacidade 12.000 Btus

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 3S8.83 (un)

TOTAL

RS145S26,16

Item 13: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus

PREÇOS /

PROPOSTAS

3/42

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

TOTAL

RS 35175 (un) RS.109.705,25

liem 14: Serviço de instalação; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS37134(un) RS 17.45198

Valor Global: RS 713.875,94

Detalhamento dos Itens

Item 1: manutenção pi eveniiva em ar conaicioiiaijo de /.UÜO bius

Pícço EsUmodo: RS 10127 (un) Média dos Preços Obtidos; RS 10227 I
Quantidade

42 Unidades

Descrição

manutenção preventiva em ar condicionado de 7.oao btus

Observação

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais RS'

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 15/03/2021 10:00

Comando do Exército Modalidade: Pregão Eietrõnico

Comando Militar da Amazônia gPlp,

Objeto: Serviços coniírruos de manutenção orevenin-a e corretiva dos nos aparelhos de identificação: N''Pfegão:222020 / UASG:160016
ar condicionado oor meio da elatíoraçâo e execução de Plano de Operação. ,

,  ̂ ^ Lote/Item: I/3QManutenção e Controle (PMOC).

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza • Manutenção

corretiva • SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA - Eqp: 7.000 a 18.000 Adjudicação: 16/04/2021 1 S;1C
BTUs Homologação: 15/04/2021 15:11

RS 144.81

CatSer; 2771 - Ar condicionado - manutenção de sistemas. limpeza



Fonte; www.comprBsgovernamentais.gov

.br I PEDREIFIAS/MA
Quantidade: 73 Proc. O

Unidade: Unidade '2^
Rub. .

UF: AM

Razão Social do Forrtecedor

23.03Z014/000142 TNNETOEIREU

•VENCEDOR»

Descrição: ManotengSo corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA • £qp 7.000 b 18.000 BTWs

34.50a5fi070001-44 JOSIAS VIANA DA SILVA ~

Descrição: Manutenção corretiva-SUBSTITUIÇÃO 00 SENSOR DE TEMPERATURA - Eqp. 7,000 a 18.000 BTUs

24.016.I72/0001-n CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A

Descrição: Manutenção corretiva • SUBSTITUIÇÃO 00 SENSOR DE TEMPERATURA - Eqp: 7.000 a (8.000 BTUs

.«3;543.374/0qOl-41 ARAÚJO.A8REU ENGENHARIA NOFTTELTDA ^

Descrição; Menutençáo corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA - Eqp; 7.000 a 18.000 BTUs

l7.23e.OS7/00,01-n PÇE ENGENHARIA LTOA

Descriçôo: Manutenção corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA- Eqp:7.000 a 18.009 BTUs

.22.B74.834/0001-6d MATHBJS MOTA MONTSRO

Descrição: Manutenção corretiva-SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA-Eqp T.OQOa ta.OOQBTUs

17.947.832/0001-12 CONSTRUMEC.CONSTRUCOESEINSTALACOESELETRICAS.MECNICASEHIDRAUUCASLTDA

Descrição: Manutenção corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA - Eqp. 7.000 a 18.000 BTUs

.04.641 ,909/G001t80 PRONTO CONSTRUCOES LTOA

Descrição: Manutenção corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA- Eqp: 7.000 a 18.000 BTUs

01.989.434/0001-29 R SV BAURU AR CONDICIONADO LTDA

Descrição: 'Manutenção corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA-Eqp 7.Q0Q a 1B.OOO BTUs*

10.802.564/0001-00 VALDINO JÚNIOR DAS CHAGAS VIEIRA COMERCIAL

Descrição: Manutenção corretiva • SUBStruiÇÃO 00 SENSOR OE TEMPERATURA - Eqp: 7-OQO a 16.000 BTUs

'O9.665..65B/00P1-97 OMEGA SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO,COMERCIO EIMPORTACAO OS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS LTDA

Descrição: Manutenção ccrieiiva -SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA- Eqp: 7.000 a 18.000 BTUs

ia;735.149/0001-€0 C AUGUSTO MORAIS FAVACHO

Descrição: SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR 06 TEMPERATURA - Eqp. 7.000 a 18.000 BTUs

.08233.811/0001-44 ENGETASK-COMERCIO E SERVIÇOS OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

DcocrIçSo: Manutenção correllvu - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA-Eqp: 7.000 a 18.000 BTUs

40.461.441/0001-05 WASHAtR ENGENHARIA LTDA

Descrição: Manutenção corretivo - aJBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA - Eqp: 7.000 a IB.OOO BTÜ8

07.477.679/0001-53 AM AUTOMACAO SERVIÇOS E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Dcacrição. Manutenção corretiva -SUBSTITUIÇÃO DQ SENSOR DETEMPERATuRA - Eqp: 7.000 a 18.000 BTVa

27.188.869/0001-68 G.R.DAROCHA _

Descrição: Manutenção corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA - Eqp. 7.000 a 18.000 BTUs

.29.708.632/0001-96 EF.ACRISEIRELI.

Doacrição: Manutenção corretiva -SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DETEMPERATURA - Eqp: 7.000 a 18.000 BTUs

24.632.553/0001-25 Ffl COSTA LAMEGOEIREU e.
Descrlção: Manutenção corretcva-SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA-Eqp: 7.000 a 1B.0DQ BTUs

21.247.711/0001-35 D H M LOPES REFRIGERAÇÃO EIREU ,,

Dcacrição: Manutenção corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR OE TEMPERATURA-Eqp. 7.000 a 18-000 BTUa

Valor da Proposta Finai

R$ 5.00

RS 35.00

RS 63.67

R.S 64,71

H'S70,Oe,

RS 75,00

RS 75,25

R$80,00.

RS 80,00

RS100.00

n$io.o,oo

RS lOOJlO

RS 107,60

RS110,00

RS 110,42

RS138,89

ÍRS.1.60,0.0

FiS 180,00

.RS18P;66.



CNPJ Razão Social do Fornecedor

3Í4S0.849/Ó0i)i-» A A DOS SANTOS BREU

peoneiriAS/MA

Proc,2^fe/202j^
ir da Proposta Final

R$'200^00

OcscriçSo: Maniitençâo corretiva - SUBSTITUtcAO DO SENSOR DETEMPERATVRA - Eqp: 7.000 a 18.000 0TU8

17,845.194/0001-29 A DASILVA CORRÊA

Descrição: Manutenção coneilva -SUBSTITUIÇÃO 00 SENSOR DE TEMPERATUn4 - Eqp: 7.000 a 18.000 BTUs.

■04:645.099/0001-30 CONSTRUTORA PROHIDRO LTOA

Descrição: Manutenção corretiva -SUBSTITUIÇÃO 00 SENSOR DE TEMPERATURA-Eqp: 7.000918.000 BTUS

O6.343.16S/000M2 ELETROTHERM COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE CONSTRUCW) LTDA

Descrição. Mnnuierçaocorrellva -SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA - Eqp: 7.000 a 18.000 BTUs

30.484.755/0001-14 M. J. F, MARTINS SERVIÇOS

Descrição: Manutenção corretiva • SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA • Eqp: 7.0DD a 18.000 BTUs

04.465.383/0001-24 SUP SERVIÇOS DE C0N5TRUC0ES E'MANUTENCAO EIREU

Descrição: Mantitenção corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA - Eqp: 7.000 a 16.000 BTUs

19.426352/0001-17 CEMAAP SERVIÇOS ELÉTRICOS E CONSTRUCOES EIREU

Descrição: Manutenção corretiva SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMP ERATURA Eqp: 7.000 a Ifl.DOO BTUs

03,016337/0001-17 •ART FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTpA

Descrição: Descrição Manutenção corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR OE TEMPERATURA- Eqp: 7.000 a 18.000 BTUs

21.366.809/0001-01 CIRCUITOS ENGENHARIA LTDA

Descrição: Manutenção corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR OE TEMPERATURA - Eqp: 7.000 s 18.000 BTUs

06.050.372/0001-09 C M FERREIRA RAMOS EIREU

Descrição: Manutenção eotreiiva - SUBSTITUIÇÃO 00 SENSOR OE TEMPERATURA -Eqp: 7,000 a 1B.OOO BTUs

33.073.470/0001-34 OSIVALOO GOMES DEOUVE1RAOOSSANTOS012n726274

Descrição: Manutenção corretiva-SUBSTITUIÇÃO 00 SENSOR OE TEMPERATURA-Eqp: 7.000 a 18.000 BTUs

24.415,122/0001-07 A PDO.S SANTOS SERVIÇOS
Descrição: Manutenção corretiva - SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA - Eqp: 7.000 a 16.000 BTUs

'31,906.253/0001-52 J G C DE MESQUITA LOCACAO DE MAO OEOBRA EIREU |
Descrição: Manutenção corretiva -SUBSTITUIÇÃO 00 SENSOR DE TEMPERATURA • Eqp: 7.000 o 18.000 BTUS

03564.152/0001-05 QAVIO MOREIRA & CIA LTDA

Descrição: Manutençãacorieilva -SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA - ÊqD;7.000 a 18300 BTUa

RS 200,00

RS20296

RS 205,00

«8210,00

W216.00

RS 215.00

R$21S,00

:R'S215.00

RS 215,00

RS 21,5.00

.R8.2T5ÍOO

flS.21.5,C0

RS 215,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

12* Região Militar
Hospital de Guamíção de São Gabriel da CacRo^ra

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência lécrtica. operação e manutenção
em caráter corretivo de apacelltos de ar condicionado tipo splii (conyencii>nal ou
ir»verter),(HI-Walle Piso Teto), com troca depeçase fornecimento de materiais
de consumo.

Descrição; Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de
manutenção corretiva de ar condicionado de 3000 ,9,000, lO.OCO. 12.000,
18.000,23000,24.000.30.000,36.000,48.000, e M.OOO BTUS CONVENCIONAL
INVERTER, HI-WALU E PISO E TETO: com tfooa de protetor térmico, conforme
previsto no item 9.32 e 9.3.3 deste termo de referência, Ar-condiciartado das
marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-ihKibra

inclusa.

CatSer 2771 - Ar condicionado-manutenção de sistemas, limpeza

Data: Q6/01/2O21 09:0.8

Modalidade: Preção Eletrônico
SRP: SIM

Identificação: N^Prcgão 362020 / UAS6:16a&45
Lote/Item: 1/27

Ata: I ink Ata

Adjudicação: 01/02/2021 10:02
Homologação: 10/02/2021 10:31

Fonte; vvww.comprasgovernameniais.gov
.br

Quantidade: 129

Unidade: Unidade



CNPJ Razão Social do Fornecedor

0,1.04S,767('0001-08 TRJCONSTFtUCOES LTDA

OescriçSo: Servi;© de manuiençâo coixeiiva de ar condicionado de 0-000.9.000, lO.OOO. 12,000. laOQO, ZWiOO: noDOO; 30.000.36.000,40,000. e 60.000 BT
US CONVENCíONAL iNVERTEfl, Hl-WALL E PISO E TETO. coirl trocfl de protetor térmico, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste lenrio de referência: Ar-c
ondieionfldodas marcas descritas no Item 1.1.2 deste lermode referíncia. Com rtiâo^sisbra inclusa.

05.016.037/0001-17

• VENCEDOR•

•WT FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES L.TDA ■

Descrição: Serviço de manutenção coneliva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000.12.000.18.000,22.000,24.000.30.000.36.000.48,000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO, com troca de ptoietonermico, conforme previsto no item 9.2.2 c9.2.3 deste termo de referência: Ar-c
ondlelonado das marcas descritas no item 1.1,2 deste termo de referência. Com mãtMlenjbra inelDsa

23.642430/0Q01-02 PAULO R DAS ALENCAR R'$70,00

Descrição: Scrviçodcmanutençêocorretivadeatcondleionatlodea.OOO.S.OOO,10.000,12,000,18.000,22.000,24.Q00.3D.00026.0O0,48.000.e60-0OCBTUSCONVEN
ClONALINVERTER,HI-WALLEPISOETE70,cormrocedeprotetortérmico.conformoprovistonoitem9.2le9.22destetefmodefofcrènciBArcondleionadodasmarcasde
scritasnoitcml.l.2de5tc[erTnodcfefeiénci8.CommSo-dCK)br3inclu9a.

16,001,638/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA RS74,00

DeacrIçSo: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9,000.10.000,12.000, IB.QDQ, 22.000,24,000,30.000,36.000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER, Hl-WALLE PISO EJETO; com troca depresllhn para tubulação, conformeprevisto no item 9,2.1 o 9.2.2 deste termo de refcrênci
e: At-condicíonarie das marcas descritas no item t,l .2 deste termo dereferêncta. Com miiMJe-obra mclusa.

10311.692/0001-42 S.Ó.FELIXDEFflEfTAS RS 75,50

Descrição; Serviço de manutenção corretivo de ar condicionado de B.OOO ,9.000,10.000,12.000.18.000,2ZOOO, 24.000.30.000,36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL E PISO ETETOicom troca de protetor térmico, conforme previsto no item 92.2 e 9.2.3 deste lermode referência: Ar<
ondieionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste lermode referência. Com mêo-de-obra inclusa.

16.925.627/0001-03 ELV MANl/IBlCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS BREU RS 78.00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar conúlcianada dc B.OCO. g.OOO. 10.000,12.000,18,000,22,000,24.000,30.000,36.000.43,000, e SQ.COO BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WAU. E PISO ETETO: com troca de protetor térmico, conforme previsto no item 9.2.2 b9.2.3 deste termo de referência: Ar<
ondieionado das mercas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mãtxJe-obrs inclusa.

36.269.1.56/0001-10 J F A OE MORAIS CONSTRUCOES RS 60,00

Descrição: Serviçode manutenção corretiva de ar condicionado de B.OOO. 9.000.10.000,12.Q00,18.000,22,000,24.000,30.000.36,000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WAU. E PISO E TíTO: com iroca dc protetor térmico, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3deste termo de referência: Ar-c
ondieionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste lermode referência. Com mSo-dc-obre Inclusa.

05-730.820/QQ0M2 COQL- EMPREENDIMENTOS LIDA R$ 100,00

Descrição: Serviçode manutenção corretiva dc ar condicionado de 6.000,9.000.10,000,12.000,18.000.22.000,24.000,30.000,36.000,46.000, ©60.000 ST
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO. com troca de protetor térmico, eonlomie previsto no item 9.2.2 e 9,2.3 deste termo dc teleréricia: Ai-c
orvdicionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste lermode rcferêrvcia. Com mãode-obra mclusa.

04.465.383/0001-24 SUP SERVIÇOS OE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EJHEU RS 100.00

Descrição: Serviçode manutenção corretiva de ar corvficianadcdc B.OOO. 9.000,10.000.12U100.18.000,22.000.24,000,30.000,36.000,48.000. e 60.000 BT
USGONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO: com troca de protetor térmico, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de reterência; Ar-c
ondieionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste (ermo de referência. Com m3o-de«bra inclusa.

30.296.870/0001-10 ROBSQN SILVA UCERDA 02047512506 RSico,qo

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.000,10,000,12.000,16.000; 22.000,24.000,30.000,36,000,48.000. ©60.000 BT
US COtíVENCIONAU INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO com troca de protetor térmico, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste lermoderelerència: Ar-e
ondieionado das marcas descritas no item 1,1.2 deste icimo dc referência. Com mão-de-obra inclusa.

30.484.766/0001-14 M, J. F. MMTTINS SERVIDOS R$ioo.(ra

Descrição: Serviçode manutenção corretiva dc ar condicionado dc 8,000,9.000.10.000,12.000,18,000,22.000,24.000,30,000,36.000.48,000, e 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO: com troca dc protetor térmico, conforme previsto no item 9.Z2 e9i.3 deste termo de referência; Ar-c
ondieionado das marcas descritas no item l.t.2 deste lermode referência. Com mão-de-obra incluso.

'01.7^239/0001-59 CR.OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTQA ,:R$ 100,00

Descrição: Serviçode manutenção corretiva de ar condicionado dc 8,000.9.800.10.000,12.000,18.000,22,000,24.000,30.000,36000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WAU £ PISO ETETO: com Ircca de proieior térmico, conforme previsto no nem 9i2 e 9.2.3 deste termo de referência; Ar-c
ondieionado das marcas descritas no item f .1,2 deste termo de referência, Com rnão-de-obrs Inclusa.

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

|2* Região Militar

Hospital de Guamlção de São Gabriel da Cachoeira

Modalidade,

Identificação,

06/01/2021 09:08

Pregão Eletrônico

N<>Pregâo:362020 / UASG,16Q545



Objeio: Eventual prestação de serviços úe assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo split (convencional ou

inverter), (Hi-Waiie Piso Teto), coni irooa de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de

manutenção corretiva de ar condicionado de a.000,9.000.10.000, IZDOO,

laooa 2Z00Q. 2-1.000.30.000, oe.ooo, ae.ooo. c eo.ooo btus convencional

INVERTER, Hl-WALLE PISO E TETO; comiroca de sensor da serpentina,

conforme previsto no item 9,2.2 e 9.2.3 deste termo de referência: Ar-

condicionado das marcas descritas no nem ).i ,2 deste termo de referência. Com

mão^e-obra inclusa,

CatSer 2771 -Ar condloionado-manutenção de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

O3.O16Í37/000M7 'ARTFRIO ASSISTÊNCIA TECNtCAE INSTAUCOES LTDA

•VENCEDOR'

Lote/rtem; 1/28

AtalmlLAia f
Adjudicação; 01/02/20 |^^g2 ^

Homologação: 10/02/2021 1CI.3I ~

Fonte; www.comprasgovernamentaís.gov

,br

Quantidade: 130

Unidade: Unidade

UF; AM

Valor da Proposta Final

FtS 50,00

Descrição Scrviçodemenuiençgocorrctivades' condicionado de 8.000,9.000,10,000,12.000,18.000.22,000.24,000,30.000.38.000.48,000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL, INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO; eorn troca de sensor da serpcniina; conforme previsto no itern 9.2,2 e9.2,3 dcsle termo de referência;
Ar-condieionado das marcas descritas no Item 1.1,2 desie (ermo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

23.64Z430/0001-02 PAULO R DAS ALENCAR RS,58,00

Descrição: Scfvlçodcmanutençãt>eotrciivadearc«ndicionedode8.000,9.0(}0,10,000,t2.t)00,TB,000,22.000,24iO|OB^,(tt.Ó-35,000.48,QOÓ,e60,0008TUSCONVEN
CIONAL.1NVEnTER.HhWALLEPISOETETO.-comtiocadesensorda$erpcnlln8.confo(iTieprevlslonoltem9.2.le9^Ú!de9ietennode(oferênciaAr-condlclonadodasmaic
B3dcscrilosnoitcm'l,t.2dcsietGfmodereferência,Commãi>dc-obtBlnclusa.

UJ01.S36/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA RS 60,00

Desorição: Seonço de menulençSocoireliva de ar condicionado de 8.000,9,000.10,000.12,000.18,000,22.000.24.000.30,000.36,000,46,000, e 60,000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER. Hl-WALLE PISO E TETO; com troce desensor da serpenlirva. eonlorme previslo rtoilem 9,2.1 e 92.2 deste termo de referência:
Ar^ondicionado das marcas descritas no item 1,1,2 deste Termo de referênda, CommãcxliHobra Inclusa.

36269.1 S6/000M0 J F A DE MORAIS CONSTRUCOES RS 70.00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de et condloionado de 8,000,9.000,10,000,12.000,16,000,22,000,24,000,30,000,36,000,48,000,6 60,000 ST
US CONVENCIONAL. INVERTER, Hl-WALLE PISO ETETO: com troca de sensor da serpenima, conforme previsto no Item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referência:
Ar-condicionadodas marcas descritas no item 1,1.2 deste termo dcreterència, Commfio-de-obra inclusa.

01.045.767/0001-08 TRJ CONSTRUCOB LTDA RS 75,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva desrcondlclanado de 6.000,9,000,10,000,12.000,18,000,22.000,24.000,30.000.36,000,48,000,6 60,000 BT
US CONVENCIONAL, INVERTER. Hl-WALLE PISO E TETO; com troca de sensor da serpentina, conforme previsto no item 92.2 e 9,22 deste termode referência:
Ar-condieiorado des marcas descritas rw Item 1,1.2 deste termo de referência, Com mSo-de-obra inclusa.

10.311.692/0001-42 S. C, FELlX DEiFREITAS RS 76,50

Descrição: Serviço de manutenção corretiva dear condicionado dc6 000.9,000,10,000,1ZOOO. 18,000,22.000,24.000,30,000.36,000,48,000, e 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALLE PISO E TETO: com troce de sensor da serpentina, conforme previsto no liem 9.2,2 c 9.2.3deste termode referência:
Ar-condícionado des marcas descritas no item 1.1.2 deste termode referência. Com mão-de-obra Inclusa.

16,925.627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EiRELI RS 78,00

Descrição: Serviçode manutenção corretiva de ar condicionado do 8.000.9.000, lO.OQD. 12000,18,000,22.000,24.000.30.000,36,000, 48,000, e 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALLE PISO ETETO. com troca de sensor da serpentina, conforme previsto no «em 92.2 c9,2.3 deste termode referência;
Ar-cendtcionedodsa marcas descritas no Item 1,1,2 deste termo de celetência, Com mão-de-obra inclusa.

05;730.B2CV00Dl-62 COOL- EMPREENDIMENTOS LTDA RS 100,00

Descrição: serviço de manutenção corretiva dear condicionado do 8.000,9.000,10.000,12000,18,000.22.000,24.000,30,000.36,000,48,000, o 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WAiL E PISO E TETO, com troca de sensor da serpentina, conforme previsto no liem 9.2,2 e 9,2,3 deste termode referência:
Ar-condicionado das marcas descritas no item 1,1.2 deste Icrmode rcterência, Com mSo-da-obia Inclusa,

:04.4e5.383/0001-24 SUP SERVIÇOS DE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIRELI RS 100,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 6.000.9,000.10,000.1X000, IBiOOO, 2X000. Xt,000..80:000,36.000,48,000, e 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALLE PISO ETETO; cam troca de sertsor da serpentina, conforme previsto noit8m.9.X2e9.2.3 deste termode referência;
Ar-condicionado das marcas descritas iro item 1.1.2 deste termode referência. Com mão-de-obra Irrclusa.

30296,870/0001-10 HOBSON SILVA.LACERDA02047S1 ̂ 6 R$.TqO,00'

Descrição: Serviço de manutenção coireliva de ar condicionado de 8.000,9.DOO, 10.000.11000,18.000,22.000,24,000,30.000,36,000,48,000, e 60,000 BT

US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO; com irooa de scnsor ds serpentina, conforme previste no item 9,12 e 9,2.3 deste termo dc referência:
Ar-condicionado das marcas descritas no «em t.1.2 deste termode referência, Com m&odc-obra inclusa.

30.484,756/0001-14 M. J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 100.00'

Descrição. ServiçodcmamilençãaconetivsdeuiconOicionodode6.000,9.000,10.000. IlOOD. 16.000,2X000,24;t)00.30.000.3&000,48.000.e60/100 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER. Hl-WALLE PISO 6 TETO. com troca de sertsor dasetoeniina. conforme pfevl8tendiit8iTi.9.2-2e9.2.3 deste termode referência;

Ar-oordiCJonadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termode rcterência. Com mão-de-obromctusa.

01.756.239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA



Razão Sodai do Fornecedor Valor da Proposta Rnal

Descrição: Serviçode manutenção corretiva de ar condicionado de aOOO. 9.000. ro.QOO. 12.000.18.000.22.000.24.000,30.000.36.000.48.000. e 60.000 BT
USCONVENCIONAl..lNVEfiTEfi.Hl-WALLEPISO€ TETO; com iroce de sensor da serpentina, eonformepreyisio noitem 9.2.269.2.3 deste lernio de releríncia.
Ar^ondidonado das marcas descritas no Item 1.1.2desteteiiTiodereferénota.c:om mêo<le<ibrâ inclusa.

^eDI<t'jr?As,'f.ÍÃ"
|P^c. 2^2^202

lltiin 2\ aioiiuionçõu pr^vtiiitivâtiin oi condiciüiiddu [j.üüOblus

Preço Estimado: RS 163.41 |un) Média dos Preços Obtidos: RS 163,41 I
Descrição Observação

186 Unidades manutenção preventiva em ar condicionado de 9.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazbma

12* Região Militar

Hospital de Guarrtição de SSo Gabriel da Cachoeira

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo split (convenetonal ou

Inverter), (Hi-WaII e Piso Teto), com troca de peças e forrteclmerno de materiais

de consumo.

Data: 06/01/2021 09:08

Modalidade: Pregão Eletrériico

SRP; SIM

Identificação: N«Pregão:362020/UASG:l60545

Lote/Item: 1/35

Ata: Link Ata

Descrição: Ar Condicionodo - Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de

manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000,12,000,

18.000.22-000,24,000,30.000,36.000,48.000, e 60.000 BTUS COIWENCIONAL.

INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO, com troca de tampa lateral esquerda,

conforme previsio no item 9,2.2 e 9.2.3 deste termo de referénoio; Ar-

condicionado das marcas desatas notem i.i.2deste termo de referência. Com

mão^e^ra inclusa.

CaiSer: 2771 - Ar condicionado - manutenção de sistemas, limpeza

Adjudicação: 01/02/2021 10:02

Homologação: 10/02/2021 10:31

Fome: vww.compr8sgovernamentais.gov

Quantidade: 63

Unidade: Unidade

UF: AM

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.016.837/OQ01-17 "AHT FRIO ASSISTÊNCIATÉCNICA E INSTWJkCOK LTDA

•* VENCEDOR»

RS 50,00

Descrição: Sen/íço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.C0D. 9.000.10.000,12.000,18.000.22.000.24.000,30.000,36.000.48.000. eéO.QOO BT
t/S CONVENCIONAL, INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO; com troca de tampa lateral esquerda, conforme previsto no item 9.2.2 e9.2.3 deste termo dereferêne
ia; Ar-condícionado das marcas desaites no Item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-^ra inclusa.

01,.04a767/0001-08 TRJCONSTRUCOESLTDA RS 68,00

Oesorição: Serviçode manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10,000.12.000,18.000,22.000,24,000,30.000.36.000.48.000, e6O.G00 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO: com troco de tampo lateral esquerda, conforme previsto no item 9.2.2 e 9,2.3 deste termo de refcrènc
la; Ar-coridiciohado das marcas descritas no Item 1.1.2 deste (ermo de ceferèrtcia. Com mão-de-obra inclusa.

23.642430/0001-02 PAULO R DAS ALENCAR RS 70.00

Descrição: ServiçodemBnutenç3oco(relivadearcondÍ0ionadodeB.000.9.000.10.000,12.000.18.a0022.0a0.24.D00.3O.000.36.000.46.000.e60.0Q0BTUSCONvEN
CIDNALINVEflTER.HI-WALLEPISOETFTO,camtrocadeiampslaier8lesqu«da.conlormeprBvi5lonoitem9.2.le9.22desleletmoderefc<(ncrBAr-condlcionadodasm
aicasde5cr<iasnQiieml,1.2destetennodGrelerêncla.Commã»-de-abraincluaa.

16.801.538/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA RS 70,00

Descrição; Serviçode manutenção corretiva de ar condicionado dc 8.000.9.000.10.000.12.000.18.000,22.000.24.000.30.000.36.000.48.000. efiO.OOOBT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL £ PISO E TETO; com uoca de stiporte dc insiaiação. conforme previsto no liem 9.21 e 9.22 deste termo dereferênola
, Ar-condicionado das marcas descritas no item 1,1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

10.311.692/0001-42 S. C. FEUX DE FREITAS RS 75,50

Descrição: Serviço de manutenção conetiva de ar condicionado dc 8.000.9.000.10.000,12.000.19.000.22.000,24.000.30.000,36.000.48.000. e 60.000 ST
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO: com ttoca de tampa lateral esquerda, conlorme picvisio no item 9.2.2 a 9.23 deste termo dereferêne
la; Ai-condiDonado das marcas descritas noitem 1.1.2 deste termo de referência. Com mãixfe-obra inclusa.

86.269.1ã6/OOOMO U FAOE MORAIS CONSTRUCOES RS 81,00:

DeaciiçSo: Serviço dc manutenção corretiva de ar condicionadode 8.000.9.000.10.000.12.000.18.000.22000.24.000.30.000. 36.000.48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO. com troco de tampa lateral esquerda, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.23 deste termo de rcteínc
la; Ar-condicionadadasmarcasdesctitas noitem 1.1.2 deste termo de referência Com mão-de-otira inclusa.



Raz§o Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

■b5.73Ó.82O/M0l-S2 COOL-EMPREENDIMENTOS LTOA -Proc. ?y /) yno s?n?
Descrição: ServiçodemanuiençSo corretiva de ar condicionado de 8.D00.9.000.10.000,12.000,18.000 piQgl.ííl5D0Í3CUIIjE3g^0.'
U5 CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO. com troca de tampa lateral esquerda, eonform^ previsto niniciTr9»9*95^de<
is; Ar-eor>dicionadodas morcasdescritasno Item l.l.SdcstetermodBreferêncffl.Com mío-de-ohrainclUS8. .. .. _

R$100.00

,e 60.000 BT
10 de relerene

01.756.239/0001-59 CR 09RAS OA CONSTRUÇÃO LTDA RS 100,00

Oeaorlçâo: Serviço demanuiençSo twrretive de ar condicionado deS.QDD, 9.000.10.000, ilOOO. 16.000.22.000,2í.0D0.30.000.36.000.48.000. e 60.000 0T
USCONVENCIONAL INVERTER. HI-WAU.E PISO E TETO, com troca de tampa lateral esquerda, conforme previsto ooilem 9.2.2 e9.2.3 deste termo de referíre
Ia: Ar-condícionado das marcas tfcscnias no nem 1.12 deste termo de referSncis. Com mSondeotira inclusa.

04.466.393/0001-24 SUPSERVICOSDECONSTRUÇOES E MANJTENCAO QREU RS 100,00

DescriçSo: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 6.000,9.000,10.000.12.000,1B.OOD, 22.000,24.000,30.00D. 36.000,48.000. e 60.000 BT
USCONVENCIONAL INVERTER. HI-WALLE PISO E TETO. com troca de tampa lateral esquerda conforme previsto no item 9.2.2 e 9-2J deste termo de referíre
la. At-condicionado das marcas descritas no <icm 1.1.2 deste termo de referencia. Com mão-de«bra Inclusa.

30:484.756/0001-14 M, J, F. MARTINS SERVIÇOS RS 100.00

Oescriçeo; Serviço de manutenção coireirvs de ar condicionado de 6.000.9.000.10.000.12.000.18.000.22.000.24.000.30,000.3&000.48.000. e 60.000 BT
USCONVENCIONAL. INVERTER. HI-WALL E PISO £ TETO; com troco de tampa lateral esquerda, conforme prevlsio no item 9.2.2 c 9.2.3 deste termo de referénc
la; Ar-condrclonado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mã>de«bra Inclusa

3Q-296.B70/Q001-10 ROBSONSILVALACEHDA 02047512506 R$100,00

Descrição: Serviço de manutenção ccrretna de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000.12.0X. 18.000,22.000.24.000,30.000.36.000,48.000. e 60.000 BT
USCONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO, cem troce de tampa lateral esquerda, conforme previsto no item 9.2,2 e 9.2.3 deste termo de referínc
ia: Ar-condicionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

-15.926:627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI .R$ 100,00

Descrição; Serviço de manuiençSocoiielivs de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000.12.000,18.000,22.000,24.000.30.000.36.000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALLE PISO £ TETO; com troca de tampa lateral esquerda, conforme previsto no item 9.2.2 e97.3 desta termo de relerênc
Ia: Af-condlclonado das marcas descritas no item l.t .2 deste termo de referência. Com mão-dr-obra inclusa.

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das propostas Finais RS 204,41

ôrgAo: MINIST^IO DA DEFESA Data; 06/01/202109:08
Comando do Exército Modalidade: Pregão Elcuánico
Comando Militar da Amazônia gl^p.
12* Região Mihiar Identificação: NopregâaaeaOZO / UA$G.16054S
Hospital de Guarniçlo de São Gabriel da Cacfioeira

Lote/Item: 1/86
Objeto: Eventual prestação de serviços de sssistència técnica, operação e manutenção

em caráter correirvo de aparelhos de ar condicionado tipo spitt (convencional ou
Inverter), (Hl-Wali e Piso Teto), com troca de peçaa eforneclmento de materiais Adjudicação; 01/02/2021 1G;,02
deconsumo. Homologação; 10/02/2021 10.31

Descrição; Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de Fonte: wvw.corapr8sgovemamemais.gov
manuterrção corretiva de ar condicionado de 9.000/10.OOO 8TUS INVERTER: .br
com rccargacom fomecimentodeGÁS410; Com fornecimento depeças. Quantidade: 72
conforme previsto no item 23 desta requisitôria; Ar-condicionado das marcas Unidade' Unidade
descritas no item 1 desta requisitôria. Com mãcKle-obra inclusa. yp

CatSer: 2771 • Ar condicionado - manutenção de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.016.837/0001-17 'AST FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA EINSTaLACOES LTDA RS 160,00
•VENCEDOR'

Descrição; Serviço de manutenção corretiva rJe ar condicionado de 9.000/10,000 BTUS INVERTER; com recarga com fornecimento de GAS 410; Corn fomccim
ci«o de peças, conforme previsto no item 2.3 desta requlsildiia: Ar-condielonado das marcas descritas no item 1 desta requisitôria. Com mSo-de-obrs inclusa

01.045,767/0001-08 TRJGONSTRUCOESLTOA R$177,00

Descrição; Serviço demanulenção corretiva de at condicionado de 9.000/10.000 BTUS INVERTER: com recarga com fornecimento de GAS 410; Com lomecim
ento depeças. conforme previsto no item 2.3dcstB requisiIOria. Ar-condicisnadodas marcas descritas no item 1 desta requisItCrra. Com mão-de-obra inclusa

23.642430/0001-02 PAULO R DA S Al^NCAR RS 178,00

Descrição: Serviçoclcmanuierçãocarrciivadcan:ondlcionadode9.a00/l0.000BTUSlNVERTER;comrccBrgacornfomeoimentodeGAS4l0,Comfornecimcniodcpeç
as,contormeprevi8tonoiiem9.2.2deslctermodereferêncl0:Ar-condicionadodasmarca5de3criiasnoiteim,1.2 deste termo de referência. Com mâtHdeHjbra inclusa.

Valor da Proposta Final

'36.269.166/000MO J F A DE MORAIS CONSTTIUCOES R$ Í80.00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva do ar condicionado de 9.000/10.000 BTUS INVERTER; com recarga com fornecimento de gAs 410; Corn fomecim
ento de peças, corrforme previsto no item 2.3 desta requtsrietiajAr-condicíonado das marcas dcscrilas no item 1 desta lequisítOna. Com mSo-de-<Ara inclusa.



PEDr<Ei;'jÁs.iiw

Proc.^2^^£</202 t
GNPJ RazSo Social do Fornecedor FLS. do Proposle Final

10Jn;692/OOOM2 S. a FaiXOE FREITAS ^ 0^ R^1,20
Descrição: Seiviçodo manutenção corretiva de ar condicionado de Q.DDO/tO.000 BTUS INVERTER: com recarga com lornecimonio deGAS41p;Com fornecim
ento de oeças. eenfomneprevigte no Item 2.3 desta requisltdria; Ar-eondlcicnado das marcas descritas no liem t desta requisiidria. Com mãti^c-obra Inclusa.

T6.925.627y0001-93. ELV MANUTENÇÃO DE MAOUINASE EQUIPAMENTOS EIRai RS 187,00

■Descrição: Serviço de menuicnçâo corretiva de ar condicionado de 9.000/10,000 BTUS INVERTER: com recarga com fornecimento de GÁS 410; Com fornecim
Cflto de peças, conforme previsto no Item 2.3 desta reqinsildria, Ar^condlcioruido das marcas descritas no item t desta reguisItOiia. Com mio-de-obra Inclusa.

30.286.870/OOOMO ROBSON SILVA LACEROA02047S12506 RS,200,00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 9.O0O/IO.C0O BTUS INVERTER: com recarga com fornecimento de GAS 410; Com fornecim
cnio de peças, conforme previsto no item 2.3 desta leauisnônsiAr-condicionado das marcas desenias noticm 1 desta tequisildrla. Com mío-deobra inciusa.

1,05.730:820/0001-52 COOL-EMPREENOIMENTOSLTDA R$240,00

Descrição: Serviço demanutençâo corretiva de ar condicionado de 9.000/tO.OOO BTUS INVERTER, com recarga com fornecimento de 6AS4tO, Com fornecim
ento de peças, conforma previsto no item 2.3 desta rcguisitoria; Ar^ondicionado das marcas descritas no item 1 desta reguisitdria. Com mão-de-obra inclusa.

01.766.239/0001-59 CR OBRAS OA CONSTRUÇÃO LTOA RS 240,00

Descrição: Serviço demanutençâo corretiva de ar condicionado de 9.000/10.000 BTUS INVERTER; com recarga com fcrnecimenio de GAS410, Com fornecim
ento de peças, conformeprevisto no Item 2.3 desta requisiiúiia: Ar-condícionado das marcas descritas no item 1 desta requisitdria. Com mão-de-obra inclusa.

04.465.383/0001-24 SUP SERVIÇOS DE CONSTHUCOES E fVIANUTENCAO BREU H$ 240,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 9.000/10.000 BTUS INVERTER: com recarga com locnecimcnta desASAtO, Com fornecim
ento de peças.,conforme previsto no item 2.3 desta lequioitôria; Ar-condieionodo das marcas descritas no Item 1 desta requisitdtía. Cem mão^fe-obrá Inclusa.

30A84.7S6/OCK)M4 M, J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 240/30

Ocsoriçâo: Serviço demonulcnçào corretiva de ar condicionado de 9.000/10.000 BTUS INVERTER: com recarga com forncoimento de gAs 410; Com fornacim
ento de peças, conforme previsto no item 2.3 desta requisiiúria; Ar-condlcianodo das marcas descritas no Item 1 desta requisitória. Com mãi>de-obra inclusa.

16801.838/0001-35 ALICESILVA CRUZ NETA RS 240,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 9.000/70.000 BTUS INVERTER; com recarga com fornecimento de OAs 410: Com fornecim
ento de peças, conforme previsto no liem 9.2.2 deste iermoderefciãncia:Ar-condlclonada das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo dereferãneia. Com
mão-de-obra inclusa.

Kdentlfitsacão: N°Preg8o;362020 / UASG 16Q545
Lote/Item:

Ata:

Atjjudicaçáo;

Homologação:

1 init Ata

07/02/2021 10.02

10/02/2021 10:31

www.cornprBS90vernamentais.gov

Preço (Compras Governomenials] 3: Média das Propostas Finais

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA Dato: 06/01/202109.08
Comando do Exército Modalidade: Pregão Eletrânlco
Comando Militar da Amazônia
12» Região .Militar Identificação: N®Pregâo;362020 / UASG 160545
Hospital de Guarníção de São Gabriel da Cachoeira

Lote/Item: V33
Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo splil (convencional ou
Inverter), (Hi-WaII e PisoTetoJ.com troca de peças e fornecimertto de materiais Adjudicação; 07/02/2021 10.02
de consumo. Homologação: 10/02/2021 10:31

■ Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de Fonte; www.comprBsgovetnamentais.gov
manutençâocorretivade ar condicionado de 9.000,9.000.10.000. 1ZOOO. .br
18.000,22.000.24.000.30,000,36,000,48.000, e 60.000 BTUS CONVENCIONAL. Quantidade; 55
INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO; com tfoca de suporte do motor do Unidade: Unidade
vemllador, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.23 deste termo de referêncis; Ar-

ÜF* AM
condicionado das marcas descritas no item 1.1,2 deste termo de referência. Com
mão-de-obra ínoiusa.

CsiSer: 2771 - Ar condicionado - manutenção de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

01.046.767/0001-08 TRJ CONSTHUCOES LTDA RS 130,00

Descrição. Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado dc 8.000,9.000.10.000.12 000.18.000.22.000.24.000.30.000,36.000,48.000. e 60.000 8T
US CONVENCIONAL, INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO. com troca de suporte do mMor do ventilador, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de r
elerôncia: Ar-condicionedodas marcas descritas no item 1,1.2destcieimodc rciGrãncia.Com mSo-de^jbta inclusa.

Quantidade:

Unidade: Unidade

Valor da Proposta Final

03.016.837/0001-17 -ARTFRIOASSISTENCIATECNICAEINSTAUCOESLTDA fl$130,00.
• VENCEDOR *

Descrição: Serviço de manutenção corretivo de ar condicionado de 8.000,9.000,10.000.12.000,16.000,22000.24.000.30.000.36.000,4S.OOO,e 60.000 8T
US CONVENCrONAL. INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO; com troca de suporte do motor do ventilador, conforme previsto no item 9.2.2 e3.2.3 deste termo de r
eferéncffi: Ar-condicionadodas marcas descritas no Item 1.1.2 deste lermodcreferéncra. Com mãoxJe-obra Inclusa.



Razão Social do Fornecedor

Proc.ZlO l
FLS. —Vilor da

23.U2.430/OCIO1-O2 PAULO R DA S ALENCAR

Proposta Pina!

RS 177iOO

Descrição: ServiçodcmanuieflçSocoirerivBdeatcondicionBdo(fe8.OOO.9.OOCi.lO.ODO.12.OOO.10.OOO.22.OOO.24.OOO.3O.OOO,36-OOO.48-OOO,c6O.DOOBTuSCONVeN
CIONAL.INVERTER,Hl-vrALiEPtSOETETO;comtrocatlesup(Ktedomatordovcnt'lsdof.confomep(evisionaiiem9.2-1e9.2-Zdcs(eie<modeteFc(encia:AT.condielonado
dasrnsrcesdescntasnoIlemt.l.Zdesteiermoderefcrincia. CommSo^fe-obta inclusa.

16001.^/0001-35 AUCESILVACRUZ NETA RS 192,00

DGScrlçSo: Serviço dc manuiençSocortctiva dc ar condicionado de a.OOO. 9.000.10.000.12.000,18.000,22.000.24.000.30.000,36.000,43.000. e 60,000 8T
US CONVENCIONAI. INVERTER. HI-WALLE PISO E TETO: com troce desuportc de instalação, contormeprevlstono item 9.2.1 e 9.2.2 tiesieiennode referência
: Ar-condiçionadodas marcas dasctiiasnoitcm 1.1.2 destetermodeieferèncio. Com mSo-dfrobra inclusa.

10311,692/.0001.-4,2 S,Ç,FELIX,OEmEITAS RS 193,78

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 3.000,9.000,10.000,12,000,18.000,22,000,24,000,30,000,36,000,43.000. c 60.000 BT
USCONVENCIONALINVERTER.MI-WALLEPISO ETETO.com troca de supoilcdomotot do ventilador, conforme previsto no item 9.22 e 9.2.3 deste termo der
eferência.Ar-cotrdiciot^ado das marcas descritas no Item l.l.2deste (ermo de referência. Com rnSo-de-obra irtcluse.

36.269,156/0001-10 J F A DE MOFIAIS CONSTRUCOES R$19S.OO

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000,12.000.13.000.22.000,24.000,30.OC0,36.000,43.000. e 60.000 ST
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALLE PISO £TETü;com troce dosuporledomotor doventHDtípr.conlormeprevtsiorwliemSiOe 9.2.3 deste termo dor

eferênco, Ar<ondic<onadoda5 marcas tieserllas rro item 1.1.2 deste termo dc referência. Com miMle^ia inclusa.

30.295.670/0001-10 ftOBSON SILVA LACERDA 02047512606 RS200.00

Descrição: Serviço demsnulenção corretiva de ar condicionado de 3.000.9.000.10.000.12.000.13.000.22.000,24.000.30.000.36.000,49.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER. HI-WAa E PISt) E TETO, COm troca de suporte do motor do Ventilador, corfoime previsto no item 3,22e9.2,3 deste termo der
eferèncioiAr-condlcionadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão<le<bra inclusa.

16925627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREU R$;Z04,00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000,12.000.13.000.22.000,24.090.30.000,36.000.48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER. HI-WALLE PISO E TETO: cora troca de suporte do motor do vcntiladpr, conforme previsto no item 9-22 e 9.23 deste termo de r
efcrência: Ar-condlcicnadodos marcas descritas no item 1.1,2 deste termo de referência, Com mão-de-obra Inclusa,

04.455.383/0001-24 SUP SERVIÇOS DECONSTRUCQ^ E MANUTENÇÃO BREU RS 230,00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva do ar condicionado de 8.000,9,009,10.000,12,000,18.000.22.000,24,000,30,000,36.000,43.090, eSO.UOOBT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WAU. EPiSO E TETO; com troca de suporte do motor do ventilador, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de r
efetêneia.Ar-condiclonatíodas marcas descritas no nem 1.1.2 deste termo de referência. Com mão^Je-obra inclusa.

30:464.766/0001-14 M. J.F.MARTINS SERVIÇOS RS 250,00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado dc 8,000,9.000,10.000,12.000,16:000,22.000,24.000.30,000,35.000.48.000, eôO.OOO BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALLEPISO ETETO; Com troca de suporte do motor do ventilador, conlorme prevlslo no Item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de r
eferência.Ar-condlclcinado das marees descritas no nem l.l.ldcsleleimedc referência. Com mão-de-obra inclusa.

05,730.620/0001-52 COOU- EMPREENDIMENTOS LTDA RS 266.67

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 3.000.9.QOO. 10.000.12000,18.000.22.000.24.000,30.000,36.000,43.000. c 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO: com troca dc suporte do motor do ventilador, conformeprevis.lono item 9.2.2 e9.2.3 deste termo de r
eferéncia; Ar-condicionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de refetêncio. Com mâ»de<ibra inclusa.

01.756.239/0001-69 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO ITDA RS 266.67

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 6.000.9.000.10.000,12.000.18.000.22.000,24,000.90.000.36.000.43,000. e 50.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hi-WAU. E PISO £ TETO; com troca do suporte do motor do ventilador, conforme previsto no item 9.2,2e9.2.3 deste, termo der
eferéncia: Ar-oondicionedo das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referéncln.CommSp<le-oBrs Inclusa.

Item 3; manutenção preventiva em ar condicionado de 12.000 btus

IPreço Estimado: RS 12Z43 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 122,43

Quantidade Descrição Observação

454 Unidades msnuten^o preventiva em ar condicionado de 12000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais RS 127.97

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amozãnta

12' Região Militar

Hosplial de Guarnição de São Gabriel da Cachoeira

Data: 06/01/202109:08

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'Pregão'362020 / UASG:16aS45

Lote/Item: i/3l

Ala: link Ata



Objeto; Evencual prestação de serviços de assisiènola técnica, operação e manjlençâo Adjudicação; 01/02/2021 10:02

em caráter correüvo de aparelhos de ar condicionado Uposplt! (convencional ou Homologação; 10/02/2021 10.31
inverter), (Hi-well e Piso Teto), com troca de peças e íomeclmcmo de materiais nrwwcornprasgov
de consumo, ' ,

.br
Oiescitção; Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de Quantidade- 57

manutenç3ocorretivadearcondictonsdodeS.OCO,9.000, 10.000,12.000. , , ~
18.000,22.000, 21.000,30,000,36.000,18.000. e 60,000 BTUS CONVENCIONAI. Uttidade; Unidade ^
INVERTER, HI-WAU-E PISO E TETO, com troca de suporte de instalação, UF. AM p
conforme previsto no item 9.2,2 e 9,2,3 deste teimo de referência; Ar- p
condicionado das marcas descritas no item 1,1,2 deste termo de referência, Com

mâo-deobra inclusa,

CaiSer: 2771 -Ar condicionado-manutençâo de sistemas,limpeza

Fonte; www.comorasgovernameniais.gov

.br

Quantidade; 57

Urtidade; Unidade PEDREir

UF: AM Prac.22a&!

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.045.767/0001-08 TRJ CONSTflUCOES LTDA

Valor da Proposta Final

R$80.00

Descrição; Serviço de manutenção correilva de ar condicionado do 8.000.9.000,10.000,12.000.18.000.22,000,24,000.30,000,36.000.48.000, e 60.000 BT
US CONVEtJClONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO; com tiôca de supoflc do Insiaiaçfio, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referínola
lAi-condlcionado das marcas descritas no item I.I.2 deste termo de referência. Com màrKÍe-obrs incluso.

03.016.037/0001-17

•VENCEDOR*

■ART FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E iNSTAUCOÉS LTDA RS. 80,00

Descrição; ServiçodemanuiençiocorrQliva de ar condicionado de B.OOD. 9.000, Id.OOO. 12.000,18.000.22.000,24 000,30.000,36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL, INVERTER. HI-WAU. E PISO E TETO; com troca de suporlede instalação, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referência
: Ar-condicíonado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo dc referência, Com mão-de-obra inclusa.

23.642.43O/00OI-O2 PAULO R DAS ALENCAR RST07,00

Descrição: Serviçodemanuien;ãocorieiivadearcondiCTonadode8,000,9,000,lO,000.12,000,l8.000.22,000,24,00030,000,36,000,4a,000,e60,OOOBTUSCONVEN
CIONAL,iNVEflTER,HI-WALLEPISOETETO;oomtroa8dc8uportcdcin3la1nção,oonfürmeorevr5lonoitem9.2-1 e9,2-2desletermoderefefênci8>tr-con[(icionadodosmar
casdcscriissnollcm1,I,2destctcrmodeiGfciêr>:ia CommSo-de-obraincluse,

16.801.638/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA .RS115,00

Descrição; Serviço de manutençâscarrciiva de ar condicionado de 8.000.9,000,10,000,12,000,18,000,22.000,24,000.30.000.36,000.48,000, e 60,000 BT
USCONVENClONAt, INVERTER. Hi-WALLE PISO E TETO: com troca dc suporte dc Instelaç&o. conforme previsto rto item 9X1 e 9.2.2 deste termo de referência
;Ar-condlcionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de«bra inclusa.

10.311.692/0001-42 S. C. FRIX DE FREITAS RSiia^
DiiscriçSo: Serviço de manutettçlo corretiva de ar condicionado dc 8000.9.000,10.000.12,000.18.000.22.000.24.000.30.000,36.000.48.000, e 60.000 BT
US CONVENCrONAL. INVERTER, Ht-NALL E PISO E TETO: com troca de suporte de instaieção, conforme pretnsto no item 9.2,2 e 9,2.3 deste termo de referência
: Ar-contíicionado daa marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência, Com mão-de-obra inclusa.

36.269.156/OOOMO J F A DE MORAIS CONSTRUC^ RS 120,00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva dc ar condicionado dc 6,000.9,000,10.000: 12.000,18.000.22,000,24,000,30,000,36.000.48.000, c 60,000 8T
US CONVENCIONAL, INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO: com troca de suporte de instalação, conforme previsto na item 9,2,2 e 9,2,3 deste termo de referência
:Ar-condicionado das marcas descritas no item 1,1.2 deste termo dc referência. Com mãodeobraincfusa.

04.4BS,383/0001>24 SUP SERVIÇOS DECONSTRUCOESE MANUTENÇÃO EIRELi RS,140,00

Descrição: Scrvrçode manutenção corretiva de at condicionada deB.OOO ,9,000. 10,000,12.000.16.000,22,000.24,000,30.0<ro. 36,000,46,000, e 60,000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER Hl-WALL E PISO E TETO; com iroca de suporte dc mstalação, conforme previsto no item 9,82 e 9,2,3 deste termo de referénoia
,At-c«ndlcior>8do das marcas descritas no nem t.1,2 deste lennodc referência Com mão-ife-ebra Incluso,

3O.484.7S6/000M4 M. J. P, MARTINS SBIVICOS R$150.00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de arcondjcirjnardo do 8.000,9,000.10.000,12,000,18.000,22,000.24,000.30,000,36,000.48,000, e 60,000 BT
US CONVENCIONAL, INVERTER, Hi-WALL E PISO E TETO: oom traca do suporte de instalação, conforme previsto no Item 9.2.2 69,2,3 deste termo de referéiieis
:Ar-condicionadodas marcas descritas no item t.1,2 deste termo dc referência, Com mão-de-obra inclusa.

30,296,870/0001-10 ROBSON SILVA LACERDA 02047512506 R$ 156,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado dc 8.000, 9.000,10.000.12.000,18.000.22.000.24.000,30,000,36.000,48.000, e 60,000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER, Hl-WALI E PISO E TETO: com troca de suporte de instalação, conforme previsto no item 9.22 e 9,2,3 deste itsmo de referétvcla
; Ar-condietonadc das marcas descritas no item. 1.1.2 deste termo dc referência, Com mão-de«bra Inclusa.

16.925,627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO DE MAQUINASE EQUIPAMENTOS EIREU RS 156,00

Descrição. Serviço de manutenção conetiva de ar condicionado dc 8 000.9.000.10.000.12000,18,000.22000.24.000,30.000.36.000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO; com tioca de suporte dc Instalação, conforme previsto no item 9,22 e 9,23 deste termo dc referência
; Ar-condicionodu desmarcas descritas no Item 1,1.2 deste termo do referência-Com mâo-de-obra inclusa,

05.730,020/0001-52 COOL- EMPRKNDIMENTOS LTDA RS 156,67

Descrição, Serviço de manuiençãocoticliva deat condicionado dc 6.000.9.000,10,000,12,000.18,000,22000.24.000,30.000.36,000,48,000,6 60.000 6T
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO; com iioca dc suporte dc instalação, conforme previsto no Item 9.2.2 e 9 2.3 deste termo de referência
; Ar-condicionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo dc referência. Com míodc-obra inclusa.

01:756,239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA



Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

QesoriçSo; Serviçodemenutençãoeorreiiva de ar condicionado de 6.000.0.000.10.000.12.000. T9.000,22.000.24.000.30.000.36.000.49.000, e 60.000 8T
US CONVENCIONAL, INVERTER Ht-WALL E PISO E TETO. com troca de suporte de irístalaçSo, conforme previsto no Item 9i2 e 9.23 desteietmode referircla
: At<oitdlBlonadodas marcas descritas no Item 1.1.2 deste teimo dcreferdncla. Com mSo^e-obre inclusa.

Preço (Cotnpras Govemamentais) 2; MãcKa das Propostas Fineis

órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exârciio

Gomando Militar da Amazônia

12* Região Militar

Hospital de Guamição de São Gabriel da Cachoeira

Objeto; Eventual prestação de serviços de asststãficia técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo deaparelhos de ar condicionado tipo split (convencional ou
Inverter). (Hí-Wail e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de corisumo.

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de

manutenção corretiva de ar condicionado de 6.000,9.000,10.COO. 12.000,

18.000,22.000,24.D0D, 30.000,36.000,48.000, e 60.000 BTUS CONVENCIONAL

INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO, com troca dcdirecionador horizontal,

superior, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 dcsie termo de referência; Ar-

condtcionado dos marcas descmas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com

mão-de-obra inclusa.

CalSer: 2771 - Ar condicionado-manutenção de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.045.767/0001-OB TRJ CONSTRUCOES LTOA

Doía; 06/01/202109:06

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregâo;362020 / UASG;160&4S

Lote/ltem: 1/16

Ata: Link Ata

Adjudicação: 01/02/2021 10:02

Homologação: 10/02/2021 10:30

Fonte: www.compP8sgovernamenisls.gov

.br

Quantidade: 128

Unidade: Unidade

UF: AM

Valor da Proposta Final

R$ 79,00

OBScriçio: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionadode 6.000,9.000,10.000,12.000.16.000,22.000.24.000.30.000.36.000.48 000. eSO.OOOBT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WAiL E PISO E TETO: com iioca de direoionadw honzontsl superior, conforme previsto no item 9,2.2 e9J.3 deste termo de
refcrêrtcia: Ai<ondiclonsdo das rnsrcas descritas no item 1.1.2 deste termo de icfcrêncis. Com mão^le-oora inclusa.

03.016.837/0001-17 •ARTFRIOASSISTENCIATECNICAEINSTALACOESLTDA HS79.00

♦VENCEDOR*

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de S.OiSO.9.000.10.000.12.000, 18.000.22.000.24,000,30.000.36.000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INV^TER, HI-WALL E PISO £ TETO; com tmca de direcionador hoiizcntal superior, cottfonne previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de
referência: Ar-condicionado das marcas descritas no item 1,1.2 desfe termo de referência. Com mãode-ctva índusá.

23.642.430/000)-OZ PAÚLOR DAS ALENCAR R$85,00
Descrição: SviyiÇodemanutcnçSocorteiivadearcondicionadodeS.OOO.O.OOO.10.030,12.000.18 000,22.000.24.000.30.000,36.000,48.000,e60.00Q6TUSCONVEN
CIONAL.INVEnTER.HPW4LL£PISOETFTO;eomtrocadBdlrccionadorhDti2onlaisuociior,conformcprívistorDÍlem9.2.1e9,2.2deslelermodorefetincÍB;Ar-condieionB
dodasmarcasdescritasnoilomt.l.ldestaiermodcrcfcrércio.Ccm mão-de-obra inclusa.

30.296.870/0001-10 ROBSON SILVA LACERDA 02047512506 RS 90.00

Descrição: Serviçode manutenção corretiva de ar condicionado de8.000,9.000,10.000,12.000,18.QOD,22.0QO, 24.000,30.000,36.000,43.000, eôO.OODBT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO; com troca de direcionador horizontal swcrior, coníorme previsto no Item 9.2.2 e9.2.3 deste termo do
referência; Ai-condicionado dos marcas descritas noiicm 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra Inclusa.

16.a01.53B/0001-35 ALICESILVA CRUZ NETA RS109,OP

Ocscrição: Serviço de manutenção conetivs de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000.12.000.18.000.22.000.24.000.30.000.36.000.48.000. e60.00D BT
US CONVENCIONAL INVERTER HI-WALL E PISO E TETO:cDm troca de direcionador horizontal superior, conforme previsto no Item 9.2.1 e 9.2.2 deste termo de
tefciéncia. Ar<ondlciensdodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de tcteréncía. Com mãPdc-olua inclusa.

36.269,156/0001-11} JFADEMORAÍSCONSTRUCOES RS120.00

Descrição: Serviço de manutenção coitellva de ar condicionado de 8.000,9.000.10.000,12.000,18.000,22,000.24,000,30.000,36.000.48.000, c 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO ETETO: com troca de direoionarJor horizontal superior, conforme previsto no item 9,Z2e 9.2.3 deste termo de
releiência; Ar-condicionadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termodercteièneia Cem mão-daKibrB inclusa

.10,311.692R)001-42 S.C.FEUX DE FREITAS RS120,80

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.000. lO.DOO, 12.000.18.000.22.000.24.000.30.000.36.000.48.000, c 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL E Pise E TETO; com troca de direcionador horizontal superior, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de
referência: Ar-condicioriado das marcas descritas no Item t.1.2 deste termo de referência. Com mãi>dc-obra inclusa.

T6.925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREU ,RS,139.0,0

Descrição: Serviçode manutençãocoiielivadear condicionado de 8.000,9.000,10.000,12.000,18000.22.000.24.000.30.000.36.000,48000.6 60.000 8T
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WAU. E PISO E TETO; cam iruca de direcionador honzoniai superlot, conforme previsto no item 9.2.2 e9.2.3 deste termo de
icicrêncla; Ar<ondicionBdo das marcas descritas no ilnm 1.1.2 deste termo de referencia. Com mão-de-obra inclusa.



PEDr<Eir<AS„'.V, ■

CNPJ HozSoSocialíloFornecedor Proc. /202/alár t a Proposta Finai
05.730.820/0001-52 COOL-EMPHEENOIMENTOSLTÓA n*"?' flS140.00

KUO. /)
Descrição; Serviço de msnulenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.OOD. 12.000.18'ooo,22.lÃiO. /il.UÜU. JU.OUU, je.UÜw^B.OOO, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER. Hl-WAt.L E PISO E TETOlcom Itocfl de difccionador honzonlal supcriar. conlorniepievlsio no liem 9.2.2 e9.2.3 deste termo de
teferéneiaiAr^ondicionadodas marcas descritas no ilcm 1.1.2 deste termo de referência. Commâcnde-otíra inclusa.

.04,465.383/0001-24 SUP SERVIÇOS DEC0NS7RUC0K EMANUTENGAO BRELI RS 160,00

DesctIçSo; Serviço de manutenção corteiiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000.12.000.18,000.22.000.24.000,30.000,36.000.48.QO0. c 60.000 BT
US CONVENCiOMAL. INVERTER, HI-WALLE PISO £ TETO.com irocadediiecionadof boriwnlai superior, conforme previste no item 9,2.2 e 9.2.3 deste leiino de
referência; Aí-condicionado das marcas descritas noiicm 1.1.2 deste lermo de referência. Com mSoHdeobra inclusa.

:30.484.7S6/0001-14 M. J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 160,00

Dcscriçio: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9,000.10.000,12.000.18.000,22.000.24,000.30.000,36.000.48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL, INVERTER, HI-WALLEPISO E TETO: com troca dedlrccionartor horizontal superior, conforme pravisto no llcm 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de
referência; Ar-condlcionodo das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

01.756.239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTOA R$160.C^

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar çiondlcionado de8.000.9.0DO. 10.000.12.000.19.000.22.000,24.000.30:000,36.000.48.000. c 60.000 BT
US CONVENCIONAL, INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO: com tr«a dc direciofladof horizontal superior, conforme previsto no item 9.2.2 e 9J4 deste teimo de
leferéncía. Ar-condiciottado das marcas descritas no item 1.1.2 deste lerroode referência, tom mâo-de-obra inclusa.

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

12* Região Militar

Hospital de Guarní^o de São Gabriel da Cachoeira

Objeto; Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo solii (convencional ou

inverter), (Hi-Wall e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Descrição; Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de

manutenção correúva de ar condicionado de B.OOO ,9.000,10.000,12.000,

18.000,22.000,24.000.30.000,36.000,48.000, e 60.000 BTUS CONVENCIONAL.

INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; com troca de controle remoto, conforme

previsto no item 9.22 e 9.23 deste termo de referência; Ar-condicionado das

marcas descritas no item 1.1,2 deste termo de leferència. Com mão-de-obra

inclusa.

CatSer 2771 -Ar condicionado-manutenção de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03.016.837/0001-17 'ART FRIO ASSISTENCIATECNICA E INSTALAÇÕES LTOA

•VENCEDOR'

Oaia: 06/01/2021 09:08

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N'Pregao362020 / UASG:16054S

Lote/Item: 1/13

Ata: t ink Ala

Adjudicação; 01/02/2021 10.02

hlomologação; 10/02/2021 10:30

Fonte: wwv/.comprasgovernamentais.gov

.bi

Quantidade: 130

Unidade: Unidade

UF: AM

Valor da Proposta Final

RS 80.00

Descrição: Serviço de menutcnçSo corretivo dc ar condicionado dc 6.000,9,000.10.000,12.000,18.000,22000.24.000.30.000,36,000.48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL, INVERTER. Hl-WALL £ PISO E TETO: com iioca de controle rcmoio. conforme previsto no item 9.2.2 c 9.2.3 deste termo doieferência; Ar-e
ondicionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo dc referência. Com mão-de-obra inclusa.

23.642.430/0001-02 PAULOR DAS ALEI^CAH nS.87',00

OcjcriçSt»; SeiviçQdenianutençâocorrelivadean:ondicionadode8.000,9,000.10.000,12.000,18.00022.000,24.00040.000,36.000,48.000,e60.000BTUSCONVEN
CIONALINVERTER,Hl-vrALLEPíSOeTETO;comirocad«oniroleti!moiaconformeprevistonoiiem9.21e9.2-2dBS(e1ennodcr«lorénclaAfcondicionadodasmBrc8Sde
6Ciiiesnoileml.l.2desteieimfldciefer6ncia.Commio-de<braTnclU!B.

16.601.538/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA RS 88,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado dc 8,000.9,000,10.000.12.000.19.000,22.009,24,000,30.000.36.000,48.000, e 60.000 6T
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; oom trocs de contiolc remtJlO; conforme previsto no Item 9.2.1 e9.2.2 deste termo do roferincis; Arco
ndicbnado dos marcas descriiss no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mSi^de-obra irtelusa.

;OT,0«.767/Q()01-08 TRJ CONSTRUCOES LTDA RS 110,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva dc ar condicionado de 8.000.9.000.10.000.12.000.18.000,22.000,24,000,30.000,36.000.48,000. e6O.C0O BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO: com tioca dc conlfolc remoto, conforme previsto no item 922 e9.23 deste termo do rofeiênciB: Ar-c
ondicionado das marcas descritas rvo item 1.1,2 deste lermoderefetèrvcia. Com mêode-obrs inclusa.

36;269.156/OOOMO J F A DE MORAIS CONSTRUCOES RS 110.60

Descrição. Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado dc 8.000.9.000.10.000,12.000.16.000,22.000.24.000.30.080,36.000.48.0QO.e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO: com troca dc controle remoto, conforme previsto no item 9.2.2 e94,3 deslc lermo dc referência, Ai-C
ondicionaÚDOas marcas descritas no item 1.1.2 deste lermo de referência. Com mão-de-obra inclusa.



Razão Social do Fornecedor

10.3ir;692/Ò0ai-'42' ■S;C.FÊUXDEFREITAS

peürei;^s/ma
Proc. íi^2Íe^/202 1
FLS. ^ 1 ""73TD da Proposta Final
Pub. _ /? Bânsís

Descrição: Serviço de manuiençSocotreUvade arcondiciDnadode8.000,9.000,10.000.12.000.18,000,22.000.24.000,30.000,36,000.48,000. e 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WAU. E PISO £ TETO; Com troca de controle remoto, conforme previsto no Item 9.2.2 e9.2.3 deste termo de referértcia, Ar-c
ondicionodo das marcas descritas no item 1,1.2 deste termo de referência, Com mlcKle^tira inclusa.

04.465.3S3/0,001-24 SUP SERVIÇOS DE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO. EjRELl RS 120,00

Descrição: Serviço de manutençBo corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000.12,000.18,000,22.000,24,000,30,000,36,000,48.000, e 60,000 0T
US CONVENCIONAL INVERTER. HhWAlt. E PISO E TETO: com uoca de controle remoto, conforme previsto no riem 92.2 e9.2.3 deste termo de referência: Ar-c
ondicronado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de lefcrineia. Com mSi>de-atira inclusa,

16:925:627/0.001-93 av MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRai RS 124,00

Descrição: Serviço de manulcnçSi> corretiva de ar condiciortado de 8.090,9,000,10.000,12,000, 18,000,22,000,24,00.0.30,000,36.000.48.000, e 6O.0D0 BT
LiS CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALLE PISO ETETO: com troco de ccntíole remoto. Conformeprevisto no item 9.2.2 e9,2.3 deste teimo dercrer6ncia;Ar<
ondidonado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência, Com mão-de-obra irtclusa.

05.730.820/0001^2 COOL- EMPREENDIMENTOS LTDA R$130,00

Descrição; Serviçode manutenção corretiva de 0/condicionado de 8.000,9,000.10,000,12,000,18.000,22.000,24.000.30.000,36.000.48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WAU.E PISO ETETO: com troca de Controle rcmoto, conforme previato no Item 9.2.2 6 9.2.3 deste termo dereferência, Ar-c
ondlcionadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra incluso.

30:484.756/0001-14 M. J.F.MARTINS SERVIÇOS RS160XKI

Ocscriçfio: Serviço de manutençãr) corretiva de ar oondidrtnedo de 8.000.9.000.10.000.12.000,18.000,22.000.24.000,30.000.36.000.48.000, c 60,000 8T
US CONVENCIONAI.. INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO: com troca deconiiele remoto, conforme previsto no item 9,2.2 e 9.2.3 deste termo de referência: Ar-c
ondicionadodas marcas descritas no nem 1.1.2 deste termo dercftrfência. Com mSode-obra inclusa.

30,296.870/0001-10 ROBSPNSILyALACEROA02047S12506 Rsmoo

Descrição: Serviço dcmanutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000,12.000,18.000,22.000,24.000,30.000,36.000,48.000, e 6O.D0O ST
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALi E PISO E TETO: com troca de controle remoto, conforme previsto no item 9,2,2 e 9.2,3 deste termo de referência: Ar-c
ondlcionadodas marcas descritas no liem 1.1.2 deste termo de referência, Com mão-de-obra Inclusa.

01.756.239/0001-59 CR 08RAS OA CONSTRUÇÃO LTOA RS.1S6,67

Descrição: Serviçode manutenção corretiva de ar condicionado deS.OOO. 9.000,10.000,12.000,18.000.22000,24.000,30,000.36,000.43,000, e 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WAU E PISO E TETO: com troca de controle remoto, conforme previsto no item 9,22 e 9.2.3 deste teimo de referência: Ar-c
ondicwtedodss marcas descritas no item 1.1.2 deste ictmo de lelerência. Cem mãode^bra inclusa.

liem 4: manutenção preventiva em ar condicionado de 18.000 btus

Preço rstimacJo. PC ICCCC (uni Mírfra rtop Prcrcm PI Tfí.PP I
Quantidade Descrição Observação

1$ Unidades manutenção preventiva em ar condiciortado de 18.000 btus

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Ôrgio: MINISTÉRIO DA DEFESA

RS 204,43

.06/01/2021 09:08
Comando do Esêrolto

Comando Militar da AmazOnia
12* Reçiao Militar
Hospital de GuamlçSo de São Gabriel da Cachoeira

Objeto; Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção
em caráter corretivo de sparcibos de ar condicionado tipo split (convencional ou
inverter), (Hi-Wal( e Piso Teto), com uoca de peças e fornecimento de materiais
de consumo.

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / limpeza - Serviço de
manutenção corretiva de ar condicionado de 9,OCQ/10.000 BTUS INVERTER;
com recarga com fornecimento de GAS 410: Com íomecimeniode peças,
conforme previsto no liem 2.3 desta reguisitúrla; Ar-condidonado das imarcas
descritas no item I desta requisiiOria. Com mão-de-obra inclusa.

CatSer; 2771 - Ar condicionado - manutenção de sistemas. limpeza

Modalidade: Pregão Betrãnico

identificação: N«Preg3o:362020 / UASQ:160S46
Lote/liem:

LinkAta

Adjudicação;

Homologação:

01/02/2021 10:02

10/02/2021 10:31

wwv/.coftiprasgovemamenuls.gov
.br

Quantidade:

Unidade;

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.016.837/0001-17 'ARTFRI0ASS1STENC1ATECNICAEINSTAUC0ESLTDA
tVENCEDOR*

RS 150,00



CNPJ flazáo Social do Fornecedor _ " "Valor da 'rooostá Final
Ptoc.Ij!/) 'to </202 ^

DescfiçSo; Serviço de manutenção corretiva de ar eondlolortado de 9,000/10,0013 BTUS INVenTER; con pjaga com forneoRR^o de GAS41C Com fomeclm
cnto de peçasi conlorme prevísio no item 2 3 desta requisitôria: At-condicionado das marcas descuas t desia rgqunliijiiS- Com w^hJ ís)hfâ inclusa.

Ol.WS.767yÒ0Ql-08 TRJ,CONSTRUCOES LTDA fiSlT7,0O'

Descrição: Serviço de marutef>ç3oconetivB de ar condicionado dc 3.000/10.000 BTUS INVERTER, com recarga com forr«imemodeGÍS4tO;Com íomecim
enlo de peças, conlorme previsto no item 2J deste reqUlsilôriaiAr-candieionado das marcas descritas noiicm 1 dcsia reijuisitôria. Com rrião-dMbra inclusa.

i^,64Z430/CK)01-02 PAULO R DAS ALENCAR R817e.00.

Descrição: ServlçodemanuiençSocorTetivadearcqndlclonsdode9.000/10.000BTüSINVEHTenj»mrecargacomlornecimeniodeGAS4lO,Comlotftecimeniodepeç
8S.conformepreviatonoitem9.2.2desietermoderelerírKiaAf-«ndielonBt{odasniafcasdescriiaonoiieml.),2 deale termo de referência. CommícKlB^e inclusa.

.36mi&6/0a01-10 JFADEMORAISCONSTRUCOES RS 180,00

Descrição. Serviço demanulenção corretiva de ar condicionado de 9.000/10.000 BTUS INVERTER: com recarga com fornecimento de GAS 410; Comfornecim
entode peças, conforme previsto no liem 2.3 desta tequis>lOn8;Ar<ondiciorudo das marcas descritas noiiem 1 desta requlsilOria. Com mão^fe^brs Inclusa.

10.311.692/0001-42 S.C.FEUX DE FREITAS RS 181:20

Descrição. Scrviçode manutenção ootreilva de ar condicionado de 9.000/10.000 BTUSiNvERTER.com recarga com (orneclmanto deCAsaiOiGom fornedm
enlo de peças, conforme previsto no iicm 2.3 desta reguisitoris: Ar.condicionada das marcas descritas no item 1 desta requisilâna.Com m3o4lc-c4>fa incfuss.

16.926.627/0001-93 ELVKAANUTENCAC DEidAQUlNAS E EQUIPAMENTOS EIRELI RS 1.87,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 9.000/10,000 BTUS INVERT£R:com recarga com fornecimenlodc GAS410:Com fotnecim
ento de peças, conforme previsto no item 2.3 desta requisilúría: Ar-condicionndo das marcas descritas no item 1 deste requisilOria. Com mão-de-obra inclusa.

30:296.870/0001-10 ROSSON SILVA LACERDA 02047512506 R$200.00

Descrição: Serviço de msnuiervção corretiva de ar condicionado de 9.000/10.QOO BTUS INVERTER; com recarga com fornecimenlodc GAS410;Com foinccim
enlo de peças, conforme previsto no Item 2.3desla rcquisitóría: Ar<ondiclonada das marcas descritas no item 1 desta requisitúría. Com mãiKle-obra Inclusa.

05.730.320/0001-52 COOL- EKdPREENDIMENTOS LTDA RS240.00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar cor^lcionado de 9.000/10.000 BTUS INVERTER; com recaigacom fornecimento de gAs 410. Com fotneeim
ento de peças, conforme previsto no item 2.3 desta requisitúría; Ar-condicionado das marcas descritas no item 1 desta requlsilúria. Com mão-de-obra Inclusa,

fl1.7S6.239/0001-59 CR06RASDAC0NS7RUCAOLTDA RS 240.00

Descrição: Serviço de manutenção corretivo de ar corvdieiongdo de 9.000/10.000 BTUS INVERTER; com recarga com fomecimenio de GAs 410; Com fornecim
ento de peças, conforme previsto no item 2.3 desta requisitúría; Aí-condicionado das marcas descritas noiiem 1 desta requisitúría. Com mão-de-obra inclusa.

C4.A6S.383/0001-24 SUP SERVIÇOS DE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIRELi RS 240.00

Deocriçâo: Serviço demanutenção corretiva de arcondiclortadodo 9.000/10.000 BTuS INVERTER; com recarga com fornecimento do GAS 410; Com fomecim
entode peças, conforme previsto no Item 2.3 destaTequlsíiúria:Ar.condicii}nada das marcas descritas no Item 1 desta tequisilúria. Com mão-de-obra inclusa.

3O.4B4.756/00Ò1-14 M. J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 240,00

Descrição; Serviço de mamiiençâo corretiva de ar condioionadode 9.000/10.000 BTUS INVERTER; com recarga com fnineolmenlodcGASAIO, Com fornecim
ento de peças, conforme previsto no item 2.3 desta requlsilúria: Ar-condioonadodás marcas descritas no item 1 desta requisitúría, Com mSo-dc-obra inclusa.

16.801-538/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA RS240,00

Descrição: Scrviçode mantiienção corretiva de ar condicionado de 9.000/10.000 BTUS INVERTER; com recarga com fomecimenlodeGAS410;Com lomecim
ento de peças, conforme prevlsiono «em 9.2.2 desle termoderefeiínci9;A/-eondlC'Onado desmarcas descniasno item 1.1.2 deste termo de referência. Com
mão-deobra inclusa.

Preço (Compras Governamentais) 2: Médio das Propostos Finais

Úrgio: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exercito

Comando Militar da Amazônia

12* Região Militar

Hospital de Quarnição de SSo Gabriel da Cacftoeira

Objeto; Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo splli (convencional ou

inverter), (Hl-Wa1l e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Modalidade:

06/01/2021 09:08

Pregão Eletrãnico

Ideniiflcaçâo; N°Pregâo:362020 / UASG:160S4S

Lote/Item; 1/31

Ata: LínlrAla

Adjudicação; 01/02/2021 t0:02

Homologação: 10/02/2021 10:31

Fonte: www.comprasgovemBmentais.gov

•Br

Quantidade; 57

Unidade; Uníi^de



Descrição; Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de • "pEDRElIV^S.I^'Ã '
manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.000.10.000,12,000, _ 1202 ^
18.000.2Í000.24,000.30.000,36.000.48.000. e 60.000 BTUS CONVENCIONAL.

INVERTER. HI-WALl. E PISO E TETO; com Moca de suporte de instalação. ' — ■
conforme previsto no item 9.22 e 9.2.3 deste termo de referáncia; Ar- w^|.
condicionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de reíeréncia. Com

mâCHje-obra inclusa.

CatSer 2771 - Ar condicionado-manutenção de sistemas, (Impea

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

01,045.767/0001<I8 THJ CONSTRUCOES LTDA RS80,00

Descrição: Serviço de manutenção ewreiiva de ar condieionaclo de 8.000,9.000.10,000.12.000.18.000.22000.24,000.30.000,36.000, <8.000, e 60.000 0T
líSCONVENCiONAL INVERTER, HPWAÍ.L E PISO ETETO. com troca de suporte dcinslaloçâo, conforme pievisio no Item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referência
: Ar-condiolonadodas mereas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência-Com mão-deobra Incjuse.

03.016,837/000,1-17

•VENCEDOR*

•ARI FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTDA RS 80,00

Descrição: Serviço de maruncnçSo corretiva de ar condicionado de 8.QOO .9.000. IQ.OOO. 12.000. '8.000,22.000.24.000.30.000,36.000.46000. c 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO: com troca de suporte de mstalação, conforme previsto no Item 9.22 e9.2.3 deste termo de referência
; Ar-condicionada dos marcas descritas no nem 1.1.2 deste termr) deretcfênels. Cdm ttiêcKÍe<ibra inclusa.

23.642430/0001-02 PAULO R DAS ALENCAR RS 107.00

Descrição: $erviçodemanutençâocorrelivadearcondiGionadDde8.000,9.000,1Q.00Q, 12.000.18.000,22.000,24.000,30.C00.36.00O.4a.000.e60.000BTUSCONV£N
ClONALINVERTEH,KI-WAtl.EPlSOETETOxomtrocãdesuporteOelnstaleção,confo<meprevisionoitem9.2.1c9.2.2desteiernioderelerènciaAr-condiclonadodasmar
casdescritasnoitem1,l.2dc5teiermodefefe(ência.CommSode-obrainclusa.

168Ó1.538/0001-36 AUGE SILVA CRUZ NETA HST15,Ó0

Descrição: Serviço de manutenção corretiva dear condicionado de B.OOO ,9.000.10.000. t2.O0Q. IB.OOO. 22000,24.000.30 000.36 000.48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hi-WALLl PISO ETETO; com iroca de suporte de Instalação, conformo previsto no item 9-2.1 c 9.2.2 deste termo de referência
: Ar-condicionadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mâo-de-obra Inclusa.

10.3n.692/0O0T-42 S. C FÊLIX DE FREITAS RS, 118.28

Descrição: Scrwço de manutenção corretiva de ar eondlclonadode6.000.9.000.10.000.12.000.16.000,22000,24.000.30.000.36.000.48.000, «60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO: com troca de suporte de instalação, conforme pievIslo no item 9.2.2 e9.2J deste termo de referência
; At-condicionedo das marcas descritas no ilcm 1.1,2 deste termo de referência. Com mao'de-obra inclusa.

36.269:1 E6/OOOMO J F A DE MORAIS CONSTRUCOES RS 120.00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado rfc 8.000,9.000.1 D.OQO. 12.000.18:000.22.000,24.000.30.000.36.000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO, com iioca de suporte de instalação, conformo pfcvistD no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referliKía
: At-condiclonado das marcas dcsetiias no item 1.1.2 deste termo de referência. Com rnSo-de^bra inclusa.

04.465,363/0001-24 SUP SERVIÇOS OE CONSTRLfCOES EMANUTENCAO EIRELI RS 140,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado deS.OOO. 9 000.10.000.12.000.16.000.22 000.24.000.30.000,36.000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HhWAU. E PISO E TETO: com troca de suporte de instalação, conloimeprevisto no item g.2.2e9.23 deste termo de referência
; Ai-condieionadodas niarcas descritas no item 1.1.2 deste termo de refcrênoia. Com mão-de-obra inclusa.

30.484.756/0001-14 M. J. F. MWITINS SERVIÇOS RS 150.00

Descrição: Seiviço de manutenção ccrrcllva de ar condicionado de 8.000,9.000.10.000. 12.000,18.0Q0.22000.24,000.30.000.36,000,48.000. c SQ.OQO BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO; com troca de suporte de instalação, conforme previsto no ítern 9.2.2 e9.2.3 deste termo de referêtvcia
: Ar-condiclonadodas marcas ttesemasrto item 1.1.2 deste termo de rcftrrência. Com mão-de«bra inclusa.

3O.29687O/O0OMO ROBSON SILVALAGÊRDA02047512506 RS 1560.0

Descrição: Serviço dcmanutenção corretiva de ar condicionadode 8.000.9.000.10.000,12.000.18.000,22.000,24.000,30.000,36.000.48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALl £ PISO E TETO; com troca de suporte de instalação, conformo previsto no Item 9.2.2 c 9.2.3 deste termo de referência
; Ai-ci}ndic!Dnadodas marcas descritas nolicm 1.1.2 deste termo de referência. Com mSode^brs inclusa.

16.926627/0001-93 ELVMANUTENCAO DEMAOUINASEEQUIPAMENTOS BREU RS1S600

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000,12.000,18.000,22000,24.000.30.000,36.000.48.000, o 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WAU. E PISO E TETO. com troce de suporte de instalação, conforme previaio no item 9.2.2 e9J-3 deste termo de referência
lAr-eondicionadp das marcas descritas no item 1.1.2 dcsic termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

06730.820/0001-52 COOL-EMPREENDIMENTOS LTDA RS 166.67

Descrição; Scviço demsnuicnçSo corretiva de ai condicionado de 8.000,9.000. i O.COO, 12.000.18.000,22.000,24.000.30.000.36 000.48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER; Hl-WALL E PISO ETETO; cnm ifoca de suporte de instalação, conforme previsto no itirm 9.2.2 e9.2.3dostelermo de referência
.At-condldonado das mereas descritas no ilcm 1.1.2 deste termo de referência. Com mâo-de«bra inclusa.

01.766.239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTOA :RS 15667

Descrição: Serviço de manul^çèo corretiva de ar conificionado de 8.000.9.000.10.000.12.000.18.000,22.000,24.000.30.000,36.000.46000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. KI-WALLE PISO ETETO. com troca de suporte de instalação, conlormc previsto no item 9.2.2 e9.2.3 deste termo de referência
.Ar-condiclonado das marcas descritas no ilcm l.1,2dnsto teimodcieferênein. Com mão-de-obra inclusa,



2_L

liem 5. inauuiciiçiij preve-niivò cm ai coiiOiCiUiadode 24.000 fatus

PieçQ Esiimado: RS lM,6â (un) Média dos Preços Obtidas: RS t&i.es

Descrição

manutenção preventiva em ar condicionado de 24.000 btus

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO OA DEFESA

Corttando do Exérolto

Comando Militar da Amazãnia

12' Região Militar

Hospital de GuarniçSo de São Gabriel da Cachoeira

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção
cm caráter corretivo de aparelhtrs de ar cortdicionado tipo spllt (conver^cfonal ou

inverter), (Hl-Wait e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

decortsumo.

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas f Limpeza - Serviço de

manutenção corretiva de ar condicionado de 24.000 BTuS INVERTER: com

recarga com fornecimento de GAS 410; Com fornecimento de peças, conforme
previsto no item 23 desta reguisitoria: Ar-condicionado das marcas descritas no

Item 1 desta reduisltúria. Com mSo^e^ro Inclusa.

CatSer: 2771 -Arcondicionado-manuiencâodesisinnas,limpeza

Data: 06/01/2021 09:OB

Modalidade: Pregão Eteirãnico

SRP: SIM

Identificação: N'Pregão:362020 / UASG:160545

Lotc/llem: 1/96

Ata; ünltâia

Adjudicação: 01/02/2021 10:02

Homologação; 10/02/2021 10:31

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

-br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: AM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23.642430/0001-02 PAULO R DA S ALENCAR

Valor da Proposta Final

RS 170,00

Descrição: Se/viçodenianutpnç5ocorretlvadea'corMíicioti8dode24,OOOBTUSINVEftT£R:comrec8r9aeomfornecimcnio<JeSAs410;Comforneclmentodcpeças,conf
ormeprevistonoitemÇ 2.2desteiettnode<efetertciaAr-condicion3dDdasrnarea5de5crilasnoitemI.1.2desieiermodereferèncis.CommSo-de-obr3 inclusa.

03.016.837/0001-17 "ART FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTDA

'VENCEDOR•

RS170.00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 24.000 6TUS INVERTER: com recarga com fornecimento de GAS 410: Com fornecimento de
peças, conforme previsto no item 2.3 desta tcqulsiiéria: Ar-cóndicionadodas mccas descritas no item 1 desta requisitaria. Com mão-de-obra inclusa.

01.045767/0001-08 TRJ CONSTRUCOES LTDA RS 171,00

Descrição: Serviço de manuteriçSo corretiva de ar condicionado de 24.000 8TU9 INVERTER: com recarga com forrecrmcnlode GÃS41D;Com fornecimento de
peças, conforme previsto noiiem 2.3 desta requisitaria: Ar-condiclonado das marcas descritas no iiem 1 desta requisitaria. Com mão^fc-obra inclusa.

16:801.638/0001-35 AUGE SILVA CRUZ NETA' RS-.17200

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 24.000 BTUS INVERTER; com recarga com romecimeniode gAs 410. Com fornecimento de
peças, conforme previsto ni> item 9.2.2 deste termo de rcfer6rtQia;At-condicicinadoflasmBrcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referencio. Com mão-de-
obra inclusa.

10.311.692/0001-42 S-C.FELfXDEFRErrAS RS 173.66

Descrição: Serviço demanutençaocorretlvo de ar condicionado de 24.000 BTUSINVERTERjcom recarga com fornceimcnlode 0A9410: Com fornecimento do
peça.s. conforme previsto no item 23 desta tequisitOria; Ai-condícionadodes marcas descritas no Item 1 desta requisitaria. Commãode-obrs Inclusa,

35269.166/0001-10 J.F A DE MORAIS CONSTRUCOES RS 174,00

Oescriçae; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de24.0Q0 BTUSINVERTER. com recarga com fornecimento de gAs 410: Com fornecimento de
peças.confoimeprevistonoitem 23 desta iequisltdi>a;A(-cond!;ionadodB9 marcas descritas no Item 1 desta roqulsíians. Com mão-de-obra inclusa.

15925627/0001-93 EIV MANUTENGAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EiRELI RS 191,00

Desctiçio: Serviço de manutenção cciretivadcarcondicionsdode 24.000 BTUS INVERTER: com recarga com fornecimento de GAS410. Com fornecimento de
peças, conforme previsto no item 2.3 desta icquisitaiia; Ar-condicionado das ntarcas dascritas no item 1 desta requisitaria. Com mão-de-obia inclusa.

30395870/0001-10 R06S0N SILVA LACERDA 02047512606 RS 200,00

Dcscríçso: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 24.Q00 BTus INVERTER; com recarga com< tornecimenio de 6AS41D: Com rornecimento de
peças, conforme previsto no nem 2.3 desia requisHãria: Ar-condicionado das marcas descritas no Item 1 desta requlsllóna. Com mão^leabra Inclusa.

06.730.820/0001-52 COOl - EMPREENDIMENTOS LTDA R$230,00.

Descrição: Serviço de manutenção corretivo de ar condicionado de 24.000 BTUS INVERTER; com lecarga com fornecimento de 6As 410: Com fomecim^iode
peças, sonfotme previsto no Item 23 desta rcquisitória; Ar-condicionado dos marcas descritas no item 1 desta rcquisitOiia. Com mStHle-obra inclusa.

01.7S6.239/0001-59 CR OBRAS DACONSTRUCAO LTDA
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_, Q *2.^ Valor da 'roposia FinalRazSo Social do Fornecedor

Descrição: Serviço de maniítcnçSo eorreipva de ar condicionada rie24.0t}0 8TUS INVERTER, com recarjiprtmforneelmerno de de
peças, conforme previsto no Item 2,3 desta requislidna; Ar-condictonado das marcas descritas no liem idesienqmsitdrrrcõ^êo^bóbtatnãlusa.

0?|.465.383/0O0í-2'S SUP SERVIÇOS OE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIREU R$ 230,00

Descrição; Serviço de manuiençflo corretiva de ar condicionado de 24,000 BTUS INVERTER, com recarga com fomecimeniade G4S410. Com fornecimento de
peças, conforme previsto noiiem 2.3 desta requisitOna.Ar-cocdic-onado das marcas descritas no item 1 desta requisitdria, Com mSo-dc-obra inclusa.

3Ó.484.766/OOOM4 M.J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 230,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 24,000 BTuS INVERTER, com recarga com lemeclmentode gAs 410: Com fomeeimenio de
peças, conforme previsto noitem 2,9 desta teQUisiTófia:Ar<oniIicionado das marcas descritas ro item 1 desta requisiiôria. Com mão^JfrobrB inclusa.

Preço (Compras Governamentais] 2: Mídia das Propostas Finais

ÓrgSo; MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amaj&nla

12* Região Militar

HosRíia! de GuamiçSo de São Gabriel da Caohoéiro

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação c manutertção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo spllt (convencional ou

inverrer), (Hi-Wali e Piso Teto), com troca de peças e fomecimcrito de materiais

de consumo.

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Ulmpeza - Serviço de

manutenção corretiva de ar condicionado de 6,000,9.000,1C.OOO, 12.000,

18.000,22.000,24,000,30.000,36.000,48,000, e 50,000 BTUS CONVENCIONAL,

INVERTER, HFWALL E PISO E TETO; com troca de conjunto display. conforme

previsto no Item 9.2.2 c 9.2.3 deste termo de referência: Ar-condiclonado das

marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra

inclusa.

CaiScr: 2771 • Ar condicionado - manutenção de sistemas. limpeza

CNPj Razão Social do Fornecedor

01i046,767/0001-08 TRJ CONSTRUCOES LTOA

Modalidade;

Identificação:

Lote/Item; 1/12

Adjudicação

Homologação

Fonte

06/01/2021 09:06

Pregão Eletrônico

N»Progao:362020 / UASG:160S4S

I init Am

01/02/2021 10:02

10/02/2021 10:30

www.comprasgovcrnamentais.gov

.br

Quantidade: 64

Unidade: Unidade

UF: AM

Valor da Proposta Finai

RS 120,00

Oesctição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 6.0Q0.9,OOC. 10,000.12.000, <8.000.22.000,24.000.30.000,36,000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER Hl-WALL E PISO E TETO: Com troco dc conjunto display. Conforme previsto no nem 9.2.2e 9.2,3 deste termo de referência: Ar-c
ondicionadodas marcas descritos no item 1,1.2 deste teimo dc referência, Com mfio-drt-obia incluso.

03.016,637/0001-17 'ART FfliO ASSISTÊNCIA TECNICAE INSTALAÇÕES LTDA

•VÊNCHIOR •

RS 120.00

Descrição: Serviço de manuterrçio corretiva de ar condicionado de 6,000.9,000.10,000,12.000,16,000,22.000,24.000,30.000,36,000.46.000, c 60.000 GT
USCONVENCIONAL. INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO: com troca dc conjunto display, conlorine previsto no item 9,2.2 e 9,2,3 deste termo de rcferéricla; Ar-c
ondicionodo das marcas descritas no item 1,1.2 deste termo de referência, Com mão-de-obra inclusa.

23.642.430/0001-02 PAUlO R DA.S ALENCAR RS 139,00

Descrição; SeivíçodBm8nutençaoeorrctlv8deaieondlGi(3n8docle8.000,9.0D0,10,000.12-000.18,000,22.000.24,000,30,G00.36,000,4S,ODG,e60,DQOBTUSCONVEN
ÇIONALINVERTER.HI-WALLEPISOETETO: com trocs dc conjunto display, conforme previsto no liem 9.21 e9.2,2dcsietermodcreferênci8AicondicionadDds9msr
casdtMcriiasnoiiemI 1.2de$tciermodefDleréncia,Commâio<Je-obr8inciusa.

16.601.638/0001-36 ALICE SILVA CRUZ NETA RS 147,00

Descrição: S<rvii;odcmanuterTçãocarretivsdc ar condicionado de8.000.S.OOO, 10.000,12.000,18.000.22.000.24.000.30,000,36.000.48.000. e 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; com troca dc conjunlo display, conlormc previsto no item 9,21 e 9.2.2 destetermo de referência: Are
ondicionadodosmorcasdcseniasnoitcm 1.1.2 desie (ermo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

90.296,870/0001-10 ROBSONSILVAUCEROA 02047512506 RS'160.00

Descrição: Serviço dcmanuiençãocairciiva de ar condicionadode 8.000,9.000,10,000.12,000,18.000.22.000.24.000.30,000,36.000.48.000. e 60.000 BT
U$ CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO, com troca de conjunto display. conforme previsto no nem 9:2.2 e 9,2,3 deste termo de referência: At-e
ondicionadodas marcas descritas no item 1,1,2 deste termo dcelcréncia, Com mão^feuibra inclusa.

10.311.692/0001-42 S. C. FELIX OE FREITAS RS 166,10

Descrição, SetviçadcmanulençãDcarcetivadear corvdlclonadode8.000.9.000,10,000.12.000.18.000.22,000.24.000.30,000.36.000.48.000.e 60.000 BT
US CONVENCIONAL, INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO;com trocs dc conjunto disiday. conforme previsto no Item 9.2.2 C9.2.3 deste lermt» dc referéneie, Af<

ondiconado das marcas descritas no item 1.1,2 deste tcrnvodc referência. Com mão-de-obra inclusa.

36.269.156/0001-10 J F A DE MORAIS CONSTRUCOES
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CNPJ Razao Social do Fornecedor da Pro[ ista Final

Oesor/çao; Serviço de manuiençâoKHTctlvode ar condicionado de 8.000,9.000.10.000,12.000.18.000,22 i®J.^4.000. SO.OOOTSfcOOO, 48.000,í) OJJOOBT
LIS CONVENCIONAL INVERTER. HFWALL E PISO É TETO. com Iroca de con;unte display, conforme previsto r*ui»m d.Z-S-etFM desteTKWio de telerencia; Ar-c
ondieionadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de rclerêtrcia. Com mStxleobrá inclusa.

Í6.92B.627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREU RS 199,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionadodee.OOO.g.OOO. 10.000.12.000,18.000,22.000.24.000.30.000.35.000,48.000.6 50.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HFWAIJ.E PISO ETETO. Com woeadecoirjunip dísplay, confoime previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 desle termode referência; Ar-c
ondlcionado das marcos descnias no nem 1.1.2 deste termo de icfcrêneia. Com mâo-de-obra inclusa.

05.730,620/0001-52 COGL- EMPREENDIMENTOS LTDA R3 200.00

pcscriçao: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000.12.000.18.000,22.000.24.000.30.000.36.000.48.000. e 50.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HFWAU.EPISO E TETO, com Irpcs de conjunto dísplay, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 desie teimo de referência: Ar-e
ontJicionado das marcas descritas no nem 1.1.2 deste termo de reierència. Com mSo^e-obra inclusa.

30.464.756/0001-14 M. J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 200.00

DescriçSo; Serviço demenuiervçâo corretiva de ai condieiQnsdo de 8.000.9.0!K1.10.000.12.000. ÍB.OOO, 22.000.24.000.30.000.36.000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTEfí. Ht-WAli E PISO E TETO: com iioca de conjunto display. conforme ivevistono (letn 9.2.2 e 9.23 deste termo de refetênelB; Ar-c
óndicionadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mêode^bra inclusa.

04.465.383/0001-24 SUP SERVIÇOS OE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIRELI R$:220.a0

DescriçSo: Serviço demanutcnçáo corretiva de ar condicionado de 8.000,9.000,10.000.12.000.18.000.22.000.24.000.30.000.36.000.48.000. e 60.000 ST

US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALLE PISO ETETO; com tioco de conjuntodisplay, conforme previsto no item 9,2.2e 9.2.3 deste termode referência: Ar-e

ondicionadodas marcas descritas no liem 1.1.2 deste termo de referência. Com mSovda^ibre inclusa.

Ól.T66;23?/0d:O1-,59 OR.OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA RS 220,00

DeseriçBa: Serviçodemanutenção eorrelcva de BT condicionado de 8.000.9.000,10.000,12.000,18.000.22.000,24.000.30.000,35.000.48.000. e 60.000 6T
USCONVENCIONAL INVERTER. HhWALLE PISO ETETO; com Uoca deeortjuntodisplay.conformepievistono item 9.2.269.2.3 deste termo de referência: Ar-c
«idicionado das marcas ifesctitas no item 1.12 deste termo de referência. Com mSo4le-obra incf usa.

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

ôrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar ila Amazônia

12' Região MiRiar

Hospital de Guarnlçâo de São Gabriel da Cachoeira

Objeto; Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter conetivo de aparelhos de ar condicionado tipo spllt (convencional ou

inverter). (Hi-Waii e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de
manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10,000,12.000,

18.000.22.000,24.000,30.000,36,000,48,000. e 60.000 0TUS CONVB4CIONAL

INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO, com troca de suporte de instalação,

conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referência; Ar•
condicionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com

mâo-de-obra inclusa.

CatSer 2771 -Areondicionado-manutcnçãodesistemas.limpeza

GNPJ Razão Social do Fornecedor

01.045.767/0001-08 TRJ CONSTRUCOES LTDA

Modalidade; Pregão El

SRP: SIM

Identificação: N®Pregic

Lote/Item: 1/31

Ato: link Ata

Adjudicação: 0UO2/20

Homologação: 10/02/20

Fonte: www.con

-br

Quantidade: 57

Unidade: Unidade

05/01/2021 09:08

Pregão Eletrônico

SIM

N"Pregão:362020 / UASG:16054S

1/31

Link Ata

01/02/2021 10:02

10/02/2021 1031

www.comprBSgovemamentals.gov

Valor da Proposta Final

RS 80,00

Descrição; Serviçodemanutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.000. 10.000.12.000.18 000,22-000.24.000.30.000.36.000,48.000. e 60.000 8T
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO ETETO: com iiDca de suporte de instalação, confoime previsto no ilom 9,2.2 e 9.2.3 deste teimo deicfeiêncis
; Ar-condicionsdo das marcas dcsciiias no iicm 1.1.2 deste teimo de referência, Com mãO-de-oDra ineiusB.

:C3:016.837/0001-17 "ARTFRlOASSiSTENCIATEeNIGAEINSTAUCOESLTDA RS,8,0,00

•VENCEDOR*

Descrição: Sennçode manutenção coireliva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000.12.000. IB.OOO. 22.000,24.000,30,000.36.000,48.000. c 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO ETETO, eom Uoca de supoite de instalação, conformeprevisto no item 9.2.2 e9.2.3dBBleiefmo de rcfeiênela
:Ar-condlcionado das marcas descritas noilem 1.1.2 deste termo de rcferêncie. Com mão-diuobrB inclusa.

,23.642id30/0001-02 PAULO R DA S ALENCAR RS 107,00

Descrição, Seiviçodemanuier:çã!>c0fretivs(lea'condtcionadodea.000,9.000,10.000,l 2,000,18.00022.0002A000.30.00036.000.48.000,c60,OOOBTUSCONV£N
ClONALiNVSRTEfi.Hl-WALUEPISOElíTOx:omtfocBdesupi>rtodein9ia1acaQ,eonfOTmei!revtsionoiicm9,2,1e9.2.2de8tBtermodereferêncla;Ai-condicionatíod#5mai
casdcscrltosnoliem1.l.2dcslelcrmodercletfincia.CommBo-de-cbrainclU53.
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CNPJ Raiâo Social do Fornecedor PLS^ ^ Proposto Final
16.801.53ft'0001-3E ALICE SILVA CRUZ NETA ~J RS tlSflO
Descrição: Serviço de marulerçío corretiva de ar condicionado de B.OOO. 9.000.10.000. T 2.000.18.000,22.000,24.000,30,000.36.000.48 000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER, Hi-WALL E PISO E TETO. com iioca de suponede instalação, cenlorme previsio no iiem 3.2.1 c 9 2.2 desie icrmode referência
:Ar<ondidonadodas marcas descnias no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mlcxfc-obra inclusa.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16.801.538/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA

10.311.692/0001-42 S.C. FELIX DE FREITAS RS 118,20,

Descrlçfto: Serviço de manutenção corretivo de ar condicionado de 8.000,9.000.10.000.12.000.18.000.21000,24.000,30,000,36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAI. INVCTTER.HI-V/ALLE PISOS "ETO: com troca da suporte de insiataçao, conforme previsto no item 9.2.2 e9.2.3des!e termo de referência
,Af-condieionado das marcas destriias no item 1.1.2 deste termo de referência. Gommâo-de-obra inclusa.

3656?.16$/00pl-.ip J FAOEMPRAISCONSTRÜCOES R8120,00

Descrição: Serviço demanutençio corretiva dear condicionado de 8.000,9.000.10.000,12.000.16.000,21000,24.000,30.000.36.000,48.000. «60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALLEPISO ETETO, com troca de suporte de instalação, conlorme previsto no item 9.2.2 e 9.23 deste termo de referência
: Ar-condidonado dos marcas descritas no item 1.1.2 deste lermodeieférência. Cem mSo^e-obra Inclusa.

04.465383/0001-24 SUP SERVIÇOS OECONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIRELI R$ 140.00.

DescriçSo; Serviço de manutençSo coiteiiva de or condicionado do 8.000.9.000.10.000.12.000.18.000.21000.24.000.30.000,36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO: com troco de suporto (le instalâçSo, conforme prevlslono item 9,12 e 9.2.3 desie termo de referência
:Ar-condlcianado das marcas descriiesncitem t.1.2 deste termo de referência. Com mSo-de-obia inclusa.

30.484.756/0001-14 M. J. F. MARTINS SERVIÇOS HS 160,00.

DescriçSo: Serviço de manutenção corretiva dear condicionado de 8.000,9.000.10,000.12,000.18.000.21000.24.000.30.000,36.000; 49.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HLWALL E PISO E TETO; cpm iroca de suporte dc inslalaçSo. conforme .previsto no Item 9.2.2 e 9.23 deste teimo de referência
: Ar-condicionado das marcas descritas no «em t.1.2 deste termo de referência. Com mâtxie-obra inclusa.

30.296.870/0001-10 ROBSON SILVA LACERDA 02047512506 H$ 166.00

Oescrlçfio; Serviço de manutençeo corretiva dear eondicionedg de 8.000,9.000, lO.OOO, 12.000.18.000.22.000.24.000,30.000.36.000,48.000. e 60.900 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; cwn troco de suporte de mstalaçâo, conforme previsto no itan 9.2.2 e9,2.3 deste termo de referência
. Ar-condictonado das marcas descnies no item 1.1.2 deste termo dc referência. Com m3o4io-abra inclusa.

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO DE MAQUINA.S.E EQUIPAMENTOS EIRELI RS 156.00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.000.10,000,11000,18.000,22.000.24,000,30.000.36.000.48.000. e60.000B7
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALLE PISO E TETO. com troca de suporte de instalação, conforme previsto no ilem 9.2.2 e9.2.3 deste termo de referência
: Ar-condiclonado das marcas descritas no item t.1.2 deste termo dc referência. Com mão-de-obra inclusa.

.05.730.820/0001-52 COOL- EMPREENDIMENTOS LTDA R$166;67

Descrição: ServiçodemanuiençãocorreiivadeBrcondicíonadodeS OOD.B.OOO.lO OOO. 11000.18.000.22.000.24.000.30.0DD, 36.000.48.000.e60.00Q BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO: com troca de suporte dc irtslalacão, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.13 deste lermo de referência
: Ar-condlcionado das marcas descritas no Item 1.1.2 deste termo dc refetSncla. Com mSo-de-obra inclusa.

01.756.239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTOA RS 165,67

Descrição: Serviço de manutençSo eorieliva de ar condicionado de B.OOO .9.000.10.000,12.000.18.000.22.000.24.000,30.000.36.000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL, INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO, com troca de suporte de instalação, eortlwmc previsto r» liem 9,2,2 c 9.2.3 deste teimo de referência
:Ar-çandicianadodas marcas descritas noiiem t.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

Item 6; manutenção corretiva em ar condicionado de 7.000 btus

Preço Fslim.ndo RS lOrt.lf, funt Míili.i dos ProçijG Oblidos. -íí 1í I.IB

Quantidade

42 Unidades

Descrição

manutenção corretiva em ar condicionado de 7.000 btus

Observação

Preço (Compras Governamentais] I: Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO OA DEFESA
Camando do Exército

Comando Militar da Amazônia

12* Região Militar

Hospital de Guarnjçãa de São Gabriel da Cachoeira

Objeto' Evemual prestação de serviços de assistência técnica, operação s manutenção

em csrQtcr corretivo dc aparelhos dc ar condicionodo tipo split (convencional ou

inverter), (Hi-Wali e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Data: 06/01/2021 09:08

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idéntincação: N<>Prcg9o:3e202a./UASG;160645

Lote/Item: 1/12

Ata: I mV At.n

Adjudicação: 01/02/2021 1002

Homologação: 10/02i^02t 10:30

Ponte: www.comprasgovernament8i5.gow

J3f



Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sísiemas / Limpeza - Servíçode Quantidade; W
manutenção corretiva de ar condicionado de &000.9.000,10.000. J2.000. Unidade: Unidade ( nrnrvt=.--r.c.rtA
18.000,22.000.2^.000,30.000,36.000,48.000, e 60.000 BTUS CONVENCIONAL ,,c o ^
INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO; com troco de conjunto display, conforme PrOC. ///J Y£/U,^/202j
previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referencia; Ar-condioionado das F^S. j) ̂
marcas descritas no item t.1-2desteiermoderefefencia,Comm3o-de-obfa -

inclusa.

CatSer: 2771 - Ar condicionado-rnanuiençâo de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor Vator da Proposta Rnal

01.046,767/00Ct1-08 TRJ CONSTRUCÒES LTOA Rg 120,00

Descrição: Serviçode manutenção corretiva de ar condieionado de 8-000.9.000,10.000,12.000.18.000,22.000.24.000.30.000.36.000,48.000,6 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTíR HI-WALL £ PISO £ TETO; com (roca deconjutíto display, conforme previste no item g.2.2c 9.2.3 deste termo de referência; Ar^;
ofidiclonado das marcas descritas no item 1,1.2 deste termo de telerêncta. Com mão-de-obra inclusa.

O3.OÍ6537/OO0M7. "ÁRTFRIÓ ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES .LIDA
•VENCEDOR'

RS 120,00

Oeaeiição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.0DÜ. 10.000.12.000,18.000,22.000,24.000,30.000,36.000,48.000.e 60.000 ST
US CONVENCIONAL INVERTER Hl-WALLE PISO E TETO; com troca de conjunto display, conforme previsto no liem 9.2.2 c 9.2.3 destetermo de referência: Ar-c
ondicionado das marcas descritas no Item t.1.2 deste termo de referência. Com mS^eobra irutiusa.

23.642.430/0001-02 PAULOR DASAl£NCAR RS139,00

Oesoriçâo; Servlçodemanuienç8ooarietlv8de8rcondicÍQn3dodeS.000,9.000,10.000.12.000.18.000.22,000.24.000,30.000,36.000,48.000,e60.00QBTUSCONVÉN
CiONAi.iNVEnTEfl,Hi-WAlL£PlSOETETO; com troca de conjump display. conlpime previsto no item 9.2.1 e9.2.2deitetetmodereferénci3Atcondlcionadod8sm8r
eBsdcscrilasnoiiemVI 2desteiermoderefer&v:ia.Commão-de-obrainclusa.

T6.B01,S3B/00D1-35 AUGE SILVA CRUZ NETA RS 147,00

Descrição: Serviço do manutenção corretiva Cear condicionado de 8.000,9.000.10.000.12.000, 18.000.22.000,24.000,30.000.36.000,48.000, e 60.000 BT
US CON'/ENCiONALINVEnTEn. HI-WALL E PISO E TETO: com troca de corjunio display.eonforineprevisionoltem 9.2.1 e 9.2.2 deste termode releréncia: Are
ondicipnadodas marcas descritas no Item 1.1.2 deste termode leferêncla. Com mão-de-obra mclusa.

30,296,870/000100. ROBSON SILVA LACERDA 02047512506 RS 150,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 6.000.9.000. lO.OOO. 12.000.18.000,22.000.24.000,30.000.36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO: com troca de conjunto display, contormc previsto no item 9.2.2 e 9.2J deste termo de referência; Ar<
ondicionado das marcas descritas no liirm 1.l .2de9tc termo de icfcrêneía. Com mão-de-obra Inclusa.

10,311,692/00.01-42' S.C.FEUX DE FREITAS RS 166,10

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado deB.OOO, 9.000,10.000,12.000,18.000,22.000,24.000,30.000.36.000,4s.000.e60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER Hl-WALL E PISO E TETO; cpm trota deconjurtto display. (»nforme previsto no item 9i2 e9.2,3 deste termo de referência; Ar-c
ondicionado das marcas descritas no item 1,1.2 deste termode referência, Cdm mão-de-obra Inclusa.

36.269.156/OOaMO JFADEMDRAiSCONSTRUCOES R$170,00

Descrição: Serviço dc manutengão corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000,12.000. 16.000.22.000,24.000.30.000.36.000.46.000. eSO.OQO BT
US CONVENCIONAL. INVERTER, H(-WALL E PISO E TETO: com troca de conjunto display, conforme previsto no item 9i2 e 9.2.3 deste termo dc referência: Ar-c
ondicionado das marcas descritas no Item 1.1,2 deste termo dc releréncia. Com mão-de«bra Inclusa.

16.925.627/0001-93 B.V MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREU RS 199,00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva dc ar oondlcíonadD dc 8.000,9.000.10.000,12.000.16.000.22.000,24.000.30.000,36.000.48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO; cem iioca dc conjunto display. conforme previsto no item 9.2.2e9.2.3 deste termo dc releréncia: Ar-c
or^dicionodo das marcas dcscrlios no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

C5.730.B20/Q001-52 COOL • EMPREENDIMENTOS LTDA RS200,00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva dcar condicionado de 8.000.9.000,10.000,12.000.18.000.22.000.24.000.30.000.36.000.48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER Hf-WALL E PISO E TETO.com troca de cotíjunio display, conforme previsto no "tem 9.Z2 e 9.2.3 deste termo de referérwia; Ar-c
ondíclortado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

30.484,756/0.001-14 M. J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 200,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva dc ar condiclortedo de B.OOC. 9.00D, lO.COO, 12.000,18.000,22.000.24,000.30.000.36.000.48.000,c 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hi-WALL E PISO E TETO: com troca dc canjuntodisplay, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termode referência; Ar-c
ondiciotradodas matcaa dcsciitasnoitem 1.1.2 deste termode referência. Com mSo-de-obra inclina.

04.465,383/0001-24 SUPSERVICOSDECONSTRUCOESEMANUTENCAOEIRal ns:ao,oo

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 6.000.9.000. lO.OOO. 12.000,18.000,22.000.24,000.30.000.36.000.48.000, e 60.000 8T
US CONVENCIONAL. INVERTER. Hi-WALL E PISO E TETO: com troca de conjunto display, conlorme previsto no item 9.2.2 c 9.2.3 deste termode referência: Ar-e
ondicionado das motcss descritas no item 1.1.2 deste lormo de tcfnréneia. Com mão-de-obra inclusa.

01.756.239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTOA RS 220,00

Descrição: Serviço de manutenção coiretiva de ar condicionado dcS.QOO. 9.000,10.000.12.000,18.000.22.000,24,000.30.000.36.000.48.000, c 60.000 8T
US CONVENCIONAL INVERTER, Hi-WALL E PISO £ TETO: corr^ treca de conjunto display. confcrme previsto no item 9.2.2 c 9.2.3 deste termode referência; Ar-e
ondiclorvado das motcoa descritos no ilem 1.1.2 deste termo dc rcforèncla. Com rnSo-de-cbro inclusa



Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

Úrgâo: MINISTÉRIO OA DEFESA

Comando do Exercito

Comando MiTnar da Amazdnía

12» Região Militar

Hospital de Guarnigão de São Gabriel da Cacboeira

Objeto; Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo splii (convencional ou

inverter), (Hi-WaII e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de

manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9,000,10.000,12.000.

18.000, 22.000,24.000,30.000,36.000,48,000, e 60.000 BTUS CONVENCIONAI,

INVERTER. Hl-VíAU. E PISO E TETO, com troca de suporte do motor, conforme

previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referência: Ar-condicionado das

marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de«bra

inclusa.

CatSer: 2771 • Ar condicionado - manutenção desistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.046.767/0001 -08 TfW CONSTRUCOES LTDA

PEDí-CEii

Proc. 22J?ÍOO^I202 i
FLS. ^

Rub. .I  — -"-Nítac

Data. 06/01/2021 09:08

Modalidade; Pregão Eletrênico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregâo 362020 / UASG:160845

Lote/Item; 1/32

Ata: 1 mk Ata

Adjudicação: 01/02/2021 10:02

Homologação; T0/02/202I 10:31

FoiKe: vuww.comprasgovemamentais.gov

.br

Quantidade: 55

Unidade: Unidade

Vetor da Proposta Final

Descrição- Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado dc 6 000,9.000.10.000,12.000.16.000.22.000,24.000.30.000.36.000.48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL, INVERTER. HI-WALLE PISO E TETOrcom ooca de suporte do motor, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referencia; Ar-
condlclbnadtjdas marcas descritas no Item 1.1.2 dcslc termo de referência. CommãoKÍe-abta inclusa.

03.016.837/0001-17

•VENCEDOR*

■ART FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTDA

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.D00,9.000.10.000,12.000,18.000,22000,24.000.30-000.36.000,48.000. e60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Ht-WALLE PISO E TETO: com troca de suporte do motor, conforme pievistotto item 9.2.2 e 9.2.3desie termo de ieleiòncia:Ar-
condteionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com môo-dc-obra inclusa.

23.642.43D/0DD1-02 PAULO R OASALENCAR R$

Descrição: Serwço de manutcnçãocorretlvadear condicionado de9.000.9.000.10.000.12.000.18.000,22.000.24,00030.000.36.000.48.000, e 60.000 BTU
SCONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL EPISO ETETO, com troca dc suporte do motor, conlormeprevtatono Item 9.2.1 e9.2.2 deste termo de referência: Arcon
dlclonBdtx}a8marcesdescritasn<3Íteml.t.2deatetetmadereferência.CommSo-de<bfa inclusa.

16.801,538/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA RS 1.95,00

Descrição: Sefviçodem3nutençãocorteiivadesrcorvjieionadode8.000.9.000,10.000.12.000,18.000.22000.24.000.30.000,36.000.48.000.660.000BT
LiS CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO ETETO; com troca de suporto de Inalalação, conforme previsto no Item 9.21 o 9.2.2 deste tcrmodereferénoia
: Ar-condicionado das marcas descritas no Item t .1.2 deste termo de referência. Com mão-de«bra inclusa.

1,0.311.692/0001-42 S. C. FELIX DE FREfTAS R$.198,81

Descrição: Serviço dc manutenção corretiva de ar condicionado dc 8.000.9.000.10.000.12.000. 18 000.22.000.24.000.30.000.36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL £ PISO E TETO: com trocs desupoite do motor, conforme previsto no item 9,2.2 e9.2.3deate termo de referência: Ar-
condicii>nadodasmaicas descritas no item 1.1.2 desieieimode referência. Com mão-de-obra inclusa.

30595.870/0001-10 R09S0N SILVA LACERDA 02047612806 RS 200.00

Descrição; Serviço demanutcnção coneliva de ar condicionado tfee.DOO. 9.000.10.000,12.000,18.000.22000,24.000,30.000.36.000,48.000, a 60.000 BT
ÜS CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO É TETO. com troca de suporte do motor, conforme previsto no Item 9.2.2e 9.2.3 deste termo de referência. Ar-
condicionadodasmarcas descritas no Item 1.1.2 deste termo de referência. Com mSo-de-obia inclusa.

36.269.156/0001 -10 -J F A DE MORAIS CONSTRUCOES Râ 200.00

Descrição: Descrição; Serviço de menulençSucoiretivu de ar condicionado de 3.D0Q ,9.000,10.000.12000.18.000.22.000.24.000,30.000.36.000,46.000, c
60.000 BTUS CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO ETETO. cpm troca desuportedo motor, conforme previsto no Item 9.25e 9.23 deste termo de refe
rênoia: Ar-condicionado das marcas descritas no item T.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

T6.925.627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO 08 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIHELI RS 208,00,

Descrição: Serviço dc martuteiição corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000,12.000.18.000.22000,24.000,30.000.36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO; com troca dc Suporte domolor. conforme previsto no Item 9.2.2 e9.23 deste termo de leferêncla; Ar-
condlcionado das marcas ifescritas no item 1.1.2 deste termo dc refcténcia. Com mãixiMbre inclusa.

04.465.383/0001-24 .SUP SERVIÇOS DE CONSTRUCOES EMANUTENCAOEIRELI _ _ fl§2^.00
Descrição: Serviço dc manutenção corretiva de ar condicionado de S.OOO. 9.000.10.000.12.000.18.000.22000.24.000.30.000,36.000.46.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAI, INVERTER. Hl-WALL EPISO ETETO; com troca de suporte domolor. conforme previsto no item9.2.2e3.2.3 deste termo de referência. Ar-
condicionado das marcas descritas no item 1.1.2 destetermo de referência. Com mão-de-obra Inclusa.

OS.730.820/0CO1-52 COOL - EMPREENDIMENTOS LTOA



Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Descrição; Serviço de manuiaição corretiva de ar condicionado de S.OOO. 9.000.10.000.12.000.18.000, ?2.QOO. 24.000.3(LÊ0Ü-3&00
US CONVENCIONAL INVERTER. HWALL E PISO E TETO; com tioca de suporte do matot, coflfwme previsto no item 9.22e b.2.3Cesté i
oondiciorado das msfCBs descritas no Item 1.1.2 destetermoderelerínciB.CBm mío^e-obra inclusa. 1 PrOC.^?

.4.v> ueaie (cifiiü uvProc,/2í2ml/205_L.
FLS.ZZSÕ ^

30,484.756/0001-14 M, J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 260.00

Descrição; Serviço de manutenção coiietive de ar condicionado de 8.00D. 9.000.10.000,12000.18.000,22.000,24.000.30,000.36.000,48.000. e 60.000 BT
tis CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO, com troca de suporte do motor, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste lermode rcloréncla; Ar-
condícionadodao marcas descritas no liem 1.1.2 deste termo de referência. Com mScHÍe-obra inclusa.

01.766.239/C001-S9 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA R$263,33

Descrição; Serviçode manutenção corretiva dear condicionado de 8.000.9.080,10.080.12080, >2800.22.000,24.800,30.000,36.000,48.000, efiOdlOOBT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO; com troca de suporte do motor, conforme previsto no item 522 e 9.2.3 deste termo da referência: Ar-
Cdndrnonadodas marces descritas no item 1.12 deste termo derelcrência. Com mão-de-obra inclusa.

Preço (Coimpras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da AmazSnia

12* Regiio Militar

Hospital de Guarnição de São Gabriel da Caclioeíra

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo splli (cortvsncional ou

inverter], (H|-Wall c Piso Teto], com troca de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de

manutenção corretiva de ar condicionado de aOOO, 9.000, lO.OOO. 12.000,

18.000,22.000,24.000,30.000,36.000,48.000, e 60.000 BTUS CONVENCIONAL

INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; coro troca de conjunto de válvula de alta

pressão, conforme previsto no item 92.2 e 9.23 deste termo de referência; Ar-

condlcíonado das marcas desertas no item 1.1.2 deste termo de referêncÍB. Com

mão-de-obra inclusa.

CatSer: 2771 -Ar condicionado-manutençâo de sistemas.limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03.016.837/0001-17 'ARI FRIO ASSiSTBIClA TÉCNICA EINSTAUOOra LTDA

•VENCEDOR*

RS 205,69

Data: O6/01/2O21 09:03

Modalidade: Pregão Eletrênlao

SRP: SIM

Identificação; N°Pre9ão:362020/UASG:16O&4S

Lote/Item: 1/10

Ala; LinirAia

Adjudicação: 01/02/2021 10:02

Homologação: 10/02/2021 1020

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 129

Unidade: Unidade

Quantidade:

Unidade:

Valor da Proposta Final

RS 129,00

Descrição:ScrviçodemBnutcnçãocorictivodeaicoiidiCion3dodc8.000.9.000,18.000.12080,18.080.22080.24.088.30.880.36.000.48.800, e 68.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; com noca de conjunto de válvula de alta pressão, conforme previsto no Item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo
de referêncÍB; Ar-eondicionado das marcas dcscniBs no item i .1.2 deste termo de releréncie. Com mâo-de<ibra inclusa.

23642430/0001-02 PAULO R DA S ALENCAR RS170Í.0

Oe$erlcão:ServiçodemBnulencãoeaitelivadesre«ndieionadode6.000,9.000,10.000,12.000,18.000,22.000,24.000,30.00ã3600Q.48.00EÍ.e60.0Q0BTUSCONVEN
CIONALINVERTER.HI-WALLEPlSOETETO:comtrocadecanjuntQdeválvuladeaftspres38o.conformeprcvistonaliem9-21e9.22de3leterRiodeiefecénciaAr^ondicion
adodasmarcas<le9critasnorteml.1.2dc8lcierm9de(e'erè<icÍB. Com mão-deobra inclusa.

Í5.801.538/0001-35 AUGE SILVA CRUZ NETA RS 175,00

Descrição: Serviço dcmBnulençãocorrelIve de ar condicionado dc 8.000.9.000,10.000,12.000,18.000,22.000,24.000.30.000.36.000,48.000. e 60.000 BT

US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; com troca de conjunto de válvula de aíts pressão, conloimeprevisn) no item 9.2,1 e 9A2 deste termo
de icfeiéflcia. Ar-condicionadodasmaicas descritas no ílem 1.1.2 deste termo de lefcréneia. Com mão^e-obia inclusa.

01.C45.767/0001-08 TRJCONSTflUCOES LTDA RS 18Ò.00

Descrição: Serviço de manutenção corretivo dc or condicionado dc 8.000,9.080.10.000.12800.18.000.22080.24.000.30.000,36.000,48.000. c 60.000 8T
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO ETETO:cDm ifocade conjunto devalvuladealia pressão, conforme previsto no item 9.22 e9.2.3 deste termo
dcreferência. Ar-condiclortadadas marcas descritas no item 1 1.2 deste termo de teferéncíD. Com m8o-de«bra Inclusa.

36.269.156/0001-10 J F A DE MORAIS CDNSTRUCOES RS 180,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado dc 8.000.9.008. TO.OQO. 12000.16.000,22.008.24.000.30.080,36.000.46.000, e 60.008 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO ETETO;oam troca de conjunto dc válvula de alia pressão, conforme previsto no liem 9.22 a 9.2.3 deste termo
de referência: Ar-condlcionado das marcas descritas no item 1,1.2 deste termo do referência. Oom mSo-doofara Irtclusa.

10.311,592/0001-42 S.aFELIX DE FREITAS RS 196,30



Razão Social do Fornecedor

Proc.2iS^202jL
FLS Uí VafK. I Proposta Finai

DcscticSo: Serviço de inemnerrçãa corretiva de ar condicionado de B.OOO.S.QQQ, 10.QOO, t2.Q0Q. 1F tim 77'^"í'i'i|l 'B Pfn f 8T
US CONVENCIONAL INVERTER, Mi-WAUEPlSOETFTO.com troca de conjunto devâlvnladealta oressfto, conforme ncvisiorro nem 9.2.2e 9.2.3 deste termo
detelefêneia.AKondicionatíodasmarcasdescriiasroitem 1,1.2 deste termo de refctêncra. CommSo-de-obra melusa.

80.296S7Ci/00OM0: ROBSONSILVALACe^OA 02047512506 RS 200.00

DcscricSo: Serviço de manutetr;iQ corretiva de ar condicionado de 8.0QO, 9.000,10.000,12.000,18.000.22.000.24,000,30.000.36,000.48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL £ PISO E TETO: com troca de conjunto de vjlvula dcalla crcssSo, conforme prcvisiono iiem 9.2.2 e 9.2.3 deste termo
de relerêncla; Af-condlcionadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com matxlc-obra mclusa.

.16.926,62770001^:^ ELVMA^|UtENÇAO■DEWAQLllNASÊ EQUIPAMENTOS EIRELl RS 226.00

OeseflçãD: Serviço de msnuiençSocorTCtlva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000.12.000.18.000.22.000i24,000,30.000,3C.000,48.000, e 60.000 Bt
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WAU E PISO E TETO; com troca de eonjuntode válvula da alta preaaSo. conforme proviitlo no Item 9.2,2 e 9.2.3 deste termo
dcrcfcfèncii»;Ar-cortdicionsdo das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mAo-d»«bta Inclusa.

05.730.820/0001-62 COOL- EMPREENDIMENTOS LTOA RS 230:CI0

Descrição; Serviço de manutenção correiiva de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000, 12.000,18.000.22.000.24,000,30.000,36.000.48.000, c 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO;com uoca deconjunie de rt ivula tíealia pressfld. conforme previsto no item 9,2.2 e9.2.3 deste termo
de tefetência.Ar-corvdiclonado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referbicia. Com mâo-deobta inclusa.

04.46S.363/G001-24 SUP SERVIÇOS DE CQNSTRUCOESE MANUTENÇÃO 0REU fi$ 260,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva dear condicionacfo de 8.000,9.000.10.000,12.000.16.000,22.000.24.000.30.000.36090.48.000, e 60.000 BT
USCONVENCIONAL INVERTER. HI-WAU. E PISO E TETO.com uoca de conjunto de válvula de alta pressão, conforme previsto no item 9,2.2 e 9.2.3 deste termo
de referência, Ar-condicior\edo das marcas descritas rro item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

30.484.755/0001-14 M. J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 260.00

Descrição: Serviço ifemanutenção corretiva ds ar condicionado de 6000.9.000.10.000.12.000.18.000,220DO, 24.000.30.000,36.000.48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WAU E PISO E TETO: com iroca de conjtmtode válvula de alia oressão, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo
detcferêncta:Ar-condlcionado das marcas descriias no Item M^desteiermodeteferêncm.Commão-dcASbtalncfusa.

01.756,239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTOA RS 260,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva dear condicionado de600O.9.0D0,10.000.12.000,18.000,22.QD0,24,0tJ0,30.000,36,000,48.000, e 60.000 BT
USCONVENCIONAL INVERTER. HI-WAU E PISO E TETO: com trocado eonjuntode válvula de alta pressSo.çonlormeprcvisionoltem 9.2.2© 9.2,3 deste termo
dereferénciB, Ar-confliclonadoflas marcas descritas no item 1.1.2 deste termede relerêncla. Com mão-de-obra Ineiuse.

liem 7: manutenção corretiva em ar condicionado de 9.000 btus

Quantidade

^0 Untdatjes

Preço Estimado: RS 211,07 fml

Descrição

Mêrtin rios rvnçn- flWMn-;- 09 711.0?

manuienção corretiva em ar condicionado de 9.00Q Mus

Observação

Preço (Compras Govcrnamcnlsis) 1: Média das Propostas Rnaís

Qrgão; MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exercito

Comando Militar da Amazúnia

12* Região Militar
Hospital de Guornição de São Gabriel da Cachoeira

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção
em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo spllt (convencional ou
inverier), (Hl-Wall e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais
de consumo.

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de
manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.000,10.000, 12.000,
18.000,22.000,24.000.30.000,36.000,46000, e 60.000 BTUS CONVENCIONAL,
INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; com troca de conjunto displav, conforme
previsto na Hem 9.2.2 c 9.2U} deste termo de referência: Ar<ondicionado das
marcas descritas no Item 1.1,2desieternw de referência. Com mio-fle-obra
inctusa.

CatSer' 277T - Ar conriiciorrado • manutenção de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.04&767/QDp1-0e TRJCONSTRUCOESLTDA

RS 170.92

Data; 06/01/2021 09 08

Modalidade: Pregão 0eirdnlco
SRP; SIM

Identificação: N°Pregão:362020/UASG:160545

Lote/Item: 1/12

Ala: UnlLAm

Adjudicação: 01/02/2021 10:02

Homologação: 10/02/2021 10:30

Fonte: www.comprasgovernamentáls.gov
•br

Quantidade: 64

Unidade: Unidade

Valor da Proposta Final

RSimoo



Raz&o Social do Fornecedor

PEOHEIiiAS,MÂ

Proc. '?7_OÍ}nn<,i2QZ 1
FLS. ^ 9 Valo da Proposta Final

DoscnçSo: Servido de manuteni^o corretiva de ar condíciorvido de 8.000 .S.OÕt). 10.000.13.000. flBroB''2ZflQO.JdjnajaD£0^36£^48.00Q. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL IN^ERTEfl. Hl-WALL E PISO E TETO. oom troca de conjunto dlsplay. conforme previsto no Item 9.2.2 c 9.2.3 dcslé lèrrnóde teferflncia Ar-c
ondfctcnadodas marcas descritas ro liem 1.1.2 deste teririo de.rcierincía. Com rnSo-dc^bra inclusa.

03.016.837/0001-17 •ARTFRIOASSlSTENCiATECNICAEINSTrMJtCOESLTOA RS120.00

*VENCEDOR♦

Dcaorlção: Serviço de manulen;ilo corretiva de ar condicionado de 8.000. S.QOO, 10.000,12.000,18.000,22.QOO. 24.000.30.000.36.000.4B.OOO,c 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO E16T0. com tfoca desonjuntodisplay. conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2,3 deste termo de referência: Ar-e
ondleionadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termotíe referência. Com mâo-do-obra incluse.

23.642.430/0001-02 PAULO R DA SM,£NC>V1 flS 139,00

Descrição: ServiçodemBnutençê0Conetivadearcond>ci0nsdode8.DD0,9.000,10.000.12.000,1S.080,22.0a0,24.00030.0a0,36.QQ0.4e.Q00.e6O.0CDBTUSC0NVEN
CIONALINVERTER.HI-WALIBPISOETETO: com troco de conjunto display. conforme previsto no item 9J.1 e9.2.2desieieimodereferência:Arcondicionadodasmar
CBSdcscrilasrioitem1.l.2destetcrmoOereferéncia.Commão-dc-o&rainclus8.

16.801.538/0001-35 AÍICE.SILVA CRUZ NETA RS .147,00

Descrição: Senrlçodcmenuiençãocorretiva de8rcanillcionadode8.000.9.C00.10,000,12:000.18000.22.000,24.000.30.000.36.000.48.000. e 60.000 BT
üS CONVENCIONAL INVERTER. Hi-WALLE PISO E TETO. com trocs de corrjjnto dispfay. conforme previsto no item 9.2.1 c 92.2deste termo de referência: Are
ondicionadodas marcas descritas no Item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inciúsa.

3O.296.87O/O0OMO R08S0NSÍL.VAUCERDA 02047512606 RS16CÍ,00

Descrição. Semçode montilenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000,12.000,18.000,22.000,24.000,30.000,36.000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALLE PISO E TETO. com troca de corijuniodisplay, conforme previsto no item 9.22 e 9.2.3 deste termo <ie referência: Ar-c
ondicionadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão^jc-obra inclusa.

10.311.692/0001-42 S.C.FELIXDEFREfTAS RSl66,VC

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionada de 8.000.9.000,10.000.12^300.18.000,22.000,24.000,30.000.36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO £ TETO: com troca de conjunto disptsy, conforme previsto no rtcm 9.22 e 9.23 deste termo de referência: Ar-c
ondicionadodas marcas descritas no item 1.1.2 desic termode referência. Com mSiKjis^Ars Inclusa.

36.269.ÍS6/0001-10 J F A DE MORAIS CONSTRUCOES RS 170.00

Descrição: Serviço de menulcnção corretiva de ar condicionado de 8.C00.9.000,10.000.12.000.18.000.22.000.24.000.30,000.36.000.48.000. c 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO ETETO; com iroca deconjunto display. conforme previsto no Item 9.2.2 c 9.2J deste termo de referência: Ar-c
ondicionadodas marcas desciitas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de^bra Inclusa.

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS BREU RS 199,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de sr condicionado do 8.000.9.000.10.000.12.000,18.000,22.000,24.000,30.000.36.000,48.000, e 60.000 6T
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALLE PISO E TETO: com troca de conjunto display. conforme pievisto no item 9.2.2 e 9.23 deste termo de referência: Ar-c
ondicionadodas marcas descritasnoitcm 1.1.2 deste leimodc referência. Com mSo-dc-obra inclusa.

06.730,820/0001-62 COOL- EMPREENDIMENTOS LTOA R$200,00

Descrição: Seiviço de manutenção corretiva de ar condicionado de S.OOt). 9.QOO. 10.000.12.008,18.000.22.000,24,000.30.000.36.000.48.000.? 60.000 BT
LIS CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO, com troca deconjuptodlsplay, conforme previsto no Item 9.2.2 e 9.23 deste termo de referência, Ar-c
ondicionado das marcas descritos no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mftp^le-obrB inclusa.

30.484.756/0001-14 M. J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 200,00

Descrição: Serviço do manulençâo corretiva de ar condicinnartu de 8.000.9.QOO, 10.000.12000,18.000.22.000,24.000.30.000.36.000.48.000.6 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO £ TETO: com troca de conjunto display, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.23deste termotíe referência, Ar-c
endictonado dasmaroaa descritas no item 1,1.2 deste termo de referência. Com mêinfe-chra inclusa.

04.465.383/0001-24' 8UPSERVI00S DECONSTHUCOES E MANUTENGAO EIREU RS 220.00

Descrição: Serviço de manutenção conetnra de ar condicionado de 8.000,9.000.10.000.12.000.18.000,22.000,24.000.30.000.36.000.48.000. e 60.0.00 BT
USCONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO 6 TFTO. com troca de conjunto display. conforme previsto no nem 9.2.2 o 9.23 desie termo de referência; Ar-c
ondicionádcdas marcas descritas no item 1.1.2 deste termode referência. Com mão-dc-obta Inclusa.

01.756.239/0001 -59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA RS.220,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar ooncllcinnado de 8.000.9.000.10.000,12.000.18.000.22.000,24.000.30.000.36.000.48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO: com troca de cofijunlo dlaplay. conforme previste no liern 9.2.2 e 9,2.3 deste termo de reíeitnda; Ar-c
ondicionaddifas marcas descritas no Item 1.1.2 deste termode referência. Com mão-de-obra inclusa.

Preço (Compras Governamentais) 2: Media das Propostas Finais

Data: 06/01/202109:08

Modalidade: Pregão Eietrônico
SflP. SIM

Identificação: N<ipregâo:362020/ UAS6.I60S4S



Úrgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exércílo

Comando Militar da Amazônia

12' RegiSo Militar

Hospital de Guamlção de Sáo Cadrlelda Cachoeira

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter cprretívo de aparelhos de ar condicionado tipo split (convencional ou

inverter). (Hi-Wail e Riso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de
manuienção corretiva de ar condicionado deB.000.9,COO, 10.000.12.030.

13.000,22.000,24,000.30.000,36.000.48.000. e 50,000 BTUS CONVENCIONAI,

INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; com troca de turbina do ventilador,

conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referência; Ar-

condicionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com

mão-deobra inclusa.

CatSer: 2771 - Ar condicionado-manutenção de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03,016.837/0001-17 'ARTFRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTDA

••VENCEDOR •

PÉDRElRA&lilALote/item 1/38 2Zí7V/3O<;f202Í_
AtatUniLAU p o

Adjudicação; 01/02/201 ̂ g'g2
Homologação: 10/02/2021 10 31

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: S3

Unidade: Unidade

UF: AM

Valor da Proposta Final

R$160,00

Descrição: Serviço demanuiertçlo corretiva de ar condicionado dcB.OOO.S.COO, 10.000.12.000,1B.OOO. 22.000.24.000.30.000.36000.43.000, e60.0QOBT
US CONVENCIONAL INVERTER, HhWALL E PISO E TETO. com troca de turbina tío ventilado», conforme previsto no item 9.2.2 c 9.23 deste termo de referência;
Ar-condieionado das marcas descritas no nem 1.1.2 deste termo de referência. Ci>m mScrde«bia inclusa.

23.&4^430/0001-<I2 PAULO R DAS ALENCAR RS195.P.0,

Descrição: Serviçi>demanulenç8Dcorielivadcsreondiclonsdode6000.9.000.10.000.l2.000,ie.OOD.22.000.24.000.S0.000.36.000.4a.OOO.e60.0QOBTU$CONVEN
CIONALtNVEBT£R,Hl-WALLEPiSOET£TO.comiii>e3dcturbinadovenlilsdor,conformeoreviâtDnoitMn9.2.1e9.2.2destelcrmodsrefefênciB;Ar-condicionadod3smBrc
asdesciil8sno>lcml.l.2dcstciermoderefcr6neie.Commãi>-de-obtainclusa.

16.301,833/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA RS 197,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva d« at condicionado de 8.000,9.000,10.000.12.000, 16.000,22.000,24.000,30.000,36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; com troca de suporte de Instalaçât), conlormo previsto no iicm 9.2.1 e 9.2.2 deste termo do lofcrência
: Ar-condiclonadD das marcas descritas no liem 1.1,2 dcrstc termo de refcr&tcia. Com mSrt-de-obrainclUaa.

30^96.870/0001 -10 ROSSON SILVA UCEROA 02047512506 RS 200.00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.COO. 10.000,12.000.18.000.22000,24,000,30.000,36.000,4B.OCO.e60.000 BT
LiS CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL £ PISO E TETO; com iroca de turbina tío vertiilador. conforme previsto no Item 9.2.2e 9.2.3 deste termo do referência;
Ar-condlcíonadodos marcas descritas no item 1.1.3 deste termo de referência. Com mão-de-obra Inclusa.

16926627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIREU RS 219,00

OeacfiçSo: Serviço do manuiertçSo correUvo de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000,12000.18.000.22000.24.000,30.000,36.000,48.000, c 60.000 »T
USCONVENCiaNALINVERTER.Hl-WALL IPISOETETO.com foca de turbina do ventilador, conforme previsto no item 9.2.2 e9.2.3 deste termo de referência;
Ar-condicionadodas marcas descritas no ilem 1.1.2 deste lermo de referòneia. Com mão-de-obra inclusa.

36.269.156/0001-10 J PA DE MORAIS CONSTRUCOES R$220.00

Descrição; Serviço dc manutenção coxcliva dear condicionado dc 8.000.9.000,10.000. IZOCO. 18000.22000.24.000.30.000,36.000.48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WAlL E PISO £ TETO: Com troca de tmbina do ventilador, conforme previalo no item 9.2.2 e9.2.3 deste termo de refetêncla:
Ar-candicipnadp das marcas descritas no Item 1.1.2 deste lermo deieferêncla. Com mão-de-obra inclusa.

01.045.767/0001-03 TRJ CONSTRUCOES LTDA RS 23000

Descrição: Serviço de manutenção corretiva dcat eondicionado de 8000,9.000,10.000.120D0.18.000,22000.24.000.30.000.36.000.46.000. cfiO.OOO BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL £ RISO ETETO; oom foca de turbina do ventilador, conforme previsto no item 9.2.2 o 9.23 deste termo de tefetértcia;
Ar-condícionado das marcas descritas no liem 1.1,2 deste termo de refeiência. Com mãede-obra Inclusa.

10.311.692/0001-42 S, C. FELIX OE FREITAS RS 261,"Ta

Descrição; Scfviçodc manutenção corretiva de ar condicionado de 3.000.9.000,10.000.12.000,18.000,22000.24,000.30.000.36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; com troca de turbina do ventilador, confoimo previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referência;
Ar-condiclonadodna marcas descritas no Item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra Inclusa.

05,730.820/0001-62 COOL-EMPREENDIMENTOS LTDA RS 300,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,2000,10.000.12.000,18,000,22.000,24.000.30.000,36.000.48.000. e 50.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO; com troca de turbina do ventilador, conforme previsto no Item 9.22 e 9.2.3 deste termo de referência;
Ar-condícionndodas maicas descritas no item 1.1.2dcsie termo de referência. Com mão-de-obra inclusa,

04.465.333/0001-24 SUP SERVIÇOS DE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIREU RS 300/30'

Deactição; Serviço de manutenção eorreliva dear condicionado de 8.000.9.000. 10.000, 12.000.18.000.22.000,24.000.30,000.36,000.48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL £ PISO E TETO; com troca de turbina do ventilador, conformo previsto no liem 9.2.2 c 9-2.3 deste termo de referência.
Ar-condlcicnadodasmatcas descntas no Uem 11.2 deste leimc de referência. Com mão-de-obra Inclusa.

.30.484,756/0001-14 M. U. F. MARTINS SERVIDOS R$345.D0



Razflo Socrat do Fornecedor

f,.r

Proc. I
FLS. .

Rub.
dr da Proposta Final

Oescríçao: ServiçodemaniitertçSo corretiva de ar condicionado de B.QOQ.S.OOO, tQ.OOO. 12.000,̂ .W0rZ7.080r3*-C0U.a0.P0flrtt&ffl8a 48.000. e 60-000 BT
USCONVCNGIONAL INVERTES. Ht-WACL E PISO E TETO; cotn itocs de turtsinado ventUedor. conforme previsto no nem 9.2,2 e 9.2.3 deste termo de reterêncfa;
Ar-condidonado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termoderefetincia. Com rnâode-obra Inclusa.

01.756.239/0001-59 CH OBRAS DA eONSTRUCAO LTDA RS 346.67

Oeserioao: Servi;o de menutcncio et^retiva de ar condicionado de 6.000,9.000.10.000.12.000,16.000,22.000.24.000.30.000,36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO;cam troca de turbina do vcnlliadar, conforme previsto no item 9.2,2 e 9.2.3 deste termo de referência;
Ar-conUldonadodas maicas descritas no Item 1.1.2 deste termodc referência. Com mUcede-obra inclusa.

Preço (Compras Covernamemais) 3: Média das Propostas Finais

ÚrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exercito

Comando Militar da AmazOnia

12* Região Militar

Hospital de Guamíção de São Gabriel da Cachoeira

Objeto; Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manuienç^

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo split (convencional ou

inverter), (HFWaII e Piso Teto), com troca de peças e forrtecimento de rnateriais

de consurno-

bcscrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza • Serviço de
manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000 BTUS INVERTEU, com

recarga com fornecimento de GAs 410; Com forneclmemo de peças, conforme
previsto no item 2.3 desta requisiióría, Ar-condicíonado tias marcas descritas no

Item 1 desta rcgulsitOrla. Com mSonle-obra inclusa.

CatSer 2771 -Atcondlctonado-manutençãodesistemas,limpeza

CNPJ Razõo Social do Fornecedor

.03.016.837/0001-17 "ARTFRIO ASSISTENCIATECNICAE INSTALAÇÕES LTDA

•VENCEDOR*

Data: .06/01/2021 09:08

Modalidade: Pregão Eletrônica

SRP: SIM

identificação: N°Pregao.362020/UASG;16054S

Lote/Item: 1/84

Ala: I inlt Ata

Adjudicação: 01/02/2021 10.02

Homologação: 10/02/2021 10.31

Fonte: wwwxfomprasgovernameniais.gov

-br

Quantidade: 10

Unidade: unidade

UF: AM

Valor da Proposta Final

RS 185.00

Descrição: Serviço de manutenção ctxrctiva de ar condlciotíadodc8.000 BTUS INVERTER; com recarga com forneelmentodeGAs4lO: Com fornecimento de
peças, conlormc previsto no Item 2.3 desta rccjulsiiOrlo, At-condialonerJodasmaicssdescrlias reiterp 1 desta ccqulsilúria. Com mãosfe-obra inclusa.

01.045.767/0001H38 TRJ CONSTHUCOÊS LTDA RS 185,00

Descrição: Serviço de manutenção corteliva de ar condicionado de 8.000 BTUS INVERTER: com recarga com tornccimcniodc GAS 410; Com fornecimemode
peças, conforme previsto no item 2.3 desta recuIsílóciB: Ar-conüicionado das marcas descritas re item 1 desta icguisildrÍB Com mão^e-obra inclusa.

23.642.430/0001-02, PAULO R DA S ALENCAR R$187,Ò0

Dcsclição: Se<viçodcmanulençã&Corretivadcareond)CionadodeB.OOCBTUSINVERTER:comrecar9BcomforrecimentodeGAS41D.Comforncclmcntodcpeça5.canfo
rmcpicvistono(iem9.2.2destetermoderelcr^ciaArcond«tonsdodasmarcasdescritasnoitcm1.1.2destelcrmodcfe<erência,Commão-de-obra inclusa.

16.801.536/0001-35 AUCESIUVA CRUZ NETA RSlSS/Xi

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar cortdiciottado de 8.000 BTUS INVERTER, com recarga com fornecimento de GAs 410: Com foinecimenio de
peças, conforme previsto no Item 9.2.2 desletermo de referên^a.Arcondicionádo das marcas descritas no item 11.2 deste termo de icterència Commãode-o
bra inclusa.

16.925.627/0001-93 ELVMANUT1NCA0DEMAQUINASEEQUIPAMB4T0SE1REU RS 199.00

Descrição: Serviço do manutenção corretivo ds ar condiciorradode 8.000 BTUs INVERTER: com recarga com forneeimcnlo de gAS 410; Com fomecimenlo de
peças, conforme previsto no item 2.3 desta requIsilOria: Ai-condicionadodas marcas descritas no item 1 desta rcpuisltOrla. Commã»de-ob(a inclusa.

3D.296.87C/000M0 ROBSÒN SILVA-UCERDA 02047612S06 RS 200.00

OesotlçãD; Serviço de mariutençâo corretiva de ar condicionado de 6.000 BTUS INVERTER: cnm tecorça com lomocimcniode GAS 41 D; Com fomecimenlo de
peças, conforme previsto no ucm 2.3 desta requisitoria; Ar<andiclonado das marcas descritas no item 1 desta icouislldria. Com mão-de^ibra Inclusa.

36.269,156/0001-10 ' .J F A DE MORAIS CONSTTIUCOES RS20i;00

Descrição: Serviço de manuiençaocorictlvo de ar condicionado de 8.000 ETUSiNVERTER; com recarga com fotrtccimcnlo de GÂS 410; Com fornecimento de
peças, conforme previsto no item 2.3 desta rcpuisitoria: Ar-condieionado das marcas descritas no item t desta requislioria. Com mão-dcobra inciusa.

10.311,692/0001 -42 S. C. FaiX DE FREITAS RS 201,33

Descrição: Serviço de manutenção correllvadcar condicionadodc8.000BTUSINVERTER:cam recarga com fornecimento de GAS 410: Com fornecimemode
peças, conforme previsto no item 2.3 desta rcquisllória: Ar-condícionado das marcas descritas nc item 1 desta tegulsltória. Com mã»de-abrB inclusa.

05.730:820/0001-52 COOL-EMPREENDIMENTOS LTDA RS'250.00

Descrição; Serviço dcmenuiençSo corretiva de ar condicionado de 8.000 BTUS INVERTER: com lecatga com fçrrecimentode GAS410: Com fonvecim^to de
peças, conforme previsto no item 2.3 desta (cquis<loria. Ar-condicionado das marças descritas no nem 1 desta requisilpna. Com mão-de-obra inclusa.



CNPJ RazSo Soeiai do Fornecedor

04,466.383ra00T-2'l SUP SESVICOS DE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIRELI

Proc. Vo^\DOZ /2Q2 í
pi_g Valor Oi Proposta Final

Rub. 2 flS 260,00

Descrição: Serviço de manutenção correliva de ar condicionado de 8-000 BTUsiNVEftiEn; com recarja coni fornecimento de GÁS 41 D: Com fornecimento de
peças, conforme picvislono Item 2.3 desta requisitórís.Ar-condicionedo das marcas descritas no item 1 desta lequisilOria. Com mão-de-obra Incluns.

30.484.756/Q0ai-14 M. J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 260X10

Descrição: Serviço dcmanutençio corretiva de ar condicionado de B.OOD STU5 INVERTER, com recarga com (otnecimentodeGÁS410. Com fomcclmenlode
peças, conforme previstono item 2.3 desta reqUisilt}tia;Ar-condleionado das marcas descritas no item l desta rcQuisitúna. Com mio-de-obia inclusa

01.756.239/0001-59 CROBRASOACONSTRUCAOiTOA RS 266:67

Descrição: Serviçode manutenção corretiva de ar condicionado de 6.000BTUS INVERTER: com recarga com fornecimento da GÁS 410; Com fomecimentode
peças, conforme previstoro Item 2.3 desta reoulsilúriaiAr-condlcionado das marcas desditas no liem 1 desta rcQiiisitúrm. Com mão^Jembra Inclusa.

■
item 8: manutenção corretiva em ar condicionado de 12.000 btus

Ouamidade

400 Unidades

Preço Estimado; RS 273.71 (un)

Descrição

Miidia dos Preços Obtidos: RS 273,7!

manutenção corretiva em ar condicionado de 17.000 btus

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

Õrção: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

12* Região Militar

Hospital de Guarnição de São Gabriel da Cachoeira

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo spllt (convencionai ou

inverter). (HI-WaiiePisoTeto), com troca de peças e fornecimento de materiais

oe consumo.

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de

manutenção corretiva de ar condicionado de 9.000.9.000.10.000. 12.000,

18.000,22.000,24.000,30.000,36.000,48.000, e 60.000 BTUS CONVENCIONAL,

INVERTER. HI-WAI.L E PISO E TETO: com troca de turbina do ventilador:

conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2,3 deste termo de referência: Ar-

condicionado das marcas descritas no item f.1.2 desce termo de referência. Com

mão-de-ot>ra inclusa.

CatSer: 2771 -Ar condidonado-manutenção de sistemas,fimpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03.016.837/0001-17 "«IT FRIO ASSISTBJCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTDA

•VENCEDOR*

RS 247,87

Data: 06/01/2021 09:08

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N°Pregão:362020 / UASG:160545

LMe/ltem: 1/38

Ata: Linkâta

Adjudicação: G1/02/2Q21 i0:02

Homologação: 10/02/2021 10:31

Fonte: v/ww.comprasgovemamentais.gov

.br

Quantidade: 53

Unidade; Unidade

UF; AM

Valor da Proposta Final

RS 160,00

Descrição: Serviço de msmitençaocoiteliva de ar condicionado de 9.000.9.000. ID.OOO, 12.000.18.000.22.000,24.000.30.000,36.000.48.000. eãO.OOQBT
US CONVENCIONAL, INVERTER, HI-WALLEPISO E TETO; com troca de turbina do ventilador, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo tfe referência:
Ar-condlcionado das marcas descritas rto Item 1.1.2 deste icrmc de teferètvcia.CommfiiKfe-rriirB Inclusa,

23.642.430/0001-02 PAULO R DAS ALENCAR RS 195,00

Descrição: Serviçodemanutençã0CofretivadearcortdicÍDnBdodce.Q00.9.000,10.0Q0,12.Q0D,ia.a00,22.0Q0.24.0Q0,30.0a0,36.000,4ã.Q0D,860.00DBTi;SC0NVEN
CION<tL,INVERTERX4i-WALLEPISO£TETD:comtcocadciuiblnBdovcntilBdoc.conformeprevÍ9ionoitemg.2.1e9.2.2desleicfmodeiefc<ênciaAr-condiclonadodB9marc
ss(lcsctitasnoiteml.1,2desletefmodereferénda.Comma{Kle4bfslnEluss.

T6.801.538/Ó001-3S AUCESÍLVAORUZ n£TA RS197,00.

Descrição: Serviço ds manutenção corretiva desrcondiciQnBdo de 8000.9.000.10.000,12.000.18.000.22.000,24.000.30.000,36.000.48.000. e 60.000 BT

US CONVENCIONAL, INVERTER. Hl-WALL EP150 E TETO, com iroca de suporic de instalação, eonlorme previsto no item 9.2.1 e 9.2.2 deste termo de referência
, Ai-condicionado das marcBsdescrils; no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão^c-obra iiicliisa.

30.296.870/0001-10 R08S0N SILVA LACERDA 02047612506 RS 200.00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8000.9.000.10.000.12.000,18.000.22.000.24.000,30.000,36.000,48.000, c 60.000 8T

US CONVENCIONAL, INVERTER, Hi-WALL E PISO E TETO, ccm tiocB dc turbina do vcmlíDclur. conloime previsto nu item 9.2.2e S.2.9 deste termo de referência:
Ar^cndicionpdo das marcas descritas no liem 1.1.2 tíesio iermo de referência. Com rnauRJe-obra melusa,

16.928627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI «8219,00



ilor da Proposta Rnaí

Proc. -7; oMaa>/202 i
FLS. t/ (oCNPJ Razão Social do Fornecedor ^ or da Proposta Rnal

Descrição: Serviço de manutençiooorretiva de areordlcionatfoda 8.000.9.000.10.000,12.00Ó. IB.ÜDO, zS.OoOTSlOOO, 30,000,36.000, <8,000, e 60,000 B7
US CONVENCIONAL, INVERTER, HI-WALL E PISO ETETO: com iroea de tUrOína do venliisdpr, oorforme previsto no item 9,2.2 eS.Z.S deste termode referência:
Ar-oondiciortsdo das marras descritas no item 1,1,2 deste termode referência, Com mSo-dc-obra inclusa.

:36.269.156/00.0l-10 J F A DE MORAIS GONSTRUCOES RS 220,00

Descrição: Serviço de manuierçêo corretiva de ar condiciooadade 8,000.9,000.10,000,12,000,19.0D0,22,000,24,000,30,000,36,000.48,000. e 60,000 ST
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALÍ.EP1S0 E TETO: com tfoca rio turbinado ventilador, conforme previsto no Item 9,2.2 e9,Z3 deste termode referência:
Ar-ccndicionadodas marcas descritas rto liem 1,1,2 deste termo de referência. Com mSo-de-obra inclusa.

01,046.767/0001-08 TRJ CONSTRUCOES LTOA RS 230,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar coridicionado de 8:000.9,000,10.000.12.000,18,000,22.000,24,000.30,000,36,000.48.000, e60.0D0 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WAU. E PISO ETETO: com troca de turbina do ventilador, conforme previsto no Item 9,2,2 e 9,2,3 deste termo de referénala:
Ar-condicionado das marcas descritas no item 1,1,2 deste termo de referência, Com mão-de-obra inolusa.

10:311.692/0001-42 S. C. FEllX DEFREJTAS RS 251.73

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8,000,9,000,10.000.12.000.18,000,22.000,24,000.30.000,36,000.48,000. e 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO £ TETO; com triKa de turbina do ventilador, conforme previsto no item 9,2,2 e 9.2,3 deste termo de referência;
Ar-oondicionadcdas marcas descritas no item 1,1.2 deste termo de referência, Com mãMe-obra inclusa.

05.730.820/Q001-52 COOU-EMPREENDIMENTOS LTDA .RS300;ÓD

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado ije 8,000,9,000,10,000,12,000,16,000.22,000,24.0Ó0.30.000,36.000.48,000, e 60,000 BT
US CONVENCTONAL INVERTER, HI-WALL E PISO £ TETO; oom troca de turbina do venilladot. conforme previsto no liem 9.2,2 e 9,2.3 deste termo de reieténoia;
Ar-oondlcionado das marcas descritas no item 1,1,2 destetermoderefctèrcia.Com mêd^lMbra Inclusa,

.04.465,383/0001-24 SUP SERVIÇOS DE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO BRELl R$300,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de B.000.9,000.10.000.12,000,18,000.22.000.24.000,30.000.36.000,48,000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HWALL E PISO E TETO; com irnca de turbina do ventilador, conforme previsto no item 9.2.2 a 9,2,3 deste termo de referência.
Ar-oondlcionado das marcas descritas no Item 1,1.2 deste termode referência, Com rnSonde-obra inclusa.

30,d84.756/0001 -14 M. J. F..MARTINS SERVIÇOS RS346,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva dear condicionado de 8,000.9,000.10.000.12,000.18,000.22,000.24.000.30,000.36,000,48,000, e 60,000 BT

US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALLEPtSO ETETO: com troca da turbina do ventilador, conforme previsto na Item 9,Z2e9,2.3destetefmo de referência;
Arrcondicionado das marcas descritas no item 1,12 deste termo de referência, Com mâoiíe-obra Inclusa.

01.756.239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA RS 346,67

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condielònado de 8,000.9,000. tO.ODO. 12.000,18,000,22,000.24.000,30,000,36.000,48.000, e eO.OOO 8T
USCONVÊNCIONAL INVERTER, HI-WALL EPISO E TETO: com troca de turbina dovcntilador. conforme previsto no item 9.2.2 e9.Z3 deste termo de referência;
Ar-condicionado das marcas descritas no Item 1.1,2 deste termo de referência. Com mão-de-obra Irtcluse.

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Finais

órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exercito

Comando Militar da Amazônia

12' Região Militar

Hospital de Guamição de São Gabriel da Cachoeira

Objeto; Eventual prestação de serviços de assistência lêcnioa, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo spllt (convencionai ou

inverter), (Hi-Wail e Piso Teto), com troca de peças e Fornecimento de materiais

de consumo.

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de

manutenção corretiva de ar condicionado de 12,000 8TUS INVERTER; com

recarga com fornecimento de Gtó 410; Com fornecimento de peças, conforme
previsto no ii^ 2,3 desta requisíiória: Ar-condicionado das marcas descritas no

item 1 desta requisítdría, Corti mão-de-obra Inclusa.

CatSer; 2771 -Ar condicionado-manutenção de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03.016.837/0,001-17 "ART FRIO /^SISTENCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTOA

'VENCEDOR'

Data; 06/01/2021 09:08

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N»Pregão:362020 / UAS6:150&45

Lote/Item; 1/88

Ata: I Ink Ala

Adjudicação: 01/02/2021 10:02

Homologação: 10/02/2021 10:31

Fonte: vvww.Gomprasgovernamentais.gov

■br

Quantidade: 76

Unidade: Unidade

Valor da Proposta Final

RS 150,00.

Descrição: Serviço demanuiençâo corretiva de ar condicionado de 12.0M BTUS INVERTER; com recarga com fornecimento de SAS 410; Com fornecimeniode
peças, conforme previsto no Item 2.3 desta reçulsilôria: Ar-cordicíonatlo das marcas descritas no item 1 desta requjsitdiia- Com mão-de-obra ir>cloBa.

23.64Z430/0001-02 PAULO R DA S ALENCAR RS 177,00



CNPJ RazEo Soeiat do Fornecedor I pj_s ^ Proposifl Hnai

OeserIcSo: nnnRTtigitfucnTca .-i^>m-^K^.«^tnffL.n/.f^r[^pril'"<''r'^'^'"'"7í-P necimcniodepecas.conf
orm»revisionoitem3.2.2dcsteicrmodereferénela>kr-condlcionedodasmarc95descrita5naiiem1T.;3csüteimD(lerelcrencla.Commã[KÍe-otara Inclusa.

alor da Proposta Final

PÈD^FIlvAS.l.lA

Proc.2ZÇ^^'202j_

■01,045,767/0001-06 TRJ ÇONSTRUCOES LTDA as 178,00

DescriçSo: ScrvicsdcmsnulcntSo corretiva de ar condicionado dc 12.000 8TUSlNVERTER.com recarga com fornecimento de GAs 410. Com Forrecimeniode
peças, conforme previsto no Item 2.3desls requisitiIna.Ar-cordiclonsrto das marcas descrrtas rro item 1 rfesta requisrtOna.Com mão-de-obra inclusa.

36269.156/0001-10. J F A OE MORAIS.CONSTRUCOES HSiei.oo

DescrtçSo: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 12.000 8TUS INVERTER; com recarga com foinccimenlode GAS 410; Com fornecimento de
Dcças. conforme previsto no rtem 2.3 de3t3requlsltOria;Ar-condiclonado das marcas descritas no item 1 desta rcqutaitúila. Com mfio-dc-obra inclusa.

.16.9;!S,627/000l-93 ELVMANITTENCAO DE MAQUINAS £ ^Uli^AMÉN^SEIREU RS199.Q0

.Ocscrlção: Serviço demanulençSo corretiva deai condicionado de 12.000 BTUS INVERTER, com recarga com fornecimento de GAS410; Com fornecimento de
peças, conforme previsto no item 2.3 desta tequislioria; Ai-condicionado das marcas descniss no item 1 desta requlsitórro. Com mSo-de-obra rnclusa.

3O.296.870/000MO RO8S0N SILVA LACERDA02047512606 R$200.00

Oescrtçio. Servrçode manutenção corretiva de ar condicionado de 12.000 BTUS INVERTER, com recarga com fornecimento de GAs 410, Com fomeeimeniode
peças, conforme previsto rodem 2.3 desta requisilãna; Ar-cond;cianadodas marcas descritas nu item I deste requisrtOna. Com mãodle-cbia inclusa.

10.311.692/0001-42 S- C. FEUX DE FRETTAS RS 206.36

Descrição. Serviço de manutenção corteirva de ar condicionado de IZOOO BUiS INVERTER, com recarga eom fornccimcnic de GAS 410; Com fomeeimemo de
peças, conforme previsto no Item 2.3 desta requIsitOna: Ar-condicionadodas marcas descritas no Item 1 desta requisdOna. Com mão-de«bra rnclusa.

05.730.320/0001-62 COOL- EMPREENDIMENTOS LTOA RS 250,00

Descrição: Serviço dc manutenção correliva de ar condicionado de 12.000 STUS INVERTER; com recarga com fornecimento de GAS 410. Com fornecimento de
peças, conforme previsiono dem 2.3 desta tequisitOcia: Ar-ccndicronado das marcas descritas no item 1 desta requisitória. Com mão-de-obra rnclusa.

.04.465,363/0001-24 SUPSERVIGOSDECONSTRUCOESEMANUTENCAQEIRELI .R$250,QO

Ocseriçâo: Serviço dc manutenção corretiva de ar condicionado de 12.000 STUS INVERTER, com recarga com fornecimento de GAS 4 tO: Com fornecimento de
peças, conforme previsto no item 2.3 desta icquisilOna; Ar-condiclonado das marcas descritas no item 1 desta requlsitória. Com mãcKfe-obra Inclusa.

.30.484.756/00,01-14 M.,J;F.MARTINS.SeRVleOS RS 270.00

Descrição; Serviço de manutenção cotreiive de ar condicionado de 12.000 BTUS INVERTER; com recarga com fomocimentode GAS4I0: Com fornecimento de
peças. confi>fme previsto no Item 2.3 desta requisitdrio:Ar-condícionado das marcas descritas no item 1 desta raqiJlsUOtla. Com mão-deobra inclusa,

01.756.239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA RS 273.33

Descrição; Serviço de menulurição coiietiva rlé ar condicionado de 12.000 BTUS INVERTER, com recarga com foineclmcnio de GAS 410, Com fornecimento de
peças, conforme previsto no item 2.3 desla requisitaria; Ar-condicronado das marcas descritas no nem t desta rcquisitdrio. Com mão-de-obra inclusa.

16.801.538/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA RS 273.33

Descrição; Serviço dc manutenção corretiva de ar condicionado de 12.000 BTUS INVERTER, com recarga com fornecimento de GAS 410. Com fornecimento dc
peças, conforme prevrolo no item 0,2.2 desta termo de referãncia.Ai-condicionado das marcas descritas no item 1.T.2 deste Icrmode referencia. Com mãtxte-
obra inclusa

Preço (Compras Covernamenials] 3; Média das Propostas Finais

Ófgae; MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazãnia
12'Região Militar
Hospital de Guarnição de São Gabriel da Cachoeira

Objeto: Eventual prestação de serviços dc assistência técnica, operação e manutenção
cm caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo split (convencional ou
inverter), (Hi-Wsll e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais
de consumo.

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de
manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000.12.000.
laooo. 22.000,24.000,30.000.36,000,48,000, e 60.000 BTUS CONVENCIONAL

INVERTER, Hl-WALL E PISO £ TETO. com troca de suporte do motor, conforme
previsio no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referência; Ar-condieionado das
marcas descritas no item 1.1.2 Oeste termo de referência. Com mão-de-obra
inclusa.

CaiSer 2771 - Ar condicionado-manutenção de sistemas, limpeza

Data; 05/01/202109,08

Modalidade; Pregão Elelrfiníco
SRP: SIM

Identificação: N°PrcgSD:362020 / UASGil 60S45

Lote/Item: 1/32
Ata: UnltAia

Adjudicação; 01/02/2021 10:02

Homologação: 10/02/2021 10;31
Fonte: viiww.comorasgovemamentais.oov

.br

Quantidade: 65

Unidade: Unidade



CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.015,767/0001=08 TRJ CONSTHUCOES LTOA

PEDf<Et;ÍAa'l'.tA

Ia Proposto Finai

Oescricio: Sc'vii;o de manutenção coriellva de ar condicíonftds de 8.000.9.000,10.000.12.000.18.000,22.000.24.000,30.000.36.000,48.000. c 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WAa E PISO E TETO, com troca de supoNedo maior, conlorme pievisio no item 3.2.2 e 9,2.3 desie teimo de leletència, Ar-
ondicionododss marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de reierencis. Com mâo^i>obra inclusa.

03.016.337/OOOM7

• VENCEDOR•

■ART FRIO ASSISTÊNCIA TECNICAt INSTAtAGOES LTOA

Descrição: Serviço de manutenção co.rrcliva de ar condicionado de 8.000,3.0Q0,10.000.12.000.18.000,22.000,24.000.30.000,36.000,48.000, e 60.000 ST
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO: com troca de suporte do matai, confoime previsto no Item 9i2 69.2.3 deale.tormo de roferíncla; Ar-
eondicionadodas marcas descriiss noiicm 1.1.2 deste termo de referência. Com mão^c-ohra inclusa.

23.&1Z430/0001-02 PAULO H DA S ALENCAR RS186,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado deS.QOO .9.000,10.000.12.000.18.000.2ZOOD, 24.000.30.000,36,000.48.000, e 60 000 9TU
SC0NVENC10NAL, INVERTER. Hl-WAU. E PISO ETETO, com lioca de suporte do moioi. Conforme previstona item 9.2.1 e 9.2.2 deste teimo de tcfeiencia: Aicon
dieionadod3smatcasde3crlta5noitem1.l.2desleie<modcrefeieflcia.CoiT<mão-de-ot>ra Inclusa.

16.801.638/0001-35 AUCE SILVA CRUZ NETA R$19S.OO

Descrição: Serviço demanutsnção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000, lO.DOO. 12.000,18.000.22.000.24.000,30.000,36.000.48.000. e 60.000 9T
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WAI.L E PISO £ TETO, com lioca de suporte de instalação, coníoime previsto no item 9.2.1 e9.2.2 deste termo de referência
: Af^ondicianadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-dtnobia Inclusa.

T0.3J'1.692/00.0142 S,.a FEL|XDE FREITAS R$19B,81

Descrição: Serviço de manutenção eorrcilva de ar condicionado de 8.000,3.000,10.000.12.000,18.000,22.000.24.000,30.000,36.000,48.000, e 60.000 ST
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETOicwn troca de suporte do motor, conforme previsto no item 9-2.2 e 9.2.3 deste teimo de referência: Ar-
epndicionadodas marcas descritas no nem 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra mclusa.

3O.29&37O/ODOM0 ROBSON SILVA LACERDA 02047512506 R$200.00

Descrição: Sciviço de manutenção corretiva de ar condicionado de S.OCO .9.000,10.000,12.000,18.000,22.000.24X100.30.000,36.000.48.000. e 60.000 9T
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL E PISO £ TETO. com tfooa de suporte do motol.confoime pievisio no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de referência: Ar-
condicionadodas marcas descritas noiiem 1.t.2deste temnodetefeièRcia. Com mão-de-obra inclusa.

36.269.156/0001-10 JFADEMORAISCONSTRUCOES RS200.00

Descrição: Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.000, lO.OOO. 12.000,18.000,22.000.24.000,30.000.36.000.48.000, c
60.000 BTUS CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO:com troca de suporte do moior, conforme previstono item 9,2.2 e 9.2.3 deste icrmo de refe
rénoia: Af-ooni3ieiQnadodas marcas descritas no item l.t,2iJeste termo de referência. Com ntãCMle-obta inclusa.

16.925627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO DE fnlAQUINAS EEQUIPAMENTOS EIRELI R$20e,00

Descrição: Secviçodemanutençãocoirelivadeareandicionado de 8.000.9.000,10.000,12.000.18.000.22.000.24.000.30.000,36.000,48.000. eSO.OOOBT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO.oom iroca de suporte do motor, conlonne previslo no item 9.2.2 e 9.2.3 deste lermo de referência, At-
condicionado das marcas descritas tw Item l.?,2 deste termo de referência. Com môo-de-obra inclusau

04.46SJ83/0001-24 SUP SERVIÇOS DE CONSTRUCOESE MANLTENCAO EIREU R$230,00

Descrição: Serviço demanutenção corretiva de ar condiaonado de 8.000,9.000.10,000,12.000,18.000,22.000.24.000,30,000,36.0f)0.48.000.6 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Ht-WALLE PISO E TETO; com trotia de suporte do motor, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.23 deste termo de referência: Ar-
condícionado das marcas descritas no liem 1.1.2 deste termo derefcrência. Com mão-de-obra inclusa.

05.730;e20/0b01-52' COOL-EMPREENDIMENTOS LTDA R$250,0D

Descrição: Ser^ço de manutenção corretiva dearoondicionado deS.OOO.S.OQO, 10.000,12.000.18.000.22000,24.000.30.000,36.000.48.000. eSO.OOOBT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO.com troca da âURorte do motor, conlorme previsto no item 9.2.2 e 9.23 deste lermo de refeiênoia: Ar-
condíctonado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

30.484.756/0001-14 M.J.F. MARTINS SERVIÇOS RS260.00

Dcserição: Serviço dcmanutenção oorretiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000.12.000,15000.22.000.24.000,30X00,36.000.48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER, HI-WALL E PISO 6 TETO, eom tioca dc suporte do motor, conlwme previsto no item 22.2 e 9.23 deste teimo de lefeiênciB: Ar-
Condicionadodas marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra'nelusa.

01.756.239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA RS 26333

Descrição: Serviço demanutençso corretiva de ar condicionadc de B.QOO .9.000. tO.OOD, 12.000,18.000,22000.24.000.30.000,36.000,48.000. c 60.000 BT
US COI/VENCIONAL INVERTER. HHWALL E PISO E TETO, com troca desupçrte do molar, oonlorme previsto no item 9,2.2 e 9.23 desle termo de referência: Ar-
condicionado das marcas descntes no ilcm 1.1.2 deste lermo da referência. Com mão-de-obra inclusa.

IIOHI U. Hidl)UlLliL<>U UUilUiiVúúmãr LLIiqiülUDüiiU vic liLuUU LUlÜ .



Quantidade

329 Unidades

DescriçSo

manutenção corretiva em ar condicionado de 16.000 btus

PfcLíi-íthV^a.iviA

FLS. ^^9^°
Rub.

Obsepaçáo

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do E}<ército

Comando Militar da AmazOnia

12* Região Militar

Hospital de Guarniçáo de São Gabriel da Cachoeira

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

erri caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo split (convencional ou

Inverter), (Hi-Wáll e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas I Limpeza - Serviço de

martutenção corretiva de ar condicionado de 8.000 ,9.000,10.000.12.000,

1 B.OOO, 22.000,24.008 30.000.36.000,48.000. e 60.000 0TUS CONVENCIONAI,

INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO; com troca de turbina do ventliadot,

conforme previsto no Item 9.2.2e 9.2.3 deste termo de referência; Ar-

condicionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com

mão-de-obra Indusa.

CatSer: 2771 -Arcortdlelonado-manutençãodesistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03.016^837/0001-17 "ART FRIO ASSISTÊNCIATÉCNICA E INSTALAÇÕES LTDA

^VENCEDOR *-

Data; 06/01/2021 09:08

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N*Pregâo;362020 / UASG;160545

Lote/Item; 1/33

Ala: Link Ata

Adjudicação: 01/02/2021 10:02

Homologação: 10/02/2021 10:31

Fonte: www.CQmprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 53

Unidade: Unidade

Valor da Proposta Final

Descrição: Serviço de manutenção cortoliva dc ar condicionado de e.OQO, 9.000.10.000,12.000.18.000.22.000,24.000.30.000.36.000.48.000. E60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL EptSO ETETO: com troca dc turbina do verttUador, corrftjrme previsto no item 9.22 e 9.2.3deaie termo de relerénola;
Ar<ondícior\adodas marcas descritas no item 7.1.2 deste termo de referência. Core inio-dc-obra indusa,

23,642.430/0001-02 PAULO R DA SAIENOAR

Descrição: Servlçodemaruiençaocotrelivade8fcondiQlonadod«.00a9,000.18003,IlOOfttS,0130,22000,24.00,0,30.000,38.0ÓO,4800t)£60.000BTUSCO'NVEN
CrONAUiNVERTEH.Hl-WALLEPlSOETETO;comtroc8deturbinad(wentllador.confí(miB(srevtsionoiiem9.2.1e9.2.2desieterraodefeferêHoiaAr-o,ondlolDnadodBsmarc
asdescritasnaltere 1.1.2desietermodereferência.Commio-de-d>fainejuss.

16.301.538/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA flSl97,00

Descrição: Serriçode manutenção corretiva de ar condicionado de S.OOO, 9,000,10.000,12.000.18.000.22.000,24.000,30-000; 36-000,48.000, e6O,00D BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO ETETO:com troca de suporte de Instalação, coifotree previsto no item 9.2.1 e 9.2.2 deste termo de referência
: Ar-çordicionado das rearoas descritas no item 1.1.2 deste termo da referência-Com mão-de-obra inclusa.

30,296.870/0001-10 ROBSONSILVAUGERDAQ2047512S06 RS 200,00

Descrição: Serviço dc manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000,12.000,18.000,22.000,24,000,30.000.36.000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER, HFWALLEPISO E TETO: Com troca de turbina do ventilador, conforme previsto no item 9.2:2 e 9.2.3 deste termo do referèncta;
Ar-condicionado das marcas descritas no Item 1,7.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

16:925.627/0001-93 ELV MANUTENCAO DE MAQUINAS EEQUIPAMENTOSBRat RS2I9,00

Descrição: Serviço de manutençãocorrctiva de ar condicionado de 8.000.9.000,70.000,12,000,18.000.22.000,24.000,30.000,36.000,48.000. e 60,000 BT

US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO ETETO: com troca de turbina doveniílador. conforme previsto no item 9.22 e 9.2.3 deste termo de referência:
Ar-condlcionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência, Com reSo-de-obra Inclusa.

36269.156/0001-10 J FA DE MORAIS COHSTRUCOES RS 220,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.000.10.000.12.000.18.000.22.000,24.000.30.000,36.000,46.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL EPISO ETETO; com troca de turbina do ventilador, conforme previsto no Item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo de refertncis;
Ar-cdndicionado das rharcas descritas no item 1.1.2 dcsteicrreode referência. Com mão-de-obra inclusa.

01.046767/000m8 TRJCONSTHUCOÈS LTDA R$230,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado deS.OOO, 9.000,10.000.12.000.18.000.22.000.24.000.30^700.36.000,48.000, e 60.000 ST
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO ETETO; com itoca de turbina do ventilador, conforme previsto no item 9.22 e 92.3 deste termo de referência;
Ar-condicionado das marcas descritas no item 1,1.2 deste termo de teferêrcia. Com mão-de-obra Indusa.

10,311.692/0001-42 S. C. FELIX DE FREITAS as 261.73

Descrição; Serviço de maruiençâocorretiva de ar condicionado de 8.000,9.000,10,000.12.000.18.000.22000.24.000.30.000.36.000.48.000, e 60.000 0T
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO: com troca de turbina do ventilador, conforme previsto no item 9.22 e 9.22 deste termo de teferénois:
Ar-corKliclonadodas marcas descritès rtoitem 1.1.2 deste termo dcrcferêrlcra. Com mão-de-obra inclusa.

05.730.820/0001-52 COOL - ÉMPREENDiMENTOS LTDA R$900,00

Descrição; Serviço demanutorcâocorretiva de ar condicionado de 8.000.9.000.10,000.12.000.18.000.22000.24.000,30.000.36.000.42000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETOlcom troca de turbina do Ventilador, conforme previsto no item 9.22 e 923 deste termo de referência:
At-confliclonado das marcas descritas no item 1,1.2 deste termo déreferêtrcia- Oom mão-de-obra Inclusa.



CNPJ Razão Social do Rorneccdor

04.465:30^001^24 SUP SERVIÇOS DE CONSTHUCCÉS E MANLTTENCAd BRELI

i.lA I
Proc.m'JC^S/:>no1
FLS. ^0 Valor da Proposta Pinai
Rub. T nA A A

Oesoriçâo; Serviço de manuiançio corretiva de ar oondicioneclo de B.000.9.000; 10,000.12.000,18.000.22.000,24.000,30.000,36.000,48.000, c 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WAU. EPISO 6 TETO, corri troca de turbina do vertlilador, conforme previste no item 9.2.2 e 9.2,3 deste termo de icferênciá;
Ar-condieionadodas maicasdeBcrilasnoitem i,1.2 deste termo de referência, Com mão^e-obra inclusa.

30.494.756/0001-14 M.J. F.MARTINS SERVIÇOS H3345fl0

OescrtçSo: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionadodeS.OOO ,9.000.10.000,12.000.19.000,22.000,24.000.30.000,36.000.48.000. eSO.OOO BT
US CONVENCIONALINVERTER, Hl-WAa EPISO 6TET0. com troca de turbina do ventilador, conforme previsto no Item 9,2.2 o 9.23 deste termo de referência,
Ar-eondiclanadodss marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência, Com mão.<lc-obre inclusa.

01.756.239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA BS346,67

DesGriçBo:ServiçodemanuiençâocorrciivadcarconifíClonadode8.QOO,9,000,10,t}DO. 12.000,18.000,22.000.24,000.30,000,36.000.48,000, eSO.OOOBT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WAU. E PISO E TETO. com troca de turbina dn ventilador, conforme previsto no item 9.22 69.23 deste termo de referência:
Ar-condicionado das marcas descritas no Item 1.1.2 deste termo de referèrveia. Com mâo^le<bra inclusa.

Preço (Compras Governamentais) 2 Média das Propostas Finais

Orgio; MINISTÉRIO OA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazênia

12' Região Militar

Hospital de Guamição de São Gabriel da Cachoeira

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo spllt (convencional ou

inverter), (HhWall e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais
de consumo.

Descrição: Ar Condicionado • Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de

manutenção corretiva de ar condicionado de 18,000 STUS CONVENCIONAL: com

recarga com fornecimento de GÁS R22, Com fornecimento de peças, conforme

previsto no item 2,2 desta requisiiória: Ar-cond(cíonado das marcas descritas no

item 1 desta reçuisltdría, Com mão-de-obra inclusa,

CatSer: 2771 - Ar condicionado-manutenção de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03.016,837/0001-17 'AHT FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTOA

•VENCEDOR*

Dala; 06/01/2021 09:08

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:362020 / UASG:160545

Lote/Item; VS9

Ala: UnltAia

Adjudicação: 01/02/202110:02

Homologação; 10/02/202110:31

Fonte; www.comprasgovernamentais.gov

,br

Quantidade: 72

Unidade: Unidade

Valor da Proposta Final

OeserIçBa: Serviço demanulcnção corretiva de ar condicionadodc 18,000 BTUS CONVENCIONAL com recarga com foinecimenio de GAS R22. Com forncclm
oniodc peças, conforme previsto no item 2,2 desta rcqulsítOriaiAr-condlcionadodas marcas descritas no item 1 desta requlsitúria. Com mão-de-obra irvclusa,

23.642430/0001-02 PAULOR DASAlENCAR RS.ITT.OO

Descrição: ServiçodcmBnutcncáocotTelivadcarcondici9nadodeIB.OODBTUSCONVENCIONALcomree3rgBComlomeclmentodeGASR22,Comfornecinicniodepeç
as,confoimeprevistono>tcmg.2.ldcsietermode>eleréftci8Ai-condicíon8dodasmsrcasdescrit35noitcm1.1.2destctermodctefciéncra.CofnmSode-obrainctusa,

01JM5.767/OQ01-08 TRJ CONSTRUCOES LTOA RS iTaoo

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 16,000 BTUS CONVENCIONAL com recarga com fornecimento de gAs R22 Com forneeim
enis de peças, conforme previsto no liem 2,2 désta i(»)uisitdrie: Ai-condlcionado das marcas descritas no item 1 destarequlsitória. Com mãode-obra inclusa,

36.269.T66/ÒOOWO JFA.OEMORAISCONSTRUCOES RS 18130

Descrição: Serviço demanüumçlocorretiva de ar condicionado de 18.000 BTuS CONVENCIONAL com recarga com fornecimentode6A$R22.Com fomecím
enlodepéçss.conlarmcprcvistonoiiem 2,2 tfestatequisltiiiiB;Ai-corrdlelot<ado das marcas desaícas no item 1 desta requisitaria. Com mSo-de-obia inclusa,

16.925,627/0001-93 ELVMANUTENCAOOEMAQUiNASEEOUlPAMENTOSEIRELI RS19B.OO

Descrição: Serviço demanulençâo corretiva de ar condicionado de 18.000. BTUS CONVENCIONAL: com recarga com lornecimentodeGAS R22.Com fomecím
entoda peças, eonlorme previsto no itom 2.2 desta rcquisitdno.ArMiondicionBdodas marcas descritas no liem i desta requisUôrlo. Com mâo-de^bra inclusa.

30,29.6.670/000,1-10 ROBSONSILVALACEROAO2047612506 R320p,00

Descrição: Serviço de marrutcnção corretiva de ar condicionado de 18.000 BTUS CONVENCIONAL com recarga com lornecimentodeGAS R32. Com fomecím
cniode peças, conforme previsto no Item 2.2 desta rcquisiidiis;Ar<ondlc!onado lias marcas descritas no item i desta roquisitòna. Com mão-deobta inclusa,

laSI 1.692/0001-42 S, C. FEUX DE FREfTAS RS 211,^

Deseriç&a; Serviço de manutenção corretiva de sr condicionadodc TB.QQO BTUS CONVENCIONAL com recarga com lornccimcntodeOASRZZ. Com forrreclm
cfllodepeças, conforme previsto no Item 2.2 desta rcquleltúrla: Ar-çondlcionadodas marcas descritas no item I desta requIsItúrla.Com mã»de«bca Inclusa.

05.730:820/0001-52: CO.QL • EMPREENDIMENTOS LTOA



PfcLil*.tr.ii%/»o .-i'\

Proc. 2Züâ0^202_i_
CNPJ Razão Social do Fornecedor FLS. ^"7 Valor Ia Proposta Rnal

DescnçSo: Serviço de ma^uIer^ciocarretnra de at condicionado de 18.000 BTU3 CONVENCIONAL! rfitiAbarg» mm >n>n<-i-im»nir» t«^ 122. Com fomecim
ento de peças, confonrieprevislo no item 22 desta reouisilOna.Ai-condioionatío das marcas destruas no~tem i desie reQuisiiOiia. Com mao-de^bra inclusa.

01.7S6.239/0001-59 CR OBRAS 0AC0N5TRUCAO1TDA R$.28C^

DesctiçAo. Serviço demanuicnção corretiva de ai cortdicionado de 18.000 BTUS CONVENCIONAL c«m recarga com forneoimeno de SAs 022. Com fomecim
ento de peças, conlormc previsto no ilem 3.2 desta requigiIúna.Ar-condicionado das marcas dcscriias no Item 1 desta roquigltúria.Cam mio-de«bra inclusa.

04.465.383/0001-24 SUP SERVIÇOS DE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIRELI RSÍBO.OO

Oescriçlo; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 18.000 BTUS CONVENCIONAL: com recarga com fomecimemode GAS R22. Com fomecim
ento de peças, conforme previsto no iicm 2.2 desta requisiidrla: Ar-condloionodo das marcas descritas no Item 1 desta requisitOna. Cont mâo-de-obra Inclusa.

30.484.766/0001-14 M. J. F. MARTINS SERVIÇOS flS,280,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 18.000 BTUS CONVENCIONAL com recarga com fornecimento de GAS R23. Com fomecim
ento de peças, conforme previsto no Item 2.2 desta reguísi.tdria: Ar-condicionado das marcas descritas rto item 1 desta regulsiiorie. Com mâo-de-obra Inclusa,

16.801.53aA1001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA RS 280,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de IS.DOO BTUS CONVENCIONAL com recarga com lomecimento de GAS R22. Com fomecim
ento de peças, conforme previsio no item g.2.1 desie termo de referência. Arrcondiciortedo das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência, Com
mão^c-obra inclusa.

Preço (Compras Governamenisis} 3: Média das Propostas Finais

Úffl9o: MINISTÉRIO OA DEFESA

Comartdo do Exército

Comando Mlliler da Amazônia

12' Região Militar

Hospital de GuarnlçSo de São Gabriel da Cachoeira

Objeto; Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo split (convencional ou

Inverter), (Hl-Waile Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Descrição: Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de

manutenção corretiva de ar oonclícionadode 8.000.9.000,10.000,12,000.

10,000,22.000,24,000.30,000,36.000,48,000, e 60.000 BTUS CONVENCIONAL

INVERTER, HFWALL E PISO E TETO; Com troca de suporte do motor, conforme

previsto no Item 9.22 e 9.2.3 deste termo de referência; Ar-condíclonado das

marcas descritas no item 1,1,2 deste termo de referência. Com mão-de-obra

inclusa.

CaiSer: 2771 - Ar condicionado - manutenção de sistemas. limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

01,045.767/0001-08 TRJ CONSTRUCOES LTDA

Data: 06/01/2021 09:08

Modalidade: Prcç&o Eletrânico

SRP: SIM

Identificação: N'Prcgão:36202C / UASG'.160545

Lote/Item; 1/32

Ato: Link Ata

Adjudicação: 01/02/2021 10:02

Homologação; 10/02/2021 10:31

Fonte: www.comprasgovemamentals.gov

•br

Quantidade: 55

Unidade: Unidade

UF: AM

Valor da Proposta Finai

Descrição: Serviço demanuiençSo corielivo de ar condicionado de 8.00C. 9.000.10.000.12.000.18.000.22.000.24.000.30.000.36.000.4B.OOD.C 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL Ê PISO E TETO: com troca de suporte do motor, conforme previsto rvo Item 9.2 2 e 9.2.3 deste termo de referência. Ar-
condieionsde das marcas descritas no Item 1.1.2 dcsie lermo de lelerênçla. Com mio4c-obia íricluse.

03.0I6.837/QOOM7

•VENCEDOR'

"ART FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTDA RS 140,00

Descrição: Serviço de manutenção correuvo de ai condicionado de 8.000.9.000.10.000.12000.18.000,22000,24.000,30.000,36.000.48,000. e 60.000 8T
US CONVENCIONAL. INVERTER, Hl-WALL E PISOE TETO, com tioca de suporte do motor, conforme previsto no Item 9.2.2 c 9.2.3 deste termo de referência. At-
oondicionado das marcas descritas no Item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

23.642.430/0001-02 PAULO R DA S ALENCAR R$186,00

Descrição: Serviço de manutenção cotroliva de ar condicionado tíeS-OOD. 9.00Q, 10,000.12,000,18,000.22,000,24.000,30.000,36.000,48.000, e 60,000 BTU
SC0NVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO ETETO.com troca de suporte do motor, aorrformeprevlstono Item 9.2.1 e9.22 desletermo de referência: Arcon
dlclonBdodBsmarcasdesoritasnQileml.l.ZdestMefmodercferéncla-Commêo-de-obra inclusa.

16.B01.53S/0001-3S ÍAI^CESILVA.ORUZ NETA RS7 95,00

Descrição; Serviço de manuionçfio corretiva de ar condieionadrj de 9.00Q, 9.000.10.000.12.000.18.000,22.000.24.000,30.000.36.000,48.000,680.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISOE TETO, com itocade suporte dc Instalação, conforme previsto no liem 9.2.1 e 9.2.2 deste termo de referência
. AKancliclonsdodss marcas descritas no Item 1.1.2 deste termo de relerèr^cís. Com mão-de-obra inclusa.

TO-311.692/0001-42 S. 0. FEUX DE FRETTAS RS 198,8,1

Descrição: Serviço de manuiciiçãocorioiiva de ar condicionado dc 8.000,9.000.10.000, 12000,18.000, 22.000.24,000,30.000,36,000.48.000, e60.000BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO.com troca de suporte do motor, conlorrre previsto no item 9.22 c 9.2.3 riesle termo de teferéneia; At-
condicionado das marcas descritas no item i.l 2 deste termo de referência. Com mâo-de-obra inclusa.



CNPU Razão Social do Fornecedor

30.296.870/0001-10 ROBSON SILVA LACERDA 02047512806

Proc.

FLS.

Rüb.

_^5W0Í202.
^lorda Proposta Final

RS 200.00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.8.000.10.000.12.DQ0.18,000,22.000,24,000.30.000.36,000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-WALL EPI30 E TETO, com iioca de suporte do motor, conlormcprevlsto no item 8.2.2 c 8.2.3 deste termo de retcidncla. Ar-
condicionada das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referèrtcia. Com mão-de-obra inclusa.

36.269.156/0001-10 J FADE MORAIS CONSTRUCOES RS 200,00.

Descrição: Descrição' Serviço de manutenção coneliva de ar condicionado de 8.000.9.000.10.000.11000.18.000.22.000.24.000.30.000.36.000.48.000. e
60,000 BTUS CONVENCIONAL INVERTER. m-WALL E PISO ETETO.ccm iroca de suporte do motor, conforme previsto no item 9.2.2 e9.2,3 deste termo derefe
réncig; Ar-condicionedodas marcas descritas no item 1.1.2 rtosie termo de refertncia. Com mão-de-obra inclusa.

16.926.627/0001-93 6LV MANUTENCAODEMAQUINASE EQUIPAMENTOS EIRELl BS 20600'

Descrição: Setviçode manutenção corretiva deai condicionado de 8.000,9.Q0D. 10.000.12.000.16.000.21000.24.000.30.000.36.000,48.000, e 60.000 6T
US CONVENCIONAL. INVERTER. HI-WALL E PISO 6 TETO, com Iioca de suporte do motor, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.13 deste termo de relcréncia. Ar-
oondicionadodas maicas descritas na item 1.1.2 deste teimo de lefetèrtcía. Com mão-de-obra inclusa.

04.465.363/0001-24 SUP SERVIÇOS DE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIRELl RS 230.00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.000,10.000,12,000,16.000,21000,24.000,30.000,36.000,48.000. c60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO; aom troca de suporte do motor, conforme previsto rto Item 9.2.2 e 9,13 destetermo de relciânGla, Ar-

condicionado das maicas descritas no item 1.1,2 deste teimo de referência. Com mão^lenibra Inclusa.

06.730.820/0001-52 COOL- D4PREENDIMENT0S LTDA RS 250.00

Descrição: Serviço de manutenção eoiretiva de ar CQndici«iado de 8.000.9.000.10.000,12.000.18.000,21000,24.000.30.000.36.000.48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL E PISO E TETO, com Tioca de suporte do motor, conforme previsto no Item 9.2.2 e 9.2.3 destetermo dereleténcip, At-

condtcionadodas marcas descwas noUem 1.1,2 deste icrmo de rctcrência. Com mâo-deotirB inclusa.

3O.4B4.756/00D1-14 M, J. F..MAHTtNS SERVIÇOS RS 260,00

Descrição: Seiviço de manutenção cortcliva de ar condicionado de 8.000.9.00D. 10.000,12.000,18.000.22.000.24.000.30.000,36.000.48.000. eSO.OOO BT
US CONVENCIONAL. INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO, com troca de suporte do motor, conforme previsto no Item 9.2,2 e 9.13 deste termo de refcrínaifl; Ar-
condicionado das marcas descritas no nem 1.1.2 rleste termo rle referência. Com mão-de-obra Inclusa.

01.766.239/0001-59 CR OBRAS OA CONSTRUÇÃO LTDA R$263.3i3

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000,12.000,18.000,22.000,24.000.30.000,36.000.48.000, e60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER, Hl-WAU. E PISO E TETO; com uoca de supgne domoior. conforme previsto no item 9.2.2 c 9.13 deste termo de referência; Ar-
condicionado das maicas descritas noiterri 1.1.2 deste lermode referência. Com mão-de-obra inclusa.

IJem 10: manutenção corretiva em ar condicionado de 24.000 btus

preço Cnlimnrfo' nS (uni Mdriln rios Preços nhfirins- PS 15?.00

Unidades

Descrição

manutenção corretiva em ar condicionado de 24.000 btus

Observação

Preço (Compras Governamentais) I; Média das Propostas Finais

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA

Coroando do Exercito

Comando Militar da Amszãnia

12' Região Militar

Hospital de GuarrviçSo de São Gabriel da Cachoeira

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo split (convencional ou

Inverter), {Hi-Wall e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de consunio.

Descrição. Ar GondiolonadD - Manutenção de Sistemas I Limpeza - Serviço dé

manuiençãocorretiva de ar condicionado de 24.000 BTUS CONVENCIONAL E

INVERTER; com Iroca de P!aca(s) receotora(s) conu£ncionai(is) para iddas as

marcas e capacidades: Com fornecimento de peças, conforme previsto no item

12 e 13 desta reguisílOria; Ar-condiclonado das marcas descritas no ítêm 1

desta reguiSitúrta. Com mão-de-obra inclusa.

CatSer: 2771 • Ar condlçionodo - manutenção de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 456,24

Data: 06/01/2021 09;0B

Modalidade: Pregão Eletrãnico

SRP'. SIM

Identiricação: N°Pregão:362020 / UASG:16(»45

Lote/Item: 1/78

Ato: Link Aln

Adjudicação: 01/012021 10:02

Homologação: 10/02/2021 10:31

Fonte: www.comprasgovemámentais.gov

•br

Quantidade: 6

Unidade; Unidade

UF: AM

Valor da Proposta Finai

23.641430/0001-02 PAULO R DAS ALENCAR RS 299.00



ida Proposta Pinai.
FLS -A

CNPJ Razão Social do Fornecedor Rub Proposta Final

Descriçãoi Servlçodem8nutençãooorretiv8dearconiJicionfldode2'í.OõDBTUSCONVÊNCIONAl.EINVEBTER:comtrocadePl8ca(8)rcceptor8[s5paraiodaBasmBrcBse
ç8pacidadés:Coinforneclmentadãpeças>conformeprévjsiDnol(em9.2.1e9.2.2destetermoderefer£nda'Ar-condlclon'adod3sm8tcaSdescritasnoitemt.1.2dREteterm
odereferència. Com mão-de-obra irKiusa.

03,016.837/0001-17 'ART F7110 ASSISTÊNCIA TECNiCA E INSTALAÇÕES LTDA

♦VENCEDOR'

RS 299,00

Descrição; Serviço de manulerçào corretiva do ar ccndicionado de 24,DQ0 BTUSCONVENCIONAL £ INVERTER; tom troca de Placa(s),receptora(s) convenclon
al(is} para todas as r>arGas e capacidades; Com fornecimento de peças, conforme previsto no item 2.2 e 23 desta requisilória: Ar-condioionado das marcas de
scriías no liem 1 desta requlsitOfia. Com mSo-dc-obra Inclusa.

30.296.870/0001-10 ROBSON SILVA LACERDA 02047512506 RS 300,00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de24.DQ0 BTUS CONVENCiONAL E INVERTER; com troca de Pfácafs) receptora(s) convenclon
al(is) para todas as marcas ccapacidades: Com farnecimenio de peças, conforme pravrsto no Item 2.2 e2.9 desta requlsitOde: Ar-condíctonadO das marcasde
scriías no item 1 desta regutsiiOria. Com mão-de-obra Inclusa.

T6.801,538/0001-35 ALICE SILVA CRUZ NETA RS 379.00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar oondieionadode 24.000 BTUS CONVENCIONAL E INVERTER; com troca de Placa(s) receptorafs) para todas
as marcas e capacidades: Com fornecimento de peças, conforme previsto no item 9.2.1 e 9.2.2 deste termo de referência; Ar-eondiclonado das marcas descrita
s no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mSo-dc-obra incluse.

36.269:156/0001:10 J F A DE MORAIS CONSTRUCOK R$381,00

Deserl.çSo; Serviço de manutenção corretiva de ar cortdiclonedo de 24.000 BTUS CONVENCIONAL E INVERTER; com troca dePlacs(3) reccptora(s) convenclon
bI[ís) para todas as marcas e capacidades; Com fornecimento de peças, conforme previsto no item 2.2 e 2.3 desta requísilOria: Ar-condícionado das marcas de
scritas no Item 1 desta requlsltorla. Com mão-de-obra inclusa.

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI RS 399,00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 24.000 BTUS CONVENCIONAL E INVERTER; com troca de Placa(s) receptoraCs) convenclon
bT(ís] para todas as marcas e capacidades; Com fornecimento de peças, conforme previsto no item 2.2 e 2.3 desta requisitOria; Ar-condicionado das marcas de
scritas no item 1 desta requísitCria. Com mão-de-cbra inclusa.

05.730.820/0001-52 COOL- EMPREENDIMENTOS LTDA RS 400,00

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 24.000 BTUS CONVENCIONALE INVERTER; com troca de Placa(s) receptorajs) convenclon
él(isj para todas as marcas c capacidades; Com fornecimento de peças, conforme previsto no Item 2.2 e 2.3 desta requisitaria; Ar-condicionada das marcas de
scritas no item 1 desta requísitCria. Com mão-de-obra inclusa,

10.311.692/0001 -42 a C. FELIX DE FHEfTAS R$437.90

Descrição; Serviço de manutenção eoiretlva de ar condicionado de24,000 BTUS CONVENCIONAL E INVERTER; oom troca de Plaea(s) receptoraCsIConveneion,
alfis) para todas as marcas e capacidades; Com (omecimenio de peças, conforme previsto no item 2.2 e2,3 desta requi.sHória; Ar-cordiclonado das marcas de
scritas no Item 1 deste roquisit^la, Com mão-de-obra inclusa.

01.045.767/0001-08 TftJ CONSTRÜCOES LTDA RS 560,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicicnadò de24.000 BTUS CONVENCIONAL E INVERTER, com troca de Pl8ca{$) receptore(s) convenclon
al[i3) para todas as marcas ccapacidades; Com fornecimento de peças, conforme previsto no item 2.2 e 2.3 desta requisitCría; Ar.candícionadodas marcasde
scritas no Item 1 desta rcquisitCrla. Com mão-deobra inclusa.

04.465383/0001-24 SUPSERVÍCOS DE CONSTRUCOESEMANUTENCAO EIRELI RS 580,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 24.000 BTUS CONVENCIONALE INVERTER; com troca.de PlacB(s) rBceptora(s) convenclon
aí[ls} para todas as marcas a capacidades; Com fornecimento de peças, conforme previsto no item 22 e 2.3 desta rcquisitOria; Ar-condiclonado das marcas de
scritas no item 1 desta requlslidrla, Com mão-de^bra Inclusa.

30.484.756/0001-14 M, J. F. MARTINS SERVIÇOS RS 580,00

Desotição: Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 24.000 BTUS CONVENCIONAL E INVERTER: com troca de Plaea(3)receptora(s) convencion
al(is) para todas as marcas ecapaeidades: Com fornecimento de peças, conforme previsto no iiem 2.2 e 2.3 desta requísilOria; Ar-condiclonado das marcas de
scritas no item 1 desta requísilOria. Com mão-de-obra inclusa.

01.756,239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA RS 870.00

Dasoriçâo; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 24.000 BTUS^CONVENCIONAL E INVERTER; com troca dePlBca(s) teccpiorafs) convencion
Bl(is) para todas as marcas ecapaeidades; Com fomeeimeniode peças, conforme previsto no iterp 2.2 e 2.3 desta requisiidría; Ar-condicionadodas marcas de
sentas no item 1 desta requisitdris.CommacHlMbra Inclusa.

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Mititar da Amazônia

12* Região Militar
Hospital de Guarnição deSSO Gabriel da Cachoeira

Data; 06/01/202109.03

Modalidade; Pregão Eleffônico

Identificação: N°Pregão:3&2020 / UASG:160545



Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e rnanutertcão

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado dposplit (corwencional ou

inverter), (Hi-Wall e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Descrição: Ar Condicionado - MaituicnçSo de Sistemas / Limpeza - Serviço de

manutenção corretivo de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000,12.000,

18.000,22,000,24.000,30.000,36.000,43,000. e 60.000 3TUS CONVENCIONAL,

INVEPTER, Hi*WALL E PISO E TETO; com troca de serpentina do evapafador,

conforme previsto no item 9,2,2 e 9,2.3 deste termo de referência; Ar-

condlclonado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência, Com

mêo-de-obra inclusa,

CatSer: 2771 - Ar condicionado-manutenção de sistemas, limpeza

Lote/Item. lr30 rroo./Mr

te LUiii ^
Adjudicação: 01/02/202ÍVu',íi"'

Homologação: 10/02/2021 10,31

Fonte: www.comprasgovernBmeniais.gov

.br

Quantidade: 12S

Unidade: Unidade

UF: AM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

03:016,837/0.0010 7 "ART FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTDA

'VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS ̂,0.0

Descrição; Servlçodcmsnuiençãocottelivadc st condicionado de 8.000.9.000,10,000.12.000,18,000,71000,24.[K!0,30.0D0.36,000.48,000, e 60,000 8T
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WAIL E PISO E TETO: Com troca de Serpentina do evaporador, conformo provislo no item 9,2.2 o 9 2.3 deste termo de referé
nela: Ai.condiclonado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo dc rcferèrrcla. Corn mSo^c-obrs inclusa.

23.642.430/0001-02 PAULO R DA S ALENCAR RS 297,00

Descrição; Sctviçodemanifiençaocoiretivadcatcondicionedode3.OOO,9.OOO,1O,OOO.IlOOO.10,OOO.22.OOO,24,OOO,3O,OOO,36,OOD,48.OOO,e6O.OOOBTUSCONVEN

ClONALlNVERTEH.Hi-WALLEPlSOETETO:eomi;oc8desetpennr»doevaporBdor.eonlo;mepfBvisiotH»item9,2.ic9.2.2desleiermodefcfctenei8Af-condieionadodas
marcasdescr>tasnoiiem1.l.2destcterTnodeicferenc>a.CammSo-de-obra Inclusa.

i&soi.sae/oooi-ss alicesilvacruz neta. RS 299,00

Descrição. Serviço dcmenutenção corretiva de ar condicionado de B.OOO. 9.000.10.000.12,000.18 000,22.000,24.000.30.000,36.000,48.000. e 60.000 BT
LIS CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO; Com troca de serpentina do evaporador, tonlormc previsto no item 9,2.1 c 9,2,2 deste termo de referé
nda. Ar-condicionododas marcos descritas noilem 1.1.2 desietermo de referência. Com mão-dcobra inclusa.

30.296.870/0001-10 R08SON SILVA lACEROA 02047812506 RS 300,00

Descrição: Serviço de manutenção corraliva de ar condicionado de 8.000.9.000,10.000.12,000.18.000.22,000,24,000,30.000,36,000,48.000, c 60,000 BT
US CONVENCIONAL, INVERTER, HLWALL E PISO E TETO. Com troca de serpentina do evaporador, conforme previsto no Item 9.2,2 e 9,2,3 deste termo de referi
ncia; Ar-condicionsdndaB meicasdcsoriiasnoitcm 1.1,2 deste termo da referência, Com mâoulc-obra inclusa.

16,925.627/0001-93 ELVMANUTENCAODEMAQUINASÉEQUIPAMENTOSEiRELI RS 348,00.

Descrição: Seivlço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.000,10,000,12,000,18.000,22.000,24,000,30,000,36.000,48.000, e 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO ETETO; com iroca de serpentina do evaporador, conforme previsto no item 9,2,2 e 9,2,3 deste termo de referi
nda; Af-cond'cion3do das marcas descritas no item 1.1,2 deste termo de referência. Com mâo-deobra Inclusa.

05,730,820/0001-62 COOL- EMPREENDIMENTOS LTDA RS 350,00

DcscriçãoiScrviçodcmanutcnçàocorrettvadearcondicionadodeS.OOO.g.ODO. 10,000,12.000,18.000,22.000,24,000.30.000,36.000.48,000. e60.000BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL £ PISO E TETO, com iroca de serpentina do evaporador. conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo dereleré
ncia: Ar-condcionado das maicas descritas noilem 1.1.2 deste termo de referência. Com mSo-de-obra inclusa.

36.269.IS6/0OÓ1-1O J FADE MORAIS CONSTRUCOES RS 350,00

Descrição: Descrição: ServiçodemanuiençlociKrcliva de ar eondleioiwdodeaoOD. 9.000.10.030.12.000,18.000.22.000,24.000,30,000,36.000,48,000. e
60,000 BTUS CONVENCIONAL INVERTER HHWAIL E PISO 6 TETO; com troca de serpentina do evaporador, conlorme previsto noilem 9.2.2 c 9.2,3 deste lerm
o de relerêflcia: Ar-condicionado das marcas desctiies no item 1,1,2 deste termo de referência. Com mSoKlcuAra inclusa.

10.311.692/0001-42 & C, FEUX DE FREITAS RS 425,31

Descrição: ServiçodemanulcnçãocoircIivadearcDndlcionadDdeS.OOO. 9.000,10.000,12.000,18.000,22,000.24,000,30,000,36,000,48,000, e 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO ETETO, com troca de serpentina do evaporador, conformo prevista no item 9.2.2 e9,2.3 deste termo dcreferê
nela, Ar-condicionado das marcas descnias no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-depbta inclusa.

01,045.767/0001-08 TRJ CONSTRUCOES LTDA RS 450,00

Dèscrlçêo:ScrviçodBmBnulcnçSaeorrollvadcaicon£ÍictonBClode8.000,9.000.10.000.12.000.18.000.22.000,24,000,30.000,36,000,48.000. c 60,000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO ETETO: com Tioea de serpentina do evaporador. conforme previslo no item 0.2-?e9.2.3 deste termo de referê
ncia: Ar-condicionado das marcas descritas no liem 1,1.2 deste termo doeteréncls. Com mão-de-obra inclilsa.

3O.4e4.756/00.OM4 MrJ. F. MARTINS SERVIÇOS RS 450,-CO,

Descrição; Serviço de manutenção corretiva de ar condicionado de 8.000,9.0ÜO, tO.OQO, 12.000,18.000.22.000,24.000,30.000,36.000,48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO E TETO; com [roca de serpentina do evaporador, conforme previsto no Item 9.2,2 c 9.2.3 deste termo de referê
ncia; Ar-condlctonado das marcas descritas rvoUcm 1,1,2 deste termo dereferência, Com mãosiêobra Inclusa.

04.465,383/0001-24 SUP SERVIÇOS DE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIREU RS50'0.00

Descrição, SeiviçodemBnutcrrçãocoiietivadeat condK:iunado de 8.000,9.000.10,000,12.000.18.000,22.000,24.000,30,000,36.000,48.000,6 60.000 81
US CONVENCIONAL INVERTER, HI-WALL £ PISO E TETO; com Iroca de serpentina do evaporador, conforme previsto no Item 9.2,2 e 9,2.3 deste termo de referê
ncia: Ar-condiciorrado das marcas descnias no ,tem 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.

01.756.239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA



Valor da Proposta Final

Proc. 7/OÍD(?'^/202 f
CMPJ RaiSo Socialdo Fornecedor FLS. <"< Valor d i Proposta Finai

Descicâo' Servii^octe msnutençio corretiva de ar condicionado de B-000, P.OQd. 10.000.12,000,18. iRf^.Oftfl 7A non, nnn ifi OCO, e 80.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WAU £ PISO E TETO: com troca de serpetrtinâ doevspofadoT. conicame previsto noiiem 9.2.2 e 9.23 deste termo dereferé
ncraiAr-eondiclonBdodesrnarcssdcscriiaBrioiterri 1.1,2 desiciermodereferéricia.Commao-de-otKa Inclusa.

Valor da Proposta Final

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Finais B8 247,ST

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 06/01/2021 09:08
Comando do Exército Modalidade: Pregão Eletrônico

ComandoMIIiiardaAmazônia

l2»RegiâoMi!itar Identificação; N^Pregâo,362020/UASG:160545
Hospital de GuamiçSo de Sfio Gabriel da Cachoeira

Lote/ltem; 1/3B
Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção

em caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo apllt (convencional ou iJDtAia
inverter), (Hi-WaII e Piso Teto), com woca de peças e fornecimento de materiais Adjudicação: 01/02/2021 !0:C2
deconsumo. Homologação: 10/02/2021 10.31

Descrição; Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza - Serviço de Fonte: www.comorasgov8rnamentais.gov
manutenção corraiva de ar coridlcionado de 8-000,9.000, 10.000,12.000, -br

18,000.22.000,24.000,30,000.36,000,41000, e 60.000 BTUS CONVENCIONAL, Quantidade; 53

INVERTER. Hl-WAU E PISO E TETO; com troca de turbina do ventilador, Unidade- Unidade
conforme orevisto no item 9.22 e 9.2.3 deste termo de referência: Ar- .

UF: AM
condicionado das marcas desctrtas no item 1,1,2 deste termo de referência. Góm

mão-de-obra inclusa.

CatSer 2771 - Ar condicionado-manutenção de sistemas, limpeza

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

03.016.837/0001-17 'ART FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTOA RS 16000

•VENCHíOR*

Descrição: Serviço de manutenção conctlvs de ai condicionadodeS.OOO.S.QOO. 10,000,12000,16,000,22,000.24,000,30,000,36.000,48.O0Q.e60,OQ0BT
US CONVENOIONAL INVERTER. HI-WALL E PISO E TETO; com uocade tuibina do ventilador, conforme previsto no item 9.2.2 o 9.2.3 deste termo derefetôneia;
Ar-condicionado das marcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra Inclusa.

23,642.43Ó/0001-02 PAULO R DAS ALENCAR RSId^OÓ

Descrição: ServiçodemanutençãocorrelivadesrcondiCionadodeS.OOO,9.000,10.000,12.000.10.000.22.000,24.000,30.000,36.000,48.000,ceo.CDOBTLSCONVEN
CICiNALINVERTER,Hl-WALLEPlSOETETO.comiioc3dctuiblr)DdDvcniiladar.conro'meprcviatonDltem9.2.1e9.2.2de5ietermoderoícténciaAr-condlcíonad(>dasmarc
BSdescrii3snoilom1.1.2deatBtermodercterência,CommâcHje«bi8inclusa.

16.801.538/0001-35 AUGE SILVA CRUZ NETA RS 197,00

Descrição; Serviço de manutenção eonciiva de ar condicionado do 8,000.9.000.10.000,12D00.18.000,22.000.24.000,30.000.36,000.48.000. e 60,000 BT

US CONVENCIONAL. INVERTER HhWALL E PISO E TETO; com iioca de suporte de instalação, ecntorme nrcvisio no iiem 9,2.1 c 9.2.2 deste termo de referência
, Afcondidonsdo das marcas descritas noilcm 1.1.2 deste termo de lefcrénda. Com mão^le-obra inclusa.

.30.296070/0001-10 ROSSONSILVALACERDA02047512B06 RS200,CO'

Descrição: Serviço dc manutenção corretiva de ar eondícionadode 6.000,9.000. ID.OOO. 12.000.16.000.22.000,24.000.30.000.36.000.48.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL INVERTER. HI-V/ALLE PISO ETETO; com itoca de turbina du ventilador, conforme previsto no item 9.2.2 e 9.2.3 deste termo do relcrência:
Ar-corvdicionadodasmarcss descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra itKlusa

16926627/0001-93 ÉLV MANÚTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI RS 219,00

Desorição: Serviço dc manutenção corretiva dearcondiciiinadodeS.OOO ,9.000. 10.000,1ZOOO. 18.000,22.000.24.000.30.000.36.000.48.000.0 60.000 8T
US CONVENCIONAL. INVERTER, Hl-WAU E RISO E TETO. com iroca dc turbina Cp venllladot, conforme previsto no item 9.2.2 c 9.2.3 deste termo dc referência:
Ar-condicionadodasmarcasdescrriasnoitem I.12desie termo de referência. Com mão-de-obra irrciusa

36.269.156/0001-10 JFADEMORAISCONSTRUCOES RS220,00

Descrição: Serviço de manutenção corretiva dear condiclonodode 8.000,9.000,10.000.12.000.18.000.22.000.24,000.30.000,3Õ.OOO. 48.000. c 60.000 BT
ÜS CONVENCIONAL INVERTER, Hl-WAU E PISO ETETO: com troCe de turbina do ventilador, oonformc prcVislono item 92.2 c 9.2.3 deste termo de tcferêncla;
Ar^ondlcíonado das marcas descritas no liem 1.1.2 deste icimodeTefcréncia.Com mão-de-obra inglusa.

01.045767/0001-08 TTWÇpNãTRUCOESL.m RS^O.OÓ
Descrição: Setviçode manulençãocorretiva de arcondicionado de 8.000.9.000.10.000.12.000,18.000.22.000.24.000.30.000,36.000,48.000. e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER. Hl-WALL E PISO ETETO; com troca de turbina do ventilador, conforme previsto noilem 3,2,2 e 9,2,3 deste termo de icferêncio;

Ar-condiclonada das marcas descritas no item 1,1.2 deste termo dcrcfcréncia. Com mão-de-obra molusa.

10.311.692/0001-42 Si C. FELIX DE FREITAS RS 261.73

Descrição: Serviço dc manutenção corretiva de ar condicionado dc 8.000.9.C00.10.000,12.000,18.000,22000.24,000,30,000,36.000.48.000. e6O,Q0OBT
US CONVENCIONAL INVERTER. Hl-WALL E PISO £ TETO. com troca deturbina do vcntiladoi. conforme previsto no item 92.2 c 9.22 deste termo de referência:
Ar-condlcionado das msicas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mão-de-obra inclusa.



Razão Social do Fomeoedor

Proc.

FLS..
Rub.

ir da Proposta Final

OS;730.820/0001-S2 COOL ̂ EMPREENDIMENTOS LTDA RS 300,00

Oescriçío; Serviço de manutançSo corretiva de ar condicionado de 6.000.9.000,10.000.12.000.18.000,22.000.24.000.30.000.36.000,48.000.e6D.OQ0BT
US CONVENOlONAt. INVERTER. Hl-WALL 6 PISO E TETO. com troca de tutfilna do ventilador, conforme previsiona item 9.2.2 e 9.3.3 deste termo de referêrtcia.
Af.candicionsdo das marcas descnlasnoitcm 1.1.2 deste termo de referência. Com mSo^c-obra inclusa.

04.465.383/0001-24 SUPSERVICOSOECONSTRUCOESEMANLrrENCAO EIREII RS 300,00

Oeserição; Serviço de manutertçSo corretiva de ai cortdicianada de 8.000,9.000,10.000,12.000.18.000,22.000,24,000.30.000,36.000.46.000, e 60.000 BT
US CONVENCIONAL. INVERTER. Ht-WAU E PISO E TETO, com troca de lurSina do ventilador, conforme previstoro item 9.2.2 e 9.23 deste termo de referência;
Ar-condicionsdodas marcas descritas no item i 1.2 deste termo de tcferênem. Com rnSo-de-obra inclusa.

30.484.756/0001-14 M. J.F. MARTINS SERVIÇOS RS 345,00

Desoncfio: Scrvíçodc manutenção corretlvs de ar condicionsdodc 8.000,9.000,10.000.13.000.16,00.0,22.000.24,000,30.000,36.000,48.000, e 60.000 BT
USCONVENCIONAL INVERTER, Hl-WALL E PISO E TETO, com troca de turbina do ventilador, conforme previsto no «em 9.2.2 c 9.2.3 deste termo de referência:
Ar-condicionsdo das rrtarcas descritas no item 1.1.2 deste termo de referência. Com mBo-de-otHa inclusa.

01,756239/0001-59 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA R$346.67

Descrição: Serviço de manuiençãocorreiiva de arcondicionado de 8.000.9.000,10.000,12000.18.000.22.000.24.000,30.000,36000,48.000,6 60.000 8T
US CONVENCIONAL. INVERTER. HhWALL E PISO £ TETO: com troca de turbina do veniiladat. conforme previsto na item 9.2.2 e 9,23 deste termo de tcroréncía.
Ar-condicionado das marcas descritas no item 1.1,2 rfeste termo de referência, CommSo-do-obra Inclusa.

cm 11: Servido de iiiátalaçáo Aparelhe do Ar condicionado rio tipo Split com capaciriíidii 9.000 ÍMus

Preço Estimado: RS299,l7iun) MMa dos Preços Obtidos; RS 299.17 I
Quantidade Descrição Observação

169 unidades Serviço de instalação: Aparelho de Ar condldonado do tipo Split com çapealdade 9.000!

Preço (Compras Governamentais) 1: Média dos Propostas Finais

Órgão: PROCURADORIA DA REPUBLICA/AM

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva, com irtstalBçSo e deslnsialoção, de

condicionadores de ar para atender as necessidades da Procuradoria da

Repilblica no município de Tabaiínga/AM..

Descrição: Ar Condicionado - instalação/Monlagem/Desmontagem/Hemoção - (Parede

/ Sistemas} - Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

CatSer: 2020 - Ar condicionado - instalaçãomoniagem.desmontagem,remoção - (parede

.sistemas)

RS 385,50

Data: 21/01/2021 10:02

Modalidatâe: Pregão Eietrânlco

SRP: nAO

Identificação: N«Pregao;22021 / UASG:200071

Lote/Item: 1/2

Ata; üniLâU

Adjudicação: 17/03/2021 13:09

Homologação; 17/03/2021 13:10

Fonte; www.comprssgovcrnsmenteis.gov

,br

Quantidade: 42

Unidade: Unidade

UF: AM

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

14,202.717/0001-20 RIO NEGRO E SOUMOES SERVIÇOS DE CONSTRUCOK EIREU R$250.00

Descrição. Serviço eventual de InstaiaçSa de aparelhos do ar condicionado

24.829.065/0001-77 MJ TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIR6LI RS 261,90

Descrição: Não Irrtervalo mínimo entre lances: O.SO "W Descrição:

,29.855.998/0001-98 GP SERVIÇOS DE INSTAIACAO E REFRIGERAÇÃO DECENTIWL DE Afl- EIREU

•VENCEDOR*

MiaoÁó.

Descrição: Serviço eventual de instalação desporclhos de ar condicionado.

.09.256.592/0001-81 CLEAN SERVIÇOS LTDA RS2S^

Oescrrção: InslolBçãode Ar condicionado tipo SPLIT (com instalação, se neccssáno), com potência de 9.000 a 30.000 STU's de modelo parede, teto ou piso co
m fornecimento de materiais e mão-dc-obia. incluirulo instalação eléinca, com distância entre os nqulpamenios Irricritos e externos de até S metros.

17.143.027/0001-36 J M P MARTINS E CIA LTOA .88288.10

■Oeserição: Serviçoeventuaidc inslalaçãode aparelhos de ar eondiciorrado.



CNPJ Razão Social do Fornecedor

33.914.579/0001-57 IVANILQO RABELO NERY 00673754219 [R
Ocscriçso: Sorvico eventual de instalação de aparelhos doar condicionado.

17.29a057/0001-n PCE ENGENHARIA LTDA

Descrição; Serviço eventual de Instalação 42 APARELHOS

23.843.128/0001-12 NOBRECONSTRUCOES MANLn'ENCAO ESOLUCOES PREDIAI5-EÍRE

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condioionado.

29.574.206/0001-07 VAMIRO AVELINO OE PAIVA JÚNIOR

Descrição: Serviço evertiual de instalação de aparelhos dc ar condicionado.

36.084.489/0001-74 WElLINGTON CRUZ 00 NWCIMENT070S28025201

Descrição: Scniço eventual de instalação

Oã(.730.820/0001-S2 ÇOOL- EMPREENDIMENTOS LTDA

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

06.050.372/0001-09 G M FERREIRA RAMOS EiRElI

Descrição: Serviço eventual de instalação dceparelhos de ar condicionado.

30.484,756/0001-14 M. J. F. MARTINS SERVIÇOS

Descrição: Serviçoevenlual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

13.190.457/0001-58 MASTERCONSTRUCOES:ECOMEnCtO DEGEI4ER0S.ALIMENT1CIQLT0A

Descrição; serviço eventual de instalação

33,071470/0001-34 DSIVALDO GOMES DE OUVEIRA DOS SANTOS 01211726274

Descrição: Serviçoevenlual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

10.417.235/0001-37 JV6 PROJETOS E CONSTRUCOES EIRELI

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

31.906.253/0001-52 J G C DE MESQUITA LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

17,845.194/0.001-29 A. DASIÍ.VA CORRÊA

Descrição: Serviço eventual de Instalação de aparelhos de ar condicionado.

Proc.

PLS.;
Rub.

PELíRF.ii\A;jjr,.|..s

^—^^209alor dl Proposta Firtal

RS 350,00

RS 447.62

RS 448.50

RS 449,00

RS 460,00

R$450,00

RS 460,00

RS 450,00.

RS 450,00

RS 450,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas finais

Órgão: PROCURADORIA DA REPUBLICA/AM

Objeto: Escolhs da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva, com instalação e desinstalação, de

condicionadores de ar para atender as necessidades da Procuradoria da

República no município de Tatiaiinga/AM..

Descrição: Ar Condicionado - insialaç&o/Montagem/Oesmoniagem/Rcmoção • (Parede

/ Sistemas) • Serviço evcrttual de desinstalação de aparelhos de ar

condicionado.

CatSer: 2020 - Ar condicionado - instalação,montagem,desmontagem.remoção - (parede

, sistemas)

Data: 21/01/2021 10:02

Modalidade: Pregão Eletrãnico

SRP: NÃO

Identificação: N<Pregao;22021 /UASGaQ0071

Lote/ltem: 1/3

Ata: Link Ata

Adjudicação: 17/03/2021 13.09

Homologação: 17/03/2021 13:10

Fonte: www.oompr8sgovernameniaIs.gQV

.br

Quantidade: 42

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

24.B29.056/00Oi-77 MJTERCEIRIZACÀO.ESERVICOSEIRELI

Descrição: Serviço eventual dedesinstalação de aparelhos dc ar condiclorrado.

29 JS5.998/0001 -98 GP SERVIÇOS OE INSTALACAO E REFRIGERAÇÃO OE CENTRAL DEAR - EIREU

•VENCEDOR»

Valor da Proposta Final



I  ̂EORFínAS/íl 1
CNPJ Razflo Social do Fornecedor i Proc. IÀO^^IúOdi^ Valo^t Proposta Fírral

—  - - - ^^_i202- f
OesoriçBo: Serviço evenlual de desinetalaçfo de aparelhos de ar condicionado. j ^ p- " I
14,202.717/0001-20 RIO NEGnOESOLlMOES SERVIÇOS DECONSmuCOESEIRELI L|- RS107.14
Deserição: Serviço evenlual de desmsialaçSo de aparelhos de ar condicionado

09556.592/0001-81 CLEAN SKVICOS LTDA RS 138.10

Oeaeriçfio; EVENTUAL DesmsiaiaçSo de Ar condicionado lipo SPUT (com tnsialaçío. se necessário), com potíneia de 9.000 a 30.C0O BTi/s de modelo parede,
teto ou piso com fornecimento de materiais e m3o-de-pt)ia. incluindo ínslalaçio elétrica, com distância enireos ecuipamenios internos e externos dc até 5 met
roa.

33.914,579/0001-57 IVANILOO RABELO NERY 00573754219 RS 141,57

Descrição: serviço eventual de desmsiaÍBçâo de aparelhas de ar condiciprtado.

33,073,470/0001-34 OSIVAL[)OGOMESDEOUVEIftAOOSSÁNTOSOl2n726274 RS142.62

Descrição: Serviço evenlual de Oesinstslaçso de aparelhos de ar condicionado.

17.845.194/0001-29 A. DASILVA CORRÊA RS 150,00

Descrição: Serviço eveniualde Oeslnstalaçâo de aparelhos dear conOicioirado.

17.298,057/0001-11 PCE ENGENHARIA LTOA RS200.00

Descrição: Serviço evenlual de desinstalação 42 APARELHOS

23.843J2B/0001-12 NOBRE CONSTRUCOES VWNUTENWO Ê SOl.UÇqEa,PREP,!A|&-E|ilE _ _ _ — ,

Descrição: Serviço eventual de desinstalação de epatelhos dear condicionado,

.29,574.206/0001-07 VAMIRO AVELINO DE PAIVA JÚNIOR RS 248,60

Descrição: Serviço evenlual de desinstalação de aparelhos de ar condicionado.

36.084.489/0001-74 WELLINGTON CRUZ DD NASCIMENTO 70528025201' RS 249.00

Descrição: Serviço eventual de desinstalação

05,730.820/0001-62 COOL - EMPREENDIMENTOS LTOA 'RS 250;00.;

Descrição: Serviço evenlual de desinstalação de aparelhos de ar condlcrditado.

06.0S0.372.rOOD1-09 C U FERREIRA RAMOS EIRELI R$260;00

Descrição: Serviço eventual de desinstalação de aparelhos dear condicionado.

30.484.756/0001-14 M. J.F.MARTINS SERVIÇOS RS250.00

Descrição: Serviço eventual de desinstalação de aparelhos de ar condicionado.

17.143.027/0001-36 JMPMARTINSECIA.LTDA RS:26OÍ0O

Descrição: Serviço eveniualde desinstalação de aporelhos de ar condicionado.

13.190.467/0001-69 MASTERCONSTRUCOESECOMERCIpPEGEN^OSAUMENTICIO.tllOA RS.250/»

Descrição: serviço evenlual de desinstalação

10.417,236^00,01^7 JVSPROJETOS._ECONSTflyCOES EIRELI

Descrição: Serviço eventual de desinstalação de aparelhos de ar condicionado.

31.906553/0001-62 J G C DE MESQUITA LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

Descrição: Servíçoeveniualdedeslnstalaçãode aparelhos de ar condicionado.

Preço {Compfss Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

Úrçião: Defensorla PJblica da União

Objeto: Contratação de serviços de Instalação. Desinstalação, Manutenção Preventiva e

Corretiva, com fornecimento de peças, em Condicionadores de Ar. conlomne

condições, quantidades e eidçãnciss estabelecidas no Editai e seus anexos para

a unidade da DPU em João Pessoa/PB..

Data: 29/12/2020 10:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP. NÃO

IdenUnsação' N^Preção 1362020 /

UASG:29D002

Lote/Item: 1/1

Ata; Link Ala

Adjudicação; 15/01/2021 14:51



Oescriçfto: Ar Condicionado - tnstalação/Moniagem/Desmoniagem/Remoçâo-(Parede Homologação: 15/01/<!02114;S3

/ Sistemas) - Serviço de instalação de 6 apareinos de Ar Condicionado 9.000 a

18.000 BTUs. Valor eçoivaíenie ã instalação dos 6 aparelhos somada. O VALOR

CADASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS E

SERA o de referência PARA O CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS £

UNCES.PARA MAIORES INFORMAÇÕES. VIDE TERMO DE REFERÊNCIA

CatSer; 2020 - Ar condicionado • instalação,montagem,desmontagem,remoção - (parede

, sistemas)

CNPJ Razão Social do Fornecedor

19.007.136/0001-51 LUCRAFE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Fonte: www.comprasgovernameniais.gov

Quantidade: 6
pedreiras,'ma

Unidade; Unidade Proc.)7<0'')ún'fl2Q2 j
UF: DF PI-S. ríS

Valor da Proposta Final

RS 150.00

Descrição: Serviçp de instalação de C apareinos de Ar Conilicionado 9.000 a IB.DDO STUs. Valor equivaieniea insloiação dos 6 aparelhos somada. O VALOR C
ADASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS E SERA O DE REFERÊNCIA PARA O CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES.PA
RA MAIORES INFORMAÇÕES, VIDE TERMO DE REFERÊNCIA

1S.1S8.822/OOOM 5 A SETE COMERCIO E SERVIÇOS EIREU RS233^

Descrição: Serviço de instalação de 6 aparelhos de Ar Condicionado S.OQOa 18,000 BTUs. Valor equivalente à msisisçSo dos 6 aparelhos somada. O VALOR C
ADASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS ESERA O DE REFERÊNCIA PARAO CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E UNCES.PA

RA MAIORES INFORMAÇÕES VIDE TERMO DE REFERÊNCIA

20.838277/0001-03 3R COMERCIO ESERVICOS DEMAQUINAS LTOA

•VENCEDOR*

R^ 250,00

Descrição: Serviço de Itrsialaçáo de Saparcllros de Ar Condicionado 9.000 a 13.000 BTUs. Valor equivalente ã Instalação dos 6 aparelhos somada. O VALOR 0
ADASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS E SERA O DE REFERÊNCIA PARA .0 CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES.P
ARA MAIORES INFORMAÇÕES. VIDE TERMO DE REFERÊNCIA

03.313.938/0001-50 RECOL-EN6ENHARIA&SERVIÇOS LTDA

Descrição: instalação - Aparelhos lipoSpHt High Wall Ecologic.com ciclo 'rio 9.000 a 18.000 8Tu'5

2925S.998/0001r98 GP SERVIÇOS DE INSTALAQAO EREFRI6ERACA0 DE CENTRAI DEAR.-EIREU

RS 26^67

RS 350,00

Descrição: Serviço de Instalação de 6 aparelhos de At Condlclonado9.000 a 18.000 BTUs. Valor equivalente ã insialação dos 8 aparelhos somada. O VALOR C
ADASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS ESERAO DE REFERÊNCIA PARA O CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES.PA
RA MAIORES INFORMAÇÕES VIDE TERMO DE REFERÊNCIA

15.560.263/0001-02 A i A CUMATIZAGAO DE AMBIEI^SLTDA RS425;Q0

Descrição: Serviço dc Instalação de haparclhos de Ar Condicionado 9.000 s 13.000 BTUs. Valor equivalente 6 instalação dos Saparelhos somada. O VALOR C
ADASTRADO ÊQUIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS E SERÁ O'DE REFERÊNCIA PARAO CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES.PA
RA MAIORES INFORMAÇÕES, VIDE TERMO DE REFERÊNCIA

09,575.551/0001-58 CUMAZONE COMERCIO ESERVICOS TÉRMICOS LTOA RSt(35.00

Descrição: Serviço de instalação de C aparelhos de Ar Condleíanado 9.000 a IS.OOD BTUs. Valor equlvalenleã ínslalação dos 6 apareliros somada. O VALOR 0
ADASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS ESEHí O DE REFERÊNCIA PARA O CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES.PA
RA MAIORES INFORMAÇÕES VIDE TERMO OE REFERÊNCIA

01.526218/0001-47 TECNO TÉRMICA ENGENHARIA LTDA RS 441,67

Descrição: Serviço de instalação de 6 aparelhos de Ar Corrdicionado 9.000 a IS.OOOBTUs. Valor equivalente ã Inslaloçãodos 6apBrelhossomBda. O VALORC
ADASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS E SERA O DE REFERÊNCIA PARA O CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES.PA
RA MAIORES INFORMAÇÕES VIDE TERMO OE REFERÊNCIA

tlem 12: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.0DO Btiis

Preço Estimado: RS 358.83 (un) Mõdia dos Preços Obtidos: RS 35883

Quantidade Descrição

405 Unidades Serviço de Instalação' Aparelho de Ar condicionado do tipo Splii com capacidade 12.000 Btus

Observação

Preço (Compras Governamcmais} 1: MCdio das Proposias Finais

Õrgão: PROCURADORIA DA REPUBLIC/VAM

Objeto: Escolha da oroposta mais vantajosa paia a contratação de serviços de

manutenção ceveniiva e corretiva, com instalação e deslnstalaçâo. de

condlcionadores de ar para aiender as necessidades da Procuradoria da

República no município de Tabalinga/AM..

Descrição: Ar Condicionado - InstalaçSo/Montagem/Desmontagem/Hemoção - (Parede

/ Sistemas) ■ Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

R$385.50

Data: 21/01/2021 1002

Modalidade: Pregão Eleirdnico

SflP. nAo

Idertilficação: N'Pregâo:22021 /UA$6.200071

Lote/Item; 1/2

Ala; 1 inlr Alfl

Adjudicação: 17/03/2021 13:09



ÇatSer: 2020 -A/condiciona{io-in3talacaojnonia{|em.ciesmontagem,'emoç9o-(parede Homologação: 17/03/202113:10

. sistemas) Fonte: wvyw.cominaüüui"Fonte: www.comi 7a'byuveijjg^y,iaj^Qx.

Proc. 2^^1^/202 (Quantidade: 42 FLS. '—

Unidade: Unidade (Rlib. ,

UF: AM

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14.202.717/0001-20 RIO NEGRO E SOUMOES SERVICOS OE CONSTRUCOES EIRELI

tiescricão: Servícooventual de instolaçSo de aparelhos de ar condicionada

24.629:055/0001-77 MJTERCEIRIZACAOESERVICOS EIRELI

Descrição: Não Iriervelo mlnirroenite iances:0,50 % Dcsctíção

29.865.998/0001-98 GP SERVIÇOS OEINSTAUCAO E REFRIGERAÇÃO DE CENTRAL DE AR - EIREU

•VENCEDOR*

Descrição: Serviço eventual de insialsçso de aparelhos de ar condicronsdo.

09.256.592/0001-81 CLEAM SERVIÇOS LTOA

Valor da Proposta Final

RS 250.00

RS 261,90

RS 270.00,

R$283,33

Descrição: instalação de Ar condicionado npo SPLIt(com insislação, se rrecessário), com potência de^.QOO a 30000 BTLTs de modelo parede, teto ou piso co
m fomecimenlo de materiais 8m3o-(1(M)bra, incluindo instalação elétrica, com distância entre os equipamentos internos c externos de aidS metros.

17.143.027/0001-36 J M P MARTINS E CIA LTOA

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos dest cortdickmado.

RS 288.10

33.914,679/0001-57 IVANILDO RABaO NBIV 00673754219.

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de nr ccridScionado.

17.298.057/0001-11 PCEENGENHARIALTDA

Descrição: Serviço eventual de instalação 42 apahelhOS

23.843.128/0001-12 N08RE CONSTRUCOES MANUTENÇÃO E SOLUCOES PREDIAIS - EIRE

Descrição: Serviço eventual de Instalação de aparelhos de sr condicionado.

2g.574.206/0001-07 VAMIRP AVELINO OE PAIVA JÚNIOR

Descrição: Serviço eventual de Instalação de aparelhos de ar corulicionado.

36.084.489/0001-74 WELLINGTON CRUZ DO NASCIMENTO 70528025201

Descrição: Seiviço eventual de instalação

05,730.820/0001-52 COOL - EMPREENDIMENTOS LTOA

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

RS 290.48

RS 350,00

RS 447,62

R$4<t%50

R$449,00

R$460,00

.06:050.372/0001-09 C M FERREIRA RAMOS BRELI

Descrição: Serviço eventual de Instalação de aparelhos de or condicionado.

30.484.756/0001-14 M. J. F. MARTINSSERVICOS

Descrição: Serviço eventual de instalação deapaielhos dear condicionado.

13.190.457/0001-68 MASTERCONSTRUCOES.EGOMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIO LTOA

Descrição, serviço eventual de Instalação

33.073.470/OOOI-34 OSiVALOO GOMES DE OLIVEIRA DOSSANTÒS01211726274

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos dear condicionado.

)0.417.23S/0001-37 JV6 PROJETOS E CONSTRUCOES EIRELI

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de or condicionado.

31.906.253/0001-52 JGC DE MESQUITA LÓCACAO OEMAO OE OBRAEIREU

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

17.845:194/0001-29 A. DASILVA CORRÊA

Descrição: Serviço eventual de matatação de aparelhos denr cotrdiciotiado-

R846a0O'

RS 450,00

RS 450,00

RS 450,00.

RS 460,00

RS 450.00

FÍS'4'50,00



Preço (Compras Governamentais} 2: Média das Propostas Finais

Órgão: Deiensoria Púüliea da União

Objeto: Contratação de serviços de instalação, Oesinstalação. Manutenção Preventiva e

Corretiva, com fornecimento de oeças. em Condicionadores de Ar, conforme

condiçbcs. quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus enexos pata

a unidade da DPü em João Pessoa/P3.

Descrição: Ar Condicionado - InsialaçSo/Montagem/Deamontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas) • Serviço de instalação de 6 aparelhos de Ar Condicionado 9.000 a

1 S.OOQ BTUs. Valor equivaicntc ã instalação dos & aparelhos somada. O VALOR

CADASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS E

SERA o de REFER^CtA PARA O CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E

LANCES-PAHA MAIORES INFORMAÇÕES. VIOE TERMO DE REFERÊNCIA

CatSer: 2020 - Ar condicionado- instalação,montagem.desmontagem.remoção • (parede

. sistemas)

RS 318.96

Modalidade

Identificação:

29/12/202010:01

Pregão Elmrinioo

fjAO Proc

N»Pfcg8o:13620á(fÁ^-
UAS6.290002

Lote/liem: 1/1

Ata: tinlcAta

Adjudicação: 15/01/2021 U:51

Homologação: 15/01/2021 14:53

Fonte: www.cQmprasgovernament8is.gov

-br

Quantidade: 6

Unidade: Unidade

Razão Social do Fornecedor

19.OO7.I36/000VSl LUCRAFE COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

Valor da Proposta Rnal

RS150.00

Descrição: Serviço de instalação de fj aparelhos de Ai Condicionado 9.D00a IB.OOO BTUs. Vsloi equivalente S instalação dos ãapareihossomsda. O VALORO
AOASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS E SERA O DE REFERÊNCIA PARA 0 CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES,PA
RA MAIORES INFORMAÇÕES. VIDE TERMO DE REFERÊNCIA

15.168;822/OOOVl 5 A SETE COMERCIO E SERVIÇOS EIAELI R$233,33

Descrição: Serv>çodeinslalaçãode6aparelhosdeArCond<oiDnado9.00Da IS.OOO BTUs. Valor equivalente a instalação dos Saparclhos somada. O VALOR C
AOASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS E SERA O OE REFERÊNCIA PARA O CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES.PA
RA MAIOF^S INFORMAÇÕES. VIDE TERMO DE REFERÊNCIA

20.83S.277/0001-03 3R COMERCIO E SERVIÇOS DE MAQUINAS LTOA

•VENCEDOR*

RS 250,00

Descrição: Serviço demstalação de 6 aparelhos de Ai Condicionado 9.000 a 19.000 BTUs. Valor equivalente 6 inslalação dos Sapstelhos somada. O VALOR C
ADASTRAOO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS E SERA O DE REFERÊNCIA PARA ,0 CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES.P
ARA MAIORES INFORMAÇÕES. VIDE TERMO DE REFERÊNCIA

03J13.938/000V50 RECOL- ENGENHARIA & SERVIÇOS LTOA

Descrição: Instalação - Aparelhos lipoSplil High WallEcoIogic, com ciclo frio 9.000 a IS.DQO BTLTs

29.855.998/0001-98 GP SERVIÇOS DE INSTALAGAO E REFRIGERAÇÃO DE CENTRAL DE AR- EIRELI

RS 266,67

RS 350,00

Descrição: Serviço de instalação de 6 aparelhas de Ar Condicionado 9.000 a IB.OOO BTUs. Valor equivalente è inslalação dos 6 aparelhos somada. O VALOR C
ADASTRAOO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS E SERAO DE REFERÊNCIA PARA O CADASTRAMENTO OE PROPOSTAS E LANCES.PA
RA MAIORES INFORMAÇÕES.VIOE TERMO DE REFERÊNCIA

15,660563/0001-02 A&ACUMATI2ACA0DEAMBI£hfTESLTDA RS 425,00

Descrição: Serviço de inslalação de 6 aparelhos de Ar Condicionado 9.000$ 18.000 BTUs. Valor equivalente ã Instalação dos 6 aparelhos somada. O VALOR C
AOASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS ESEflA O DE REFERÊNCIA PARA O CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES.PA
RA MAIORES INFORMAÇÕES. VIDE TERMO DE REFERÊNCIA

09:375.551/0001-56 CUMAZONE COMERCIO ESERVICOS TÉRMICOS LTDA RS 435,00

Descrição: Serviço de instalação de 6 aparelhos de Ar Condicionado 9.Q00 s 18.000 BTUs. Valor equivalente ã instalação dos 6 aparelhos somada. O VALOR C
AOASTRADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TQDOS OS APARELHOS E SERA O DE REFERÊNCIA PARA O CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E LANCES.PA
RA MAIORES INFORMAÇÕES. VIDE TERMO OE REFERÊNCIA

01.526.218/0001-47 TECNO TÉRMICA ENGENHARIA LTDA- RS 441,67

Descrição: Seiviço de instalação de 6 aparcthosde Ar Condicionado 9.000 a le.COO BTUs. valor equivalente & instalação dos 6 aparelhos somada. O VALOR C
ADASTBADO EQÜIVALE AO TOTAL ANUAL PARA TODOS OS APARELHOS E SERA O DE REFERÊNCIA PARA O CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS £ LANCES.PA
RA MAIORES INFORMAÇÕES. VIDE TERMO DE REFERÊNCIA

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

Órgão; MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Policia Rodoviária Federal

19» Superintendência Regional de Policia Rodoviária FedKal

RS 372.03

Data: 23/12/202010:15

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N<>Pregao:10202Q / UASG:200111

Lote/Item: 5/12

Ata: l inlr Ata



Oíyeio: O objeto da we$emclídtaçãoi 9 escolha da proposta mais vantajosa para a Adjudicação: 14/01/2021 1Z09

conuatação de serviços técnicos de manutenção preventivas corretiva, incluindo Homotoçaçâo: 14/01/2021 12:09
fornecimento de peças, nos aparelhos de ar condicionado das Delegadas e www.comorasgovernamentais.90v
Unidades Descentralizadas pertencentes ã Superintendência da Policia

Podoviêria Federal no Pará, conforme condições, quantidades e exigências
.  , .. _ , Quanodadc: 60estabelecidas neste Edital e seus anexos,.

Descrição: Ar Condicionado - Insialaçâo/Montagem/Desmontagem/Hemoção - (Parede Unidade. Unidadd
! Sistemas) • Instalação, manutenção (preventiva e corretiva) ereraanejamento

(momagem, desmoniagem) de equipamentos de ar condicionado NA S' _

DELEGACIA E NA UNIDADE OPERACIONAL DE SANTARÉM/PA |Rüb. _
CatScr: 2020 - Ar condicionado - insiQlação.monisgem.desmontagem.remoção • (parede

. sistemas)

CNPJ Razão Social do Fornecedor

34.194.&36/0001-22 ALEXF CAVALCANTI EIREU

•VENCEDOR»

Valor da Proposta Final

Descrição. Instalação, manutenção (pievcniiva e corretiva) e rcmanejamento (montagem, desmoniagem) de equipamentos de ar condicionado NA 5* OB.EGA
CIA E NA UNIDADE OPERACIONAL DE SANTAHÊM/PA

23.42S.740/0001-75 H. M. DE ALMEIDA BRELI RS 24730

DescriçBo: Instalação, manutenção (preventiva ecorreliva) eremanejãmento (montagem, desmoniagem) de equipamentos de ai condicionado NAS* DELEGA
CIA E NA UNIOAOE OPERACIONAL DE SANTAREM/PA

11.469.784/0001-80 PAflAFRlOS REFRIGERAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS247.90

Descrição: Instalação, maiiuienção (preventiva e corretiva) eremancjsmemo (montagem, desmontagem) de equipamentos de ai condicionado NA 5* DELEGA
CIA E NA UNIDADE OPERACIONAL DE SANTARÉM/PA

17.230.719/0001-11 A V. OE JESUS BURITI - SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO R$269.5S

Descrição; Instalação, manutenção [pieveniiva ecorreliva) eremanejamento (montagem, desmcntagem) de equipamentos de ar condicionado NA 6* DELEGA
CIA E NA UNIDADE OPERACIONAL DE SANTARÉM/PA.

1.1.048,879/0001-68 SPUT SERVICE REFRIEERACAO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 295,20

ObsciIçSo: contfBtaçâo deacrviços técnicos de manutenção preventiva e conativa. incluindo fornecimento de peças, nos aparelhos de ar condicionado das Oel
egacias e Unidades Dcscenirallzadas pertencentes è Superintendência da Policia Rodoviária Federal no Pará. «onfoime conrtiçbes, quantidades e exigências es
tabciecidas neste Edital e aeus anexoe.

ie;8Si.4g4/oooi-e3 cr alves franco eireu RS 32^0^

Descrição: Instalação, manutenção (preventiva ecorrehva) e remanejamenio (montagem, desmoniagem) de equipamentos de ar eondioionado NA S* DELEGA
CIA E NA UNIOAOE OPERACIONAL DE SANTARÉM/PA.

08.754.142/0002-37 HDS PRESTACAO DE SERVIÇOS LTDA RS3^,D0.

Descrição: Instalação, manutenção (preventiva ecorreliva) e remanejamenio (montagem, desmontagem) de equipamentos de ar condicionado NA S* DELEGA
CIA E NA UNIDADE OPERACIONAL DE SANTAREM/PA.

^.044.927/0001-05 TÃ M dãMBlCIO DE PECAS E SERVIÇOS DE REFRIGBIACAO LTDA R$434,00

Descrição: Instalação, manutenção (preventiva ecorreliva) eremanejamento (montagem, desmontagem) de equipamentos de arconcPcionodoNAS* DELEGA
CIA E NA UNIDADE OPERACIONAL DE SANTAItfM/PA.

34.455,724/0001-41 ARD4AR MIX COMERCIO E MANUTENÇÕES EIREU RS 495,00

Descrição; Instalação, manutenção (preventiva e corretiva} eremanejamemo (montagem, desmcntagem) de equipomenios de arcondicronado NA S* DELEGA
CIA E NA UNIOAOE OPERACIONAL DÊ SANTAREM/PA.

19.104.&l7/0001-eS CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA . flS495M

Descrição: Instalação, manutenção (preveniivs ecorretiva) e remarejamwiio,{montagem, desfhomagerplde equlpamemos de ar condicionado NA S* DELEGA
CIA E NA UNIDADE OPERACIONAL DE SANTAREM/PA.

36.269.156/OOOMO J FA DE MORAIS CONSTRUCOES RS49&3a

Descrição: instalBçãn, monUlenção (preveniiva e curretiva) e reman^amenta (montagám. desmontagam) de equipamentos de ar condicionado NA 9* DELEGA
CIA Ê NA UNIDADE OPERACIONAL DE SANTARÉM/PA.

29.855.998/0001-98 GPSERVICOS DE INSTALACAO E REFRIGERAÇÃO DE CENTRALDEAR- EIREU RS49S3Ó

Descrição: Instalação, manutenção [preventivo e coireliva) e remanejamento (montagem, desmentogem) de equIpamerMos de ar condicionado NA 6* DELEGA
CIA E NA UNIDADE OPERACIONAL DE SANTARÉM/PA.



Item 13: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do. tipo Split com capacidade 18.000 Btus

Preço Estimado: RS 352,75 (un) Média dos Preços Obtidos; RS 352,75

Quantidade Descrição

311 Unidades Serviço de Instalação: AparelHode Ar condicionado do tipo Spllt com capacidade 16.000 6tus

Observação

Preço (Compras Governamentais) l: Média das Propostas Finais

órgão: PROCURADORIA DA REPUBLICA/AM

Objeto: Escoina da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de

manutenção preventiva e correiive, com Instalação e desinstalaçãp, de

condlcionadores de ar para atender as necessidades da Procuradoria da

República no município de Tabatinge/AM„

Descrição: Ar Condicionado - InsialaçSo/Momagem/Dcsmomagem/RemoçSo- (Parede

/ Sistemas) - Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar eondicionado.

CatSer: 2020 - Ar condicionado - insialação.montagem.desmontagem,remoção- (parede

.sistemas)

Modalidade:

21/01/2021 10:02

Pregão Beirdnico

NÍO

Identificação: N«PregtO'22021 / UASG:2aO071

Lote/Item: 1/2

Ata: linK.Ma

Adjudicação: 17/03/2021 13:09

Homologação: 17/03/2021 13:10

Fonte; wvvw.compr8s90vernamentais.gov

•br

Quantidade: 42

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

14.202.717/0001-20 RIO NEGRO ESOUMOES SERVIÇOS DE C0NSTRUC0ESEÍ8EU ^ HS'25Ò,00
Descrição; Serviço eventual úe instalação de aparelhos de ar condicionado

24.829.055/0001-77 MJTERCEiaiZACAOESERVICOSEIRai HS26l,90

Descrição: Não Intervalo mínimo emre lances 0.50 % Descrição;

29.655,998/0001-98 GP SERVIÇOS DE INSTAUCAO E REFRIGERAÇÃO DE CENTRAL DE AR - EIREL1 RS 270.00

•VENCEDOR*

Descrição: Serviço eventual de instaloçlo de aparelhos de ar condicionado.

09.256.592/0001-81 CLEAN SERVIÇOS LTDA RS 283.33

Descrição: instaiscSo de Ar condicionado tipo SPLIT (com instalação, se necessário], com potência de 9.000 a 30.000 BTU's de modelo parede, teto ou piso co
m fornecimento de materiais e mão-de-obra. inctuindoínstalaçêo efétriea.com distância entre os equipamentos internos e externos de até 6 metros.

T7.143;02T/0001-3$ JMPMARTINSECIALTDA RS 288,10

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

33.914.579/0001-57 IVANILDÓ RABELO NEHY 00673754219 R$290,48

Descrição; Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar Gondicionado;

17.298.057/0001-11 PCE ENGENHARIA LTDA ,RS350,00

Descrição: Serviço eventúai de instalação 42 APARELHOS

23.843.128/0001-12 NOBRE CONSTRUCOES MANUTENÇÃO ESOLUCOÈS PREDIAIS-EIHE ^ RS 447^62
Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condioioitedo.

29.574.206/000m7 VAMIRO AVELINO DE PAIVA JÚNIOR RS 448,60

OesOrlção: Serviço evenlual de instalação de aparelhos dear condicionado.

35.084.489/0001-74 WEaiNGTON CRUZ DO NASCIMENTO 70628Õ2S201 flS449,00

Desorlção: Serviço eventual de instalação

05.730.820/0001-52 COOL- EMPREENDIMENTOS LTDA RS4BO.OO

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar Gondicionado,

06.050.372/0001-09 C M FERREIRA RAMOS EIRELI RS 4,50.00

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

30.484.756/0001-14 M. J, F. MARTINS SERVIÇOS

Deacrlção: Serviço eventual de íristalação de aparelhos de ar condicionado.



CNPJ Razão Social do Fornecedor

Íai9CL45r/00Ól^ MASTER CONSTRUCOES E COMERCIO DE SENKOS ALIMENTÍCIO L7

Descrição: seniço eventual de instalação

Proc.

FLS..
Rub.

ilõnrai 'reposta Final

ú  RS 450,00

33.073.470/0001-34 OSlVALOO GOMES OE OLIVEIRA DOS SANTOS 01211725274

Descrição: Serviço eventual de Insialaçãode aparelhos de ar condicionado.

10.417.236/0001-37 JV6 PROJETOS E CONSTRUCOES EIRELI

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

31.905.253/0001-62 J 6 C OE MESQUITA LOCACAO DE MAO OE 09RA EIREU

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

17.845.194/0001-29 A.DASIIVA CORRÊA

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condlsionado.

RS 450,00

RS 450,00

RS 450,00

RS 450,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mddia das Propostas Finais

Úrgão: MiNtSTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

12' Região Militar

Hospital de GuamiçSo de São Gabrl^ da Cachoeira

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência iitcnlca. operação e manutenção

cm caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo spiit (convencional ou

inverter), (Hl-Wall e Piso Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais

de consumo.

Descrição: Ar Condicionado - Inslalação/Montagem/Desmoniagem/Remoção - (Parede

/Sistemas) - Serviço de desinsialaçao de Aparelhos de 6.000,9.000,10.000,

12.000,18,000.22,000,24,000,30,000,36,000.48.000 e 50,000 BTUS

CONVENCIONAL, INVERTER £ PISO E TETO; de ecordocom as especificações

técnicas, englobando: a desinstalaçSo da unidade condensadora (unidade

externa), desinstalação da unidade evaporadora (unidade interna] com

fornecimento de rrateriais e equipamentos necessários. As desinstalações dâr-

se-ão por conta de eventuais trocas dos aparelhes devido a possíveis reformas

prediais ou simplesmente trocas de aparelhos. Com mão-de-obra inclusa.

CatSer: 2020 - Ar condicionado - instalação,montagem.dcsmoniagem,remoção - (parede

. sistemas)

CNPJ Razão Social do Fornecedor

23;542.43O/O00l-O2 PAULO R DA S ALENCAR

Data: 06/01/2021 09:08

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Identificação: N'Pregão 362020/ UASG:160545

Lote/Item; 1/108

Ata: I ink Am

Adjudicação: 01/02/2021 10:02

Homologação: 10/02/2021 1031

Fonte: www.comprssgovernsmeniaís.gov

•br

Quantidade: 39

Unidade: Unidade

Valor da Proposto Final

RS 198,00

Descrição: Setviçocledcsinsl3laçãodeADarelhc)$cle8.D00,g,OOÜ.10.O0Q,12.DQO,18.O0O.22.O0CI,24.O0O,3D.O0CI,3e.OQ0,48,00OeSO.0OI>STJSCONVENCIONALINVE
HTEREPiSOETETO;tíeacordocoraasespecificoç6cstécnicas.Kngleb8ndo:9de3instafaçSijdaunld0dBCondíri5odora(unidadeexterna>,dMÍnstalaçâodaunid8deevBpo
rsdora[unidadeinterna)comfoinecimcntodemateriaiseequipamcniDsneceS3ário$.Aadeslnsta1aç&esdãr-5e-Aaporc<Hit8deeventuaisirocasdosàparelha3devidoapo
ssNeisrelorrnasprediaisousimplesmente Uoeas de aparelhos. Com mâcwíe-obrB inclusa.

03,016,837/0001-17 "AHT FRIO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÕES LTOA

•VENCEDOR*

RS 196,00

Descrição: Serviço de desinstalaçãode Aparelhos de 8.000.9.000,10.000.12.000.16.000,22.000,24.000,30.000.36.000,48.000 e 60,000 BTUS CONVENCI
ONAL, INVER~ER E PISO E TETO: de acordo com as especficações técnicas, englobando: a desinstalação da unidade condensadora (unidade externa), deainst
alação da unidade evaporadora (unidade mieina) com fornecimento de materiais c equipamentos necessários, as desirutaiaçôes dar-se-So por conta de event
uaís trocas dos aparelhos devido a possNeis reformas prediais ou simplesmente trocas de aparellu». Com mão-de-obra inclusa.

16801.538/0001-36 ALICE SILVA CRUZ NETA RS 199,00

Descrição; Serviço de desinstalação de Aparelhos de 8.D00.9.0D0. lO.OOO. 12.000.18.000.22.000.24.000,30.000.36.000.48.000 e 60.000 BTUS CONVENCI
ONAL. INVERTER E PISO E TETO: de acofdo com as especificações técnicas, englobando: a desinstalação da unidade condensadora (unidade externa), desinst
alação da unidade evaporadora (unidade interna) com fomecimento de mat^ials e equipamentos necessários. As desinstalações dãr-se-ão por conta de event
uais trocas dos aparelhos devido a possNeis reformas prediais ou simplesmente trocas de aparelhos. Com mãonfeobra inclusa.

36296870/0001-10 ROBSON SILVA LACERDA 02047512506 RS 200,00

Descrição: Serviço de desinstalação de Aparelhos de 8-OOD, 9-ODO, IG.OOD; 12.000,18.000,22.000,24.000,30.000,36.000.48.000 c 60.000 BTUS CONVENCI

ONAL. INVERTER E PISO E TETO: deacordo com as especificações técnicas, englobando: a desinstalação da unidade condensadora (Unidade externa), desinst
alação ds unidade evaporadora (unidade mierna) com fornecimento de materiais e equipamentos necessários. As desinstalações dár-sc-ão por conta de event
uais trocas dos aperelhits devido a possNeis reformas prediais ou simplesmente trocas de aparelhos. Com mão-de-obra inclusa

36269.1S6/OOOMO J FADE MORAIS CONSTRUCOES RS 201,00



I Proposta Pínat
Proc. //OiOOS/202 * \CNPJ PasSo Social do Fornecedor ' X ̂  votardp Proposta Final

DescnoSo; Serviço de desinstalaçSo de Aparelhos de a.OOO. 9.000.10.000.12.000.18.000.22.000.: ÍRÇi^O.OOO. 36 000.48.000 e 60.0gHBTUS CONVENCI
ONAL INVERTER E PISO E TETO) de acordo com asespeclIlnçOes t^ieas. englobar\do:a desInBtamçicnlgunnlwe eander^ioaoia (UMIWW wema), desinst
aiaçSo da unidade evaporadora (unidade interna) com fornecimento dernateriais eequipamertios necessários. As deslnstalsçdes dSr-se-ão por canta de event
uais trocas dos aparelhos devido a possNeis reformas prediais ou simplesmente troces de aparelhos. Com m8o-de-obta inclusa.

.05:730.820/0001-52 COOL-EMPREENDIMENTOS LTDA RS 300;00.

DescrIçSo: Serviço de desinstalaçfia de Aparelhos de 8.000.9.000.10.000,12.000,18.000.22.000.24.000,30.003.36.000.48.O0Qe6O.a00BTUS CONVENCI
ON&U INVERTER E PISO ETETO; de acordo com as especificações técnicas, englobando: a desInstalaçSo da unidade condensadora (unidade externa), desinst
aleção da unidade evaporadora (unidade Interna) com fornecimento de materiais e equipamentos necessários. As desinslaláções dir-se-áo por oonia de event
uols trocas dos aparelhos devido a possíveis reformas prediais ou simplesmente trocas de aparelhos. Com mScKleobra Inclusa.

01.045.767/0001-Q8 TRJ CONSTRUCOES LIDA R$ 350,00

DescriçSo: ServiçodedealnsialaçSadeAparolhosdee.OOO.g.OOO, 10.030,12.000,18.000,22000.24.000.30.000.36.000. éa.OOOe 60.000 8TUS CONVENCI
ONAL INVERTER E PISO E TETO: de acordo com as especificações técnicas, englobando: a desinslelaçáo ds unidade condensadora [unidade exterra], desinst
alaçSo da unidade evaparadota [unidade interna) com farnecimenio de materiais e equipamentos necessários. As desinslalaçOes dár-ee-So per conta de event
uais trocas dos aparelhos devido a possíveis reformas prediais eu simplesmente trocas de aparelhos. Com mSo-de-obra Inclusa.

16.925.527/000t-93 ELVMANUTENCAODEMAaUINASE EQUIPAMENTOS EIREU R$ 380,00

OescriçSe; Serviço de desinsialflçSo deAparelhosdetOOO.O.COO. 10.000.12.000,16.000.22.000,24.000,30.000.36.000,48.000 e 60.000 8TUS CONVENCI
ONAL. INVERTER £ PISO E TETO: de acorde com as especificações técnicas, englobando: a desmstolaçloda unidade condensadora (unidade externa), desinst
alaçio da unidade evaporadora (unidade interna) com fornecimento de materiais e equipamentos necessários. As desinsialações dãr-se-âo por conta de event
uais trocas dos aparelhos dev.do a possíveis reformas prediais ou simplesmente (rocas de aparelhos. Com mâo-de-obca Inclusa.

10.311.692/0001-42 S.C.FEUXDEFRErTAS R$4464S

Descrição: Serviço rle desmstalaçáo de Aparelhos de 8.000.9.000.10.000.12.000,18.000.23.000.24.000,30.000.36000.48.000 e 60.000 3TUS CONVENCI
ONAL. INVERTER E PISO £ TETO: de acprdocom as especificações técnicas, englobando: adesinsialBçáo da unidsdecondensadora (unidade externa), desinst
alaçáo da unidade evaporadora (unidade mietna) com fornecimento de materiais e equipamentos necessárias. As desmstalações dár-9e-3o por conta de event
uais trocas desaparelhes devido a possíveis reformas prediais ou simplesmenietrocas de aparelhos. Com mio-de-obrainclusa.

04.465.383/0001-24 SUP SERVIÇOS DE CONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIREU RS 550,00

Descrição: ScrviçodedesInstalaçáDde Aparelhas de 8.000,9.000,10.000.12.000.18.000.22.000,24.000,30.030.36.000,48.000 e 60.000 BTUS CONVENCI
ONAL INVERTER E PISO E TETO; de acordo com as especificações técnicas, englobando; a desmstalaçáo da unidade condensadora (unidade externa), desinst
alaçáo da unidade evaporadora (unidade interna) com fornecimento de materiais e equipamentos necessários. As desinsialações dár-se-áo por conta de event
uais trocas dos aparelhos devido a possíveis reformas prediais ou simplesmente trocas de aparelhos. Com mão-de-obra inclusa.

01.766,239/0001-69 CR OBRAS DA CONSTRUÇÃO LTDA RSSWÍO:

Descrição: Serviço de desInsialacSo de Aparelhos de 8.000,9.000,10.000.12.000.16000,22.000.24.000.30.000,36.000,48.000 e 60.000 BTUS CONVENCI
ONAL. INVERTER E PISO E TETO; de acordo com as especificações técnicas, englobando: a desinstalaçSo da unidade condensadora (unidade externa), desinst
elegSo da unidade evaporadora (unidade Interna] com lamecimenio de materiais e equipamentos necessários. As tíesinsislações dár-se-Ao por conta de event
uais trocas dos aparelhos devido a possíveis reformas prediais ou simplesmente trocas de aparelhos. Com mSo-de-otara Inclusa.

30.484,756/0001-14 M. J, F, MARTINS SERVIÇOS R$ 590,00

Oescriçáo: Serviço de desmstalaçio de Aparemos de 8.000.9.300.10.000.12.000.18.000.22.000.24.000,30.000.36.000,48.000 e60.0DD BTUS CONVENCI
ONAL INVERTER E PISO ETETO; de acordo com asespecifícaçõeslécnicas.englobando: a desmsialáçâo da unidade condensadora (unidade externa], desinst
alaçáo da undedeevepotadora (unidade interna) com lornecimenio de materiais e equipamentos necessários. As desinsialacões dát-se-áo por conta de event
uais trocas dos aparelhos devido a possíveis reformas prediais ou simplesmente irocasde aparelhos. Com m3o-de«bra inclusa.

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Oaia
Comando do Exército Modalidade

Comando Militar da Amaíõnts gP,p
12'Região Militar ^

lOGnlificoçâo^
Hospital de Guarnição de São Gabriel ds Cachoeira

Objeto: Eventual prestação de serviços de assistência técnica, operação e manutenção em

caráter corretivo de aparelhos de ar condicionado tipo split (convencional ou

inverter), (Hl-Wal! e Pião Teto), com troca de peças e fornecimento de materiais de Adjudicação
consumo. Homologação

Descrição: Ar Condicionado - Instaiação/Montagcm/Desmontagem/Remoção - (Parede / Fonte

Sistemas) • Serviço de Instalsçâo de ar condicionado 00 tipo split

(convencionai e inverter) DE Quantidade.

BOOQ/9.0DO/I0.fl00/I2.000ri8.000/22.000/24.000/30.0QO/360DO/48.000/60.0DO unidade
BTUS.comatéOSmetrosdeiubulaçâodecobre.englobando ainsialaçãoda ^
unidade condensadora (unidade externa), instalação da unidade evaporadora

(unidade interna), isolamento, teste de pressão e mstaquiedades das linhas

frigorigenias, desidratação e timpezo com nitrogênio, vácuo, carga de gés. teste de

SA (super aquecimento), start-up e testes finais. Conforme previsto no item 9.2.4

desta requisítúria

Oaia:

;:

Quantidade.

Unidade.

06/01/202109:08

Modalidade: Pregão Eletrônico

N«PregÍO.362020 / UASG:160545

l.inkAin

i: 01/02/2021 10:02

i: 10/02/2021 10:31

■: www.eomprasgovernamentals.gov
•br



.r...

CaiSer. 2020 • Ar coPMJtcionBdo - instalação,mcmi9gem.<lesnwm9gem,remoç,5o • (pafede. Proc.

sistemas) FLS, ^ A
Rub. í2

GNPJ nazSo Social do Fornecedor ' valor da-Tt^pòsta Final

23.64Z430/0001-02 PAULO.RDASALENCAR .RS19B,00

Descrição: Serviço de instalação de ar CONDICIONADO DO TIPO SPUT (eonvet>ciQnaleinverte0DE8.0B0/9.000/10.000/t2.000/lBO00/22.000/24.Cl00/30.000
/36.DOO/48.aOQ/60.00CiBTlJS.co(n9ié05meiiDsdetubulaçAodecobtc.enç1obanifo'Sin9iBloçãodaunldadKondeTrss<)or8(unjdadeexieme),m5taIaçãodaunidsdeevs
poradO!a(ur.ldadclniecna).isola[nenio,iesiedepress3oelnsiaquiedadesdaslinhasfrtgorlgertiss.desldrstaçãoelirnpeZBCOiiiniiti}gèn{o.vácuo,cargadegAs.iesledeSA(
supcr9quecimemo),startHjpeiesieslinais.Conlormeorcvisionoiterr9.2.3destetennodcrelcrencia

0a;016,837/0001-17

•VENGEDOR*

•ART FRiO ASSISTENCIATECNÍCAE INSTALAC0ES.LTPA

Descrição: Serviço de instalação de AR CONDICIONADO 00 TIPO SPUT(«mvanelonaleinvefiet) 06 8.000/9.000/10.000/12.000/18.000/22.000/24,000/30,0
0O/38.00O/4B.OQO/6O.D0O BTUS, com ata OS metros de lubolação de cobre, ençlobando a instalação da unidade condensedora (unidadeexterna), instalação d
a unidade evsptsradora (unidade interna), isolamento, teste dc pressão eirtstaquiedsdes dasimlias 'rigorioenlas. desidratação e limpeza com niiroçãnio, vácuo,
earçs de gãs, teste de SA (super squeclmenio), siari-up e testes Imais. Conforme orevlsio no item 9.2.4 desta requisiirina

ie.fl01.538/00Õt-35 WJCESILVACRUZNETA fiílSÔ.OO

Descrição; Serviço dc Irtstalaçâo de AR CONDICIONADO 00 TIPO SPLIT (convanoicnal c inverter) Dê8.000/9.000/10.00D/12.000/1,8.000/22:00,0/24,000/30,0
00 /38.000/48.000/60,0l}0 BTÜS, com até 05 metros de lubglnçãu de cobre, ettglobando. a instalação da unidade cond^tsadora (unidade externa). Instalação d
a unidade evaporadora (unidade iitlerra), isolamento, icstede pressão e instaqulcdades das linlias frígorlgenlas. desidrstaçSoelImpeza com nitrogênio, vácuo,
carga de gãs, teste de SA (super aquecimento), siart-up e lestes finais. Confotme previsto no item 9.2.3 deste letmodereferãneia

30.296870/0001-10 R08S0N SILVA LACERDA 02047S12506 RS 200,00

Descrição: Serviço de instalação de AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT (convenclorfal e inverter) DE 8.000/9.000/10.000/12.000/18.000/22.000/24.000/30.0
00/36.000/48.000/60.000 BTUS. com até 05 metros de tubulação de cobre, ettglobando: a instalação da unidade condensadors (unidade externa), instalação d
a imldadc evaporadora (unidade interna), isolamento, teste depressão e instaquiedodes das linhas frigorigenias. desidratação e limpeza com niirogènio, vácuo,
carga de gás. teste dcSA [super 8QUGclmento).start-upe lestes finais. Conforme previsto no item 9.2.4 desta requlsliâris

36.269.156/0001-10 J F A DÊ MORAIS CONSTRUCOES RS 201,00

Descrição: Serviço de instalação de AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT (convencional e inverter) DE a.0a0/9.000.'10.000/12.000/ie.000/22.000/24.000/30.0
00/36.000/48.0DO/60.DOO BTUS. com até OS metros de tubulação de cobre. englobar>do: a instalação da unidade condensadora (uriidade externa). Instalação d
a unidade evaporadora (unidade inierns). Isolamento, leste de pressão einstaquietiades das Imhos Frigorigenias. desidratação e limpeza com niiiogénio. vácuo,
carga dc gãs. teste de SA (super aquecimento), slart-up e lestes linais. Conforme provisto na item 9.2.4 desta requisitdria

06.730.820/0,001-52 COOL - EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 300,00

DaacriçSo: Serviço de instalação de AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT (convencional c Inverter) DE 8.000/9.000/10.000/12.000/18.000/22.000/24.000/30.0
00/36.0QO/48.0QO/60.000 BTUS. ccfit até 05 metros de lubulaçãode cobre, englabondo: a irtstalaçâo da unidade condensadora (unidade externo), inslaiaçáo d
a unidade evaporadora (unidade interna), isolamento, teste de pressão einstaquiedadcs dos ünttas fngorigeniss, desidratação e limpeza com niiiogênia. vácuo,
carga de gás, testede SA (superaquecimento), siart-up e testes finais. Conforme ptevisto no >tem 9.2.4desta rcqulsitâfia

16.925.627/0001-93 ELV MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS BREU R$346,00

Oescfição: Serviço de Inslalação de AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT [convervsiqnal e inverter) DE 8.QOD/9.0Q0/10.DQ0/12.00O/tS.00O/22.O00/24.000/3O.0
00/36.DCIO/46.00Q/&O.O0D BTUS. com aiéOS meifos de tubulação dc cobre, englobando: a Instalação da unidade condensadora (unidade externa). Inslalação d
a unidade evaporadora (unidade Interna), isolamento, lestedepressãoeinstaquiedadesdns linhas frigorigenias. desidratação e limpeza com ntirogénlo, vácuo,
carga de gãs, teste de SA (super aquecimento), start-up e lesics finais. Cortlorme previsto no item 9.2.4 desta requisitdria

01.04S.767/0001-Q6 TRJ C.ONSTRUCQES LTDA R$3S0^

Descrição:: Serviçode inslalação de AR CONDICIONADO 00 TIPO SPLIT (convencional e inverter) DE &a00/9.000/10.000/12.000/ie.000/2z000r24.000r30.
000/36.000/46.000/60.000 BTUS. com até OS metros de lubulaçãode cobre, engirrirando: a instalação da unidade condensadora (unidade externa), instalação
dá unidade evaporadora (unidade Interna), isolamcnip. leste dc aressão e insiaquicdodes das linhas frigotígeniss. desidratação e limpeza com nitrogênio, vácu
o, carga de gás. leste de SA (super aquecimento), siail-up e testes fmais. Confofme previsto no item 92.4 desta rcquisilúna

10.311.692/0001-42 S. C. FELIX DE FREITAS RS,377,5d

Descrição: Serviço de Instalação dc AR CONDICIONADO DO TIPO SPLIT (convencionai elnverier) DE 8.000/9.000/10.000/12.000/18.000/22.000/24.000/30.0
00/36.QOO/4S.OOO/60.DOO BTUS. com alé 05 metrps de lubulaçlo de cobre, englobando: a Instalaçãoda unidade condensadora (unidade extame). Inslalação d
a unidade evaporados (unidade interna), isolamento, leste de pressão einstaquiedades das lirihas frigorigenias. desidratação eTimpeza com nitrogênio, vácuo,
carga de gás, teste de SA (super aquecimento), slart-up e lestes finais. Conforme previsto noiiem 9.2.4 desta requisitário

01.756.239/0001-59 CR OBRAS DA CDNSTRUCAO LTDA RS 800,00

Descrição: Serviço de instalação de AR CONDICIONADO DO TIPO SPUT [convencional e Inveitef) DE 8.000/9,000/10.000/12.000/18.000/22.000/24.000/30.0
00/36.000/48.000/60.000 BTUS. com até 05 metros de tubulação de cobre, englobando: a instalação da unidade condensadora [unidade externa), instalação d
a unidade evaporadora (unidade Interna), isclamenio. icsio de pressão e Instaquletlades das linhas rrigorigenias.desidrsiaçãoe limpeza com nitrogênio, vácuo,
carga dcgás. testede SA (super aquecimento).slart-up e testes linais. Conforme previsto no ltein 92.4 deste requisitérfa

04.465.383/0001-24 SUPSERVICOSDECONSTRUCOES E MANUTENÇÃO EIRai RS 500,00

Descrição: Serviço de instalação de AR condicionado DO TIPO SPLIT (convencional e inverter) □E8.DOD/9.0ao/t O.DCD/12.000/1&OCO/22.00D/24.000/30.D
00/36.000/4S.8BO/60.COD BTUS, com ate C5 metros de tubulação de cobre, englabando a instalação da unidade condensadora (unidade externa), instalação d
a unidade evaporadora (unidade interna), isolamento, testede pressão einstaquiedades das linhas frigorigenias. desidratação e limpeza com nitrogênio, vácuo,
carga de gás, teste de SA (super aquecimento), start-up e testes linnis. Cunlotme previsto no Item 9.2.4 desta lequisiléria

30.484.756/0001-14 ,M. J, F. MARTINS SERVIDOS



Raâo Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

OescriçSo; Servígo de mstalaçda de AR CONDICIONADO DO TIPO SPirr (convencional e inverter) D£ 6.000/9.000/10.000/1 X0õ0/1&000/^000/24.000r30.0
00/36.000/43.000/60.000 BTUS.eom Bié OS metros de tubulecâode cobre, enoi^endois instsleçeo da unidadecondensadora (unidade externa), instalagão d
a tinldade evaporadora (unidade Intema), isolamento, teste de pressão e Inataqutedades dasUnhas frigoriganlas.desIdratscSo e limpeza com nitrogênio, vácuo,
«arge de gás, leste de SA (super aquecimento), siart-up e testes finais. Conforme previsto no item 9.2.4 desta requisltôria

íp, ̂

liem l-i; Seiviço de liiiialriíão: Aparelho de iV condicionado co tipo Spir. com capacidade 2-'!.üÜü ÍStue

IP/cço Kalimado: RS 371,34 (un) Mádia dos Preços Obtidos: RS 371,34

Oescrlção Observação

Serviço de' Instalação. Aparelho de Ar condicionado do trpo Splitcom capaddade 24.000 Bius

SRP: SIM

Preço (Compras Governamentais) 1: Media das Propostas Finais

Úrgâor PREFemjRAMUNlCIPALDENOVASANTAflOSA/PH Data: 13/04/2021 08:35

Objeto: Contratação de empresas especializadas no ramo para Prestação de Serviços de Modalidade: Pregão Eieirõnica

Instalação e Remoção, Manutenção e HigienrzaçãodeAr Condicionadopelas SRP: SIM

Secretarias desta Municipalidade,. Identificação; N»Pregão;142021
Descrição: Ar Condicionado - Insialaçâo/Montagem/Deamoniagem/RemoçSo - (Parede Lote/Item' /4

/ Sistemas)-Serviço do Instalação de ar condicionado tipo Splil, potência . . . ..
AOg» I inV Afci

24.000 blus. com fornecimento de mão de obra c todo material necessário, nãs

seguintes condições-Instalação com até 3 metros de linha refrigerante edrenoe Adjudicação. 14/04/2021 15IB
3 metros de cato de força 8 disjuntor; fio de alimentação cabo PP com 4mm, fio Homologação: 16/04/2021 00:10
interligação 2.Smm; linha frigorífica com cano 3/8 eV Fonte: www.comprasgovi

CatSer 2020 • Ar condicionado • instalaçlo/mantagem,desmontagerti.remoç6o - (parede -df
.sistemas} Quantidade: 2

Identificação: N<>Pregao:142021

Ata: Link Ata

Fonte: www.campras90ve

Quantidade: 2

R8 413.69

/UASG:987979

Lote/Item: /4

rnameniais.gov

■br

Unidade: Unidade

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

.19,163.382/0001-00 MARCOSCOROEIRO 04099140962
«VENCEDOR»

R8 298,00

Oescrlção: Serviçode instalação de sr condicionado tipo Splil, paièncla 24,000 blus, com fotnetímentodemSodeobraeiodomaiefiai necessário, nas seçuin
tes condições: instalação com ateSmctiosdehnha lefrigerontee dreno e 3 metros de cabo de torça e disjuntor, fio de alimentação cabo PP com 4mm. fio irter
ligação 2.5mm. Imha ícigorifica com cano 3/6 e

21.S84.449/000.Í-30 M.6IEHL COMERCIO DE BENS E S^IVICOS EIRai -RS 299.00

Descrição; SERVIÇO DE INSTAtAÇÃO DS AR CONDICIONADO TIPO SPLIT, POTÊNCIA 24,000 BTUS. COM FORNECIMENTO DE MÍO DE OBRA E TODO MATERI
AL NECESSÁRIO. NAS SEGUINTES CONDIÇÕES; INSTALAÇÃO COM ATE3 METROS DE LINHA REFRIGERANTE E08EH0 E 3 METROS DE CABO DE FORÇA E Dl
SJUNTOR. FIO DE ALIMENTAÇÃO CABO PP COM 4MM, FtO INTERLIGAÇÃO 2.5MM; LINHA FRIGORÍFICA COM CANO 3/8 E «k.

37.537.011 /OOOM 5 P. L A. CONSTRÜCOES HHELI R3 300,00

Descrição: Descrição: Serviço de Instalação de ar condicionado tIpoSpllt, potência 24.000 btus, com lorneclmentode mão de obra e todo material necessário,
nas seguintes condições: Instslação com stê 3 metros de linha refrigerante e dreno e 3 metros decabo de força e disjuntor: lio de alimentação cabo PP com 4
mm. fio interligação 2.Bmm;1lnha frigorífica com cano 3/8 e v..

ia.O29.547/000l-8S CRISTIANO RODRIGO PETftY-EIflÊLl RS 390.00

Oescrlção. Serviço de Instalação de ar condicionado tipo Split.potãnca 24.aaD btus, com fornecimento dv mão de obra e todo rnateiial necessário, nas seguin
les condições: iikstaiaçâo com atê 3 metros de Unha refrigerante e dreno e 3 metros decabo de forço e disjuntor; fio de alimentação cabo PPcom 4mrp, Fo ln|er
llgeção 2.SmnM linha frigorífice com cano 3;8 e

28.637.947/0001-27 JR CHAMPlON LTDA RS 440,00

Descrição: Sennçodelirslalaçãodear condicionado tipo ̂ lii. potência 24.000 btus.com (otnecrmenio de mão de obra eiodomatcnal necessário, nas segum
tes condições: Iristalação com até 3 metros de linha refagerantee dreno e 3 metros de cabp de força e disjuntor, frade alimentação cabo PPcem4mm,fio ínier
ligação 2.5mm: linha (rlgorifica com cano 3/3 e

30.296.870/OOOMO ROBSON SILVA UCERDA020475T2606 RS 500,00

Descrição: Serviço de Instalação de or condicionado tipo Splil. potência 24.000 btus, com fornecimento de mão de obra e todo motenal necessário, nas seguin
tescsndiçõei. instalação com até 3 metros de linha refrigerante e dreno e 3 metros decabo de força edisjuinor: fiis de alimentação cat» PP com 4mm. fiointer
ligação 2.5mm. Imha frigotifica com cano 3/8 e.



CNPJ Rezao Social do Fornecedor

24,621.089/0001-08 A. STÉFA^O BREU

Proc.

F1_S..

Rub.

Valor da Proposta Final

RS 532.50

DescrlçSo: Serviço de Instalaçio de ar condicionado lipo Split. poiéncia 24.000 bius. com fornecimenio de mão de obra elodo material necessário, nas seguin
tes condiçOes: insialação com até 3 metros de linha telrigeranie e dreno e 3 metros de cabode força e disjuntor. Tio de alimentação cabo FP com 4mm. fio mter
ligação 2.5mm: linha frigorífica com cano 3/8 e H.

24.982785/0001-03 IGU2 METROLOGIA E MANUTENÇÃO BREU RS 550,00

Descrição: Serviço de Instalação de ar condicionado tipo SpliL políncla 24.00Q blus. com lornecimentode mão de obra e todo maienal necessário, nas seguir)
tes condições: Instalação com até 3 metros de Imha tefrrgetante e dreno e3 metros de cabo de força edlsjuntor, ftode alimentação cabo PP com 4mm. fio inter
ligação 2,&mm. tinha frigorífica com cano 3/8 e v<.

Preço (Compras Governamentais) 2; Média das Propostas Finais

õrgao: WINISTERIO DA DEFESA
Comando da Aetonáuiíoa

GRUPAMENTO DE APOIO DE BOA VISTA

Objeto: Contratação de empresa espeoisliiada na prestação de serviços para

manutenção preventiva e corretiva em apart^hos dc ar condicionados tipo splíL

com fornecimento e substituição dc oeças, mão de obra, materiais e

equipamentos..

Descrição: Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção'(Parede

/ Sistemas) • SERVIÇO DE INSTAUÇSO DE AR CONDICIONADO 24.000 STU,
COM MATERIAIS DE INSTALAÇSO.

CatSer: 2020 - Ar condicionado- Instaiação.montagem.deamontagem.remoção- 0>arede

.sistemas)

Data: 02/03/2021 15.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SflP: SIM

IdetJtlfioaçâo; N''Pre9ão:272020/UASG:l20637

Lole/ltem: l/S

Ate: link Ata

Adjudicação: 26/03/2021 14:47

Homologação: 26/03/2021 14:49

Fonte: www.comprasgovemamentals.gov

.br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

CNPJ Razáo Social do Fornecedor

11.144.330/0001-77 MV COMERCIO E SERVIÇOS EIREü

Valor da Proposta Final

RS 140,00

Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇJo DE AR CONDICIONADO 24.000 B7U, COM MATERIAIS OE INSTALAÇAO.

27535.943/0001-21 OLIVBRA SERVIÇOS OE INSTAIJtCOK EMANUTENCAO DE ENERGIA RSIOVAVEIS LTOA RS 1,48.50

Descrição: SERVIÇO OE INSTAl^Ç&O OE AR CONDICIONADO Z4.O0O STU. COM MATERIAIS DE INSTALAÇÃO.

27.188.869/0001-60 G.ROAflOCHA RS 149,00

'VENCEDOR*

Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE AR CONDICIONADO 24.000 6TU, COM MATERIAIS DE INSTALAÇÃO.

34.664.180/0001-56 REFR|MAISCOMERC|O.OEMATERIAÍSE EQUIPAMENTOS BBELt RS 199,90

Descrição: SERVIÇO OE INSTALAÇÃO OE AR CONDICIONADO 24.000 BTU. COM MATERIAiSOE INSTALAÇÃO. Nos valores propostos estarão Inclusiss todos o
8 custos operacionais, encargos previdençiãtios, trabsihisias. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento d
os bens. O prazo de validade da prtrposta não serã inferior a go (noventa) dias. a contar da data de sua apresentação. Seta exigida a prestação de garantia na pr
esente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, A validade da Ata de Registro de Preços seré de 12 meses, a partir da Homologação,
nSo podendo ser prorrogada.

RS 149,00

RS 199,90

26.399,866/0001-00 J 0 PEREIRA SILVAS CIA LTDA

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE AR CONDICIONADO 24.C00 BTU COM MATERIAIS OE INSTALAÇÃO.

14,202717/0001-20 RIO NEGRO E SOUMOES SERVIÇOS DE CONSTRUCOES EIRELI

Descrição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 0TU. COM MATERIAIS DE INSTAUÇÃO,

00.899.223/0001-32 ELETROCONTROLE ENGENHARIA COMERCIO EREPRESENJACAO LTDA

Descrição: Descrição: SERVIÇO DE INSTAUÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.DOO STU. COM MATERIAIS OE INSTAUÇÃO.

)4.463.S18/0001-9S PIP OE DEUS E CIA LTDA

Descrição. SERVIÇO DE INSTAUÇÃO OE AR CONDICIONADO 24.000 BTU, COM MATERIAIS OE INSTAUÇÃO.

04.645.099/0001-30 CONSTRUTORA PRÓHIDRO LTDA

Descrição; SERVIÇO DE INSTAUÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTU, COM MATERIAIS DE INSTALAÇÃO.

23.032014/0001-92 T N NETO BREU

Descrição; SERVIÇO DE INSTAUÇÃO DE AR CONDICIONADO 24,000 BTU. COM MATiHlAlS DEINSTAUÇÃO.

ps 233.00

RS 326,00

RS 378,00

RS 441,21

RS 464,00

22567.346/0001-09 CARIOCA SOLUTION EIRELI



Proc.22QV^OC /202 ^CNPJ RozSo Social do Fornecedor p, g ' —"^0 valui li; Proposta Rnal
Descrição; SERVIÇO DE INS*ALAçAo DE AR CONDICIONADO SA.OOO BTU, COM UATtRlAlSOE INST/ II Pro» de validade da cogos a- 90 (noventa) di
as.B contar da data de sus apreaentaçfio. Os strrviços serfio realizados em remessas parceladas, ao I jngotirrtghtua ua maderegulia^fegieco, por meio de
eventuais contrsiaçCes sucessivas, sendo s entreça. em cada uma das conttataçdes, lealizada de forme imediata e inieçral, no prazo de até 15 dias üteis. A e
mpress cumpri os cmérios de susieriabilldade ambienta), considerando a instrução Normativa NrOl -MPOG de t9de Jan EOtOetoda legislação correlata. Pa
ra a perfeita execução dos serviços, manteremos quadro de fur-conários uniformizados e itieniificados. em nOmvro suiidente para entender saiisfsiorismenie
3 demanda dos serviços no hotôiio a ser estabelecido pelo contratante, com acompanhamcnio de um técnico responsftvei. Declaramos que lodo material e eq
tjipamentosa serem utilizado estão dentro dos critérios de sustentabilldade.DeciotsmDS. para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisno
s de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do insirumcnfo convocatório, Nos valores propostos esiarão Inclusos todos os
custos operaotonais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outro que incidam direta ou indiretamente na prestação dos ser
viços. Informamos que a relação dos materiais e equiparriertos que serão utilizados na execução dos serviços c será detalhado na pioposie comerciai, Capaci
datlede fornecimento 1QO'A0o(al),

03.966,047/0001-00 MARtLENE M. CABRAL EIRELI

Oesorição: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDrCIONADO 24.000 BTU. COM MATERtAJS DE INSTALAÇAo.

R$ 464,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Média ijas Propostas Finais

Órgão: PROCURADORIA DA REPUBLICA/AM

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de

manutenção preventiva e corretiva, com instalação e desinstalaçSo, de

condicionodores de ar para atender as necessidades da Procuradoria da

República no município de Tabaiinga/AM,.

Descrição: Ar Condicionado • Insialação/Montagcm/Desmontagem/Remoção - (Parede

/ Sistemas) - Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionada

CatSer: 2020 • Ar condicionado - instalação.rnon[agem,desmontageiTLremoção - (parede

, sistemas)

Modalidade:

Mentificacão:

Lote/Item

21/01/2021 10.02

Pregão Eleuãnlco

NÃO

N»Pre9âo:22021 / UASG;20D071

ItnV Ata

Adjudicação: 17/03/2021 1309

Homologação: 17/03/2021 13:10

Fonte www.comprasgovemamemais.gov

,br

Quantidade: 42

Unidade; Unidade

17/03/2021 13:10

GNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

14.20^717/0001-20 'RIO NEGRO E SÓLIMOÈS SERVIÇOS DE CONSfRUCÓÈS EIREl:! RSíSO/JO:

Descrição; Serviço eventual de instalação de opaialhos desr coridicionado

24.829,055/0001-77 MJTERCBRIZACAOESEHVICOSBHEU _ RS.261,90

Descrição: Não Interveio mirdmo entre lances: 0,50 % Descrição:

29,855.999/0001-98 GP SERVIÇOS DE INSTAUCAO E REFRIGERAÇÃO DE CENTRAL OEAR - EIREU RS 270,00

•VENCEDOR'

Descrição: Serviço eventual de mstolação de aparelhes de ar condicionado.

09.256.592/0001-81 CLEAN SERVIÇOS LTDA RS.263,33

Descrição: Instalação de At condicionado tipo SPLIT (com instalação, se necessário), com potência de 9.000 a 30.000 BTlTs de modela parede, leloou piso co
m fornecimento de materiais e mã»de-abro. Incluindo instalação eieihca. com distância eriieos equipamentos imeinos e externos de atê S metros.

RS.261,9a

RS 270,00

17.143,027/0001-36 J M P MARTINS E CIA LTDA

Descrição: Serviço eventual de Instalação dcaparelhos dear condicionada

33.914.679/0001-57 IVANILDO RABELO NERV 00673754219

Descrição: Serviço eventual de Instalaçãodeapaiclhos dear condicionado,

17,298,057/0001-11 PCE ENGENHARIA LTOA

Descrição: Serviço eventual de instalação 42 APARELHOS

RS 288,10

RS.29D,48

RS 350,00

23843,128/0001-12 NOBRE CONSTRUCOES MANUTENÇÃO ESOLUCOES PREDIAIS - EIRE.

Descrição: Seiviço eventual dc instalação de aparelhos de ar condiclonatfa

:HS-447.62

29:674,206/0001-07 VAMIRO AVEUNO DE PAIVA JÚNIOR

Descrição: Senriço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

RS.448,S0

36.084.4e9/D001-74 WELLINGTON CRUZ DO NASCIMEhfTO 70528.CÍ2520'r H$ 449,00

Descrição; Serviço eventual de instalação



CNPJ Razão Social do Fornecedor

05.730:820/QOCn-52 COOl- EMPREENDIMENTOS LTOA

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos dearcondicronado.

06.050.37Z/C0ai-O9 C M FERREIRA RAMOS EIREU

Descrição: Serviço eveniuni de Instalação de aparelhos de ar condicionado,

30.d84,766/C001-U M. J. F. MARTINS SERVIÇOS

Descrição; Serviço eventual de Instalação de aparelhos de ar condicionado.

13.m,457/000l-5S MASTEH CONSTRUÇÕES E COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIO LTOA

Descrição: serviço eventual de instalação

33.073.470/0001-34 OSlVALDO GOMES OE OLIVEIRA DOS SANTOS 01211725274

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionada

10.4T7.236/OOD1-37 JVG PROJETOS E CONSTHUCOÊS EIRELI

Descrição: Serviço eventual de mstalaçãode aparelhos de ar condicionado.

31.S05.253/Q001-62 J G C DEMESQUITA LOCACAO OE MAO DE OBRA EIRELI

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.

17.845.194/0001-29 A DA SILVA CORRÊA

Descrição: Serviço eventual de instalação de aparelhos de ar condicionado.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://www.pedreiras.ma.gov.br/

DESPACHO

A Senhora

Prancisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados e
serviços de instalação para atender as necessidades das diversas secretaria da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20210104/2021 do Município
de Vargem Grande/MA. Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e Impacto
Orçamentário para procedermos com a continuidade do Processo Licitatório, conforme solicitação
constantes dos autos.

VALOR TOTAL: R$ 568.297,00 (quinhentos e sessenta e oito mil duzentos e noventa e sete re
ais).

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: R$ 244.972,50 (duzentos e quarenta e
quatro mil novecentos e setenta e dois reais e cinqüenta centavos);

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: R$ 89.833,00 (oitenta e nove mil
oitocentos e trinta e três reais);

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA: R$ 100.502,50 (cem mil qui
nhentos e dois reais e cinqüenta centavos);

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS: RS 132.989,00 (cento e trinta e dois mil novecentos e
oitenta e nove reais).

Pedreiras (MA), 04 de maio de 2021

amiãõTelipe B

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA, e-maíl: administra

ção® pedreiras.ma.gov.br



P™'^è5,202£

ESTADO DO MARANHÃO
PRl-TER URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184,253/0001 -49

Secretaria Municipal de .Adininistraçfio

NESTA

Conforme soliciiação dci Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçameiUaria para a realizaçtão da despesa para manutenção corretiva e

preventiva de ar condicionudos o serviços de instalação, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração do Municipio de Pedreiras - MA, conforme rubrica

abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

LTNIDADE GESTORA: 06ul Secretaria Municipal de Administração

PROJETO/ATIVIDADE; 1)4 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Admini.stração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Conuibil de Pedreiras MA. em 04 de maio de 2021.

Atenciosamente.

l-Yunclscu BfejdrizFr^lico Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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liSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conrormc o inciso í e § U artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão dc despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a manutenção corretiva e preventiva de ar

condicionados o serviços de instalação visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração do Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ÜRGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTÜR.A; 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3..3.90.39.00 Outros scrv. de terc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 244.972,50

Fonte de Recursos; 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: RS 244,972,50

Orçamento Municipal: RS 1-2.9('''.369.0(1

Impacto Orçamentário: 0.20%

Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: RS 3.772.630,00

Impacto Orçamentário: 6.49%

Conforme análise \erifKOu-se que o percentual de comprometimento orçameniário-

financeiro é de 0,20% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

tie Administração Corresponde a 6.49%,

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - M.A, EM 04 DE MAIO DE 2021.

.Atenciosamente, —A /

Francisca liealHz FpanYo Silva Viana

Contadora

CRC: MA-0I4286/O-9

Avenida Rio Branco, n" I II - Centro, CEP; 65,725-000
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hSTADe) DO MARANHÃO
PRI-FEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secrelaria Municipal cie Adininisiraçào

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, infonnamos que existe

disponibilidade orçameDlâria para a realização da despesa com a manutenção corretiva e
preventiva de ar condicionados e serviços de instalação para atender as necessidades do

Fundo de Manu. e Denv. da Educação Básica - FUNDEB de Pedreiras - MA, conforme

rubrica abaixo:

ORGÀÜ; 02 Poder Executi\o

UNIDADE GESTtdlLA: 2401 Fundo de Manu. e Dcsenv. da Educação Básica

PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamentai

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3:3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 04 de maio de 2021.

Atenciosamcnle.

Fraiicisca lUuUrjM^ranw Silva Viana
Coniadorir

CRC; MA-014286/0-9

Avenida Rio Branco, n" 111 - Cenlro, CEP: 65.725-000
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!:STADO DO MARANHÃO
PRia-ElTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

C NPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DF, DOTAÇÃO E ESTIMA TIVA DE IMPACTO
ORÇ.AMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforinc v inciso I e § I" artigo .16 da Lei Compiemenlar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiseal, e Lei Orçamentária Anual n"l 501/2020 de

28 de Dezembro de 2020. a Duiação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, lendo como objeto a prestação manutenção corretiva e preventiva de ar

condicionados e ser\'iços de instalação para atender as necessidades do Fundo de Manu. e

Denv. da Educação Rásica - ITJNDEB de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executi\'o

UNIDADE GESTORA; 2401 Fundo de Manu. e Desenv. da Educação Básica

PROJETO. ATIVID.ADI.i; 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECT')NÔMÍCA: 3.3,90.39.00 Outros serv. de lere, pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 100.502.50

Fonte de Recursos; 0119000000 Transferencia do FUNDEB - impostos 30%

Origem dos Recursos: Despesa lüxada
Valor da Despesa: RS 100.502.50

Orçamenio Municipal: RS I22.9(>7,369.00

Impacto Orçamentário: 0.08%

Orçamento do Fundo de Manu. c Desenv. da Educação Básica: R$ 23.701.220,00

Impacto Orç.amemàrio: 0.42%

Conforme análise verincuu-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,(18"-» du Orçamento Municipal e sobre o Fundo de Manu. e Desenv. da

Educação Básica Corresponde a 0-42%.

Declaramos que a referii-la despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CON TÁBIL Dl. PEDREIRAS - MA, EM 04 DE MAIO DE 2021.

.Aleneiosameme. 1

Fnincisca Bcam^JEinincd aüva Viana

Cont.adora

CRC:MA-OI4286/0-9

.Avenida Rio Branco, n" 1 11 - Centro, CEP: 65.725-000
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i-:STADO DO MARANHÃO
PRI£I-I-n URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de .Adininisiração

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Administiaçào, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para a realização da despesa para manutenção corretiva e
preventiva de ar condicionados e serviços de instalação para atender as necessidades da
Secretaria Municipal tlc .A>sisiência Social de Pedreiras - MA, confomie rubrica abaixo:

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTOR.A; 1 lOI Secretaria Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionainento da Sec.

Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90..39.00 Outros scrv. de lerc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 04 de maio de 2021.

Atenciosamente.

iTaiicisca BeaiJ:izjyjfiítt>bilva Viana
Contadora

CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" 1II - Centro, CHP: 65.725-000
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i:STADO DO MARANHÃO
PRIÍFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 1)6.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DK DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conlbrine o inciso I c § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n®1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020. a Dutação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a manutenção corretiva e preventiva de ar
condicionados e serviços de instalação, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

dc Assistência Social dc Pedreiras - MA. conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 1 lol Secretaria Mun. de Assistência Social

PROJETO/.ATIVID.ADE: [)8 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Sec.

Municipal de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 89.833.00

Fonte dc Recursos: OlOOOOUOOÜ Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: RS 89.833,00

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0.07%

Orçamento da Secretaria Mun. dc Assistência Social: RS 2.071.550,00

Impacto Orçamentário: 4.34%

Conforme análise ^■crillcou-se que o percentual de comprometimento orçameiiiário-
financeiro é de 0,07% do Orçatnenlo Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Mun. de
Assistência Social Coircspunde a 4,34%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequeme.s.

SETOR CON TÀRIL DE PEDRIClUAS - MA, EM 04 DE MAIO DE 2021.

Atenciosamente.

ITinid.sca BKtidz Fjaflfbi^ilva Viana
Contadora '

CRC: MA-014286/O-y

.Avenida Rio Hranco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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I.STADC) DO MARANHÃO

pRí:pnnURA municipal de pedreiras

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secrelarin Municipal cie Aclininistraçào

NESTA

Conforme solicitação d(> Secretário Municipal de Administração, informamos que

existe disponibilidade orçamentária pani a realização da despesa para manutenção corretiva e

preventiva de ar condicionado e serviços de instalação para atender as necessidades do Fundo

Municipal de Saúde dc Pedreiras - MA. conforme aibrica abaixo:

ORGÀO; 02 Poder E.vcciiIíno

UNIDADE GESTORA: 2'X)1 Fimdo Municipal de Saúde - FMS

PROJETO/.ATIVIDADE: i(i 302 0022 2.047 Manutenção da Atividades do Fundo Municipal

de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÒMIC.A: 3.3.90.39.00 Outros scrv. de terc. pessoa jurídica.

Setor Contábil de Pedreiras - MA. em 04 de maio de 2021.

.Atenciosamente.

Franeisca Beatriz FrancoVSIIva Mana

Contadora

CRC: MA-0I4286/Ü-9

Avenida Rio iiranco, n" 111 - Centro. CEP: 65.725-000
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IISTADO DO MARANHÃO
PR1-FE]TURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE. DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § l" artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°1501/2020 de
28 de Dezembro de 2020. n Dotação c Estimativa de Impacto Orçameniário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício dc 2021 em que ocorrerá
a despesa de licitação, tendo como objeto a manutenção corretiva e preventiva de ar
condicionado e serviço.s do insltdaçào para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde de Pedreiras - MA. conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂt.): 02 Poder Exeeiittvo

UNIDADE GESTORA: 2'íOl Fnndo Municipal de Saúde - FMS

PROJETO/ATIVIDADb; 1*' 302 0022 2.047 Manutenção da Atividades do Fundo Municipal

de Saúde

CLASSIFICAÇÃO F,C(3Nt")MlCA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Saldo da Dotação: RS 132.989.00

Fonte dc Recursos: 010200.(1000 - Receita de Imposto e irans. vinc Saúde

Origem dos Recursos: Credito suplementar

Valor da Despesa; RS 132.989.00

Orçamento Municipal: R$ 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0.11%

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde- FMS; RS 22.894.400,50

Impacto Orçamemârio:

Conforme análise scrillcou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

línanceiro é dc 0,1 \% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de

Saúde - FMS Coaespnmlc a 0,5S" □.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercidos .subsequentes.

SETOR CON I ÃEIL DE PEDREIRv\S - MA, EM 04 DE MAIO DE 2021.

Atenciosamente. /Ã ^ J

Francisca Beattàz-Franco^lva Vlaiia
Contadora

CRC; MA-0I4286/O-9

A^■eni^l:l Rio Branco, iT 1 1 1 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: li((ps;//www.pedrciras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços de
instalação para atender as necessidades das diversas secretaria da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20210104/2021 do Município de Vargem Grande/MA.

1.2. A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se pela
vantajosidade para a Administração Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a adesão à
ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando que a Prefeitura
Municipal de Pedreiras tem urgência na prestação dos referidos serviços.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se que a presente prestação dos serviços supracitados é de suma importância para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA, na execução dos seus serviços, uma vez que a ausência
dos referidos serviços pode acarretar prejuízo ao regular andamento das atividades diárias e corriqueiras
realizadas nesta unidade administrativa.

2.2. As manutenções dos aparelhos de ar condicionado, privilegiam o bom funcionamento dos
equipamentos instalados, além de privilegiar melhores condições de trabalho aos servidores do Município
de Pedreiras/MA.

2.3. Os aparelhos estão com o período de garantia expirado ou a expirar, tomando necessária a contratação
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando assegurar bom estado de conservação dos
aparelhos, prevenindo falhas ou defeitos, consertando e repondo peças para seu perfeito funcionamento.
Assegurando boa qualidade do ar no ambiente de trabalho, bem como manter em bom estado de uso dos
aparelhos evitando o desenvolvimento de doenças respiratórias provocadas por micro-organismos.
Entendemos, portanto a necessidade de contratação do serviço em referência a fim de elevarmos a
qualidade das condições de trabalho, proporcionando bem-estar, saúde e conforto térmico aos servidores.

2.4. Quando estes equipamentos, ar condicionados, sofrem algum defeito devem ter manutenção imediata,
visando o bom funcionamento dos mesmos, proporcionando assim ambientes de trabalho dos servidores,
salas de aula mais agradáveis, bem como, proporcionar aos usuários do Sistema único de Saúde - SUS,
que necessitam de atendimento nas Unidades Básicas de Saúde - UBS do Município de Pedreiras/MA,
um ambiente climatizado de boa qualidade, fatores estes necessários ao bom desempenho das atividades,
bem como, garante uma boa manutenção dos equipamentos.

2.5. Portanto, as vantagens com a contratação dos referidos serviços são claramente evidenciadas, pela
contribuição considerável para a melhoria, qualidade e segurança do trabalho, ficando caracterizada
claramente a economicidade do custo-beneficio para a Administração Pública.

3. VALOR A SER ADERIDO

3.1. O valor a ser contratado através à Adesão a Ata de RegisUo de Preços n" 20210104/2021 do
Município de Vargem Grande/MA será de R$ 568.297,00 (quinhentos e sessenta e oito mil duzentos e
noventa e sele reais), considerando que os valores registrados estão relativamente menores que os preços

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail; administracao@pedreiras.ma.gov.br
Página 1 de 15
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

pesquisados pelo setor de compras do Município de Pedreiras conforme consta pesquisa nos autos do
processo.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES A SEREM ADERIDOS.
ITEM ESPECIFICAÇÕES

Manutenção Preventiva:
Aparelho de Ar condicionado
do tipo Split com capacidade
7.000 Btus, ciclo frio, gás
ecológico R410a, com controle

1  remoto sem fio, lime e

classificação energética "A"
(baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A,
incluindo condensadora e

evaporadora.
Manutenção Preventiva:
Aparelho de Ar condicionado
do tipo Split com capacidade
9.000 Btus, ciclo frio, gás
ecológico R410a, com controle

2  remoto sem fio, time e
classificação energética "A"
(baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A,
incluindo condensadora e

evaporadora.
Manutenção Preventiva:
Aparelho de Ar condicionado
do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo filO, gás
ecológico R410a, com controle

3  remoto sem fio, time e
classificação energética "A"
(baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A,
incluindo condensadora e

evaporadora.

UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

UND

UND

R$ 80,00 R$ 3.360,00

RS 85,50 R$ 15.817,50

UND R$ 86,00 RS 39.044,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA

E-mail: adnilnistracao@pedreiras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

'  p"EDfíE!F-;AS.MA

proc. 05202_/_FLS iX-J
Riih.

Manutenção Preventiva:
Aparelho de Ar condicionado
do tipo Split com capacidade
18.000 Btus, ciclo frio, gás
ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e UND
classiflcação energética "A"
(baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A,

incluindo condensadora e

evaporadora.
Manutenção Preventiva:
Aparelho de Ar condicionado
do tipo Split com capacidade
24.000 Btus, ciclo frio, gás
ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e UND
classificação energética "A"
(baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A,
incluindo condensadora e

evaporadora.
Manutenção Corretiva:
Aparelho de Ar condicionado
do tipo Split com capacidade
7.000 Btus, ciclo frio, gás
ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e UND
classificação energética "A"
(baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A,

incluindo condensadora e

evaporadora.
Manutenção Corretiva:
Aparelho de Ar condicionado
do tipo Split com capacidade
9.000 Btus, ciclo frio, gás
ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e UND
classificação energética "A"
(baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A,

incluindo condensadora e

evaporadora.

R$ 92,00 R$ 37.260,00

RS 108,00 RS 3.780,00

RS 160,00 RS 6.720,00

R$ 34.640,00R$ 173,20

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-maíl: adniinistracao@pcdrciras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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Manutenção Corretiva:
Aparelho de Ar condicionado
do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás
ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e

classificação energética "A" I
(baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A,
incluindo condensadora e

evaporadora.
Manutenção Corretiva:
Aparelho de Ar condicionado
do tipo Split com capacidade
18.000 Btus, ciclo fino, gás
ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e
classificação energética "A"
(baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A,
incluindo condensadora e

evaporadora.
Manutenção Corretiva:
Aparelho de Ar condicionado
do tipo Split com capacidade
24.000 Btus, ciclo frio, gás
ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e

classificação energética "A"
(baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A,

incluindo condensadora e

evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho
de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 9.000
Btus, ciclo fido, gás ecológico
R410a, com controle remoto
sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo
de energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo

condensadora e evaporadora.

UND

UND

UND

SERV.

R$ 173,00 R$ 76.120,00

R$ 186,50 RS 61.358,50

RS 227,00

RS 278,00 RS 46.982,00

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-ÜÜÜ, Centro - Pedrcíras/MA
E-mail: adnnnistracao@pcdrcíras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Serviço de instalação: Aparelho
de At condicionado do tipo
Split cotn capacidade 12.000
Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto
sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo
de energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo

condensadora e evaporadora.

.

Serviço de instalação: Aparelho
de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000
Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto

sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo
de energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho
de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 24.000
Bius, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto

sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo
de energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

 SERV. R$ 287,00 R$ 116.235,00

SERV. R$ 329,00 R$ 102.319,00

SERV. I R$ 346,00 R$ 16.262,00

4.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÕES ÜNID 1 Q

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maii: administracao@pedreiras.ma.gov.br
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Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo SpHt com
capacidade 9,000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa, com controle remoto
sem fio, lime e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A. incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora c evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9,000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v c selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com i
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora c evaporadora.

PEDuFCíaS-Í.IÃ
I P'oc. ?lChOO-^Q2 i I

SERV.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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Serviço de instalação; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoio sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.
Serviço de instalação; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

11

'"'iOC. 7/j29oçèi20ZÍ

SERV.

SERV.

SERV.

4.2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ESPECIFICAÇÕES

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A. incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com controle remoto
sem fio. time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e seio Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4iOa, com controle
remoio sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-maii: administracao@pcdreiras.ma.gov.br
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ManutcnçÜo Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9,000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12,000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo (rio, gás ecológico R4IOa, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4l0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baÍ.\o consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

PEDRFUtASjMA

Proo. 22^5Í3e£/202_L
Q

SERV.

SERV.

SERV.

SERV.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
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ESPECIFICAÇÕES

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7,000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com controle remoto
sem fio, time c classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time c classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, cíclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (bai.xo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora c
evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto
sem fio, lime e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora c evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio. gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus. ciclo frio, gás ecológico R4I0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo dc
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

UNID

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
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Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho dc Ar condicionado do tipo Splii com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com controle remoto
sem Fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e seio Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Serviço dc instalação: Aparelho dc Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (bai.xo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e classificação energética '"A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

SERV.

SERV.

SERV.

SERV.

4.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESPECIFICAÇÕES

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4lOa, com controle remoto
sem fio, lime e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

UNID

Manutenção Preventiva;
capacidade 12.000 Btus,
remoto sem fio, time e

energia), tensão 220v
evaporadora.

Manutenção Preventiva:
capacidade 18.000 Btus,
remoto sem fio, time e

energia), tensão 220v
evaporadora.

Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle

classificação energética "A" (baixo consumo de UND
e selo Procel A, incluindo condensadora e

Aparelho dc Ar condicionado do tipo Split com
ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle

classificação energética "A" (baixo consumo de UND
e selo Procel A, incluindo condensadora e

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: administracao@pedreiras.ma.gov.br
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Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com controle remoto
sem fio, lime e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora c evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de

energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com controle remoto
sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e seio Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo SpIlt com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Iptoc.

FUS..

Rub-,

SERV.

SERV.

SERV.
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Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v c selo Procel A, incluindo condcnsadora e
evaporadora.

SERV.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme especificados abaixo:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção c Funcionamento da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

ÓRGÃO: 02 Poder Executiva
UNIDADE GESTORA: 1101 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de
Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 2401 Fundo de Manu. e Desenv. da Educação Básica
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/.\TIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoajurídica

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. Os serviços serão prestados mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo e devidamente assinada
por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: admmistracüo@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo
de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

6.3. Na execução do contrato a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes do
presente Termo de Referência.

7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
7.1. Secretaria Municipal de Educação.

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

8.2. O representante da Prefeitura Municipal de PedreirasMA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto desta Adesão, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera
a contratada de suas responsabilidades contratuais.

9. DO PAGAMENTO

9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária,
conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.
lO.l Caberá a Prefeitura Municipal de PedreirasMA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no lodo ou cm parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA

E-mail: adminislracao@pcdrciras.nia.gov.br
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f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

U. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
11.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de PedreirasMA.
h) substituição de todo e qualquer serviço prestado impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) Prestar os serviços em condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto
Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 004/2021 e alterações posteriores. Lei n® 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei
Complementam® 155/2016, utilizando-se subsidiariamcnle as normas da Lei n® 8.666/93 esuas alterações
e demais normas pertinentes.

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para realização do procedimento de
contratação.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: administracao@pcdrelras.nia.gov.br
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Pé3fçiras/MA, 05 de maio de 2021.

Sé^ário Munici^Lde^dminislr^ào
Respons^eí^jete^tebOfa^o do Termo de^^efcrcncia
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Con
tratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços de insta
lação para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20210104/2021 do Município de Var-
gem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira cora a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Direurizes Orçamentária
(LDO).

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se tratar de processo de
contratação segue abaixo a devida dotação orçamentária.

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Muni
cipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoajurídica

Pedreiras/MA, 05 de maio de 2021. \

Seç^ttóo^unicipal de Admir

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
E-mail: adinÍnisiracao@pedreiras.ina.20v.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de Ordenador de Despesa, referente ao Processo Administrativo n®
2204005/2021, visando a Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar con
dicionados e serviços de instalação para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitu
ra Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20210104/2021 do
Município de Vargem Grande/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o
objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de
Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damiào Felipe Barbosa, Secretário de Administração
do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência Social

Pedreiras (MA), 06 de maio de 2021.

Sterphannc CarolraÍMelo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-tnail: assi.sleiiclHS0cial@nedrciras.nia.gov,br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60
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E-maii: assistcnciasocialig.Dcdrciriis.ma.gov.hr

DECL.ARACÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços de
instalação para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, através de Adesão a Ala de Registro de Preços n° 20210104/2021 do Município de Var-
gem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO).

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO, que por se tratar de processo de
contratação segue abaixo a devida dotação orçamentária.

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1101 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Muni
cipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Pedreiras/MA, 06 de maio de 2021.

Slerphanne CaroMe Melo Mendes Sousa
Secretária Municiai de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 99 — Centro — CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: aMistenciasocial^Dedrciras.nia.gov.hr
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de Ordenador de Despesa, referente ao Processo Administrativo n®
2204005/2021, visando a Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar con
dicionados e serviços de instalação para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitu
ra Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20210104/2021 do
Município de Vargem Grande/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o
objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de
Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração
do Mimicípio de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

Pedreiras (MA), 06 de m^o de 2021.

Maria do Amp;
Secretári^LM

''^Santos Albuquerque
icipal de Educação

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-maii: üclucac3o@necireiius,ma,gov.br
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade dc ordenadora de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços de
instalação para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20210104/2021 do Município de Var-
gem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO).

Na qualidade de Ordenadora dc Despesas, DECLARO, que por se tratar de processo de
contratação segue abaixo a devida dotação orçamentária.

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de Manu. e Desenv. da Educação Básica
PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamentai
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Pedreiras (MA), 06 de maio de 2021. /

Maria do i^p.a
Secretária ̂

^anlos Albuquerque
licipal de Educação

Avenida Rio Branco, n° 695, CEP: 65.725-000, Centro — PcdrcIras/MA
E-maíl: educação@pcdreíras.ina.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de Ordenador de Despesa, referente ao Processo Administrativo n®
2204005/2021, visando a Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar con
dicionados e serviços de instalação para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitu
ra Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20210104/2021 do
Município de Vargem Grande/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o
objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de
Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa, Secretário de Administração
do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pedreiras (MA), 06 de maio de 2021.

MfjídTío Lira Ximenes
rfetário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 946, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-roail: saude@pedrciras.ma.gov.br
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DECLARACAO DE ADEOUACAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Con
tratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços de insta
lação para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20210104/2021 do Município de Var-
gem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianiml (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO).

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO, que por se tratar de processo de
contratação segue abaixo a devida dotação orçamentária.

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de
Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Pedreiras (MA), 06 de maio de 2021.

'"' iVIarcüio Lira Ximenes

Secretário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 695, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelras/MA
E-mail: saude@pedrciras.nia.gov.br
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesla cidade, na Prefeitura Municipal de Pedreiras, Eu Damião Felipe Barbosa,
secretário municipal de administração, Autuo o processo de contratação que adiante se vê, do
que para constar, lavramos este termo.

DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 2204005/2021

Adesão n° 014/2021

Requisitanles: Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social,
Educação e Saúde.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundaraenta-se na Lei n® 8.666/93, Decreto Federa! n" 7.892/2013, Decreto Federal
n® 9.488/2018, Decreto Municipal n® 004/2021, Lei Complementar n® 123/2006, Lei
Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016 e demais normas pertinentes à
espécie.

DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados
e serviços de instalação para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n®
20210104/2021 do Município de Vargem Grande/MA.

DO VALOR:

O valor a ser contratado através à Adesão a Ata de Registro de Preços n®
20210104/2021 do Município de Vargem Grande/MA será de R$ 568.297,00 (quinhentos e
sessenta e oito mil duzentos e noventa e sete reais), considerando que os valores registrados
estão relativamente menores que os preços pesquisados pelo setor de compras do Município
de Pedreiras conforme consta pesquisa de preços nos autos do processo.

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto deste processo de contratação, ocorrerão por conta
das seguintes Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0601 Secretaria Mimicipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa
jurídica

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 1101 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Secretaria
Municipal de Assistência Social
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviço.s de terceiros pessoa
jurídica

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de Manu. e Desenv. da Educação Básica
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros pessoa
jurídica

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo
Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros pessoa
jtirídica ^

Pedreiras/NÍAfem 07 =2621.

iiâo~FeHpe Barbo^
Secret^io unistraçt

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
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Oncion" 98/2021

Ao Senhor

Francisco Ferreira Lima Filho

Secretário Municipal dc Administração
Vargem Grande/MA.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20210104/2021. OBJETO: Registro
de prcço.s para a eventual contratação de empresa para manutenção preventiva c corretiva de ar
condicionados e serviços de instalações em apoio as atividades das Secretarias Municipais de Var
gem Grande/MA.

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma
"carona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 20210104/2021, datada de 07 de abril de
2021, resultante do Pregão Eletrônico n° 016/2021 - Sistema de Registro de Preços (SRP), objeti
vando o Registro de preços para a eventual contratação de empresa para manutenção preventiva e
corretiva de ar condicionados e serviços de instalações em apoio as atividades das Secretarias Mu
nicipais de Vargem Grande/MA, tendo como detentora da presente ATA a empresa ANTONIO M
L DA SILVA & CIA LTDA-EPP, in.scrita no CNPJ sob o n° 07.136.536/0001-88, sediada à Praça
do Mercado Central, Box 02. CEP: 65.415-000, Centro - Coroalá/MA, publicada no DIÁRIO OFI
CIAL DO MLJNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, EDIÇÃO N® 1064 - ANO 5 - 08 DE ABRIL DE
2021, o qual manifestamos interesse nos produtos discriminados com suas respectivas quantidades
em anexo.

Solicitamos após análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA e AUTORIZA
ÇÃO DE ADESAO para efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipa
lidade solicitanle, visto que as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessida
des, onde solicitamos também, que, caso seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte do
cumentação do referido processo:

> Editai;

> Parecer Jurídico da Minuta do Edital;

> Parecer Conclusivo;

> Publicações do Aviso do Certame;
> Proposta dc Preços Adequada;
> Termo dc Adjudicação;
> Termo dc Homologação;
> Publicação do Termo dc Momoiogação;
> Ata de Registro de Preços;
> Publicação da Ata dc Registro de Preços
> Termo dc Aceite da empresa dctentfira-^a^ATA; '—>.

Pedreiras (MA), 10 de maio de 202

í  Fflipp
Secretário Municipal de Admin|straçl&"->«,s.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, e-mail: administra-
caQ@pcürciras. ma.gov.br
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ANEXO

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 202101Ü4/2Ü21. OBJETO: Registro
de preços para a evenUial contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva de ar
condicionados e serviços de instalações em apoio as atividades das Secretarias Municipais de Var-
gem Grande/MA, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro
de 2ÜI3. alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018.

ITEM ESPECIFICAÇÕES
Manutenção Preventiva:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus,
ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle re
moto sem fio, lime e clas
sificação energética "A"
(baixo consumo de ener
gia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-
densadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus,
ciclo frio, gás ecológico

2  R410a, com controle re
moto sem fio, time e clas
sificação energética "A"
(baixo consumo de ener
gia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-
densadora e evaporadora,
Manutenção Preventiva:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus,
ciclo frio. gás ecológico

2  R410a, com controle re
moto sem fio. time e clas

sificação energética "A"
(baixo consumo de ener
gia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-
densadora e evaporadora.

ÜNIDiQUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 80,00 R$3.360,00

R$ 15.817,50RS 85,50

RS 86,00 RS 39.044,00UND

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maii: administra-
cao@pcdreiras.nia.gov.br
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Manutenção Preventiva:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Split com
capacidade 18.000 Blus,
ciclo fno, gás ecológico
R410a, com controle re

moto sem fio, lime e clas

sificação energética "A"
(baixo consumo de ener
gia), tensão 220v e seio
Procel A, incluindo con-
densadora e evaporadora.
Manutenção Preventiva:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Split com
capacidade 24.000 Bius,
ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle re

moto sem fio, time e clas
sificação energética "A"
(baixo consumo de ener
gia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-

densadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus,
ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle re

moto sem fio, time e clas
sificação energética "A"
(baixo consumo de ener
gia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-
densadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus,
ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle re
moto sem fio. lime e clas

sificação energética "A"
(baixo consumo de ener
gia). tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-

UND R$ 92,00 R$ 37.260,00

RS 108,00 RS 3.780,00

UND RS 160,00 RS 6.720,00

UND RS 173,20 RS 34.640,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA, e-mail: administra-
cao@pcdreiras.ma.gov.br



R$ 173,00 R$ 76.120,00

UND R$ 186,50 R$61.358,50
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densadora e evaporadora. | |

Manutenção Corretiva:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Splil com
capacidade 12.000 Blus,
ciclo frio, gás ecológico

'  >^^"3,00 rs 7.,20,00
sificação energética "A"
(baixo consumo de ener
gia), tensáo 220v e selo
Procel A, incluindo con-

densadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Splil com
capacidade 18.000 Btus,
ciclo frio, gás ecológico

j  R410a, com controle re- 229 R$186,50 R$61.358,50
moto sem lio, lime c clas

sificação energética ".A."
(baixo consumo de ener
gia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-
densadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva;
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus,
ciclo frio, gás ecológico

Q  R410a, com controle re
moto sem fio, time e clas

sificação energética "A"
(baixo consumo de ener
gia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-
densadora e evaporadora,
Serviço de instalação:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Splil com
capacidade 9.000 Buis,

1  ciclo frio, gás ecológico SERV. 169 R$278,00 R$46.982.00
R410a, com controle re

moto sem fio. time e clas-

• sificação energética "A"
(baixo consumo de encr- \ | j

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Fcdrclras/MA, c-maíl: administra-
cao@pedreiras.ma.gov.br "í"

UND RS 227,00 RS 8.399,00

R$ 278,00 RS 46.982,00
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gia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-

densadora e evaporadora.

Serviço de instalação;
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus,
ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle re

moto sem fio, time e clas

sificação energética "A"
(baixo consumo de ener

gia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-
densadora e evaporadora.

Serviço de instalação:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus,
ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle re

moto sem fio, time e clas

sificação energética "A"
(baixo consumo de ener
gia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-
densadora e evaporadora.
Serviço de instalação:
Aparelho de Ar condicio
nado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus.
ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle re
moto sem fio, time e clas
sificação energética "A"
(baixo consumo de ener
gia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo con-
densadora e evaporadora.

SERV. R$ 287,00 R$ 116.235,00

SERV.

SERV.

RS 102.319.00RS 329,00

RS 346.00 RS 16.262.00

Pedreiras (MA), 10 de maio de 2021.

Secretáí

Sol^lipfr-Bâfbosa í-'
mící^l de Admimstração

Aveaida Rio Braoco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA, e-mail: administra-
cao@pcdreiras.nia.gov.br
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Vargem Grande - MA, 11 de Maio de 2021.

Ao Sr.

Damião Felipe Barbosa - Secretário Municipal de Administração
Referente: Resposta ao oficio n°098/2021 - Adesão a Ata de Registro de
Preços n''2D210104, Referente ao Pregão Eletrônico n" 016/2021-CPL/PMVG.

Excelentíssimo Secretário,

Após ciência de seu interesse em aderir nossa ata de registro de preço em
referência e conhecimento de que os termos pretendidos por Vossa Excelência
encontram-se nela contemplados e estão compatíveis com os parâmetros cujos preços
foram registrados nesta Ata, amparado pelo que dispõe o Decreto Federal N° 7.892, de

23/01/2013, através de seu artigo 1°, decidimos pela autorização da adesão pretendida.

Por fim, informamos que seguem em anexo cópia da ata e anuência da empresa
vencedora do certame que originou a ata.

Atenciosamente,

FRAN^
Secfêt

g^ÉJRAUlMA FILHO
tícl^l de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

DAMIÃO FELIPE BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

ASSUNTO: ANUÊNCiA A ADESÃO

Prezada Secretário,

Em resposta a sua solicitação, a empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP, inscrita no
CNPJ sob o n2 07.136.536/0001-88, com sede na PRAÇA DO MERCADO CENTRAL 02-CENTRO CEP
65415000 COROATA-MA vem através deste, concordar com a Adesão referente a manutenção
preventiva e corretiva de ar condicionado e serviços de instalações, de acordo com a Ata de
Registro de Preços n'^ 20210104/2021 do Pregão Eletrônico ns 016/2D21-CPL de VARGEM
GRANDE-MA, na qual nossa empresa foi a única detentora da referida ata de registro de preços.

Desde já, colocamos a inteira disposição para dirimir qualquer dúvida.

COROATA-MA.il DE MAIO DE 2021

ANTGNIO M L DA SILVA E AHlnfldodefOTmídlíltalporANTONIOM
......s. LDASIl.VAEaALTDAfl7136S3fi00aia8CIA LTDA:071 365360001 88 Dacfo);2021.0S.1116:3I;J7-03'00'

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP

CNPI:07.136.536/0001-88
Antonio Mariano Lima da Silva Filho

CPF: 018.985.563-00
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Rui Dr. Nina Rodrigues, H* lo, Centro, Virgem Crinde - MA, CEP n* 65.«30-000,
CNPJ n* o5,S^8.73B/eeot-B}

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-016/2021-CPUPMVG
("Processo Administrativo n". 0101.OS328.2021)

licitaçAo diferenciada para participação exclusivas á microempresas e
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso 1 e lií da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n° 147/2014).

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria
n". 023/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que no
dia 24 de Março de 2021, horário: 09:00, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr

Nina Rodrigues. 20- Centro. Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por
item. nos termos da Lei n' 10,520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal n°
005/2017, do Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019. regulamentado pelo Decreto Municipal
n' 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n" 9.488/13, regulamentado
pelo Decreto Municipal n° 004/2017, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da
Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsldiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data do Recebimento das Propostas: das 08:00 horas do das 18:00 horas do dia 23/03/2021
Data da sessão; às 09:00 horas do dia 24/03/2021, horário de Brasiiia-DF

Local: www.bbmnetlicitacQes.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para Manutenção
Corretiva e Preventiva de Ar Condicionados e Serviços de Instalações em Apoio as

atividades das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme especificações

constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico

www.bbmn6tllcitacoes.com.br. acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)'.

Rui Or. NIni Rodrigues, N< 10, Centro, Vtrgem Brinde - MA, CEP n* 65.«30-000,
CNPJ n* o$.6«B.73B/oaoi.83
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Ru« Dr, Nini Rodriguit, N» lo, Cíntro, Virgem Grinde - MA, CEP ti* Gs.iao-gep,
CNPi R* 9S-SA8.73B/oeoi-83

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO W» PE-016/2021-CPUPMVG
('Processo Adminisíratívo n". 0101.05328.2021)

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licítante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.3. O licítante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do õrgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre
o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de
atendimento aos iicitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no
endereço eletrônico www.bbmnetilcitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no fVIOfVIENTO DA HABILITAÇÃO

4. Qualquer dúvida dos Interessados em relação ao acesso no sistema BBIMNET Licitações
poderà ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos
canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9" da IN

SEGES/fVlP n" 3, de 2018 e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estebelecida no País. que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e

sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa
Brasileira de Mercadorias.

5.1.1 0(s) licilante(s) deverâ(ao} promover(em) a sua inscrição e credenciamento para
participar do pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias -
www.bbmnetilcitações.com.br, até o horário fixado no edital para inscrição e

cadastramento.

5.1.2 Conforme previsto no artigo 48. inciso lil da Lei Complementar n° 123/2006, fica
reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do
quantitativo de cada item, preferencialmente para contratação de microempresas
ou empresas de pequeno porte.

Rui Dr. Ning Redrigues, N* ao, Centro, Virgem Gtindt - UA, CEP n*
CNPJ n* os.648.73B/ooot-B3
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N' PE-016/2021-CPUPMVG
("Processo Administrativo n'. 0101.05328.2021)

5.2. Será conceciido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisíca e para o mícroempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;
5.3.2 que não atendam ás condições deste Editai e seu(s) anexo(s);
5.3.3 estrangeiros que não tentiam representação legai no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de
1993;

5.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo
de dissolução ou liquidação;

5.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Pienârio).

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim* ou 'não' em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n**
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49;

5.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame;

5.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao fragmento favorecido previsto na Lei
Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.

5.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editaiícias;

5.4.4 que Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

5.4.5 que não emprega menor de 16 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7", XXXIII, da Constituição;

5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução

Normativa SLTI/MP n" 2, de 16 de setembro de 2009.
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5.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 11! e iV do art. 1° e no inciso III do art.

5° da Constituição Federai;

5.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em iei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Editai.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no editai, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema
eletrônico no sitio www.bbmnetiicitacces.com.br.

6.3. Os licitantes deverão estar com os documentos de habilitação atualizados Junto ao
SiCAF, para a devida verificação junto sistemas, sob pena de desclassificação caso não esteja
atualizado.

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n" 123, de 2006.

6.5. incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decomente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo

dos atos realizados.

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinicio somente apôs reagendamento/comunicaçâo

expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e

hora para a continuidade da sessão.
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6.10. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade
de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame

6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e
a adjudicação do objeto deve ser acompanhado peios participantes por meio do portal
'www.bbmnetticitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público apôs o encerramento do envio de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos;

7.1.1 Valor unitário e total do item;

7.1.2 Marca;

7.1.3 Fabricante;

7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de
garantia, dos Serviços;

7.1.5 Declaração de Contratos Firmados: Comprovação, por meio de declaração, da

relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo Xlt, de que 1/12
(um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a
iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior
ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma Já disciplinada neste
Edital -conforme permissivo do Art. 31. § 4° da Lei Federal 8.666/93;

7.1.6 Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou
para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração
do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas
justifícatívas;

7.1.7 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL de Cada Item;

6.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante
deverá obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las
por melo de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio. Acompanhado da
"FICHA TÉCNICA", conforme especificado no Anexo X do Editai, sob pena de desclassificação.

6.1.6.1. O objeto deverá estar totalmente dentro das especifcações contidas no "Anexo X-
Deacrlção dosservIçoe/FIcha Técnica" deste edital

6.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da
plataforma BBMNET Licitações
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6.1.8. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA;
6.1.9. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da
plataforma BBMNET Licitações;

6.1.10. Os preços deverão ser colados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas,
tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o
fornecimento do objeto licitado.

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que Incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do lícitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro protexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

7.6. Os llcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.6.1 O descumprímento das regras supramencionadas peta Administração por parte

dos conb'atados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências; assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso iX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORIMULAÇÃO DE
LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá Inicio à sessão pública do Pregão Elep-ãníco. com a
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sitio já Indicado, passando o Pregoeíro a avaliar a
aceitabilidade das propostas.

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos llcitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
Informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos
llcitantes serão consideradas lances.
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8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o
lote.

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro
a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.

8.4,1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem seqüencial dos mesmos.
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem
seqüencial.

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro.

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra,
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de
fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos.

8.5. ABERTO: O temoo da etaoa de lances será de 10 fdezt minutos e será encerrada por

prorrogação automática. O sistema informará "Deu-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quando fàltar OlmOOs (um
minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos
últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o
tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a
contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente.

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima.

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os llcitantes são avisados via chat na sala de
negociação, a linha do lote/Item também Indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de
uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma', "Dou-lhe duas', é exlt3ído;

OU

8.5.2 - ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

8.5.3 - Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de
lances será automaticamente encerrada.

Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os
autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será siglloso até o encerramento deste prazo.
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8.5.3 - Não havendo, no minimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classiftcação, até o máximo de três, pcxierão oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, que será siglloso até o encerramento do prazo.

Esgotados esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de
vantajosídade.

8.5.4 -O pregoeíro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante Justificativa, admitir o
reinicio da etapa de lances.

8.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor

jW ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.^ 10.024/2019.

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação á

sua proposta final, conforme anexo deste Edital.

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação

A  do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será
^  analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor.

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da

proposta, desde que não contrariem exigências legais.

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo

Vll-A da in SEGES/MP n. 5/2017, que;

9.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

edital;

9.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;
9.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas peto Termo de

Referência;

9.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.
1465/2018- TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente ínexequível;

9.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada ínexequível a
proposta de preços ou menor lance que:
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9.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou ã totalidade da remuneração.

9.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório,
tais como leis. medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho
vigentes.

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na

forma do § 3" do artigo 43 da Lei n* 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no

item 9.4 do Anexo Vll-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove

a exequibilídade da proposta.

9.7. Quando o licitante apresentar preço frnal inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente peta análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para afôrir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferír a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.6.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata

9.8.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo. fabricante, fícha técnica da proposta de preços

Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico indicados pelo Pregoeiro.
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.9. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos
insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

9.10. Emos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifcação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,
desde que não haja majoração do preço.

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limite a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
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9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requísitante do serviço ou da

área especializada no objeto.

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do llcitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do llcitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.DOftaldatransDarencla.aQV.br/cels):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnl.ius.br/imDrobidade adm/consultar reauerido.Dhp).

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos
• CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https;//certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa llcitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre oubos.
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9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação

9.t.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto. previsto nos arte. 44 e 45 da Lei Complementar n®
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos iicitantes será verificada
junto ao SiCAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, ã
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP n® 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SiCAF até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2 Ê dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a{s) certidâo(ões) válida(s). conforme art. 43,
§3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante mabiz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os Iicitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Editai, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6 Habilitação jurídica:

9.6.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á

verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

Rui Or. Nltti Rodrigues, N* lo, Centro, Vtrgtm Grinde - MA, CEP n* 6s.«30>000,
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9.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EÍRELl; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

9.6.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

9.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.6.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva, acompanhada da certidão simplificada, especifica e
simples nacional, com no mínimo trinta dias da abertura do certame.

9.7 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e ã Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n** 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.7.4 prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n*" 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.7.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio
ou sede do lidtante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

9.7.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do licitante, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto iicitatório. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.7.7.1 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante;

Rui Dr. NIni Rodrlguti, N* le, Ctntro, Virgim Grindi - UA, CEP n'
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9.7.8 Quando se tratar da subcontrataçSo prevista no art. 48, II, da Lei Complementar
n. 123, de 2006. a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução
do coaírato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de
regularização previsto no art. 4". §1" do Decreto n" 8.536, de 2015.

9.6 Qualificação Econômico-Financeira:

9.8.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com
60 (sessenta) dias da abertura do certame;

9.8.2 balanço patrimonial e demonstraçfies contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercido social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

9.8.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.

9.6.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme

dispõe o artigo 112 da Lei n" S.764, de 1971, ou de uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscailzador;

9.8.3 comprovação da t>oa situação financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;

. Q _ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante Passivo Não Circulante

gQ _ Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

_  Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.8.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total
estimado da contratação ou do Item pertinente.

9.8.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art 7° da
Consdtuição Federal de 1988 (ANEXO III).

9.9 Qualificação Técnica:

Rui Or. Nlni Rodrlguti, N* a«, Centro, Virgem Grindi - MA, CEP n* £5.430-000,
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A lícitante deverá apresentar atestado(s} de capacidade técnica, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento e/ou
a prestação de serviço peilinente, guardando proporção com a dimensão, prazos
e complexidade do objeto do presente certame, serviços de características
semelhantes à parcela de maior relevância do Objeto. A parcela de maior
relevância do Objeto é: Manutenção em aparelho de ar condicionado. Caso o
atestado seja emitido por pessoa Jurídica de direito privado obrigatoriamente
deverá ter reconhecimento de Firma em Cartório de Notas;

Comprovação de que possui em sua Equipe Técnica, para ser indicado como
responsável técnico dos serviços, profissional de nivei superior com graduação
em engenharia mecânica (ou outro equivalente devidamente reconhecido pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA), detentor de atestado
de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA da região onde
os serviços foram realizados, fazendo-se acompanhar, preferencialmente, da(s)
respectiva(s) Certidâo(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo Conselho,
que comprove ter o profissional executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a própria licitante,
serviços de características semelhantes a: manutenção em aparelhos de ar
condicionado;

A comprovação do item anterior exigida para o profissional poderá ser feita com
a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS), em que conste a
licitante como CONTRATANTE, ou contrato civil de prestação de serviços ou,
ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, acompanhada preferencialmente de declaração de anuência do
profissional;

Registro ou inscrição no Sistema CONFEA/CREA do profissional indicado como
responsável técnico;

Registro ou Inscrição da empresa licitante no CREA da região a que estiver
vinculada e que comprove atividade relacionada com o objeto licitado;
O LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar
todas as informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitadas, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação. Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços/fornecimento,
sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas
mediante diligência;

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do Inicio de sua execução, exceto se firmado
para ser executado em prazo inferior, conforme Item 10.8 do Anexo Vli-A da IN
SEGES/MPDG n. 5, de 2017.
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9.9.9 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos, cõpia do contrato que deu suporte ã contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no
Item 10.10 do Anexo Vil-Ada IN SEGESMPDG n. 5/2017. Com reconhecimento

de firma.

9.10 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de Inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercido.

9.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não Impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11.1 A declaração do vencedor aconteceiá no momento Imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade físcal e trabalhista, a mesma será convocada

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de Justificativa.

9.13 A não-regularízação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilltação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos llcitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperaüva com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

9.16 Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo Inabilltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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9.17 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
Item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.17.1 Nâo havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns} de menor(es) valor(e5) cuja retjrada(s)
se|a(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.18 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deveré ser encaminhada no prazo de
48 (quarenta e oito.) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via.
sem emendas, rasuras, entreiinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas peio licitante ou seu representante legal.

11.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada
ao lance vencedor,

11.1.3 conter a Indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contato e aplicação de eventual sanção á Contratada,
se foro caso.

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algaiismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n** 8.666/93).

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numêrícos e
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4. A oferta deverá ser fiime e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que Induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na Internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS
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12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e. depois de decorrida a fase de regularização
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recoirer.
de forma motivada, isto é, Indicando contra qual(is) decísão(6es) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestivídade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à Intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razões, peto sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus Interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados, no
endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PlilBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos

anteriores á realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o Instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista, nos termos do art 43, §1° da LC n"
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por melo do sistema eletrônico ("chat') ou e-mail de
acordo com a fase do procedimento licitatórío.

Ru» Dr. Nini Rodriguii, N* >o, Centro, Virgim Grande - MA, CEP n* S5.v3«'BeB,
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13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do lícitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao iícitante declarado vencedor, por ato do
Pregoelro, caso não haja interposíção de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento llcitatório.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Homologado o resultado da llcitagSo, terá o adjudicatário o prazo de 03 (trõs) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinara Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade enconfra-se neta fíxado, sob pena de decair do direito á contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata da Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (três) dias, a contar da data de
seu recebimento.

13.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s). durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

13.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor
na seqüência da classifícação do certame;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido Instrumento equivalente.

Rui Or. Nlni Rodrigues, N* 20, Centro, Vergorn Grende - MA, CEP n* 65.430.000,
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de { ) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autonzação), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sançOes previstas neste Edital.

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, a confâr da data de seu recebimento.

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do Instrumento equivalente, emitida á empresa
adjudicada, Implica no reconhecimento de que:

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei n** 8.666. de 1993;

17.3.2 a contatada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;

17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art 57, caput, da Lei 8.666, de

1993, pode ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles
referentes sejam Integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua

inscrição em restos a pagar".

17.5. Previamente á contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 3, de 26 de abril de 2018, e

nos termos do art. 6°, III, da Lei n** 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao

seu cadasb^mento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo lícitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Rui Or. Nini Rodriguii, N* 2a, Centro, Virgem Qttnde - MA, CEP n* 85.^30-000,
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17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse íicitante, poderá convocar outro itcitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
compiementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Editai.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acercado pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.12 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3 apresentar documentação falsa;

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6 não mantiver a proposta;

22.1.7 cometer fraude fiscal;

22.1.8 comportar-se de modo inidõneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
resen/a, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração telsa quanto ás

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

Rui Dr. Nine Rodriguii, N* 26, Centro, Virgem Srindi - MA, CEP n* 6s.43fl-Doo,
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22.4. O licitante/adjudícatárío que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

22.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2 Multa de % ( por cento) sobre o valor estimado dc(s) item(s)

prejudícado(s) pela conduta do licítante;

22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de atè dois anos;

22.4.4 impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato
lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo ã Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n°

12.846, de fde agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatárlo,
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei n® 9.784, de 1999.

Rut Qr. Nini Rodi-iguei, N* i«, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n* 6s.A30>ooo,
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22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o príncipio da proporcionalidade.

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas proposfas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
Individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações a somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do

Decreto n' 7.892/213.

24. DA IMPU6NAÇÃ0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão púbiica,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A Impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

www.bbmnemcitacoes.CQm.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua

Dr. Nina Rodrigues. 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de
Licitação.

24.3. Caberá ao Pregoeíro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatõrlo deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores â data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet no endereço indicado

no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As Impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

Rua Dr. Nina Rodriguit, N* zs, Canlra, Vargam Cranda - MA, CEP n* Ss.tga-seo,
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24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação è medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

24.9. Da sessão pública do Pregão dívulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

24.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre Interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os Interessados, desde que não comprometam o Interesse da
Administração, o principio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

24.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

Independentemente da condução ou do resultado do processo licitatõrio.

24.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Sõ se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

24.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do llcitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

24.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões
simplificada e especifica;

24.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.20. O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico
ohttps;//www6.tce.ma.gov.br/sacQp/muralsite/mural.zul, www.bbmnetlicltacoes.com.br,

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, n"
20,Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

24.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Rui Dl. NÍRi Rodrigues, N* 20, Centro, Vergem Giindi - MA, CEP n* 65,430-000,
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24.21.1 ANEXO I-Termode Referência

24.21.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

24.21.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso)

24.21.4 ANEXO ÍV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos.

24.21.5 ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento ás Condições do
Edital.

24.21.6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para
Prestação aos Serviços/Fornecimento.

24.21.7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade.

24.21.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de
microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

24.21.9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

24.21.10 ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva.

Vargem Grartd

franc^^^Pretiu lima filho
Secrét^i?;79^cipal de Administração

RICARDO BARROS PEREIRA

Pregoeiro Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-016/2021-CPL/PMVG
PROCESSO ADMINISTRATIVON" 0101.05328.2021

ANEXO i

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa para
Manutenção Corretiva e Preventiva de Ar Condicionados e Serviços de Instalações em Apoio as
atividades das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme especificações
constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital;

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP
ESPECIFICAÇÕES

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 12.000 Btus. ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (ba'txo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

UNID QUANT.
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Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com

7  controle remoto sem fio, time e classifícaçâo energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procei A. incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com

8  controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procei A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com

9  controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procei A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com

10 controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procei A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle

11 remoto sem fio, time e classífcação energética "A" (baixo consumo
de energia), tensão 220v e selo Procei A, Incluindo condensadora e
evaporadora.

Sen/iço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus. ciclo frio, gás ecológico R410a, com

12 controle remoto sem fio, time e classificação energética 'A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procei A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com

13 controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procei A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com

14 controle remoto sem fio. time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procei A. incluindo
condensadora e evaporadora.

SERV.

SERV.

SERV.

SERV.

ESPECIFICAÇÕES
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procei A, incluindo
condensadora e evaporadora.

UNID
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Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e seio Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio. gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética 'A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Serviço de Instalação; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a. com controle
remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo consumo
de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo condensadora e
evaporadora.

Serviço de instalação; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus, ciclo frio. gás ecológico R410a, com
conb^ole remoto sem fio, time e classificação energética "A" (baixo
consumo de energia), tensão 220v e seio Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

SERV.

SERV.

SERV.

PLANILHA CONSOLIDADA
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fro, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.
Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.
Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e

Rua Dr, Nina Rodrigues, N> 2«, Centro, Vergam Grande - MA, CEP n* 65,A3d*ddOi
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selo Procel A, Incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética 'A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A. incluindo condensadora e evaporadora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A. incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 22Gv e
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.
Serviço de Instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

SERV.

12 Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo SERV.

Rui Dr. Nini Rodrlguii, H* la, Cinlro, Virgtm Grindi - MA, CEP n* 65.430-000,
CNPJ n* 05.(48.736/eaoi-83



PEü7:F-;A3,;.,r
Pfoc. Z2íàooS2^2 1 I
F^S. icj^

Rua Dr. Nina Rodrlguaa, N* 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n* Cg.430-000,
CNPJ n* oj.648.738^0001-63

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-016/2021'CPL/PMVG
(Processo Administrativo n". 0101.05328.2021)

Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora,
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A. incluindo condensadora e evaporadora,
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

SERV.

SERV.

1.2. O objeto da licilaçáo tem a natureza de serviço comum de .

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos Itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. O contrato terá vigência pelo período de (dias/meses), podendo ser prorrogado, com

base no artigo 57, §1", da Lei n. 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Necessidade de climatízação das salas das Secretarias Municipais, proporcionando conforto

térmico, bem como manter a salubridade e a qualidade do ambiente de trabalho;

As manutenções dos aparelhos de ar condicionado privilegiam o bom funcionamento
dos equipamentos instalados, além de privilegiar melhores condições de trabalho aos
servidores das Secretarias Municipais;

Os aparelhos de ar condicionado estão com o período de garantia expirado ou a
expirar, tomando necessária a contratação dos serviços de manutenção preventiva e
corretiva, visando assegurar bom estado de consen/ação dos aparelhos, prevenindo falhas
ou defeitos, consertando e repondo peças para seu perfeito funcionamento;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3,1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser conb3tado mediante licitação, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n"
9.S07, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas
no art 3" do aludido decreto, cuja execução Indireta é vedada.

3.3. A prestação dos serviços não gera vinculo empregatlcio entre os empregados da
Conb^tada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possível:

Rwi Or. Nin» Rodriguei, N* 20, C«niro, Vtrgcm Grandt - UA, CEP n* <5.4}o-eea,
CNPJ n* es.848.738fseBi-83
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a.1. a definição de prazo para inicio da execução do objeto a partir da assinatura do contrato,

do aceite....

(a.1.1. atentar que o prazo mínimo previsto para inicio da prestação de serviços deverá sero

suficiente para possibilitar a preparação do prestador para o fíel cumprímento do contrato.)

a.2. a descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a

serem executadas;

a.3. a localidade, o horário de ̂ ncionamento, dentre outros;

a.4. a definição das rotinas da execução, a freqüência e a períodicidade dos serviços, quando

couber;

a.5. os procedimentos, mebdologias e tecnologias a serem empregadas, quando for o caso;

a.6. os deveres e disciplina exigidos;

a.7. o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e seus

respectivos prazos;

a.8. demais especificações que se fizerem necessárias para a execução dos serviços,

b) Definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato,

se for o caso, devidamente justificado".

b) definir o método para quanüficar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato,

se for o caso, devidamente justificado;

c) Definir os mecanismos para os casos em que houver a necessidade de materiais

específicos, cuja previsibilidade não se mostra possível antes da contratação, se for o caso;

d) Definir o modelo de Ordem de Serviço que será utilizado nas etapas de solicitação,

acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços, sempre que a prestação do serviço

seja realizada por meio de tarefas específicas ou em etapas e haja necessidade de

autorização expressa prevista em contrato, conforme modelo previsto no Anexo V-A, devendo

conter, no mínimo: (...)

e) Na contratação de sen/iços de natureza Intelectual ou outro serviço que o órgão ou

entidade Identifique a necessidade, deverá ser estabelecida como obrigação da contratada

realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, Inclusive, a capacitação dos técnicos

da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Ru* Dr. Nltii Rodrigues, K* le. Centra, Vsrgem Grande - MA, CEP n* Sj.^jo-ooo,
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5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos â
autoridade competente para as providências cabíveis;

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.4. Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017.

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e

apoio ao usuário;

5.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;

5.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação á função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

5.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

5.7. Fornecer por escrito as Informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato:

5.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, atèm de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em
sua proposta;

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Rui Dr. Klni Rodriguil, N* ic, Ctnire, Virgirr Grindi - MA, CER n* Sg.^gg-se»,
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6.3. Responsabiltzar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado á União ou â entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

6.4. Utílizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante,
nos termos do artigo 7° do Decreto n" 7.203, de 2010;

6.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadasfro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT, conforme alínea 'c'do item 10.2 do Anexo Vlll-Bda IN SEGES/MP n. 5/2017;

6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação especifica, cuja Inadlmplôncia não transfere a responsabilidade à

Contratante;

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos á execução do empreendimento.

6.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

6.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário á execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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6.14. Submeter previamente, por escrito, ã Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.

6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabaltio do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.17. Cumprir, durante todo o período de execução do confrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como
as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

6.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta. Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1* do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

6.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

6.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a"e
"b", do Anexo Vil - F da Instrução Normativa SEGES/MP n® 5, de 25/05/2017;

6.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, Inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo â
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

6.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas,
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilizado sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.

6.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas
e/ou empresas de pequeno porfe subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando
se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementam. 123, de2006.
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6.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua
execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo
das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

6.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

6.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos sen/iços, dos materiais, técnicas e equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei n« 8.666. de 1993.

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual â produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no § 1' do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.5. A confoimidade do materlal/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

8.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.686, de 1993.
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8.7. O descumprímento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 87 da Lei n' 8.666, de 1993.

8.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabaltio, não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

8.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o Instrumento de MediçOo de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo
XXX, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,

sempre que a CONTRATADA:

a] não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b] deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

sen/iço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior á demandada.

8.9.1 A utilização do IMR não Impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

8.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçâo, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

8.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nívet de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalídade da ocomència, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação á qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os nlv^s mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diáría, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou. se for o caso. aferír o desempenho e qualidade
da prestação dos serviços.

Rui Dr. Nini Redrlgutt, N* jo, Ccntrs, Virgtm Srind* - MA, CEP n'
CNPJ n* 738/0001-8}



Proc.

FLS.

Rub.

PEDr.t'l.sKi.i...v

9^V005/?02 í

Rui Or. Nlni Rodrigues, N* lo, Cintro, Virgem Srinde - MA, CEP n* Ss-ijo-floo,
CNPJ n* os.fiiS.TjSfoBes-Sg

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO W® PE-016/2021-CPUPMVG
(Processo Administrativo n'. 0101.05328.2021)

6.16. As disposiçfies previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SLTI/MP n" 05. de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

8.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitõrios, ou emprego de material Inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabiiidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo.

9.2. No prazo de até 5 dias corridos do adlmplemento da parcela, a CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatõria do cumprimento da obrigação contratual;

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou peta equipe
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

9.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompantiados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários.

9.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os Indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

9.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se

verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, ã

conclusão de todos os testes de campo e â entrega dos Manuais e

Instruções exigíveis.

9.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar

Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-
lo ao gestor do contrato.
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9.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato, em relação á fiscalização

técnica e administrativa e demais documentos que Julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.

9.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou. em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último.

9.3.2.2.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo
anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento provisório no

dia do esgotamento do prazo.

9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

9.4.1 Reaiizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
â CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

9.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

9.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou. em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por torça
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

9.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela
fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

9.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituldos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de (....) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
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10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o
limite de que trata o inciso ii do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3", da Lei n' 8.666,

de 1993.

10.2., A emissão da Nota Fiscai/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência

10.3. A Nota Piscai ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por melo de consulta on-iine ao SICAF ou. na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou â

documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessános e essenciais do documento, tais como:

10.4.1 o prazo de validade;

10.4.2 a data da emissão;

10.4.3 os dados do contrato e do õrgão contratante;

10.4.4 o período de prestação dos sen/íços;

10.4.5 o valor a pagar e

10.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

10.6. Nos termos do item 1, do Anexo Viii-A da instrução Normativa SEGES/MP n' 05, de
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à Irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada;

10.6.1 não produziu os resultados acordados;

10.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

10.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior á demandada.

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emidda a ordem
bancária para pagamento.

10.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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10.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de iiregularídade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderâ ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério da contratante.

10.10. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

10.12. Persistindo a Irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias ã
rescisão «jntratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

10.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua

situação junto ao SICAF.

10.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada Inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

Interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,

pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

10.15. Ê vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratõrios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
,  (6/100) 1 = 0,00016438

l = (TX) _  365 TX = Percentual da taxa anual - 6%
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17. REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se

o índice XXXX exciusivamente para as obrigações iniciadas e conduídas após a
ocorrência da anuaiidade.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de teimo
aditivo.

17.7. O reajuste será realizado por apostiiamento.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que;

18.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. fàlhar ou fraudar na execução do contrato;

18.1.4. comportar-se de modo inidõneo; ou

16.1.5. cometer fraude fiscal.

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

16.2.2. Multa de;

Rui Dr. NIni Rodrlgvis, N* le, Centro, Virgem Grindt - MA, CEP n* 65.430-000,
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18.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0.2% (dois décimos por cento) por dia sobre

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços. limitada a

Incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a conftgurar. nessa hipótese. ínexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

18.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

18.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de ínexecução total da obrigação assumida;

18.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2. abaixo; e

18.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;

18.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

18.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Adminisbação Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

18.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
conseqüente descredenciamento no SiCAF pelo prazo de até cinco anos.

18.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisbação Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autorídade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser
aplicadas â CONTRATADA juntamente com as de muita, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

18.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
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GRAU CORRESPONDÊNCIA

0.2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0.4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% 30 dia sobre o valor mensal do contrato

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3.2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais,

por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia

e por unidade de atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para executar os

serviços contratados, por empregado e por dia;

Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por

dia;

Cumprir determinação formal ou Instrução

Rui Dr. Nina Rodrigues, N* lo, Centro, Vargtm Grindi - MA, CEP n* Ej.tge ooo,
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complementar do órgão fiscaiízador, por ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo

8  inconveniente ou não atenda às necessidades do 01

serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Editai e seus Anexos

não previstos nesta tabela de muitas, após

reincidência formalmente notificada pelo órgão
fiscaiizador, por item e por ocorrência;

indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;

Providenciar treinamento para seus funcionários
11 conforme previsto na reiaçâo de obrigações da 01

CONTRATADA

18.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art 87. III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que;

18.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fiaude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

18.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ã CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n'
9.784, de 1999.

18.7. As muitas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de XX
(XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do iicitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã
Administração, observado o principio da proporcionalidade.
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16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato
lesivo ã administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de Investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos teimos da Lei n®
12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

18.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS.

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

19.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos peto fornecedor estão
previstos no edital.

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão;

19.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do arí. 15 do Decreto n®
10.024, de 2019, do art. T. §3" da Lei n" 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n" 7.724,
de 2012.

19.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

19.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

20.1. O custo estimado da contratação será tomado público apenas a imediatamente após
o encerramento do envio de lances..

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

21.1. (Indicar a dotação orçamentária da contratação, exceto se hsrSRP.)
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÔRGAO ou ENTIDADE PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N."

0(A) {órgSo ou entidade púW/ca que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)
na cidade de ínscrilo(a) no CNPJ/MF sob o n" neste ato representado(a) pelo(a) {cargo
e nome), nomeado(a) pela Portaria n" de de de 200,.., publicada no de de
de inscrito(3) no CPF sob o n® portador(a) da Carteira de Identidade n" ,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n' /200,... publicada no de I /200 processo administratívo
n,® RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s] alcançada(s] e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
, especificado(s) no{s) item{ns) do Termo de Referência, anexo do edital de
Pregão n® /20..., que ê parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora.
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as
demais condições ofertadas na{s] propostafs) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante;

Especificação Marca | Modelo
(se exigida (se exigido no
no edital) edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo
garantia

ou

validada

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenc/adorserã o fnome do órgão)....

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item n® jâos Participantes Unidade Quantidade

Rui Dr. NIni Rodriguei, N* 20, Centra, Virgem Grindi - HA, CEP n*
CNPJ n* es.648.736/1a4t-8j



PÊDTrüÃJIiÃ"
Proc.'2J.O%oS-yn

Ri.ib.

■3^'A
j>2Q2 / j

Rua Dr. Nins Rodriguts, N* zo, Ctntro, Virgem Srinde - MA, CEP n* Ss.Aje^sos,
CNPJ n* 05.648.73Breoei-B3

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO /V® PE-016/2021-CPUPMVG
(Processo Administrativo n®. 0101.05328.2021)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Item obrigatório)
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame iicitatórío, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993
e no Decreto n" 7,892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada
á realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economícidade para
a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.468, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n" 2957/2011 - P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir ã ata competem os atos relativos á cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao ói^âo gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, obsen/ado o prazo de validade da Ata de
Registo de Preços.

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

Rut Dr. Nine Rodriguet, N* lo, Cintro, Virjim ãrind« - MA, CEP n* Ej.gso-ooo,
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir
do(a) , nâo podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 160 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

pt^ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em} a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de ciassíficação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fbmecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s].

6.B. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

Ru> Or. Nin* Rodrlgvei, N* le, Ctntro, Vtrg«m Grande - MA, CEP n* 6$.«30-006,
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados;

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprímento do pactuado nesta ata de registro de preço (art 5°, inciso X, do Decreto n**
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprímento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art 6®. Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n® 7.692/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Adminisb'ação e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, Inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art.
12, §1® do Decreto n® 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ...) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgõo gerenciador e representante(s) tegal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

Rui Df. Nini Rodrlguit, N* lo, Centro, Virgem Srindi - MA, CEP n* 63.430-999,
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ANEXO ill - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS N« J
QUE FAZEM ENTRE SI

0(A) E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. Estado do Maranhão, por intermédio da
Secretaria Municipal de com sede no(a) na cidade
de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o n" neste
ato representado(a) pelo(a) {cargo e nome), residente na , portador(a)
da Carteira de Identidade n' expedida pela {o) e CPF n"
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrlto(a) no CNPJ/MF sob o n'

sediado(a) na em doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de
Identidade n' expedida pela (o) e CPF n" tendo em vista o
que consta no Processo n" e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n" 6.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°

/20 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. D scriminaçâo do objeto:
ITEM I DESCRIÇÃO/ I IDENTIFICAÇÃO | UNIDADE DE

ESPECIFICAÇÃO

QUANTIDADE 1 VALOR

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Refei^ncia, com
inicio na data de / / e encerramento em I I , prorrogável na
forma do art. 57, §1°, da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

Rui Dr. Nini Rsdrigucs, N* 29, Centro, Virgem Grinde - MA, CEP n* 65.^30-010,
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho;

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçóes a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA • FISCAL127^ÇÃO

9.1. A fiscatização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Teimo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Ru« Or. NInt Radrlguo, N* lo, Ctntro, Vtrgtm Grindt - MA, C£P n* <5.,oo>oee,
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei n^ 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejufzo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ã
CONTRATADA o direito ã prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recontiece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão serã precedido de Relatório Indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

CU^USULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. ÉvedadoàCONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de Inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, no prazo previsto na Lei n" 6.666, de 1993.

Rui Or. Nina RoBrigvti, N* a», Cifltrs, Virgem Grande - MA, CEP n* 6$.430-000,
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

VARGEM GRANDE/MA de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

Rua Dr. Nina Rodriguat, N* 20, Centra, Vargtm Grande - MA, CEP n* Ss-ASo-oso,
CNPJ n* as<6<iB.73BJaeaa-83
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ANEXO iV - MODELO DE DECLARAÇÃO
TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n®
"■I2Q - Processo n® "/20 . instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIil do art. 7® da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da
Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e
insalubre e nâo emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federai n® 4.358, de 05 de
Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 • Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos Impeditivos a sua habilitação.

de 20

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legai da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

Ru* Or. NIni Redriguti, N* 20, Centro, Virgim Qrindi - MA, CEP n* 6s.4}o-aoo,
CNPJ n* 05.648.738/0001-83



I  PE[:ir.r':^A3.i.-.A

FLS.

Rub.

Rui Dr. Nini Rodrigues, N* ao, Centro, Virgem grande - MA, CEP n* «s.gjo^ooo,
CNPJ n* 736/0001-83

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-016/2021-CPUPMVG
(Processo Administrativo n°. 0101.05328.2021)

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa]

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os teimos constantes

no Edital Pregão Eletrônico n® "120 - Processo n' **/20 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne ã
apresentação de documentação para fim de habilitação.

Nome da empresa * Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável

Rui Or. Nini Rodrigutt, N* ai, Ciniro, Virgtm Ccindi - MA, CEP n* dj.^ge-ooo,
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO GRÁFICA

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" ■•/20 - PROCESSO N" "/20LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO W "I2Q_ - PROCESSO N° "i20_

Ipornecedor:
CNPJ: Inscrição Estadual:
Endereço: Bairro:
CEP: Cidade: Estado:

Telefone: E-maií;
Banco: Agência: Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA no minimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Loteflitem Qtde. Unid. ^ Especificações Marcaf Preço Unitário R$
Modelo

01 I 1 I I I
ValorTotale fínal oor ex enso do Item: R$( )

Preço Total
RS

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos
termos da Lei Complementar n" 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição
com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo iicitatârio.

> Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
transporte (carga e descarga) atè o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciârias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

XXXXX de de 20_.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

Ru« Or. Nin» Rodriguis, N' aa, Centra, Virgem Grinde - MA. CEP n* Ss.^jo-ooo,
CNPJ n* aj.6(8.738/0001-83
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CPF do responsável

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n" **120 - Processo
n" **/20 , instaurado pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que:

•  Assumimos Inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeítandomos a eventuais averiguações que se façam
necessárias;

•  Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

•  Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência

do Contrato;

•  Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.® 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n® **/20 - Processo n'
"/20 , realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - PR.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

em de, de 20 .

Nome da empresa * Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável

Rui Dr. Nini Rodriguis, N* lo, Cintrg, Virgem Grindi - MA, CEP n* 65.430-000,
CNPJ n* 05.646.738/0001-83
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Rut Dr. Nina Rotfrisuas, N* is, Centro, Vargem Grande - MA, C£P n* tj-oje^ooe,
CNPJ n* os.(aB-738/ooo>-8j

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO W® PE-016/2021-CPUPMVG
("Processo Administrativo n". 0101.05328.2021)

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER

UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MICROEMPRESA

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Razão Social da Empresa) CNPJ n®

inscrita no

Endereço:

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ n®
, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa

de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n® 123, de 14.12.2006, em especial quanto
ao seu art. 3®, estartdo apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar.
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do artigo 3® da
Lei Complementar n® 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
( ) SIM ( )NA0

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável

Rui Or. Nini Rodrlguti, H' jo, Centra, Virgem Grinde - MA, CER n* Sj.^ga-ooo,
CNPi fl* os.6AB.73>>ooei-83
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Ru« Of. Nini Rodrigues, N» jo, Centro, Vorgem 6rinde - MA, CEP «• ts.^go^ooo,
CNPJ n* 0$.648.738/0001-83

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N' PE-OI6/2021-CPUPMVG
^Processo Administrativo n". 0101.05328.2021)

ANEXO iX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR
(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ
n^: com sede na (endereço completo
)  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

,  infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n®
e do CPF/MF n" , para fins do presente

processo licltatõrío. DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou
parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau. de servidor

público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido
Pregão Eletrônico n® "120

xxxxxxxxxxxxxxx de

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável

Ru« Dr. Nina Rodrlguai, N* aa, Cintra, Virgem Grande - MA, CEP n' 6$.430-040,
CNPJ n*es.648.7}8/ooos-83
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F-S. ^
Rub.

Rua Of, Nlni Rodrljuej, N* 20, Centro, Virgem Grande - MA, CEP n' Gs.tjo-ooo,
CNPJ fl* os.64B.73B/oeo1-S3

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" PE'016/2021-CPL/Pl/IVG
(Processo Administrativo n". 0101.05328.2021)

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:

rgâo comprador

Lote/item descrição MARCA e

MODELO

VAL.

TOTAL
QUANT

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatóiio (editai).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de
2006,

(Somente na hipótese de o licHante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(ME/EPP).

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do iicitante.

Rua Dr. Nina Rodriguti, N* 20, Cantro, Vargim Grindi - MA, CEP n* Es.^ja-aaa,
CNPJ n* 05.648.736/0001-83



PEUr:r'V>í. í-'a

Prde.

Rnii. ^

Rui Dr. Nini Radrlgu*t. N* lo, Centro, Virgem Grande - MA, CEP n* {5.^30.000,
CNPJ n* os.fiaB.738/0001-83

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N'PE-016/2021'CPUPMVG
(Processo Administrativo n". 0f0f.05328.202f;

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto

(Local e data)

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA,

Comissão Permanente de Licitações - GPL
Ref.: Pregão Eletrônico n® .

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Presencial em referência, com os quais estamos
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor
preço, visando à Contratação de Empresa para Manutenção Corretiva e Preventiva de Ar
Condicionados e Serviços de instalações em Apoio as atividades das Secretarias Municipais de
Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital,
objeto do certame.

O valor global de nossa proposta é de RS
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa.

extenso conforme

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da
PREFEITURA, observados os limites legais.

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato.

Atenciosamente,

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS
CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP.

Rui Dr. NIni Rodrigues, N' ao, Centro, Vergam Grande - MA, CEP n> Bs.fiae-ooo,
CNPJ n* es.(fi8.7)B/eoei-83
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Rtnivés do Tol.; (98) 3-161-1103/(98) 3461-1201/omaU;v8reaneraQ-
de.ljdtacao@gti)AÍI.com c/oii na ̂ ata da ComiisSo P«nnaneDt« de Li-
citação - CPL, aituado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20, Centro. Var-
gem Gmde/MA, no horário das OShOOmm (oito horas) às 12h00min
(doze horas). Vaigem Grande - MA, 04 de Março de 2021. Ricardo
Rarros Pereira - Prcgoeiro MunícipaL

PRECAO eletrônico V PE-015/202I-CPUPMVG. PROC.
AD.NDNISTRATfVO N* 0101.053232021, ORGÀO REALIZA

DOR: Comissão Pemaoenie de Licitação. BASE LEGAL: Lei n°
10.520/02. Decrelo Fedontl n° 10.024/2019, Decreto Municipal n°
018/2020. Lei n* 123/06. Lei 147/14, Decrelo Federal n' 8.S38/1S

e alterações e tubsidiariaraenie no que couber as disposições da Lei
n" 8.666/93 c suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO- OBJETO:
Registro de Preços, do tipo ineaor preço, visando à Futura Contra
tação de empresa especializada para implantação de SOLUÇÃO DE
CFTV (Ciruuiio Fechado de TV) em Fibra óptica para área Urbana de
Vargem Grande/MA ConForme Especiftcações Coostantes no Anexo I
que &z deste EditaL ORCAO SOLIClTAhfTE: Secretaria Municipal de
Obras, Transportes e Uibamsmo. LOCAL/SETE: hnps://www.bbinnetli-
ciiacoes.uom.br/. DA3A: 23/03/2021. HORÁRIO: lõhSOmin. (DEZES-
.SEIS KORAS). O Edital está disponibiliaido, na integra, nos endereços
eletrônicos: tLtips://www.bbmnetlÍcilacoe$.cani.br/bttps://www6.lcejna.
guv.br/sacof^uralsiic/muralTul e hcips://www.vaigcRigraruk.ma.gov.
br/. Quaisquer intbrnuçõcs através doTd.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-
1201 / email: vargemgtande.licitacao@gmail.coiii e/ou na sala da Co
missão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nino Ro
drigues, 20. Centro. Vargem Grande/MA, no horário das ÜShOOmin
(oito horas) ás 12h00mÍD (doze horas). Vargem Grande - MA. 04 de
Março de 2021. Ricardo Barros Pereira - Pragoeiio Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO N' PE-016FI02I-CPL/PMVG. PROC
ADMINISTRATIVO N* 0101.05328.2021. OROAO REALÍZIA-

DOR: Comissão Permaucnle de Licitação. BASE LEGAL; Lei n°
10.520/02, Decreto Federal 0° 10.024/2019. Decreto Municipal

n' 018/2020. Lei n" 123/06. Lei 147/14. Dwrato Federal n' 8J38/15
e alterações e subsidiarianieoie no que ccuber as disposições da Lei d*
8.666/93 c suiu alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro

de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratado de Empreso para
Manutenção Coiieliva e Pievenhva de Ar Condieionados e Serviços de
Instalações em Apoio as atividades das Secretarias Municipais de Vhrgem
Crande'MA confbnae capeciõcações constantes no Temo de Referên
cia Anexo I do Edital. OROAO SOLICHANTE: Secretaria Municipal
dcAdminismição. LOCAL/SITE: ht!ps://www,bbninetÍicitBCoes.corabt/.
DATA: 23/030021. HORÁRIO: IfiiBOmin. (DEZESSEIS HORAS). O
Edital esié disponibilizado, na inlegn, nos endaeçes eletrôtucos: https://
M-ww.bbmnellicit»wes.eom.br/ bttps://www6.tce.ma.gov.br/sacop/

muralsiie/mural.zul e https://wvirw.v8igemgrandc.me.gov.bi/, Quais
quer iofomuçõcs através do Tei.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 /
email: vurgemgrande.Ucitacao@gmail.coin e/ou na sala da Comissão
Permanente de Licitação • CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrignes.

20, Centro, Virgem Onmde/MA oo boririo das OShOOmIn (oito ho
ras) às 12h00iniQ (doze horas). Vargem Grande • MA, 04 de Março de
2021. Ricardo Bairos Pereira - Prcgoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
LAGO-AÇU/MA

DE AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N'
04/2021- SRP. A Prefeitura Muiucipal de Conceição do Lago Açu/
MA toma público aos interessados que no aviso do DOE, PUBLICA
DO DIA 08/03/2021, página 54 segunda-feira, codemo de terceiros,
onde se Lt PREGÃO PRESENCIALN* 04/2021, Cel»-»c PREGÃO
PRESENCIAL N* 04/2021 - SRP. Conceição do Lago Açu - MA. 08
de março de 2021. Rodrigo Pereira dos Santos Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0080021. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N° 0220021. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE
TRÔNICO ÍP 008002I PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
021/2021. A Prcteitura Municipal de Zé Doca, por meio de sua CO
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma ptiblko
que realizará licilnção na modalidade Pregão sob a forma Eletrônica.
n° 008/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. no modo de dis
puta ABERTO, cujo objeto para Aquisição de equlpamaolo e mate
rial permanente par* unidade de atenção especializada em saiide
- MS proposta: 10807.724000/1180-01, sob a fonna eletrônica, rio
tipo Menor Preço Item. Data da disputa: dia 23 de março de 2021 às
09:00 min horário de Brasília, no Portal de Compras do Governo Fe
deral - www.compTBSgovemamemais.gov.br. O Edital e seus anexos
estão ã disposição dos inletcssados na sala da Comissão Cennal de
Licitação de ? a ̂  feira das OSbOOmin ás UbOOmin, onde poderá ser
consultado e/ou obtido graniitamente em mídia removível (pendrive
ou cd), adquirido de fonna Bsica (em papel) mediante ao recolhimento
da importãnda de RS 50,(X) (cinqüenta reais) através de DAM (do
cumento de arrecadação municipai), pelo portal da iransparãocia do

de Compras do Governo Federal -www.comprasgovefTuiiiieatais.gov.
br. Eselaiccimemos adicionais deverão ser protocolados na Comissão
Central dc Ucicação. no horário de expedicctc ou por e-mail. no ende
reço eletrônico; cplzedoca@ouiloo)c.com. ZéDoca - Ma. 03 de março
de 2021. Ilerbert Costa Penha Júnior. Pregoeiro do município.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2021. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N» 023/2021. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELE
TRÔNICO N» 009/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
023/2021. A Prefcinira Municipal dc Zé Doca, por meio de sua CO
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL, toma público que
realizará licitação na modalidade Pregão sob a forma Eletrônica, n'
009/2(H0, do tipo MENOR PRECD POR ITEM. no modo de di^uta
ABERTO, cujo objeto para aquisição de material educação alimentar
crescer soudável - MS Portaria N* 2.141/2020, st^ a forma eletrônica,
do tipo Menor Preço Item. Data da disputa: dia 23 de março de 2021
ás 14:00 min horário de Brasília, no Portal de Compras do Governo
Federal - www.comprasgoveniBmeiiialB.gov.br. O Edital e seus anexos
csiáo á disposição dos interessados nn sala da Comissão Central dc

Licitação de 2* a 6' feira das 08h00mm às t2b00min, onde poderá ser
consultado e/ou obtido graniitamente em mídia removível (pendrive
ou cd). adquirido de forma física (em papel) mediante ao recolhiniento
da impontaeía de RS 50,00 (cinqueota reais) através de DAM (dccu-
tt^io de aiTCcadoção municipal), pelo portal da transparência do mu-

Compras do Governo Federal - www.eomptasgovemameniaís.gov.
br. Eselateclmeniox adicionais deverão ser protocolados na Comis
são Central de Licitação, no horário de expediente ou por c-mail. no
endereço eletrônico: cp1zedoca@outlook.com. Zó Doca - Ma. 03 de
março de 2021. Heibcri Cosis Penha Júnior. Pregoeiro do monicipio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA/MA

Aviso de Licitação. Pregão Presenclsl d° 07/2021 (SRP). Proces
so; 23/2021-CPL. Rogifltro de preços para aquisição de material elé
trico para iluminação pública. A abertura da licitação será no dia
23/03/2021, ás 09;00b. na CPL. O edital encontra-se A disposição dos
interessados, no Portal da Transparência, no site htiD://ffansnarencia,
viiina tiia.gtiv.hr. Viana/MA. 08/03/2021. Fred Norton Moreira dos

Santo-s-Pregoelro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIÓ-MA

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 014/2020, PROCESSO AOMI-
NISTRATIVO N°. 601/2020. A Prefeitura Municipal de Cajspió •
MA, toma público c comunica aos intoressados que a Licitação em
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TERCEIRO Ano 5 - Edição N" 1049 de 10 de Março de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - UCiTAÇÂO - ERRATA: PE-016/2021
ERRATA

ERRATA - A PublicaçSo do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-016/2021-CPUPMVG. PROC. ADMMSTRATTVO N" 0101,05328:2021,
publicado ao Diário Oficial do Munidpsl no dia 09 de Março de 2021 • Terça-feira, Ano 5 • EdiçSo N* 1048. Onde se lê nn publicação; "DATA;
23/03/2021. HORÁRIO: IflxSOmiD. pEZESSEIS HORAS)", Leia-se; "DATA; 24/03/2021. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS)."
Vargem Grande (MA), 10 de Março de 2021. Ricanto Bsiros Pereira - Piegoeiio Municiai

PrafalUira Municipal da Vargam Qranda 131
CNPJ; 05.648.738/0001-83 K

htlp://varge(T>grando.QSSe6l.com/dlertoond8l/?ld=692
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RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 016/2021-CPUPMVG

PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.05328.2021.

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 016/2021-

CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.05328.2021, do tipo menor preço

Item, visando à Contratação de Empresa para Manutenção Corretiva e Preventiva de

Ar Condicionados e Serviços de Instalações em Apoio as atividades das Secretarias

Municipais de Vargem Grande-MA, tendo como vencedora a empresa; ANTONIO M L

^ DA SILVA CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.136.536/0001-88, considerada vencedora
parcial do certame com valor total de R$ 1.180.620,00 (Um milhão, cento e oitenta mil,

seiscentos e vinte reais). Comunica assim o resultado finai do Procedimento, levando

em conta o interesse público e Administrativo.

Vargem Grande - MA. em 31 de Março de 2021.

Rícardp^Ô^ros Pereira
Poi^ria^» 023/2021
f^gdeiro Municipal

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Cenlro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA
CNPJ n* 05.648.738/0001-83- E-Maíl: vargemgrande-Mcitacao@gmail.com - Fone; (98) 3461-1103
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TERCEIRO Ano 5 - Edição N° 1062 de 6 de Abril de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCUAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO:

016/2021
RESLXTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO SR? N» 016/2021-CPL/FMVG
PROC. ADMINKTRATIVO N® 0101.05328.2021.

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N- 0I6.'2021.CPL/PMVG. PROC. AONONISTRATIVO

N° 0101.05328.2021. do tipo meoor preço Item, \'isando á
Cootraiaçáo de Empresa para Manuteuçâo Corretiva e
Preveutiva de Ar Coadicionados e Serviços de losialaçõcs em

^-f^oio as atividades das Secretarias Municipais de Vargem
«^-ande-MA, tendo como wucedoia a empresa: ANTONlO M
L DA SILVA CIA LTDA inscrita no CNPJ n'
07.136.536/0001-88, considerada vencedora Total do certame

com valor total de RS 1.180.620,00 (Um milhão, cento e
oitenta mil. seiscentos e vinte reais). Cominica assim o

resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse
público e Administrativo. Vargem Grande - MA em 31 de
Março de 2021, Rlcai-do Sarros Pei-círa • Pregoeiro
Municipal.

TOMADA DE PREÇOS 003/2021-CPL/PMVG.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.05346J1021.

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO.A Prefeitura
Miuiicipal de Vargem Grande/MA através do Presidente da
CPL conforme Portaria 024/2021. comunica aos licitantes

que adquiriram o edital da Tomada de Preços n** 003/2021-
CPUPMVG. PROC. ADMINISTRAUVO N»

0101.04861.2020. cujo objeto Incide na Contratação de
Eupresa para Prestação de Serviços de Assessoria e
Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem
Grande/MA conforme especificações do Projeto Básico.
ANEXO I deste Edital, aija abertura eslava prevista para o dia
07/04/2021 as OPhOOinin, o mesmo fica ADIADO, devido ao
Decreto Mtmicipa] de situação de Calamidade Pública.
Vargem Grande - MA em 06 de A)ril de 2021. Ricardo
BaiTos Pereira - Presidente da CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UOTAÇAO - RESULTADO DE JULGAMENTO:

015/2021
RESLXTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 015/2021-CPL/PMVG
PROC ADMINISTRATIVO N" 0101,05323J021.

s Coroamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO
MiiP N" 0I5/2021-CPLy?MVG. PROC. ADMINISTRATIVO
N' 0101.05323.2021, do tipo menor preço Item. visando à
Futura Contratação de empresa especializada para
implantação de SOLUÇÃO DE CFTV (Ciraiito Fechado de
TV) em Fibra óptica para área Urbana de Vargem
Grande/MA tendo como vencedora a eirpresa: I SEG
SEGURANÇA E INTELIGÊNCIA EIRELL inscrita no CNPJ

n" 21.248.951/0001-54. considerada vencedora total do

cenanK com valor total de RS 368.825.00 (trezentos e
sessenta e oito mü. oitocentos e vinte e cinco reais).
Comunica tesím o resultado finai do Procedimento, levando

em conta o interesse público e Admioistrativo. Vargem
Grande - MA em 06 de Abril de 2021. Ricardo Ban-os

Pereira - Pregoeiro Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UOTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS: 003/2021

TOMADA DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Vargem Grande

CNPJ. 05.648.738/0001-Ô3

htlp://vargomgrande.assesi.com/dianooficial/?id=681
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EMPRESA: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTA-EPI»

CNPJ: 07.136..'j3f)/IUI0I-nH
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL

COROATA-MA

PORPOSTADE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-016/2021-CPL/ PMVG
PROCESSO ADMINISTRATIVO N®010105329.2021

identificação do LICITANTE:
Razão Sodal: Antânio M L DA Silva & CIA LTDA-EPP

Nome fantasia; Antdnio fílho refrigeração
CNPJ; 07.136.536/0001-80
Endereço; Praça do mercado centrai, boxOZ-
BAIRRO: Centro

CiDADE/UF: Coroata-ma
CEP; 65415-000

E-mall; antonlocostaB1@oiitlook.cnm.hr

Telefone: (99}98238-20a0/99141-1381

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO; SICOOB

AGENCIA; 4436-9

CONTA CORRENTE: 6320-7

CODIGO DO BANCO; 756

CNPJ; 07136536/0001-88
FAVORECIDO: ANTONIO M L DA SILVA

DO OBEJETO

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de empresa para
manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços de instalações em apoio
as atividades das secretarias municipais de vargem grande/MA, conforme especificações
constantes no termo de referência anexo I do edital.

RS 80,00

>  i T

Manutenção Preventiva; Aparelho de ar
condicionado do tipo Spilt com capacidade 7.00D btu,
ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto
sem 8o, time e dassfflcação energética 'A' (baixando
consumo de energia), tensão 220vesela proceí A
Incluindo condensadora e evaporadora,

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.l36.536/OOOI-88
INSCRIÇÁO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÁO MUNICIPAL 000849 EDEREÇO: PRAÇA DO

MERCADO CENTRAL BÜX. 02

r''3)!V;n

RS 6.800,00
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EMPRESA: ANTONJO M I. OA SM.VA & CIA I.TA-EPP

CNPI:Ü7.136.S36/0(IÜ1 I{!1
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL

COROATA-MA

Manutenção Preventiva: Aparelho de sr

condicionado do tipo Spllt com capacidade 9.000 btu.
cido frio, gás ecoldglco R410a, com controle remoto

sem fio, Üme e classificação energética 'A' (baixando
consumo dc energia}, tensão 220v e seio procel A.
Incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de ar
condidonado do Qpo Spllt com capacidade 12.000 btu,
ddo frio. gas ecológico R410a.com controle remoto
sem fio, time e classificação energética 'A* (baixo
consumo de energia), tensão 220v e selo procel A,
incluindo condensadora c evaporadora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de ar
condicionado do tipo Spllt com capacidade 18.000 btu,
ciclo frio, gás ecológico R410a.com controle remoto
sem fio, time e classificação energética 'A' (baixando
consumo deenergia), tensão 220ve selo procel A.
incluindo condensadora c evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de ar
condicionado do tipo Split com capaddade 24.000 btu,
dclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto
sem fio, time e classincação energética 'A' (baixo
consumo de eneigia), tensão 220v e selo procel A,
Incluindo condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de ar condicionado
do tipo Spllt com capacidade 7.000 btu, dclo frio. gás
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e
classificação energética 'A' (baixando consumo de
energia), tensão 220v c selo procel A. Induindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de ar condicionado
do tipo Spllt com capacidade 9.000 btu, ciclo frio, gás
ecológico R410a,com controle remoto sem fio, timee
classificação energética *A* (baixo consumo de
energia), tensão 220v c seio procel A, Incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva; Aparelho de ar condicionado
do tipo Spllt com capacidade 12.000 btu, ciclo frio, gás
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time c
dassificaçâo energética 'A' (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de ar condicionado
do tipo Spllt com capacidade 18.000 btu, cido frio, gás
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e
classificação energética 'A' (baixando consumo de

UNO 370

UNO 227

UNO 202

UNO 70

UNO 85

UNO 400

UND 220

UNO 16516S

1 Rub. —

RS 85,50 RS 31.635,00

RS 86,00 RS 19.522,00

RS 92,00 RS 18.584,00

RS 108,00 RS 7.560.00

RS 160,00 ICSEEn

RS 69.280,00

RS 38.060,00

I RS 186,50 1 RS 30.772,50

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPj: 07.136.536/0001-88
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL(100849 EDEREÇO: PRAÇA DO

MERCADO CENTRAL BOX, 02

Digitalizada com CamScanner
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EMPRESA: ANTONIO M I. DA SM.VA & CIA I.TA-EPP
CNI'I:07.136.S3f>/(){l(Jl-íl»

PRAÇA DO MERCADO CENTRAI,
COROAIA-MA

energia}, (enaâo 220v e selo procel A. Induindo
condensador? e evaporadora.

Manutenção Corretiva; Aparelho de ar condicionado

do tipo Splít com capacidade 24.000 btu, ciclo frio. gás
ecológico R410a, com controle remoto sem ílo, time e
classificação energética 'A' (baixo consumo de
energia}, tensão 220v e selo procel A, Indulndo
condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de ar condicionado
do tipo Split com capacidade 9.000 btu, ciclo frio, gás
ecológico R410a, com controle remoto sem fio. Ume e
classificação energética 'A* (baixo consumo de
energia}, tensão 220v c selo procel A, Incluindo
condensadora e evaporadora,
Serviço de Instalação: Aparelho de ar condicionado
do tipo Spllt com capacidade 12.000 btu, ciclo frio, gás
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, timee
classificação energética 'A* (baixo consumo de
energia}, tensão 220v e selo procel A, Incluindo
condensadora e evaporadora.

Serviço de Instalação: Aparelho de ar condicionado
do tipo Split com capacidade 18.000 btu, ciclo frio, gás
ecológico R410a, cora controle remoto sem fio, time e
classificação energética 'A* (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Serviço de Instalação: Aparelho de ar condicionado
do tipo Splít com capacidade 24.000 btu, cido frio, gás
ecológico R410a, com controle remoto sem fio, dme e
classificação energética *A* (baixo consumo de
energia}, tensão 220v e selo procel A, Incluindo
condensadora e evaporadora,

RS 227,00 RS 17.025,00

RS 278.00

RS 287.00 I RS 57.974,00

R$329.00 I R$61.523,

RS 346,00 I R$32.B70.00

Manutenção Preventiva: Aparelho de ar condidonado do
tipo Split com capacidade 12.000 btu. ciclo frio, gas ecológico
R410a. com controle remoto sem flo, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220ve
selo procel A, Indulndo condensadora e evaporadora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de ar condicionado do
tipo Split com capacidade 16,000 btu, ciclo frio, gás ecológico

R$86.00 R$ 58.738,00

608 I RS 92, R$ 55.936,00

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPI: 07.136.536/0001-88
INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNIClPAL000a49 EDEREÇO: PRAÇA DO

MERCADO CENTRAL ÜOX. 02

Digitalizada com CamScanner
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EMPRESA: ANTONIO M I. DA SILVA & CIA LTA-EPP

CNPJ: 07.136.536/0001-QH
PRAÇA DO MERCADO CENTRAL

COROATA-MA

R4103, com controle remoto sem no, time e classificação
energética 'A' (baixando consumo de energia), tensão 220v e
selo procel A indulndo condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12,000 bcu, ciclo frio, gás ecológico
R410a.com controle remoto sem Oo, time e classificação
energética *A* (baixo consumo de energia), tensão 220v e
seloprocei A. incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de ar condicionado do
tipo Split com capacidade IS-OOObtu, ciclo frio, gás ecológico
R4lOa, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética 'A' (baixando consumo de energia), tensão 220v e
selo procel A Incluindo condensadora e evaporadora.
Serviço de Instalação: Aparelho de ar condicionado do tipo
Split com capacidade 9.000 btu, ciclo frio, gás ecológico
R410a. com controle remoto sem fio, time e classificação
energética 'A' (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo procel A. incluindo condensadora e evaporadora.

Serviço de Instalação: Aparelho de ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 btu, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação

energética *A* (baixo consumo de energia), tensão 220v e
selo procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

Serviço de Instalação: Aparelho de ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000 btu, ciclo frio, gás ecológico
RélOa, com controle remoto sem fio, tImeeclassiOcaçâo
energética 'A* (baixo consumo de energia), tensão 220ve
selo procel A. Incluindo condensadora e evaporadora.

Valor total da propostaS 1.180.620,00(uni milhão cento e oitenta e selscentos e vinte reais)
Prazo de validade: 60(se5senta) dias
Prazo de execução do serviço: Conforme edital

R$173,00 RS 114.180,00

RS 186,50 RS 92.317,50

RS 278,00 RS 70.890.00

R$287,00 RS 174.496,00

R$329.00 R$ 185.227,00

RS

1.180.620.00

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP CNP|: 07.136.536/Ü001-88
inscrição ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇAO MUNIC1PAL0U0B49 EOEREÇO: PRAÇA DO

MERCADO CENTRAL BOX, 02

Digitalizada com CamScannct
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EMPRESA: ANTONIO M I. DA SII.VA & CIA LTA-EPP
CNPJ: 07.136.536/Ü001-»»

PRAÇA DO MERCADO CENTHAJ,
COROATA-MA

COROATA-MA, 15 DE MARÇO DE 2021

EMPRESA: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP
Responsável: Antônio Marlano Uma da Silva niho

Cargo/funçáo: Sócio/administrador
RG:02350201ZOOZ9

CPF:0189S5S6300

o.

Responsável; Antunio Mariano Lima da Silva
Cargo/Fuoçáo: Sócio/Administrador

RC:0423726020112

CPF: 22606530306

■"G .• ■■ I

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP CNPJ; 07.13b.53ü/0Ü01-fl8 . ?-
inscrição ESTADUAL 12.411.501-2 INSCRIÇÃO MUNICIPAL ÍIOOS-IO EDEREÇO: PRAÇA 1)0*^; •

MERCADO CENTRAL IIQX, 02

::V.^

Digitalizada com CamScanner
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Termo de Adjudicação de Processo Licitatdrio

Pregão Eletrônico N° PE-016/2021-CPL/PMVO

Municipal de Vargem Grande, Sr.ía) Ricardo Barros Peníim. no uso das atribuições legais

0101 05328 M2f^ouEi'nft*it'r ® '0,520/02). após exame e deliberação do processo administrativo N°OIÜI.Ü5328.202I, que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar.

RESULTADO:

Lote I: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Splil com capacidade 7.000 Btus.
Participação Licitanle - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
^lor Global; 6.800,00.

ProduioServI
Manutenção Ptcvenliva: Aparelhode Ar condicionado do tipo Splil com
capacidade 7.000 Btus

Valor Unitário

80.000000

naol dade

Lote 2: Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus.
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ; 07.136.536/0001-88.

Valor Global; 31.635,00.

Prodato/Servleo

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Sphlcom
capacidade 9,000 Btui

Valor Uaitário

85,500000

nantldade

Lote 3: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus.
Participação Licitante- Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
^PJ: 07.136.536/0001-88.
^or Global: 19.522,00.

Prodoto/Servlco

Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar condicionado do upo Split com
capacidade 12.000 Btus

86.000000

saalidade

Lote 4: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus.
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88,

Valor Global: ]gJ84.00.

ProduiolServico

Manutenção PKventiva: Aparelhode Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Btus

Valor Untlário

92.000000

uaotidade

Lote 5: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus.
Participação Licitante • Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)
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Empresa: ANTONíO M L DA SILVA CIA LTDA
CNPJ; 07.136.536/0001-88.
Valor OlobaJ: 7.560,00.

Produto^ervico
Manulcnçio Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do npo Splil com
capacidade 24.000 Stus

Valor UnlUrio

108.000000

Dnadtfdade

Lote 6: Manuiençao Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com capacidade 7.000 Btus
Participação Lidtante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Global: 13.600,00.

Prodoie/Servico
danuiençao Corretivo: Aparelho dc Ar condicionado do tipo Spiit com
Macldode 7.000 Btus

Valor Uflilirlo

160,000000

oaolidade

Lote 7: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com capacidade 9.000 Btus.
Participação Licitante • Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Global: 69280,00.

Produto/Serviço Marta Valor Unitário
Manutcnçfio Corretiva: Aparelho de Ar condicioftedo do tipo Spiit cem
capacidade 9.000 Btus 173200000

uantidade

Lote 8: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Splít com capacidade 12.000 Btus.
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Global: 38.060,00.

Produlo/Serrico
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Splil com
capacidade 12.000 Btus

Valer Uoltlrio

173,000000

nanlidade

Lote 9: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Splil Com capacidade 18.000 Btus.
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Global: 30.772,50.

Prodolo/Scrvlco
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Splil com
capacidade IS.OOO Btus

Valer Unitirío

T86400000

Lote 10: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com capacidade 24.000 Btus.
Participação Licitante • Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa; ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
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Valor Global; 17.025,00.

ProdoUkScrvlco
Manutenção Coneiiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Splilcom
capacidade 2< .000 Blus

PEU: .C-" .

227,000000

Lote 11: Serviço de instalaçfio: Apajelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus.
Participaçio LIcitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cola 25%)

Empresa; ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07,136.536/0001-88.
Valor Global: 23,630.00.

Produto/Serviço
Serviço de insuilsdlo; Aparelho de Ar condicionado do tipo Splk com
apscidade 9.000 Btus

Valor Uoitirlo

278.000000

aaaüdade

«|e 12: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo SpHtcom capacidade 12.000 Bni.
rticipaçâo Lidtsnte - Diferenciado para ME/EPP/COOP (coto 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Global: 57.974.00.

Produto/Servi
Serviço de ittstslaçao; Aparelhode Ar condicionado do tipo Split eom
canacidede 12.000 Blu

Valor Unitário uaoüdadeMarea

287,000000

Lote 13: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus.
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (coto 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Global: 61.523,00.

Prudulo/ServicD
Serviço de instalaçSo; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split cora
caoacídade 18.000 Biua

Valor Uoltdrio

329,000000

Lote 14: Serviço dc instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus.
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (coto 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Global: 32.870,00,

Produto/Serviço Marca Valor Uüitirlo OuBotidade

Serviço de insialaçSo: Aperelho de Ar condicionado do bpo Split com
cspacidsde 24.000 Btus

346,000000 95.00

Lote 15: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus (COTA AMPLA).
Pai^icipação Licitante • Ampla participação

Empresa; ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Global; 58.738.00.

Produto/Serviço Valor Unitdrio
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Manutcnçto Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Splileom
capacidade 12.000 Blus (COTA AMPLA! 86,000000

Ute 16: Manutenção Pi^ventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com capacidade 18.000 Btus (COTA AMPLA)
Participação Licitante - Ampia participação

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LIDA
CNPJ:07.I36.536/OOOi-88,
Valor Global: 55.936.00.

Produto/Serviço
Manulençío Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Splil com
capacidade Ig.OOOBlus(COTA AMPLA)

Valor UnIUrio

92,000000

)DiDtidade

Lote 17: Manulenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com capacidade 12.000 Btus (COTA AMPLA).
Participação Licitante • Ampla participação

«presa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
PJ;07.l36i36/0001-88.

Valor Global: 114.180,00.

Produto/ServIco

Manulenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com
capacidade 12.000 Blua (COTA AMPLA)

Valor Uoliário

173,000000

uaotidade

Lote 18: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com capacidade 18.000 Btus (COTA AMPLA)..
Participação Licitante - Ampla participação

Empresa; ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ:07.136.536/0001-88.

Valor Global: 92.317,50.

Predolo/ServIco

Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com
capacidade I g.ODQ Btus (COTA AMPLA).

Valor Unlidrlo

186300000

luanndade

Lote 19: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com capacidade 9.000 Btus (COTA AMPLA)..
^^licipação Licitante - Ampla participação
Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88,

Valor Global; 70.890,00.

Produio/Servico

Serviço de instalação Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com
caiacidade 9 000 Btus (COTA AMPI.A).

Valor UolUrio

278.000000

aanlidade

Lote 20: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com capacidade 12.000 Btus (COTA AMPLA)..
Participação Licitante - Ampla participação

Empresa: ANTONiO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

Valor Global: 174.496,00.

ProdutprStrvIco
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spiit com
capaeidoie I2.000 Btus (COTA AMPLA).

Valor Únllárlo

287.000000

Ouaotidade
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Lote 21: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade IS.OOO Btus (COTA AMPLA)..
Participação Licitaote - Ampla.participação

Empresa: ANTONlO M L DA SILVA OA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Global: 185.227,00.

Prodala/Scrv
Serviço de ímtelaçSo: ApercDiode Ar nmdicionado do tipo Split com
caDacídsde 18.000 Btua (COTA AMPLA).

Valor UBilirio

329,000000

uaotldade

VARGEM GRAMDE - MA, 31 de Março de 2021

RICARDO PEREIRA
Comii^^ de Licitação

y^regpeiro

RUA DR. NtNA RODRIGUES, 20. CENTRO
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ASSESSORIA jurídica DO MUNICÍPIO DE VARCEM GRANDE - MA

REF.FROC.N°0101.0S32S.2n21

REQUERENTE: Secretaria Municipal dcAdministração

ASSUNTO: Contratação de empresa para manutenção corretiva c preventiva de ar condicionado e

serviços de instalação em apoio as atividades das Secretarias do município de Vargem Grande/MA.

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 023/2021 - ASSEJUR/CPL

> RELATÓRIO:

Veio a conhecimento da Assessoría Jurídica do Município a existência do processo

0101.05328.2021. para a análise quanto à legalidade para a Contratação de empresa paia manutenção

corretiva e preventiva de ar condicionado e serviços de instalação em apoio as atividades das Secretarias do

município de Vargem Grande/MA.

•  DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, 'Tealizar acompanhamento,

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e

operacional relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a

legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçameniárlo-fínanceira e

patrimonial e a avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia".

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada

8 competência do Controle Interno para análise manifestação.

•  FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURIDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle

Mtcmo da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já cfêtivados. Ela envolve, também, o

prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e

Rua Or. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande • MA
CEP: 65430-000 | Tel. (93)3461-1340

preFeituradevargemgrandema@ihotmail.com



Prefeitura de
Proc.

.F-3.
Rub.

'202

Nossa função é jusiamente apontar possíveis riscos do ponto de visu jurídico e recomendar

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensío do risco e

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos,

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a

autoridade competente municiou-sc dos conhecimentos especíRcos imprescindíveis para a sua adequação às

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

De fato, presume-se que as especiRcações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas peto setor competente do órgão, com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento Jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos.

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para Rns de sua correção. O prosseguimento do feito sem

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

•  FUNDAMENTAÇÃO

A doutrina administrativisia conceitua licitação como um procedimento administrativo, de

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório

c em seu respectivo contrato administrativo.

Trata-se, portínto, de uma disputa isonômica ao Rm da qual será selecionada dentre as propostas

^^^^^adas, aquela que demonstra maior vaniajosidade aos interesses da administração para realização
^^^^^^tetviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na

verbis:

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande • MA
CEP: 6S430-000 j Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema@hotmalLcom
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Art 37. A adminutração pública direta e indireta de qualqner dos Poderes da UniSo, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

Impessoalidade, moralidade, publicidade e efícICncla c, tambám, ao seguinte:

XXI • ressalvados os casos especificados na legislaçSo, as obras, serviços, compras e alienaçSes

serio contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condiçOes

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçOes de pagamento, mantidas as

condiçSes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as esigSncias de

qualificação técnica e econômica Indispensáveis i garantia do cumprimento das obrigações.

A realização de licitação na modalidade Pregão t aplicável para a contratação de bens e serviços

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 1° da Lei n" IO.S20/02, o que se aplica ao caso em

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser defmidas de acordo com o art. 22,

da Lei n" 8.666/93. Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia.

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos

do TCU, a seguir:

"UtÜae. sempre que possível, a modalidade de pregão para a

aquisição de bens e serviços comuns, assim considerados aqueles

cujos padrões de desempenho e de qualidade possam ser

objeiivamenie definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

no mercado, podendo, todavia, adotar outra modalidade, mas, neste

casa, desde que a escolha seja devidamente Justificada." Acórdão n*

2.90m009 - Plenário;

" Verifica-se. portanto, que o principal aspecto a ser observado

no que se refere a opção pela modalidade de pregão e a possibilidade de

se imprimir que se ressaltar que os procedimentos executadas pela

Administração Publica para realização do pregão devem também

obedecer aos princípios norieadares de todo ato adminisirallvo. em

especial, aqueles previstos no art, 37. capul. da Lei Maior." Acórdão n*

1182/2007-Plenário.

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federai, no modo

^ (Decreto Federal n® 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal n® 5.450/2005), sendo este
^ado no caso em comento.
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o pregão eletrônico é uma das formas de rcaliração da modalidade licitatória de pregão,

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internei, tendo como importante

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração

Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla

divulgação, publicidade e eficiência na contratação.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019,

tomou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verhh:

Art 1* Este Decreto regulamenta a licitaç9o, na modalidade de pregSo, na forma eletrOnica,

para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de

engenharia, c dispfie sobre o uso da dispensa eletrõnicai no âmbito da administração pública

federal.

§ r A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração

pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais i obrigatória.

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como

conclusivo.

Tendo em vista traiar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições

contidas na Lei Gera! de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as

determinações contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.; 7.892/2013.

No caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória

utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado.

k. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREGOS

Rua Dr. Nina Rodrigues. 20 • Centro, Vargem Grande - MA
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O Registro de Preços encontra previsflo no art. 15, II, da lei n" 8.666/1993 como procedimento a ser
utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública. Contudo, o Decreto

Federal n' 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisiçflo de bens.
autorizando a adoção nas contratações de serviços.

Impende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento íicitatório.

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às

hipóteses descritas no Decreto Federal n° 7.892/2013, pois apresentou as razões que Justificam a adoção do

SRP.

•  ANÁLISE DO PROCESSO:

O procedimento administrativo Instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei n" 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em

cumprimento ao art. 38 da Lei n" 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação:

1- Solicitação de abertura de licitação, feito pela Secretaria Municipal de Administração, que tem

por finalidade a Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar

condicionado c serviços de instalação em apoio as atividades das Secretarias do município de

Vai^em Grande/MA:

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado;

3- Portaria - desipação do Pregoeiro e equipe de apoio;

4- Minuta do ediral e contrato;

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento Íicitatório conjunto e referente à minuta

do edital e contrato;

Egna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 016/2021, nos
oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com dara de abertura no dia 23 de

) de 2021 às 14h:30mm. portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande • MA
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forma e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o priacípio da publicidade e

de acordo com o previsto no art. 20, do Decreto n® 10.024/19;

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edita! - e-DOM, Jornal de

grande circulação e, em seguida, prosseguiram-se as fases subsequentes;

8- Em23 de Marçode 202! deu inícioaos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 016/2021,

onde o Pregoeiro abriu a bse de lances para as empresas interessadas. Apôs o fim da fase de

lances, o Pregoeiro suspendeu o certame para análise de documentos apresentados pelas

entidades jurídicas. A reabertura ocorreu cm 25 de março de 2021, onde o Pregoeiro e equipe de

apoio apôs analisarem as documentações apresentadas pelos interessados, encenam a sessão as

12h:49min, sendo a ata lavrada consagando a empresa ANTONIO M L DA SILVA CIA

LTDA como vencedorado certame em todos os itens, conforme descrito na ata;

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei,

bem como a documentação encontra-se legalmente htóilitada para efetivação do referido processo. O

processo foi adjudicado em 31 de Março de 2021 c deverá ser encaminhado, para Homologação dos

resultados.

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato.

E o Parecer.

Vargem Grande - MA, 31 de Marçode 2021.

à ke^uà
Assessor ]ur\dico/CPl.
OAB/MA17.018
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ASSESSORIA jurídica DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE - MA

REQUERENTE: Secretária Municipal de Administração
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico.

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO.
NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, E
ANEXOS. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO
TIPO MENOR PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA B
PREVENTIVA DE AR-CONDICIONADO B

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO EM APOIO AS
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

VARGEM GRANDE/MA. APROVAÇÃO.

^  Relatório;

Trata-se de solicitação de parecer Jurídico, encaminhada a esta Assessoría Jurídica, nos

termos do art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do
Processo Administrativo N® 0101.05328.2021, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que

tem como objeto o Registro de Preços do tipo menor preço visando a Contrateção de empresa para
manutenção corretiva e preventiva de Ar condicionado c serviços de Instalação em apoio as
atividades das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA.

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos:

a] Termo de Abertura do Processo Administrativo
bj Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário de Administração;
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços;
dj Autorização para Abertura do Processo Licitatório;
ej Declaração de Adequação Orçamentaria;
f] Termo de Referência;
^ Minuta de Edital acompanhada dos anexos;
h] Despacho para Assessoría Jurídica;

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos. Portaria queEa Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico • SRP, para conhecimento,
e emissão dc parecer jurídico por parte desta Assessoría jurídica, de acordo com os ditames
sna Lei N" 8.666/1993-

: relatório:

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA
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AnALISE DA DEMANDA!

É O breve relatório:

s
AnAlise da demanda:

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito:

'Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eflcifinda»'.

A doutrina administratívista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de
observância obrigatória petos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações etencadas no
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo.

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da
administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal
premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta c Indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
efitíáncia e, também, ao seguinte:

XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, os obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obriga0es de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destíno dos
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a quesâo da escolha
da modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU;

identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela
contratação direta, por inexigibilldade ou dispensa, é posterior a toda uma
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa Inicial de

2
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esmdos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexlgiblildade
connguram exceçdes. Como tal, portanto, não podem ser adotadas antes
das pesquisas e escudos que permitam chegar a essa conclusão.'

s
Mais especificamente, compiementa-se:

A modalidade dc lidtação não é definida aleatoriamente, ela será feita com
base no art 22, da Lei n" 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação,
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto
a ser licitada.^

Segundo |acoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de lidtação, o
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento lidtatório na
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como:

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública,
garantindo a isonomia, seledona fornecedor ou prestador de serviço,
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos
Udtantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da
proposta por meio de lances verbais e sucessivos.*

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal
n° 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades iicitatórias da Lei 8.666/93, mas
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta.

Por conseguinte, a modalidade de lidtação pregão pode ser realizada, de acordo com a
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n® 3.555/2000) e no modo eletrônico
(Decreto Federal n® 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente.

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme
determina o art 9® e seus §§ do Decreto n« 5.450/05, o art 3® da Lei n® 10.520, de 17.07.02. e
aplicadas subsldiaríamente às normas da Lei n® 8.666/93.

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade liciutórla de pregão,
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos,
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física' do pregoelro e dos demais
licltantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela
Internet tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios,

■^nímizando custos para a Administração Pública.

KórdSo n* 994/2006. Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar.
n° 103/2004.
J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte; Fórum, 2008. p. 130.

jH^^b^rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro dc Preços c prcgSo presencial e eletrônico. 2. ed. Belo^^^Bd06. p.
Rua Dr. Nina Rodriques. 20 - Centro, Vargem Grande - MA

'  CEP: 65430-000 | TeL (98)3461-1340
^  preFeituradevargemgrandema(g)hotmall.com



Prefeitura de -..mmST-

VARCEM
GRANDE

O uso e a apitcabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade,
desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação

Vale destacar o art 9® do Decreto n® 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente ã
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes
termos:

Art 9* Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o
seguinte:

i - elaboração de termo de referência pelo órgão requisltante, com Indicação
do objeto de forma precisa, suficiente e ciara, vedadas especificações que,
por excessivas, Irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou sua realização;
II - aprovação do termo de referência peia autoridade competente;
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas;
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração;
VI - designação do pregociro e de sua equipe de apoio.

§ 1* A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e
iil, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como
quanto aos elementos contidos no orçamento estimatívo e no cronograma
flsico-financeira de desembolso, se for o caso, elaborados pela
administração.

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento,
valor estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma
fisico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto dcvcres do
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento
do contrato, prazo de execução e sanções, de forma ciara, randsa e objetiva.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço
comuns, in verbis:

Art 1" Este Decreta regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

§  A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e
pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso)^r|^rém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional,

^prévia justificativa da autoridade competente, estríbada na inviabilidade técnica ou na
PE^^ra a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4°, do

n" 10.024/2019:

Rua Or. Nina Rodrigues, 20-Centro, Vargem Grande-MA
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§  Será admitída, excepcionaimente, mediante prévia jusdflcativa da
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presenciai nas
licitações de que trata ocaputou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

No caso em teta, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei
n" 8.666/93, pela Lei n" 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o
Pregão, do tipo menor preço por Item, utIHzando-se do pelo formato Eietrflnico. com amparo no

Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja "...aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de especiflcações deOnidos pelo edital, por meio de especiflcações usuais do

mercado.

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legai do

procedimento licltatório o Decreto 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se

tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se
identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integraiizado como

cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via,há indicação

para aplicar o Decreto Federal 5.450/2005 (Pregão Eletrônico).

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar

as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no arL 1° da Lei
10.520/2002 e no arL 3" da Decreto n' 10.024/2019.

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação,
na qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma
fase externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a
assinatura do contrato.

Entre as inovações promovidas pelo Decreto n^ 10.024/2019, destaca-se inclusão do
Planejamento da Contratação na fase interna do certame lícitatório.

E de acordo com o arL 14 do Decreto n® 10.024/2019, no planejamento do pregão será
observado o seguinte;

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
^  ii - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela

autoridade competente ou por quem está delegar;
III • elaboração do edita], que estabelecerá os critérios de julgamento e a
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo
minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta;
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IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos
prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das
necessidades da administração pública; e
V • designação do pregoeíro e de sua equipe de apoio.

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i)
identifique suas principais necessidades; ii] defina adequadamente os quantitativos que serão
necessários para o atendimento da demanda; Ili) averigue a periodicidade da contratação e o
cabimento do Sistema de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo
características específicas que atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para
não restringir indevidamente a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para
estimar o preço da contratação.

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação.

)á o art 8° do Decreto 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do
procedimento, que seiio estudados nos próximos tópicos;

I - estudo técnico preliminar, quando necessário;
li • termo de referência;

III • planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão
para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
Vi • designação do pregoeíro e da equipe de apoio;
VII • edital e respectivos anexos;
Vlii - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, on
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;
DC • parecer jurídico;

O escudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema
a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o
termo de referência.

É Importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não á obrigatória,
visto que o inc. 1 do art 8, do Decreto 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o
processo será instruído com o estudo 'quando necessário'.

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirír se há norma que exija o
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns
^e necessidade de estudo técnico preliminar são as contraações de "Tl/TIC" (que não são
^^ngídas pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo] e as contrataçOes de
^^Hkos terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial n* 5/2020).

^^^^^^qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o
est^^HEk para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de
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índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de
controle interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica especíRca.

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas á clara c precisa definição do objeto a
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competição, a teor do art 3^, III, da Lei n^ 10.520/2002.

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art 3", XI, do Decreto
nfl 10.024/2019):

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública,
a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições
de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, Irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, dc
acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma fisíco-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
cconõmico-financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de
registro de preços;
n o prazo para execução do contrato; e
^ as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado
pela autoridade competente, conforme exigência do art 14, inciso II, do Decreto n' 10.024/2019.

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que
implicariam no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas
que podem ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade.

Além disso, urge asseverar que. o art 15, §7^, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de
Contas da União - TCU:

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem
técnica, deforma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela
marca especijica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão

^  113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas,27/01/2016).

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento llcitatórío.
(Acórdão 4476/2016 - 2* Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016).
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Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração.

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado dO objeto
da liciCaçõo demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado.

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exlgindo-se das
licitantes as referidas composições em suas propostas.

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidadc das ofertas
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes.

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o
custo de cada item a ser adquirido.

Sobre o tema, o Decreto Distrital n» 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital n« 5.525,
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de
preço. Vejamos:

Art 4<> A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros:
I • relatório de pesquisa de preços dc produtos com base nas Informações da
Nota Fiscal eletrônica • NFe;

II • preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares
reaiizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos;
III - pesquisa junto a fornecedores;
[V - pesquisa publicada em mídias ou sidos especializados ou de domínio
amplo.

Parágrafo único. A opção pela utüização de outro parâmetro de pesquisa
ou método para obtenção do valor dc referência deverá ser descrita e
Jusdficada nos autos pelo gestor responsável.

Conforme dispõe o art 5* do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando
cabível.

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios
Utilizados para identificar os valores exorbitantes ou inexequiveis, que deverão ser fundamentados
^^^escritos, dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a
^^^uisíderar tais valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia
^^^^B^ara a obtenção dos valores de referência.

^^^PE^ertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no
tccannE^^Ejp de preços na fase interna de todos os certames llcitatórtos, oportunidade na qual
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se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da
Assessoría lurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico,
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do
respectivo preço estimado.

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrfinico possibilitou o sigiloso inicial
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos:

Art 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a coutratação, se
não constar expressamente do edital, possuirá caráter siglioso e será
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle
externo e Interno.

§ 1" O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para
a contratação será fundamentado no 6 3« do art- 7» da Lei n» 12.527. de IH de

§ Z" Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
deverá constar obrigatoriamente do Instrumento convocatório (art 15, §3®).

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que cmbasaram a
orientação outrora apresentada por esta Casa jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo
sigilo do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma
das licitações que utilizar o presente referencial.

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto n®
10.024/2019 não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas 'se necessário'. Dessa
forma, caberá à Administração no caso concreto avaliar sua imprescindlbilidade e apresentar as
razões de índole técnica para a não apresentação.

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência,
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados
peio gestor na elaboração do Termo de Referência.

Por força do disposto no §2®, do art 7®, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro
fcS, não será necessário Indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para
^Kâo do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art 62 da Lei n® 8666/1993.
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É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto peJa Lei n"
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n® 7.892/13:

Lei n" 8.666/93;

Art 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I • atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
cspecificaçfies técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as
condiçOes de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
II • ser processadas através de sistema de registro de preços;
(.-]
§ 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação
da Administração, na imprensa oficial.
§ 3* O sistema de re^tro de preços será regulamentado por decreto,
atendidas as peculiaridades re^onais, observadas as seguintes condições:
I • seleção feita mediante concorrência;
il - esüpulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços
registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência em Igualdade de condições.

Decreto n" 7.892/13:

Art. 1" As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços • SRP, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fúndacional, fundos especiais, empresas
públicas, sociedades de economia mista c demais entidades controladas,
direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto.
Art 2' Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços • conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para
contratações Aturas;
II • ata de registro de preços • documento vlnculatlvo, obrlgaclonai, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório o
propostas apresentadas;
lli - órgão gerenciador • órgão ou entidade da administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
IV • órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal
que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e
integra a ata de registro de preços; e
V - órgão não participante • ór^o ou entidade da administração pública que,
não tendo participado dos procedimentos Iniciais da licitação, atendidos os
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.
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Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública,
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no Inciso I
do art 6® do Decreto-lei n® 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo, extremamente valorizado, como
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro
de preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de
preços:

A existência do registro de preços não pode Impor a realização de compras
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, a agente estatal deverá verificar se o
produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá
realizar licitação especifica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia
(...) QUSTEN FILHO, Marcai Curso de Direito Administrativo. edição São Paulo-
Saralva, 2008, p. 417

O Próprio Tribunal de Contas da União Incentiva o seu uso, a Rm de combater o
fradonamento das despesas:

Com a intuito de evitar o fradonamento de despesa, vedado pelo art 23, § 2° da Lei
n'8666/1993, uülizar-se, na aquisição de bens. do sistema de registro de preços de
que tratam o inciso II. e §§ 1" e 4° do art IS da citada Lei, regulamentado pelo
Decreto n"2.743de 21.8.1998

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO
DE PREÇOS, A INDICAÇAO DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009).

Ocorre que, do procedimento ílcltatório que origina a futura ata de registro de preços,
regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto n®
7.892/13:

ArL 9' O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas
Leis B.666, de 1993, e n" 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:
I • a especlflcaçâo ou descrição do objeto, que expiidtará o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas;
II • estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e
órgãos participantes;
lil • estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não
participantes, observado o disposto no S 4" do art. 22, no caso de o órgão
gerenciador admitir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item. no caso de bens;
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos
casos de serviços, quando cabível, freqüência, periodicidade, características
do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos,
cuidados, dcvcrcs, disciplina e controles a serem adotados;
VI • prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do
art 12;
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VII • órgãos e entidades participantes do re^stro de preço;
Vni • modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
tX - penalidades por descumprimeato das condições;
X • minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ N'
ZZ.938.757/0001-63
Xi • realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da
vantajosidade.
§  O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço
aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no
mercado, desde que tecnicamente justificado.
§ 2^ Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos
variáveis por região.
§ 30 A estimativa a que se refere o inciso lil do caput não será considerada
para fins de qualificação técnica e qualificação econõmico-financeira na
habilitação do licitante.

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei n" 3 666/93 com a redação conferida
pela Medida Provisória de n" 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração
Pública Constantes do caput art 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art 3® A licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada cm linhas gerais no art 38, da Lei n®.
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art 38. O procedimento da licitação será inidado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, c ao qual serão juntados oportunamente:
]. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art Z1
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio];
ill. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo
ou oficial, ou do responsável pelo convite;
IV. original das propostas e dos documentos que as iustruírem [ainda não
alcançou este estágio];
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não
alcançou este estágio];
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilldade;
Vil. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda
não alcançou este estágio];
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e dedsões [ainda não alcançou este estágio];

12
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IX. despacho de anulação ou de revogação da UcitaçSo, quando for o caso.
fundamentado circunstanctadamente;
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso.
XI. outros comprovantes de publicações.
XII. demais documentos relativos à licitação.
Pará^fo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessorla jurídica da Administração.

Relativamente à ̂ se interna, Marçal justen Filho^ indica que ela se destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros
[atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no ORdo que
motivara o presente processo];
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação
(Inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários);
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens,
elaboração de projetos básicos etc.);
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação;
e) verlRca os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e
elaborar o ato convocatório da licitação.

In casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratíflcada pelo Ordenador de
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal n» 8.666/93)

Ato contínuo, o art 40 da Lei Federal n® 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições
que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação
entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela
CPL/PMVG. Senão vejamos:

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor;
II - modalidade; regime de execução e o Üpo de licitação; a menção de que
será regida pela Lei n.® 8.666/93; objeto da lidtação de maneira clara e
sucinta;

lil - Sanções para o caso de inadimplemento;
IV - locai onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de
lidtação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao
caso];
Vi - condições para participação na licitação, em conformidade com os
arts. 27 a 31 da Lei n.® 8.666/93;
VII - critério para julgamenb), com disposições daras e parâmetros
objetivos;
VIU locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à
distância cm que serão fomeddcs elementos, informações e
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das

^  obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - [não se aplica ao caso • exigido somente no caso de licitações
internacionais];
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global („);
XI - critério de reajuste (...]:

Dialética

Marçat. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo:
(8.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20-Centro, Vargem Grande-MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com
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XII - (VETADO)j
Xlli - [não SC aplica ao caso];
XIV - condições dc pagamento
XV - Instruções e normas para os recursos previstos na lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - oub^ indicações especificas ou peculiaridades da licitação:

..omissis..

§2" Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços
unitários:

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante
vencedor.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial,
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça.

Cm relação à minuta do contrato, tem-se o art 55 da Lei o". 8.666/93, no qual faremos
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada
pela CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 5S. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I • o objeto e seus elementos característicos;

II • o regime de execução ou a forma de fornecimento;
üi - o preço e as condições dc pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamenio de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

IV • os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V • o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional prograroátíca e da categoria econômica;
VI • as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis
e os valores das multas;
VIII - os casos de resdsão;

IX • o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art 77 desta Lei;
X • as condições de Importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso [não se aplica ao caso];
XI - a vinculação ao editai de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexiglu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos
casos omissos;
XIII • a obrigação do contratado dc manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
S1® [VETADO)
§ 1® (Vcudo).

Rua Dr. Nina Rodrigues. 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340

prefeiCuradevar9emgrandema@hotmaiLcom
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S 2" Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas
flsicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o
disposto no § 6o do art 32 desta Lei.

§3n-l-

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas
estabelecidas na Lei Federal.

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Assessoria jurídica, não lhe compete adentrar à
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-adminístrativa.

/  Dispositivo:

Ante aos fatos expostos e análise Jurídica realizada pela a Lei n^ 8.666/1993 e correlatas,
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, veríhcamos que todo o
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância
com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de
custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

Ê o parecer. Sub Censura:

■/ Encaminhamento:

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

Vorgem Grande (MA), 03 de Março de 2021.

^  Assessor Juriítíco/CPÍ.
OAB/MA 17.018

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande • MA
CEP: 6S430-0001 Tel. (98)3461-1340

prefeitur3devargemgrandema@lhotmaiLcom
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Termo dc Homologação de Processo Licitatórío
Pregão Elclrônico N° PE-016/202Í-CPL/PMVG

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal dc Vargcm Grande, sr.(a) Francisco Ferreira Lima Filho, no uso das atribuições
legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 c Lei 10.520/02), após constatar a iegiiitnidade dos atos procedimentos c correção
jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n®
PE-0I6/2021-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação dc Empresa
para Manutenção Corretiva c Preventiva de Ar Condicionados e Serviços de Instalações em Apoio as atividades das Secretarias
Municipais de Vargem GrandeMA, conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo 1 do Edital.

RESULTADO:

Lote 1; Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spüt com capacidade 7.000 Bius.
Participação Lícitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

-^^rcsa: ANTONlO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ; 07,136.536/0001-88,
Valor Global: 6.800,00.

Valor Unitário Quantidade

80,000000

Lote 2: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus.
Participação Lícitante • Diferenciado para ME/EPP/COOP (cola 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Giobal:31.635,00.

Produto/Serviço
Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar condicionado do
tipo Split com capacidade 9.000 Btus

QuantidadeMarca Valor Unitário

370,0085,500000

Lote 3: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus.
Participação Lícitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

•"^prcsa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Global: 19.522,00.

Produto/Serviço Marca
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do
tipo Split com capacidade 12.000 Btus

Lote 4: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spüt com capacidade 18.000 Btus.
Participação Lícitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Valor Global: 18.584.00.

Produto/Serviço Marca ^lor Unitário I
Manutenção Preventiva; Aparelho dc Ar condicionado do
tipo Split com capacidade 18.000 Btus

Valor Unitário nanbdade

227,0086,000000

92,000000

uantidade

202,00

Lote 5: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus.
Participação Licitante- Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)
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Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

Valor Global: 7.560.00.
Produto/Serviço

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do
tipo Split com capacidade 24.000 Btus

Marca Valor Unitiríc

108,000000

Lote 6: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 7.000 Btus.
Participação LIcitantc - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

Valor Global: 13.600,00.
I  Produto/Serviço
"^'anuiençâo Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do

o Split com capacidade 7.000 Btus

Marca Valor Unitãrio

160,000000

Lote 7; Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus.
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ; 07.136.536/0001-88.

Valor Global; 69.280,00.

Produto/Serviço Marca

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do
tipo Split com capacidade 9.000 Btus

Valor Unítirío

173,200000

Lote 8: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus.
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

Valor Global: 38.060,00.

Produto/Serviço

jinutenção Corretiva; Aparelho de Ar condicionado do
o Split com capacidade 12.000 Btus

Marca

Lote 9: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus.
Participação Licitante • Diferenciado pare ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empreso: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

Valor Global: 30.772,50.

Produto/Serviço I Marca
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do
tipo Split com capacidade 18.000 Btus

Valor Unitãrio

186,500000

uantidade

uantidade

uantidade

400,00

uantídadeValor Unitário

220,00173,000000

165,00

Lote 10: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus.
Participação Licitante • Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

Valor Global; 17.025,00.
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Produto/Servico

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do
tipo Split com capacidade 24.000 Btus

Marca Valor Unitário

227,000000

Marca Valor Unitino uantidade

278,000000

Lote 11; Serviço dc instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus.
Participação Licitante - Diferenciado para ME/EPPVCOOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ:07.l36.536/0001-88.

Valor Global: 23.630,00.

Produto/Servico

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 9.000 Btus

Lote 12: Serviço de instalação; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Blu.
,^^|^iicipação Licitante • Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

Valor Global: 57.974,00.

Produto^ervico

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btu

Lote 13: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus.
Participação Licitante • Diferenciado para ME/EPP/COOP (cola 25%)

Empresa; ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136,536/0001-88.

Valor Global: 61.523,00.
Produto/Servico Marca

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000 Btus

Marca Valor Unitário uanbdade

287,000000 202,00

Valor Unitário

329,000000

Lote 14: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 24.000 Btus.
.«^^ticlpação Licitante - Diferenciado para ME/EPP/COOP (cota 25%)

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ; 07.136.536/0001-88.

Valor Global; 32.870,00.

Produto/Servico Marca

Serviço de instalação; Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 24.000 Btus

Valor Unitário

346,000000

uantidade

187,00

uantidade

Lote 15: Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus (COTA AMPLA).
Pa rticipação Licitante - Ampla participação

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA,
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

Valor Global: 58.738,00.
[  Produto/Servico i Marca i Valor Unitário 1 uantidade

Manutenção Preventiva; Aparelho dc Ar condicionado do
tipo Split com capacidade 12.000 Btus (COTA AMPLA)

86,000000 683,00

m
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Lote 16: Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus (COTA AMPLA).
Participação Licitante - Ampla participação

Empresa; ANTONIO M L DA SILVA CIA LIDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

Valor Global: 35.936,00.

Produto/Serviço Marca

Manutenção Preventiva: Aparelho dc Ar condicionado do
tipo Split com capacidade 18.000 Btus (COTA AMPLA)

Valor Unitário

92,000000

uantidade

608.00

Lote 17: Manutenção Corretiva: Aparelho dc Ar condicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus (COTA AMPLA).
Participação Licitante - Ampla participação

iM

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

or Global: 114.180,00.

Produto/Serviço

anutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do
tino Split com capacidade 12.000 Btus (COTA AMPLA)

Marca Valor Unitário uantidade

660.00173,000000

Lote 18: Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus (COTA AMPLA)..
Participação Licitante - Ampla participação

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

Valor Global: 92.317,50.

Manutenção Corretiva: Aparelho dc Ar condicionado do
tipo Split com capacidade 18.000 Btus (COTA AMPLA).

Produto/Serviço I Marca I Valor Unitário

186,500000

uantidade

495,00

Lote 19: Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 9.000 Btus (COTA AMPLA)..
Participação Licitante • Ampla participação

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07,136.536/0001-88.

r Global: 70.890.00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantid
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo nnnnnn
Split com capacidade 9.000 Btus (COTA AMPLA).

)uantídade

255,00

Lote 20: Serviço de instalação: Aparelho de Ar coridicionado do tipo Split com capacidade 12.000 Btus (COTA AMPLA)..
Participação Licitante - Ampla participação

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.

Valor Global: 174.496,00.

Produto/Serviço Marca

Serviço dc Instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus (COTA AMPLA).

Valor Unitário

287,000000

uantidade

608,00

Lote 21: Serviço dc instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade 18.000 Btus (COTA AMPLA)..
Participação Licitante • Ampla participação

Empresa: ANTONIO M L DA SILVA CIA LTDA.
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CNPJ; 07.136.536/0001-88.

Valor Global: 185.227,00.

Produto/Servido
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Splil com capacidade 18.000 Blus (COTA AMPLA).

Marca I Valor Unitário

,  I 329,000000 563,00

; GRANDE, 31 de março de 2021

secretárl

Jg^^rtwa Lima Filho
F?^05.126.393-53
l^unicipal de Administração
Órgão Gejeodador

Thais KelleHleite de Mesquita
CPF n° 843.615.063-53

Secretária Municipal de Saúde

Órgão Participante

-Tt LC _
Raimundo Nonato da Uosta

CPF n» 870.512.573-15

Secretário Municipal de Educação
Órgão Participante

Carhi-Ntfol^jfflqCTqwta qc Mesquita
CPFj<^Mp^l 3-00

Secretária Municipal de AssisRnoa^e Desenvolvimento Social
Órgão Participante
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20210104

PROCESSO N' 0101.05328.2021

Aos sete dias do mès de Abril do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, através
da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.738/001-83,
com sede na Rua Dr. Nina Rodrigues, n® 20, Centro, Vargem Grande - MA, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração - Órgão Gerenciador, Sr. Francisco Ferreira Lima
Filho, e ainda as secretarias na qualidade de órgãos participantes: Secretaria Municipal de
Educação, representado pelo Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretaria Municipal de Saúde,
representado pela Sra. Thais Kellen Leite de Mesquitae Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, representada pela Sra. Carla Nicoly Mesquita de Mesquita, RESOLVE
registrar os preços da licitante signatária, a empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o 07.136.536/0001-88, estabelecida à Praça do Mercado Central,
box 02, Centro, Coroatá MA, representada neste ato pelo Sr(a). ANTONIO MARIANO LIMA DA
SILVA, C.P.F. n® 018.985.563-00, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n.®
0101.05328.2021, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ala tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de Empresa
para Manutenção Corretiva e Preventiva de Ar Condicionados e Serviços de Instalações em
Apoio as atividades das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, especificados nos
itens do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão n® 016/2021, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.10 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem;

DADOS DO FORNECEDOR DA ATA

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP; C.N.P.J. D® 07.136.536/0001-88, estabelecida à
Praça do Mercado Central, box 02,Centro, Coroatá MA.

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP

ESPECIFICAÇÕES
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade 7.000
Btüs, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo

condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade 9.000
Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fío, time c classificação

UNID UANT

R$ RS

80,00 6.800,00

RS

85,50
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energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo

condensadora e evaporadora.
Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4lOa,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Spüt com capacidade
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade 7.000
Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade 9.000
Btus, ciclo trio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Splii com capacidade
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade

UND 227
86,00 19.522,00

RS RS

92,00 18.584,00

RS RS

108,00 7.560,00

UND 85
160,00 13.600,00

UND I 400
173,20 69.280,00

UND 220
173,00 38.060,00

UND 165

UND 75

186,50 30.772,50

227,00 17.025,001
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24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condcnsadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade 9.000
Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo

condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4]0a,
com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

SERV.
RS RS

278,00 23.630,00

SERV.
RS RS

287,00 57.974,00

SERV.
RS RS

329,00 61.523,00

SERV.
RS RS

346,00 32.870,00

RS 428.835,50

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPEaFICACÕES UNID OUANT.

VALOR

UNI

VALOR

TOTAL

15

Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética '*A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

UND 683 RS 86.00
RS

58.738,00

16

Manutenção Preventiva; Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
18.000 Btus, ciclo iiío, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fío, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo

condensadora e evaocradora.

1

UND 608 RS 92,00
RS

55.936,00

Y
/
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Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, lime e
classificação energética "A" (baixo consumo de

energia), tensão 220v c selo Proccl A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 22Dv e selo Procei A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R41 Oa, com
controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procei A, incluindo

condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time c

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e seio Procei A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procei A, incluindo
condensadora e evaporadora.

R$

173,00

RS

186,50

SERV.

SERV.

SERV.

RS

114.180,00

RS
92.317,50

RS RS

278,00 70.890,00

RS RS

287,00 174.496,00

RS RS

329,00 185.227,00

RS 751.784,50

3. DO CADASTRO DE RESERVA

3.1 Em atendimento ao previsto no Art. 11 do Decreto 7.892/2013, será incluído, na respectiva ata,

O registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor na seqüência da classificação do certame;

3.1.1 O registro a que sc refere este subitem tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva, no

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto

7.892/13.

3.1.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
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3.1.2.1 os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado ^

3.1.2.2 os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em
valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3.2 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 3.1.2.2, serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

3.3 DAS EMPRESAS INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA

CADASTRO DE RESERVA

Dados do fornecedor

ROBERT ROCHA DE CARVALHO; C.N.P.J. n' 08.156.539/0001-46,
LEOPOLDO FROES, N° 17, QUADRA W, IPASE, São Luis/MA.

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP

estabelecida à R

ITEM ESPECIFICAÇÕES
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade 7.000
Btus, ciclo frio, gás ecológico R4]0a, com
controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade 9.000
Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo

condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4l0a,
com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e seio Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade 7.000

UNID OUANT.

VALOR

UNI

VALOR

TOTAL

RS

80,00
RS

6.800,00

B
RS

31.635,00

■ RS

19.522,00

R$ RS

R$ RS

108,00 7.560,00

RS

160,00 I
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Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade 9.000
Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa, com
controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo

condensadora c evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condens^ora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade 9.000
Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, Incluindo

condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo fno, gás ecológico R4]0a,
com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "^A" (baíxo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo

condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time c
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo

condensadora e evaporadora.

PfOC.
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RS RS

173,20 69.280,00

R$ RS

173,00 38.060,00

RS RS

186,50 30.772,50

SERV.
RS RS

278,00 23.630,00

SERV.
RS

287,00

SERV.

RS

57.974,00

RS

329,00

RS

61.523,00
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Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Spilt com capacidade
24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time c
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

SERV. 346,00 32.870,00'

RS 428.835,50

COTA DE AMPLA PARTICIPACAO

ITEM ESPECIFICAÇÕES
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a,

15 com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,

16 com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, ^s ecológico R410a,

17 com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e seio Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa,

18 com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Serviço de instalação; Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade
9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a, com

19 controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia),
tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.
Serviço de instalação; Aparelho de Ar
condicionado do tipo Split com capacidade

2Q 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo

UNID OUANT.
VALOR

UNI

RS 86,00

R$ 92,00

RS
173,00

RS
186,50

SERV.
RS

278,00

SERV.
RS

287,00

VALOR
TOTAL

RS
58.738,00

RS
55.936,00

RS
114.180,00

RS
92.317,50

RS
70.890,00

RS
174.496,00



Prcfeltundc

VARCEM
GRANDE
M UiM esMmwOO "OVQ

Proc, 'T?c{iOOS2<ò2 ̂
!^:s. ^/?.f

condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar
condicionado do tipo Sptil com capacidade
18.000 Blus, ciclo frio. gás ecológico R4I0a,
com controle remoto sem fio, time e

classificação energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel A, incluindo
condensadora e evaporadora.

SERV.
R$

329,00

R$

185.227,00

RS 751.784,50

4. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES

a. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

b. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Órgãos Participantes
Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Secretaria Municipal de Saúde

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Item obrigatório)

a. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licilatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n** 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892,
de 2013.

i. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata

de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

b. Caberá ao fornecedor benefíciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

c. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a 50% (cinqüenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

d. As adesões àaia de registro de preços são limitadas, na total idade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e ói^ãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. ^
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i. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativa^
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações

já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou Já destinadas à aderentes anteriores, não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n" 2957/2011 - P).

e. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

f. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

i. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

6. VALIDADE DA ATA

a. A validade .da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do dia 07 de Abril de
2021, não podendo ser prorrogada.

7. REVISAO E CANCELAMENTO

a. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento c oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

b. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedoifes).

c. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negoclar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

d. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

i. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

e. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e /' " \
comprovantes apresentados; e
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ii. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. ^

f. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro dc preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

g. O registro do fornecedor será cancelado quando:

i. descumprir as condições da ata de registro de preços;

ii. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

iii. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

iv. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(5) participante(s).

h. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

i. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

i. por razão de interesse público; ou

ii. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES

a. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejarà aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

b. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5", inciso X, do Decreto n"
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

c. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto n" 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS

a. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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b. £ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preço^
inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art, 12, §1® do
Decreto n® 7892/13.

c. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licltantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitantc vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. i 1, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada cm ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

jrande - M/ 501 de 2021

PREFEITU^>fü5U€ÍPAl^,Br^ GRANDE
-83

=—^--FfSnciá^Ferreira Lima Filho
C^n® 705 126 393-53

Secretário Municipal de Administração

Órgão Gerenciador

Raimun^;9^rai^^!da-€^ta
Secretário mORícl^de Educação

CPF: 870.512.573-15

Órgão Participante

Thais Kelleil^ite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde

CPF: 843.615.063-53

Órgão Participante

Carla NIcoly
SecretáriaWmic\sal>4e^ssÍstência e

Desenvolvimento social
CPF: 647.183.013-00

Órgão Participante

ANTONIO M L DA SILVA & CIA

LTDA-EPP

CNPJ n® 07.136.536/0001-88

Antonio Mariano Lima da Silva

C.P.F.n® 018.985.563-00

/  CONTRATADA

ROBERT ROCHA DE CARVALHO

CNPJ n® 08.156.539/0001-46
Robert Rocha de Carvalho

C.P.F. n® 645.697.803-34

CADASTRO RESERVA
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38 Balde plástico com capacidade para 12Htros, cores

variadas.

Unidade 20 RS 12,00

39 Jarras plástica com tampa de material resistente
capacidade 21

Unidade 30 RS 13,00

40 Jarras plástica com tampa de material resistente
capacidade 31

Unidade 30 RS 18,00

41 Prato dc vidro Unidade 30 RS 8,00

42 Colher (sopa) aluminio Unidade 50 RS 3,50

43 Garfo alumínio Unidade 50 RS 3,50

44 Faca de cena alunúnio Unidade 50 RS 3.50

45 Ralador de legumes em aço inox Unidade 10

46 Desoscador de lciguines lâmina inox Unidade 10 RS 4.90

47 1 Peneira grande em aço inox Unidade i 10 RS 55,00

48 1
1

Mesa de manipulação em aço inox Tamanho:
1 SOOmm X 600mm x900mm

Unidade i 1  1
1

RS 1.800,00

1

49 . Man^te dc proteção, especifico para trabalho cm
Cozinhas Industriais, confeccionado em tecido
especial retardante a chamas, próprio para ambiente
que exige proteção térmica com exposição a calor
irradiado, vapor e respineos quentes.

Unidade ' 20 1 RS 190,00

50 Fogão industrial, 04 bocas, de alta pressão. Unidade 2 RS 2.800,00

RAIMUNDO NONATO DA COSTA- Secretário Municipal dc Educação - ór^ Gerenciador, Vargan Grandc/MA 01 de
Abril dc 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - UCITAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO: 20210104/2021

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20210104

PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDEA1A. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20210104
RESULTANTE DO PREGÀO ELETRÔNICO SRP N° 016/2021-CPiyPMVG. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor
preço, visando à Contratação de Enpresa para Manutenção Coiretíva e Preventiva de Ar Condicionados e Serviços de Instalações
em Apoio as atividades das Secretarias Municipais dc Vargcm Grande/MA, Conforme valor registrado abaixo. PARTES;
Secretaria Municipal dc Administração - órgão Gerenciador, representada pelo Sr. Francisco Ferreira Lima Filho, e ainda as
secretarias na qualidade dc órgãos participantes: Secretaria Municipal dc Educação, rcpiosentado pelo Sr. Raimundo Nonato da
Costa, Secretaria Municipal de Saúde, representada pela Sra. Thais Kellcn Leite de Mesquita, Secretaria Municipal de
Assistcncia c Desenvolvimento Social, representada pela Sra. Carla Nicoly Mesquita dc Mesquita, e a empresa ANTONIO M L
DA SILVA & CIA LTDAEPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o 07.136.536/0001-88. BASE LEGAL: O presente rcgisuo tem
como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° SRP-016/2021 c nos termos da Lei n' 10.520/02,
do Decreto Federal n® 7.892/2013; do Decreto n° 3.555/00 e Decreto Municipal n" 004/2017; aplicando-se, subsidiariamcnie, a
Lei n® 8.666/93, e as demais normas legais correlatas. V ALIDADE DA ATA: 12 meses. DATA DA ASSINATURA: 07.04.202
FORO; Comarca de Vargem Grande/MA. ASSÍNATURAS:FRANC1SC0 FERREIRA LIMA FILHO- Secretário Municipal de
Administração - Ór^o Gerenciador, órgãos participantes: Secretaria Municipal dc Educação, representada pelo Sr. Raimundo
Nonato da Costa, Secretaria Municipal de Saúde, representado pela Sra. Thais Kellcn l.eite dc Mesquita, Secretaria Municipal
de Assistcncia c Desenvolvimento Social, representada pela Sra. Carla Nicoly Mesquita dc Mesquita / ANTONIO M L DA
SILVA & CIA LTDAEP, representado polo Sr. ANTONIO MARIANO UMA DA SILVA (Detentores do Registro dc Preços).

Prefeitura Municipal da Varfiem Qrenda l
CNPJ:05.648.73a/0001-63 |

hltpi/vargemgrande.a8seaí.com/dl8rlooflc]al/7ld-G64 |
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DADOS DO FORNECEDOR DA ATAANTONIO M L DA SILVA

07.136.536/0001-88.
LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP
ITEM I ESPECIFICAÇÕES

1  Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Splil com capacidade 7.000 Btus, ciclo fno, gás ecológico
R4lüa, com controle remoto sem fio, time c classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

2  Manutcn^ Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Splil com capacidade 9.000 Btus, ciclo fiio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de eocrgia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo condensadora c evaporadora

3  Manutcn^ Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo fiio, gás ecológico
R4]0a, com controle remoto sem fio, time e ctassifiração
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Procel A. incluindo condensadora e evaporadora.

4  Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Splil com capacidade 18.000 Btus, ciclo fiio, gás ecológico
R41 Oa. com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

5  Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Splil com capacidade 24,000 Btus, ciclo fiio, gás ecológico
R41 Oa, com controle remoto sem fio. time e classificação
energética "A" (baixo consumo dc energia), tensão 220v c selo
Procel A. incluindo condensadora e evaporadora.

6  Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
SpHt com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R4 lOo, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Procel A. incluindo condensadora c evaporadora.

7  Manutenção Corretiva; Aparelho dc Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, timcc classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

8  Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo fiio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, limecclã.<!sificaçào
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Procel A. incluindo condensadora e evaporadora.

9  Manutenção Corretiva: Aparelho dc Ar condiciotvado do tipo
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R41 Oa, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consuma de energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo condensadora c evaporadora.

1064 de 8 de Abril de 2021

&ClALTDAEPP;CN.PJ.n" |

UNID QUANT. VALOR
UNI

I UND I 85 I RS 80,00

rUND [370 I RS 85.50

jUND [2^7 I RS 86,00

lUND [202 I RS 92.00

1 UND 70

UND 85

I RS 108,00

[RS 160,00

UND [4ÕÕ 1 RS 173,20

rÜND [220 RS 173,00

lUND [165 I RS 186,50

Prefeitura Munieipai de Vargem Grande U
CNPJ: 05.646.738'0001-e3

http://vBrgamgrande.asse8Í.com/dÍ8riooficial^í[lseoa |
■:T2

p|«in*{i)7dau



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

TERCEIRO Ano 5 - Edição N'=
Manutenção Coireiiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo fno, gás ecológico
R4!0a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c selo
Proccl A, incluindo condcnsadora e cvnporadora.
Serviço de instalação; Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Proccl A. incluindo condensadora e evaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo fiio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Procel A. incluindo condensadora e evaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000 Bttis, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Proccl A, incluindo condensadora c evaporadora.
Serviço de instalação: i^arelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 24.000 Btus. ciclo frio, gás ecológico
R4I0a, com controle remoto sem fio, lime c classificação

energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c selo
Procel A. incluindo condensadora c evaporadora.

1064 de 8 de Abril de 2021

RS 227,00 (

ISERV.

I SERV.

ISERV.

SERV.

RS 278,00

I RS 287,00

I RS 329,00

I RS 346,00

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM I ESPECIFICAÇÕES

15 Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c selo
Proccl A, incluindo condensadora c evaporadora.

16 Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo fiio, gás ecoló^co
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.

17 Manutenção Corretiva: Aparelho dc Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c aclo
Proccl A. incluindo condensadora e evaporadora.

18 Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000 Btas, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio. time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c selo
Proccl A, incluindo condensadora c evaporadora.

QUANT. VALOR
Wi

683 RS 86,00

I R$ 92,00

RS 173,00

I RS 186,50

Prefeitura Municipel de Vergem Qrande l£l
CNPJ: OS.64e.738A)001-aa

htip://vargemgrande.assesI.eom/dlarfooíItíal/7ld=684 {
m
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Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo SpHt SER V. | 255 | RS 278,00
com capacidade 9.000 Btus, ciclo &io, gás ecológico R4108. com
controle remoto sem fio, time c ciassifícaçSo energética "A"
(baixo consumo dc energia), tensão 220v e selo Proccl A,
incluindo condensadora e cvaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Spüt SERV.
com capacidade 12.000 Btus, ciclo Trio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time c classificação energética "A"
(baixo consumo dc energia), tensão 220v c selo Proccl A,
incluindo condensadora e evaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho dc Ar condicionado do ripo Splil SERV.
com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e classificação energética "A"
(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo Procel A,
incluindo condensadora e cvaporadora.

I RS 287.00

RS 329.00

CADASTRO DE RESERVA ROBERT ROCHA DE CARVALHO;

LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP
ITEM (ESPECIFICAÇÕES

1  Manutenção Preventiva: Aparelho dc Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, ̂  ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Proccl A, incluindo condensadora e cvaporadora.

2  Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Splil com capacidade 9.000 Btus, ciclo Trio. gás ccoló^co
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo dc energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo condensadora e cvaporadora,

3  Manutenção Preventiva; Aparelho dc Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo fno, gás ecológico
R4I0a, com controle remoto sem fio, time c classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c selo
Procel A, incluindo condensadora e cvaporadora.

4  Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicioiuido do tipo
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ccoló^co
R4]0a, com controle remoto sem fio, titre e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c selo
Procel A. incluindo condensadora e cvaporadora.

5  Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410B, com controle remoto som fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo dc energia), tensão 220v c selo

Proccl A, incluindo condensadora c cvaporadora.
6  Manutenção Coiretiva: Aparelho dc Ar condicionado do tipo

Split com capacidade 7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Procel A. incluindo condensadora c evaporadora.

C.N.PJ. n" 08.156.539/000446.

" UNID IQÜANT. I VALOR
UNI

" UND 85 RS 80.00

rÜND [370 RS 85,50

lUND [227 I RS 86,00

[ÜND [2râ 1 RS 92,00

UND 70

UND 85

[RS 108,00

KS 160,00

Prafeliura Municipal da Vergam Grande U
CNPJ: 0S.64â.73arai}01-S3

htlD://varBerT^rande.aues{.com/dlartoo(leiaI/7id«604 j
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Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frío, gás ecológico
R4! Oa, cora controle remoto sem fio, time c classificação
energética "A" (baixo consumo dc energia), tensão 220v e selo
Proccl A, incluindo condensadora e evaporadora.
Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo fiio, gás ecolõgjco
K410a, com controle remoto sem fio, lime e classificação
energética "A" (baixo consumo dc energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo condensadora c evaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R410a, com controle a-moto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo dc energia), tensão 220vescla
Procel A incluindo condensadora e evaporadora,
Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 24.000 Btus. ciclo fHo, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time c classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Proccl A. incluindo condensadora e evaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R4]0a, com controle remoto sem fio, time c classificação

energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Proccl A, incluindo condensadora c evaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo fiio, gás ecolò^co
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo dc energia), tensão 220v e selo
Procel A, incluindo condensadora e evaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo fno, gás ecolópco
R4I0a, com controle remoto sem fio, time c classificação
energética "A" (baixo consumo dc energia), tensão 220ve selo
Procel A. incluindo condensadora e evaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho dc Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 24.000 Btus, ciclo fno, gás ecoló^co
R4I0a, com controle remoto sem lio, time c classificação
energética "A" (baixo consumo dc energia), tcasão 220v e selo
Proccl A, incluindo condensadora c evaporadora.

1064 de 8 de Abril de 2021

UND 400 RS 173,20

' UND 220 |RS 173,00

lUND 165 ^ RS 186,50

lUND 75

ISERV. 185

RS 227,00

RS 278,00

ISERV. 1202 TW 287.00

SERV. 1 187 1 R$329.00

95 RS 346,00

Prefeitura Municipal de Vargem Grande
CNPJ; 05.646.738/0001-83

http'7Jvargeirgrande.aBsesl,eorn/dierjM>flclal/?ld=664 |
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT.

15 Manutenção Prewntiva: Aparelho de Ar eondicionado do tipo
Split com capacidade 12.000 Btus, ciclo trio, gás ecológico
R410a, com controle remoto sem fio, time c classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c selo
Procei A. incluindo condensadora e evaporadora.

UND 683

15 Manutenção Fretcntiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split com capacidade 18.000 Btus, ciclo írio, gás ecológico
R41 Oa, com controle remoto sem iio, time c classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Procei A, Incluindo condensadora e evaporadora.

UND 608

!7 Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo
Split comcapocídade 12.000 Btus, ciclo filo, gás ecoló^co
R410a, com controle remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c selo
Procei A, incluindo condensadora c cNaporadora.

UND 660

18 Manutenção Corretiva; Aparelho de Ar condicionado do tipo
Splil com capacidade 18.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico
R4I0a, com controle remoto sem fio, time c classificação
energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo
Proccl A, incluindo condensadora c evaporadora.

UND 495

19 Serviço dc instalação; Aparelho dc Ar condicionado do tipo Splil
com capacidade 9.000 Btus, ciclo fiio, gás ecológico R410a, com
controle remoto sem fio, time c classificação energética "A"
(baixo consumo dc energia), tensão 220v e selo Procei A,
incluindo condensadora c evaporadora.

SERV. 255

20 Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a,
com controle remoto sem fio, time e classificação energética "A"
(baixo consumo de energia), tensão 220v e selo Procei A,
incluindo condensadora e cv^raradora.

SERV. 608

21 Serviço dc instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split
com capacidade 18.000 Btus, ciclo fito, gás ecológico R4lOa,
com controle remoto sem fio, time c classificação energética "A"
(baixo consumo de energia), tensão 220v c selo Proccl A,
incluindo condensadora e evaporadora.

SERV. 563

UNI

R$ 86.00

RS 92.00

RS 173,00

RS 186,50

RS 278.00

R$287,00

Vargem Grande/MA, 07 de Abril de 2021. Francisco Ferreira Lima Filho- Secretario Municipal de Administração.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande IB j
CNPJ:O5.e4â.738/0Q01-63

htlp;//vargsmgrande.a8seel.com/úlarioondal/7ld=€&4 |f&
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https;//www.bbirmcllicitacoes.eoin.br/
https://www6,tce.mB.gov.bi/sacop/muntsile/inural.2ul e
bnps://www.vsrgeingiBodojiiB.gov.bc/. Qu&isqucr ófbimaçSeg
através <lo Tel: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / enuil:
vargemgiB&dc.Ucitacao@gviaiLconi e/ou na sala da Comissão
Pennoneote de Licitarão - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues.
20, Centro, Vargem Gnode/MA, no boiirio das OShOOmin (oito
horas) ás Í2h00min (doze horas). Vargetn Grande - MA. 04 de
Março de 2021. Ricardo Banos Pereira • PiegoeitD MunldpaL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
UCITAÇÃO • AVISO DE UOTAÇÃO: Pe*016/2021

AVISO DE UCITACAO

PREGÃO ELETRÔNICO N* PE-016«021-CPL/PMVG.PROC
ADMINISTRATIVO N' OHI1.0S328J021. OROÃO
REALIZADOR: Comissão Pamaoeote de Licitação. BASE
LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n' 10.024/2019, Deoeto
Municipal n° 01 B/2020, Lei n" 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n'
8.538/15 e alteraçOes e subsidiariamente no que couber as
disposições da Lei n° 8.66£i/93 e suas alterações. HPO: MENOR.
PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do cipo menor preço, visando
á Contratação de Empresa para Manutenção Corretiva e Preventiva
de Ar CondicionBdos e Serviços de Instalações em Apoio as
atividades das Secretarias Municipais de Vaxgem Giande/MA,
confiimie espedCcaoões constantes no Teimo de Referência Anexo
I do Edital. ORCAO SOUCITANTE: Secretaria Municipal de
Administmçio. LOCAL^ITE:
http8://www.bbiimetlkitacoes.cam.br/. DATA: 23/03/2021.
BORÃRIO: 16h30min. (DEZESSms HORAS). O Edital está
disponibilizado, na btegra, nos endereços eletrônicos:
bttps://www.bbnu]cliicilBcoe3.60in.br/
htqM://www6.tcejna.gov.bi/sacop/muielsiie/muiaLail e
httpB://www.vaigemgrandejna.gov.bc/. Quaisquer informações
através do TcL: (98) 346I-U03/ (98) 3461-1201 / email:
vargemgrande.UcUacaoíglgmaiLcom e/ou na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPU situado na Rtia Dr. Nina Rodrigues,
20, Centro, Vargem Grande/I^ no borário dos OSbOOmin (oito
horas) ás !2h00mio (doze horas). Veigem Grande • MA. 04 de
Março de 2021. Ricardo Sarros Pereira - Pregoeiro MunicipaL

Prefeitura Municipal de Vargem Grande QJ
CNPJ:OS.B4B.73a/OO01-O3

hltp-7/vatgamgTande.eesesl.com/diat{ooflciat/?ld=681
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IptOC.

Rub.

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re

gistro de Preços n®. 20210104/2021, oriunda do Processo Administrativo n". 0101.05328.2021, na

modalidade Pregão Eletrônico n°. 016/2021, visando a contratação de empresa para manutenção

corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços de instalação.

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade urgente de continuidade dos

serviços, considerando o inicio de uma administração municipal.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-

se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e a

agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos oneroso do que lun

processo licilatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Pedreiras tem urgência na

aquisição dos referidos serviços.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Fede

ral n® 10.520/2002 e Decreto Municipal n® 004/2021, que regulamenta o sistema de registro de pre

ços no município de Pedreiras:

^IHi. 8" A At» dc Registro de Preços, dunnilc sim vlgtiiciu, podcrit ser
utiliuida por qualquer itrgãu ou entidade da Administraç.in que nãu lenha
participado do ccrtunic licitatdrio, nicdiuntc prévia consulta ao órgfi» ge
renciador, desde que devidamente coinpruvada u viintagcm.

§ 1° Os órgilos c entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem tazer uso da ala de registro de preços, deverão coiisiil-
tnr o órgão gcrciicJndor da ata pnra inAiiifcstação sobre a possibilidade dc
adesão.

§ 2" Caberá ao rornecedor bciienciáriu d» ata de registro dc preços, obser
vadas as coiuliçOcs nela estabelecidas, optar pcia accitnç.1o uu não do for
necimento, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as obrigaçóes
presentes e fuliiras decorrentes üa ata, assumidas com o órgão gerencia
dor e órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou cuntraiaçOcs udiciuiiais a que sc refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos
quuiiiitailvos registrados na Ala üc Registro de Preços.

§ 4" O instrumento convocatório dcvcró prever que o quantitativo decor
rente das udesne.s à ata dc registro de preços não poderá exceder, na tota
lidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrada na ata dc registro

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA, e-mail: administra
ção®pedreiras, nia.gov.br
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(Ic preços para o órgjJo {■crciiciador c órgáo participante, independente
mente do número de órgilos iiflo participantes que aderirem.

>} 5" Após a nuturi/uçún do órgiSo gerenciador, o órgilo nSo participante
devtríí efetivar a aqiiisiçito un contrutaçito .solicitada cm até noventa dias,
ot>scrvadu o prazo de vigência da ata.

§ 6" Compete ao órgão núu participante os alo.s relativos â cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das nhrigaçócs coniratualnientc assumidas e
a aplicação, oh.scrsadu a uiiipla defesa e o contraditório, de eventuais pe
nalidades decorrentes do deseuinprimento de cláusulas contratuais, em re
lação às suas próprias coiitraiaçóes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7" É sedada aos órgãos e entidades da administração pública federai a
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade muni
cipal. distrital ou estadual.

§ 8" É facultada aos órgãos uu entidades municipais, distritais ou estaduais
a adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

A Prefeitura Municipal tie Pedreiras/MA adotou todos os procedimentos legais

para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços do Pre

gão Eletrônica n°. 016/2021 - CPL/PMVG, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão ge

renciador;

3. Consulta aos detentores/fornecedores da ARP;

4. Anuência dos detcntorcs/fornccedorcs em praticar os preços constantes

na ARP, sem comprometer o quantitativo constante c que não prejudique

as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

7. Parecer jurídico de aprovação.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomla, em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre
ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à
Procuradoria Geral do Município de Pedreiras para apreciação e deliberação.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail: administra-
cao@pedrciras.ma.gov.br
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Pedreiras (MA), 12 de maio de 2021

ipal de Adminisjração

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail; admlnislra-
cao@pedreiras.ma.gov.br
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Ao

Ilustríssimo Senhor

Procurador Municipal/Assessor
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Assunto: Contratação de empresa para manutenção corretiva c preventiva de ar condicionados e
serviços de instalação para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n'' 20210104/2021 do Município
de Vargem Grande/MA.

Senhor Procurador/Assessor,

Anexo ao presente, estamos encaminliando processo administrativo n°
2204005/2021, objetivando a Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar
condicionados e serviços de instalação para atender as necessidades das diversas secretarias da Pre
feitura Municipal de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n®
20210104/2021 do Município de Vargem Grande/MA, nos termos do parágrafo único, do artigo 38,
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriore§,.Jsei-40.^0/2002 e Decreto Fede
ral n® 7.892/2018, Decreto Federal n® 9.488/2018, qu^.Fegín^entâJ0-áÍ5^raa4e Registro de Preços.

Pedreiras/MíC 12 de ie 2021

(Dami^
SecretánPJidn

Barbosa--'-'''N.
ttr?í3ministraçã^

RECEBIDO EM: I t

Fabricio Costa i^^mpaio
Assessor Jurídico""

OAB/PI N® 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo n** 2204005/2021

Assunto; Adesão (carona) a ala de registro de preço n" 20210104/2021, que tem como
órgão gerenciador a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de
Vargem Grande/MA - Inteligência do § 3° do ari. 15 da Lei n® 8.666/93 e Decreto n®.
7.892, de 23 de janeiro de 2013.

RELATÓRIO

O presente parecer visa analisar a finalização do processo de adesão de
ata, no tocante a possibilidade de chancela da Contratação de empresa para manutenção
corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços de instalação para atender as
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através
de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20210104/2021 do Município de Vargem
Grande/MA, publicada no Diário Oficial do Município do Município de Vargem Grande,
Publicada na Edição de n® 1064, Ano 5 de 08 de abril de 2021, cujos preços estão com
valores aquém das cotações realizadas pelo setor de compras, razão pela qual entende ser
mais vantajoso para a Administração Pública aderir a ata, da qual passamos a analisar.

E o relatório.

Passo ao exame da questão.

ANÁLISE JURÍDICA E PARECER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro
de Preços, previsto pela Lei n° 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13.

"Lei 8.666/93:

An. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I • atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade
de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o
ca.s-o, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia
oferecidas:
II - ser processadas através de sistema de registro de preços: (...)
jT 7® O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de
mercado.

§ 2® Os preços registrados serão publicados trimestralmente para
orientação da Administração, na imprensa oficial.
§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes
condições:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro ~Pedreiras/MA
E-maii: procuradoria@pedreÍras.ma.gov.br
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I - seleçãofeiia medianie concorrência:
II • estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços
registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada
a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições."

O planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no
inciso I do art. 6® do Decreto-lei n® 200, de 25 de fevereiro de 1,967, sendo extremamente
valorizado, como prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas
contratações, o sistema de registro de preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do
sistema de registro de preços:

A existência do registro de preços nao pode impor a realização de
compras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente
estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes do registro
são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação especifica.
Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia (...) (JVSTEN
FILHO. Marçal. Curso de Direito Administrativo. 3^ edição São
Paulo- Saraiva. 2008. p. 417 (grifo aposto) O Próprio Tribunal de
Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o
fracionamento das despesas:

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de
combater o fracionamento das despesas;

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art.
23, § 2° da Lei n° 8.666/1993. utilizar-se. na aquisição de bens, do
sistema de registro de preços de que tratam o inciso II. e §§ 1° e 4°
do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto n" 2.743 de
21.8.1998. (grifo aposto Decisão 472/1999 Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU - 3" edição
assim retira-se recomendação:

As compras, sempre que possível, deverão:

-.atender ao princípio da padronização;
- ser processadas através de sisiema de registro de preços (...) ^

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreÍras.ma.gov.br
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Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes
vantagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação
de dotação orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente
à eventual assinatura do contrato administrativo decorrente da ala registrada. A propósito

"NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES
DA ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20,
de 01 de abril de 2009).

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de
registro de preços, regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação,
a saber do Decreto n° 7.892/13:

"Art. 9" O ediial de liciíação para registro de preços observará o
disposto nas Leis n" 8.666, de ]993. e n° 10.520, de 2002, e
contemplará, no mínimo:
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto
de elementos necessários e .suficientes, com nível de precisão adequado
para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes:
III • estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não
participantes. ob.servado o disposto no § 4" do art. 22. no ca.so de o
órgão gerenciador admitir adesões;
IV-quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de
bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento,
e nos casos de serviços, quando cabível, freqüência, periodicidade,
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no
caput do art. 12;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando
cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;
X- minuta da ata de registro de preços como anexo; e
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação
da vaniajosidade.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-tnail: procuradoria@pcdreiras.ma.gov.br ry
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§ l" O edital poderá admitir, como critério de Julgamento, o menor
preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preçospraticados
no mercado, desde <fue tecnicamentejustificado.
§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de
serviços em locais diferentes, éfacultada a exigência de apresentação
de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam
acrescidos custos variáveis por região.
§ S° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não .será
considerada para jins de qualificação técnica e qualificação
econômicofinanceira na habiiitaçõo do licitante "

TamWra, os princípios ücítaiórios, insculpidos no art. 3° da Lei n° 8
666/93 com a redação conferida pela Medida Provisória de n° 495, de 2010, decorrentes
dos próprios princípios da Administração Pública Constantes do caput art. 37 da
Constituição Federal, deverão ser obser\'ados no procedimento do sistema de registro de
preços, a saber;

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a .seleção da proposta mais vantajosa para
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da igualdade
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são
cor relatos."

Isso posto, o sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela
Administração Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos órgãos
e entidades públicos, mormente pelo levantamento de preços efetuado, demonstrando
ainda mais a vantajosidade dos preços.

Entretanto, questão que vem suscitando muita dúvida em algims órgãos
requisitaníes, é sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e
entidades que aderirem as referidas atas de registro de preços (nâo-partlcipantes do edital
originário), os conhecidos "caronas".

A própria adesão à ata originária de registro de preços é admitida pelo
Decreto 7.892/13, a saber:

"Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não

Avenida Rio Branco, n'III, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA
E-mail; prociiradoria@pedreiras.ma.gov.br
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lenha participado do certame Hcitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.
§1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participante.'!.
§3'^ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos dos itens do in.strumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes."

Nesse seniido, o que se vinha obser\'ando na prática de até então, era a
adesão ilimitada dos "caronas" até o limite de lOO(cem) por cento da quantidade
registrada.

Contudo, em razão de diversos problemas com esse tipo de modalidade,
houve alteração por meio do decreto Federal 9.488/18, que mudou, dentre outros
dispositivos, as regras previstas no decreto 7.892/13, alterando as adesões individuais,
que passaram a estar limitadas a 50% do quantitativo registrado originalmente,
determinando que conjunto de adesões (limite global) não ultrapassasse duas vezes o
quantitativo registrado pelo órgão gerenciador, o que anteriormente estava limitado a
cinco vezes.

Com o advento da nova nomia, os órgãos de controle passaram a
recomendar e a divulgar tal modalidade, com a finalidade de estimular a utilização da
sistemática de registro de preços por parle dos órgãos da Administração Pública.

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão da
ala, comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de
validade de 12 meses.

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto Federal
7.892/2013, alteradas pelo Decreto n. 8.250/2014, as exigências para a adesão à ata de
registro de preços estão presentes no processo, a saber:

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de
Registro de Preço realizada por outra entidade;

b) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os
preços e condições do SRP são efetivamente vantajosos, justificando sua conduta.

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maií: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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c) Consulta prévia c concordância do órgão realizador da Ata de
Registro de Preços.

d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona,
desde que não prejudique os compromissos anteriormente assumidos.

e) foram mantidas as condições do registro, bem como foi Ijrnítada a
quantidade a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata.

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão da
ata, comprovou-se a vigência da Ata dc Registro de Preços, estando dentro do período de
validade de 12 meses.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento,
verifica-se o atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não
existe óbice legal a impedir a "carona" a ata de registro de preços. Quanto às certidões
negativas, deverão ser verificadas quando da formalização da contratação.

De resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de
assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de
1993, abstraindo-sc os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.
Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os
aspectos técnicos quanto à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço público
a ser realizado com o mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e legalidade da
solicitação em questão.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de
competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade ou
não da pretendida adesão.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providencias.

É o relatório e o Parecer. S. M. J.

Pedreiras/MA, 12 de nmo de 2021.

Fabííc^C^^^ampaio
Assessor Jurídico

OAB/Pl N® 9845

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-niail: procuradoria@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://w\vw. pedrciras.ma.gov. br/

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PE

DREIRAS - no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo administrativo n° 2204005/2021, a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, ADERE ao processo lícitatório, da Ata de Registro de Preços n®
20210104/2021 - Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, relativa ao Pregão Eletrônico n® 016/2021,
destinado a Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços

instalação de acordo com as especificações e quantidades abaixo discriminadas.

DETENTORA DA ATA

EMPRESA: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP

CNPJ n" 07.136.536/0001-88

ENDEREÇO: Praça do Mercado Central, Box 02, CEP: 65.415-000- Coroatá/MA

ITEM UNID I QUANT. | VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$3.360,00

RS 15.817,50

ESPECIFICAÇÕES
Manutenção Preventiva: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio,
gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (bai.xo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio,
gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.

Manutenção Preventiva: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo írio,
gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, e-mail: administra-
cao@pcdrciras.ma.gov.br
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Manutenção Preveniiva: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Splil com
capacidade 18.000 Blus, ciclo frio,
gás ecológico R41Qa, com controle
remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Splil com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio,
gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 7.000 Btus, ciclo frio,
gás ecológico R410a. com controle
remoto sem fio, time e classificação

UND R$ 92,00 RS 37.260,00

energética (baixo consumo de

R$ 108,00

RS 160,00

RS 173,20

RS 173,00

RS 3.780,00

RS 6.720,00

RS 34.640,00

energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e cvapo-
radora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio,
gás ecológico R4I0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Btus, ciclo frio,
gás ecológico R4!0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreíras/MA,c-ntalI: administra-
cao@pcdrclras.ma.gov.br
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Manutenção Corretiva: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Splil com
capacidade 18.000 Blus, ciclo frio,
gás ecológico R4I0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação UND
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Splil com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio,
gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação UND
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.

Serviço de instalação: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 9.000 Btus, ciclo frio,
gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, time e classificação SERV.
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora c cvapo-
radora.

Serviço de instalação; Aparelho de
Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 12.000 Blus, ciclo frio,
gás ecológico R4I0a, com controle
remoto sem fio, time e classificação SERV.
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.

RS 186,50 R$61.358,50

R$ 227,00 R$ 8.399,00

RS 278,00

R$ 287,00

RS 46.982,00

RS 116.235,00

Avenida Rio Branco, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-maíl: administra
ção® pedrciras.ma.gov.br
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RS 102.319,00

Serviço de instalação: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 18.000 Blus, ciclo frio,
gás ecológico R410a, com controle

13 remoto sem fio, lime e classificação SERV. 311 R$329,00 R$102.319,00
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.

Serviço de instalação: Aparelho de
Ar condicionado do tipo Split com
capacidade 24.000 Btus, ciclo frio,
gás ecológico R410a, com controle
remoto sem fio, lime e classificação SERV.
energética "A" (baixo consumo de
energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora e evapo-
radora.

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ala de Registro de Preços, subsequentes à
esta anuência ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o
quantitativo e o termo de referência.

R$ 346,00 R$ 16.262,00

Publique-se

Pedrekâs/MA, 13 d o de 2

x^amião Felipe Ba^
[ário Munidriai-écrAHrainis

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-mail: administra-
cao@peü reiras.ma.gov.br
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Inub.

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n" 2204005/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração, representada pelo Senhor Damião Felipe Barbosa, toma público QUE CONSIDE

RANDO a solicitação de Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva de ar

condicionados e serviços de instalações do município de Pedreiras/MA, CONSIDERANDO o Ter

mo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata; Considerando
que a detentora se dispõem a atender nossas necessidades; CONSIDERANDO O TERMO DE
ACEITE da empresa ANTONlO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n°
07.136.536/0001-88 firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n" 20210104/2021 do Municí

pio de Vargem Grande/MA, datada de 07 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial do Municí
pio do Município de Vargem Grande, Publicada na Edição de n° 1064, Ano 5 de 08 de abril de
2021, decorrente do Pregão Eletrônico n° 016/2021.

PedreirasSíIA, 13 djwnSíõde2(CÍ.

Municipai-tfirAdmini^cão

Aveniila Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA, c-mall: administra-
ção@pcdreiras.ma.gov.br
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ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão a Ata de Registro de Preços n" 20210104/2021, oriunda do
Pregão Eletrônico n" 016/2021 do Município de Vargem Grande/MA, atnparado pelo o artigo 64, da Lei n°
8.666/93, convocamos a empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ
n" 07.136.536/0001-88, localizada na Praça do Mercado Central, Box 02, CEP: 65.415-000 -
Coroatá/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.275-000, Centro -
Pedreiras/MA, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa
supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fiizenda Federal da UcUatUe. mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativada União,

conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF • Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.vov.br):

O não comparecimenio dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 13 de maio de 2021.

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Recebi em: j

Assinatura

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: administracao@pcdrciras.ma.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
07.136.536/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|
CADASTRAL 03/12/2004

NOMEEMPRESARIAL.

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LIDA

TITULO OO ESTABeLECIMENTO (NOME DE FANTASIA) [ poRTE
ANTONIO FILHO REFRIGERAÇÕES gpp

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCiPW.

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vtdeo

COOlGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

01.55-5-01 • Criação de frangos para corte
03.22-1-01 • Criação de peixes em água doce
33.14-7-02 - Manutenção e reparação do equipamentos hidráulicos e pneumátlcos, exceto válvulas
41.20^-00 • Construção de edifícios
43,21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-03 • Instalação, manutenção o reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gorai
43.99-1 -05 • Perfuração e construção de poços de água
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes • açougues
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos etetroelabánicos para uso
doméstico, exceto Informática e comunicação
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 • Locação de automóveis som condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUf^ZA JUKlOlCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

PC DO MERCADO CENTRAL

CEP

65.415-000

BAIRROÍliSTRrTO

CENTRO

NUMERO

02

MUNICiPtO

COROATA

rCOMPLEMENTO

"ÜF I
MA I

ENDEREÇO ELETRÚNICÒ
FILH0946@HOTMAiL.COM

TELEFONE

(99) 3641-1049/ (99) 8236-2080

I ENTE FHIERAUVO RESPONSÁVEL (EFH)

SrrUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SíTUAÇAO CADASTRAL
03/12/2004

MOTIVO SE SrrUACAO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL
»«•••***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/02/2021 ás 11:18:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

PEUi .EV

Proc.2MaX^'202jL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA
CNPJ: 07.136.536/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 08:45:38 do dia 12/04/2021 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 09/10/2021.

Código de controle da certidão: DD20.FC45.A172.F20B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão; 047534/21 Data da 01/02/2021 10:18:11

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ;07136536000188

Razão Social: ANTONlO M L DA SILVA & CIA LTDA ME

Endereço: PCA DO MERCADO CENTRAL. 2 CEP: 65415000

^alefone: (99)81332184 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
^tp;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/02/2021 11:00:15
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 023989/21 Data da 31/03/2021 14:17:45

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ:07136536000188

Razão Social: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA ME

Endereço: PCA DO MERCADO CENTRAL. 2 CEP: 65415000

ilefone: (99)81332184 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http;//portaí.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/03/2021 14:17:45
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÀ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N2 000123/2021

IATIVIDADE

DADOS DO SUJEITO PASSIVO " J

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP

X. MUNICIPAL 1210360407136536000188

07.136,536/0001-88
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO
E VÍDEO

lENDEREÇO: |PC DO MERCADO CENTRAL. 02, , CENTRO. COROATA • MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo
administrativo n*" NS000625/2021 é certificado que não constam pendências em seu nome reiativas à pessoa

inscrita sob o CNPJ CNPJ 07.136.536/0001-88. inerentes aos tributos municipais:

• Alvará de Localização e Funcionamento • ALV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza • ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 08:45:10 hs do dia 28 de Abril de 2021

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 27 de Julho de 2021 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÂ• MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na Imagem ao
lado ou acesse o site www.tributosmunic1paisma.com.br. escolha seu município, clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: JXDHV2210428.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÀ
CNPJ Ne 06.331.110/0001-12

Praça Dr. Sarney, n" 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

NS 000121/2021

DADOS DO SUJEITO PASSIVO _

ANTONlO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP
SOCIAL

ENDEREÇO PC DO MERCADO CENTRAL. N» 02.. CENTRO - COROATA, 65415-000

INSC. MUNICIPAL 210360407136536000188

CPF/CNPJ 07.136.536/0001-88

ATIVIDADE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas, é certificado que nesta data não constam pendências,

em seu nome. relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n® 000625

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 08:46:25 hs do dia 28 de Abril de 2021

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 27 de Julho de 2021 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ- MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmuniclpa1smaicom.br, escolha seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador;
8JXBXR210428.
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAI.

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.136.536/OOOÍ-88
Razão SOCiallANTONIO m l da silva e cia ltda

Endereço: prac do mercado central 02 / centro / cordata / ma / 654is-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaifdade: 16/04/2021 a 15/05/2021

Certificação Número: 2021041603045239320031

Informação obtida em 27/04/2021 17:52:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://consulta-crf.calKa.gov.br/con5ulfacf1/pages/consultaEmpregaclor.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.136.536/0001-88

Certidão n": 11274081/2021

Expedição: 31/03/2021, às 14:34:00

Validade: 26/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que antonio m l da silva & cia ltda (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 07.136.536/0001-88, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis dò
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

lHÍviii« «• nuljest.iEk: : frun f-!i r..] i:n . Iit



Estado do Maranhão

GOVEIINO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEn URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
SECRETARLA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

C.NPJ: 06.184.253/0001-49
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ADESÃO N" 014/2021
Contrato Administrativo n° 20210237/2021

Processo Administrativo n° 2204005/2021

Adesão Ata de Registro de Preços n° 20210104/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP, PARA
Contratação de empresa para manutenção corretiva c
preventiva de ar condicionados c serviços de instalação
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Pedreirus/MA, através de Adesão a
Ata de Registro dc Preços n° 20210104/2021 do
Município de Vargem Grande/MA, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, inscrita
noCNPJ sob o n° 06,184.253/000M9, com sede na Avenida Rio Branco. tiM 11 • Centro - PEDREIRAS - MA,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. DAMIÃO FELIPE BARBOSA, Secretário
Municipal de Administração, portador do CPF n" 777.166.203-04 c a empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA
LTDA - EPP., inscrita no CNPJ 07.136.536/0001-88, com sede na Praça do Mercado Central, n° 02, Centro,
Coroatá-MA, CEP 65415-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, portador do CPF OB.985.563-00. têm, entre si, ajustado
o presente Contrato Administrativo n" 20210237/2021 , decorrente da Adesão Ata de Registro de Preços n°
20210104/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 2204005/2021, submctcndo-se às
cláusulas c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federai n" 8.666/1993 c demais normas
rcgulamentarcs pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva

dc ar condicionados e serviços de instalação para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração
de Pcdrciras/MA, através dc Adesão a Ata de Registro de Preços n" 20210104/2021 do Município dc Vargem
Grande/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de Preços da

CONTRATADA, a Adesão Ata dc Registro de Preços n" 20210104/2021 e a respectiva Nota dc Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de R$ 244.972,50 (duzentos e quarenta c quatro mil, novecentos e setenta e dois

reais e cinqüenta centavos), conforme consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta dc Preços da
CONTRATADA abaixo especificada;

ITKM Dt:SCRICA0/&SPKCl>'lCACCE5 ÜIUUA1>S

atS%96 «9 SpUç WtPhSS
7,nOQ b-.Uft

MjiAwtvncle Ptvvantiv*: ApAt*lha de Ar «onatetoflAOo de

QUMVnPADE VAtOH UN17AR1Q VAi-DH KITAL

Aveaid* Rio Branco, d° 111 - Centro - PEDREIRAS • MA
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Estado do Muranhâo

go\t:rno municipal de pedreiras
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-411

ilpo SpUi co« eapACitfadA f.OOC bt^n. ciela írvo,
ueeláglco Rai9*. com ecncrplo xvteto sm Uot e
classificação entfç^Clos TA' <bal>io eenaum^ 'Ce
«n«£gl«), tonsAo 22Cv « ««Io ^xec«; A, iricijindo
cçAdcnsadors e evsporadOfrt
íUnuicAçAo P(«v<ntiv«: Ar ;sTvdiciOA4dc ds Cipa Sstlt iSülüASt
Í.OOe btcA

HanutoncAa PrevRntlvs: ApstvihP do M coRdieionodo do
Cipo Spti'. eoB CApocídsdv 9.CID0 bttín. ciold fclo. çAa
oeolA^sce sca: controlo r»o«te oco no. tine «
cIsMilSiOAoAo enorçètico tA' (bjiso eonaiwe d«
OAorçion tonsAQ 230v • ooJo Proeol A. ineUlndo
condeneodorA o ovoporsdoeo.
HoRUtencAo Pioventivo: Ar eand-letonsdo do tipo Spllt DKiOAOS
U.OQd Deua

KAftvtorçOe Pceventivos A^:4teiho do Ar condicionedo dC
tipo Spllt em «epicidode 12.00D £tos. ciclo 'ftte« çAe
«colÇçice R<SOo. een eontroie roeioto lec fio. time e
clooatcjoflç&o «oornAtlee IA** (bslno ««noumo 9e
•norçirtlf tcDB&o iiCv c eelo Procvl Ai incluindo
cendenosdoro « evapcredore
KonutençAo Prcventivet Ac çocidleienedo dtt tipo SpUt UMIOACC
Ift.OOO btue

KanutonçAc Pteventivo: Aparelho de Ac cendlelonade d»
tipo Spill can cepecldad» lA.DOO atao. dele írle. 7A9
ecológico MIO», cbb controla ceiBOto eas fio, tino •
eUsairiesçAo «nerçóclee ?A' Ibelie csaoum de
«ntcçioi. ton9Ao.220v • a«io Proeel A. incluindo
dendanaaüere • evapciadora.
HanutençSfl Pravontiva: Ar eondieienado de cipo S|»iit (7niPA0£
24.Ó0C btua

KanucançAo Preventivai Aparelho de As eendteienodp do
tipo Split cm capaeldade 24.0QO Btua. eiflo frio. çi9
eeelóqieo AnOa, co» controlo seapte aes fio, Cice «
clasaitlcaçAo enerqóctca ?A* ibaiae eenauoe de
«nQfÇian tenado 2S0v e aele Proeel K, incluindo
condanandera e «vaperAdõra
Hanutancio Coccetiva: Ar «enrtleionedo do tipo Split
7,C0Q btua
Hanoteneóo Correi 1vai Aparelhe de Ar condicionado 90
tipo Spiii «08 capacidade ^.OQO Stua# eicle filo., gda
ccDlóqieo A41Q». ebp eoncrale raBieto eea fie* tloe e
claaaifícaçAo anorqóticA fA** <baixo «anaumo da
anarqla), tonado 220v « tolo Proeol A. Incluindo
«ondahsadora o «vaporadora
HaRutençlo cecrotlva: Ar ccr.dlesoeodo dc tipo split UNII^ACC
B.ÇÇQ btua

HonutençAo Cerraciva: Aparelho de Ar eendleionado do
t-lpe Splii cofi capacidade 9.O0Ó Btua, cielo feio, 9A0
ecológico xal&e. eo» controle reateto aim fie. tiae e
elaaevfícaçAo enargètiee 7A' (balio cõftaitfo M
energial, teneao 220v e aele Proeal A, incluindo
candenoadnra e nvapoiAdora
tlanutençlâ Corratlvat Ar condicionado ds tlpO Hpllt W2DADE
12.000 btua
KanueençAO Corretiva: Aparelho de Ar eondioionade do
tVpO Splli covt capacidade 12.00Ó Btua» ciclo frlOi
ecológico sasOe. eam controle reaoie aos fio. tioe «
claasifícaçAa enargatica 7A* Ibeiso conauM d«
onetgla), tonaío 220v o aolo Precol A, incluindo
tionâflnaadora o «vaporadora
Kanucencio Corretiva: Ar condicionado 00 tipo Spllt tnitOACE
IB.OOO ptua
HanuCençóe Corretiva: Aparelho da Ar condicionado do
tipo dpUt coa capacioade lO.COO Btua. ciolo ítto. gàa
ecológico HIIOAi cóa controle miote eea fio, tln* e
claaaificacBo energética 7A" (baixe eeneumo de.
«nergtal. teneJo 220v e *elo Rrocal A, ioçluLndo
condanaadere e «vaporadora
Manutenção corretiva: A; eondlcionado do tlpe Spllt 'JBíDACe
24.000 btua
Hanuten^o Corretiva: ApareIhu da Ar condl&lohado de
tipo Spllt capacidadft 24.000 Btua. ciclo ftio. góa
•eológleo MiOa, com controle rortoto ata flx>. tlm «
ctaeslíleaçAo «nergatiea ?A" Ibalxe eenauM da
•norçlai. teneSo 220v e aelo Proetl A. tneSuindo
çendanaidera o ovepfiradora
SaruiçQ de inetalaçAot Ar eondlcionado do clpo Split s^viÇD
Bi000 btua

Serviço de inataleçAoi Aparalho de Ar condicionado do
tlpe Spllc çm capacidade B.OOO Btua. ciclo frio, gia
«coló^eo MlOa, com controle reooto »es fio. tl&e e
elaaalfleacio enoroótica ?A* (baixo coneumo de
oAhtqia), cannSn 220v e aelo Proee} A. Ifioluindo
ecndonaadera e avapatedota
Serviço de instalacAot Ar eondlelenado da tipo Spllt S£RVtCC»
12.0QO btua
Somçe (Iv inatalaviu: Aparelho d« Ar eandlelonado de
tipo Spllt eom capacidade 12.000 Btue, ciclo fclo, gAa
•coiógice MlQa. eon controle remto aaa fio. timo e
çienLficaçéo energética TA*"' (belxo eonauaio de
energlaf. tensAo 220v e aelo PTOcel A, inoluiado
eendansadora e evapocadora
Serviço de instalação: Ar condicionado do tipo Split S£AV;ço
IB.ÓOO btua

Oerviço de LnecaUçae: Apecalno de Ae condicionado do
Clpo Spllt eoA eepaaIdade IS.OOO ãtuo. ctclo frio. góe
ecoiófteo A41Òa. ceo controle rõneto aee fio. tiioe o
clasoiflcacAo energotica (baixo consuoto de
energlal. tenaSa 220v e aelo Trocei A, Incluindo
•cohdeneadoca • avaporadeta
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Estado do Maranhão

GO^^i:RiNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITUR.\ MUMCIPAI. DE l'EDREIR,\S ■ MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta dc recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão
quando da emissão da respectiva Nota dc Empenho, conforme especiílcados abaixo;

Exercicio 2021 Atividade 0601.041220002.2.016 Manutenção c Funcionamento da Secretaria Municipal de
Administração, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. dc torc. pessoa jurídica, Subclcmcnlo 3.3.90.39.99,
no valor de RS 244.972,50 ,

CLÁUSULA QULNTA - DO PR.ÃZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura c findará em 31 de Dezembro de 2021,

condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação dos serviços, será dc forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, em OI (uma) via e conter no verso carimbo e
assinatura do servidor autorizado, contendo as informações, conforme abaixo;
a) Cliente; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente aos serviços:
d) infonnar a data da prestação dos serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
O Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor dc Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos serviços ocon^erào nos setores da secretaria solicitante no horário das
OShOOmin às 18;00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez infonnado o local da prestação de serviços, só poderá hav er modificação do
local proposto mediante aceitação do conlralanle, c se o novo loca! dc execução estiver nas condições adequadas para
a prestação dc serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a

qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
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Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme
Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento .será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de execução e da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal da prestação de
serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na ContaCorrente da
CONTRATADA; Agência n° 4436-9, Conta Corrente n° 6320-7 - Banco SIcoob - Código do Banco: 756.
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA nSo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação
da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) /365I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optanie do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos c
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SMPLES), deverá apresentar, juntamente com a
fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme mo delo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480,
dc 15 dc dezembro dc 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento sciã efetuado â CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA. durante todo o
período dc vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
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esclarecitnemos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
c) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão
de seus propostos ou convenientes;
í) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
h) substituição de lodo c qualquer serviço que for executado impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
1) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamc nio dc seus empregados, subordinados
ou propostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.\ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços pre.stados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços executados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES
O dcscumprimcnto, total ou parcial, dc qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Coitratada à aplicação
das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso dc recusa,
injustificada;

b) Muita moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso da não
substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato, em
caso da falta dc alternativas de fornecimento decorrentes da falta de material, salvo os casos fortuitos ou
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de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE podcó, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçào total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções:

a) Advertência;
b) Muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alinea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Prestar os serviços cm desconformidadc com o especificado c aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Dcscumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fi scal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
PAR.ÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação dc qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA c publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades dc advertência e multa de mora.
PARÁGRAFO OITAVO • As multas deverão ser recolhidas no prazo dc 05 (cinco) dias útei s, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Ncnhiun pagamento será feito à CONTRATADA antes dc pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contraio:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contraftiais. especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) O aü^o injustificado no inicio do execução dos serviços;
e) A paralisação da execução, sem justa causa c prévia comunicação áCONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrcm, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para
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acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
li) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei

Federal n." 8.666/93;

1) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o

cometimento de fiaude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal n°
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, rcgulanncntc comprovada, impeditiva da execução
do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento, justificadas c determinadas pela
máxima autoridade da esfera adminisü"ativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do valor inicial do
Contraio além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos lermos do inciso II, § 2° do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em ca.so de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade públl ca, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório c a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato imiíatcral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a
"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRAT.ANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
PARÁGRAFO (JUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instnimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação enire as panes a respeito do presente Contrato, só produ2Írá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art.

61 da Lei Federal n° 8,666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de PEDREIRAS - MA, com renúncia expressa de

qualquer ouyo, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmara o prMciite Contraio, para um só efeito.

PEDREJRAS ■ MA,0a>dfMaiqJsaO2L

SECRK^ElAJvílJNlGfPAL DE ADMINlSTRAÇitó
/ CNPJ(MF) 06.i84.253/000)^9 c_ ̂
(  DAMIÂO FELIPE BARMSA,>-^
V  CPF; 777.166.203;^^-''''''^

CONTRATANTE

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP

CNPJ 07.136.536/0001-88

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO

CPF 018.985.563-00

CONTRATADO
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ADESAO N" 014/2021

Contrato Administrativo n" 20210238/2021

Processo .Administrativo n° 2204005/2021

Adesão Ata dc Registro de Preços n° 20210104/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP, PARA
Contratação de empresa para manutenção corretiva e
preventiva de ar condicionados e serviços dc instalação
para atender as necessidades do Fundo de Dcscnv. da
Educação Básica - FU.NDEB de Pedrciras/MA, através

de Adesão a Ata de Registro de Preços n"
20210104/2021 do .Município de Vargcm Grande/MA, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através do FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇ.ÃO BÁSICA, inscrito no
CNPJ sob o n" 06.075.255/0001-08. com sede na Rua Maneco Rego, n" 640 - Centro - PEDREIRAS - MA, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr". MARIA DO AMPARO SANTOS
ALBUQUERQUE, Secretária Municipal de Educação, portadora do CPF n° 750,717.033-00 e a empresa ANTONIO
M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP., inscrita no CNPJ 07.136.536/0001-88. com sede na Praça do Mercado
Central, n" 02, Centro, Coroatá-MA, CEP 65415-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, Sr. ANTONIO MARI ANO LIMA DA SILVA FIUIO, ponador do CPF 018.985.563-00,
têm. entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n" 20210238/2021 , decorrente da Adesão Ata de

Registro dc Preços n" 20210104/2021, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2204005/2021,
submctcndo-sc ás cláusulas c condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 c demais
normas regulamcntares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação do empresa para manutenção corretiva e preventiva

de ar condicionados e serviços de instalação para atender as necessidades do Fundo de Dcsenv. da Educação Básica-
FUNDEB de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20210104/2021 do Municipio de
Vargem Grandc/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente dc transcrição, a Proposta de Preços da

CONTRATADA, a Adesão Ata de Registro de Preços n° 20210104/2021 e a respectiva Nota dc Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de RS 100.502,50 (cem mil, quinhentos e dois reais e cinqüenta centavos),

conforme consumo estimado da CONTRATANTE c a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

CS5CPIfAo/f.:;Ftci r ic açOb5 w

HfuiutoncAo Pc«vc/)t»v4; Ac ecndlclontdo Oo tipe SpHt UM

HAAut«ncAo Pceventiv*: ApacAlha de Ar condicionado da
tipo Spltt coB «opaclOode T.{iQd Btua, elelo frio. qM
«cclòalco Co* contcol* «e* fio. time •
olooelítcacAo energética ?A" {baixo eonauao de
enerçiel. tentAs 2r9v • seio Pzocel A. incluindo

VALCR TARJO VAtOR 79TAL
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eondeniator) • evapondora
Huutenvâo Peev«nelv4? kt cendteloiudQ d9 tipo Split UUIDADE
9.000 btv*

HaAut«neJLo Preventiva: Apdfolho da Ar cendieldrudo do
tSpo Spiit eeo cApaelOAde 9.000 fttua* ciclo frio* 94«
«eolégico MlOa. eoe controle tewoto tt* fio. tlite e
CiLon^i-f icflçAo onorgAtlca (baixo consumo. di^
•nvtgis). tonsAe 270v e solo Procol A. incluindo
eondensodors o «vaporadora.
Ksnuiençie Prev«Ativ«: Ar toMlelenade do tipo Split VHliktit
t2.00d ttUB

Kanutongâe Preventivo: Aparelho dr Ar cendleionado d»
tipo Split «es capacidade 32.000 Atuai ciclo frio» d^e
eeel09iC9 P4lfia* eoivi eantrole remoto aom fiOi time «
eXeaiificacSo enorgèeica ?A" (baixe consumo do
Ofttr^ial. tenaao «20v e selo Procei A» incluindo
Cendenoadeca • evaporadors
KanutencSa Preventiva: Ar scndictonade do tipc SpUt mrt&ACC
18.000 btao

Xanutencdo Preventiva: Aparelho de As cendicionads de
tipo Split cao capacidade H.OOO Btus; ciclo frio» gAe
ecold^lco R410a« com canccole rcvote aem fio* time «
eláBaificocio «nerodcica ?A* (baixo conauno da
•neroial* tenode 220y o aelo ProceJ Ai incluindo
cendensatlDra e evaporodota.
NanutentAe Preventiva: Ai condicionado de tipo lIpUc umOADC
24.<lOfi btus

Hdnutentde Preventiva: Aparelhe da Ar condlclcfiado áo
tipo Spllt com eapacldaoe 74.QOO Btus* ciclo Crio» gAs
ecoibeieo paiOa, ecn controle iceote aee íto* tira e
classificação onergdtiea 7A* ibaixe eonaume de
energia}* tonaAc 22Uv a aelo Proeol A. ineiuindo
eondenaadeca e evaporadora
Ranutençto Correti vai Ar condicionado do tipo £pUt 'JNl&ADK
7.0D0 biuo

HariutoncAo Corsatlva: Aparelho de Ar condlelcnad» do
tipo Spilt com eapacLdods 7.Q0n &tua« ciclo Srid» gae
«colbgice MlCa* com controle rnato sem fie* time o
cloaaifIcaçAo •nergatlca 7A'' (baixo eonsumo de

enargial* tenalo 22dv « aelo Proce* A* ineluinda
condansadora • evaporaoata
KanutencAo Corrotivat Ar condicionado do tipo Spllt tWSOADK
9.000 btua

HanutsncAQ Corsotlva: Aparelho do At condicionado do
tspo Spllt coa capacLdado 9.000 atus* ciclo frio, g&s
acolOgico StlOa, com controla romoto som fioi time a
elassIficsçAo energètloa ?A" Ibaixo conavAO de
energiaI, lenaAa 220v o selo Procel A» incluindo
dondenaadota e evapor adora
Honutençao Corretiva: Ar condicionado do tipo Split vnxSADC
ISiOOC btua

nanutencAo Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do
tipo Split eoQ capaeldad* 12.009 atua, cielo íxid, gAs
«celOgico MlOa. com controle remoto aem fio* tliM o
classificação energatlca ^A* (baixo eonauao de
•nergial* tenaSo 220v e sele Pcocel A» incluindo
eondeneadora e evaporadora
Manutenção Cerretlvex Ar condicionado do tipo Spli: UNtOADC
19.900 bcus

Hanutençlo Cocretive: Aparelho da Ar condreionado do
tipo Splic con capacidade 19.000 Btus, ciclo frio» qas
eoelbglco p410fl, com controle rcooto sea fio* tise e
elaasiSscaçSe «nergdtlca Ih* Ibaixo ser.suao da
energia}* tens&o 229v o aelo Peocei A, incluindo
eenderteadora e evaporadora
HanutençAo Cerretivat Ar Condicionado do tipo Split UNIDADE
24.000 btu«
Hanutençéo Corretiva: Aparelho de Ar condicionado 00
tlpd Split een eapaeldade 24.000 âtusi ciclo frio, gàa
eeológteo R410&. cea controle xeaoto sea fio* time o
elasetfscacSe erarg^tica 7A* IbaiJto coneuax» de
energia}* censâo 220v e aelo Peocel A, incluindo
eendensadora • evaporadora
Serviço da inecaleçâo: Ar condielenado do cape $plic ^(IVIÇO
9.úoà btus

Serviço de inatelacSo: Aparelho de Ar condicionado do
tipo Split com capaeidatje 9.0OQ Btus. ciclo frio* gàs
ecológico Mlúa* cos controle remoto seo lio, tiee «
elaasiíioaçáe energética 7A* (baijco coneumo de
energia}, conste 220v o aelo Procel A, iocluindo
condensadora e evaporadora
Serviço de InacalacAo: Ac condicionado do tipo Split SCPVtCO
12.009 btus

Sesvlço de inntalaçAn: Apstnlho d« Ar condinionarto do
tipo Split can capacidade 12.000 Stua. «ido fdo. gAs
ecológico RAlCa, com controle renoto seoi fio. time o
daeaiíicecas energética TA** (baixo ceneuna de
energia}, ceneao 31Dv a selo Proce» A* incluindo
condansadora o evaporadora
Serviço da instalacao: Ar condicionado do tipo Spit% SERVIÇO
19.000 btoa

Sarvkco d» inecalacto: Aparelho de Ar condicionado do
tipo Split COS capacidade 19.000 btua, ciclo fdo, gás
ecológico MlOa» cem controle renoto sn» fio. tiiee e
eleeaiUcaclo energética 7A* (baixo cenauso da

A, incluindoeoorgia}, tensão 220v a selo Proeel

í.lie.os

s.ocs.a»

i.OSSvM

IasIm.m

I3..fw.a»

1.1»,.00

condensadora t evaporadora
Serviço de instaSacAo: Ar ccndlcronedo de tipo Spllt St
'24.009 btua
Sarvioo cie instaUçAo: Aparelho se Ar cotidlcionado do
tipo Spltt coo eapacidada 24.000 Btus, ciclo trio. gés

3,.4«g,0.9.
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEiTUR.^ MUNICIPAL DE REQUEIRAS - MA

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÃSICA
CNPJ: 06.075.255/t)00l-I)8

coh coníxQÍ9 <«3u>t9 aea Ho, iira «
«IftaaifleacAe vn^rfatlcd Ik" ItMixa eeaau(f« ci«
«n«r9Í«J. ̂ Én»Ao 2áCv » >elo ?reccl A. sacíuíai^o
««rsaaneador* e ovapocadorA

VALCR OLOBA& tt$ UO.902.^0

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta iicilaçao correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA. cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

Exercício 2021 Atividade 2401.123610012.2.037 Manutenção do Ensino Fundamental , Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor dc RS 100.502,50.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará cm vigor na data de sua assinatura e findará cm 31 de Dezembro dc 2021,

condicionada sua eficácia à publicação nu imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, cm 01 (uma) via e conter no verso carimbo c
assinatura do servidor autorizado, contendo as infomiações, conforme abaixo:
a) Cliente; FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente aos serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • A prestação dos scrviço.s ocorrerão nos setores da secretaria solicitantc no horário das
OShOOmin às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Senüço.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local da prestação de serviços, só poderá hav er modificação do
local proposto mediante aceitação do contratante, c se o novo local de execução estiver nas condições adequadas para
a prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a

qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, c na ocorrência destes, não implica corrcsponsabilídadc da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores

que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme
Lei Federai de Licitações n° 8.666/1993.
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.075.255/0001-08

peÜíT-

parAgrafo único . O.s reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamcnio será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos,

mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de execução e da comprovação dc regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRAT/AOA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzcnal da prestação de
serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será cfeluado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA: Agência n® 4436-9, Conta Corrente n" 6320-7 - Banco Sicoob ♦ Código do Banco: 756.
PARÁGRAFO QUARTO - No caso dc eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação
da seguinte fómiula;

EM = I X N X VP

Na qual;

EM = Encargos moralórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = {TX)I = (6/100) / 3651 = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento dc Impostos c
Contribuições das Microcmprcsas c das Empresas c Pequeno Porte (SMPLES), deverá apresentar, juntamente com a
fatura, declaração na qual faça con.star essa condição, conforme mo delo trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480,
de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dc liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude dc penalidade ou inadimplência, pelo dcscumprimcnto
deste contrato, sem que isso gere direito ao rcajustamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:
a) manter prcposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA. durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) infonnar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante ioda n execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 06.07S.255'0001-08

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros , decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcniados, leis. regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabcndo-lhc única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão
de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar ílscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
h) substituição dc lodo c qualquer serviço que for executado impréprto, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportame nto de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:
a) acompanhar e fiscalizar a execução do conti'ato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos ser\'iços prestados:
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços executados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O dcscumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando subsidiariamentc a Lei Federal n"
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Ccntratada à aplicação
da.s seguintes multas dc mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso de recusa,
injustificada;

b) Muita moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso da não
substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato, em
caso da falta de alternativas dc fornecimento decorrentes da falia dc material, salvo os casos fortuitos ou
de força maior, a juízo da Administração, até o limite dc 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poden, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexccuçào total ou parcial do Contrato, as seguintes
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PREKElTURyV MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
C.NPJ: O6.Ü75.255/U0ÜI-Ü8

Proc.

FLS.

Rub.

sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo dc ai6 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoncídadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alineas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos c condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do cerftime, não mantiver a
proposta, falhiu ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida dc licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento c das demais cominaçôcs legais.
PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATAD.\ e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legai, excluídas os casos dc aplicação das
penalidades de advertência e multa dc mora.
PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias íitci s, contados da data da
notificação, cm conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE,
PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do execução dos serviços;
c) A paralisação da execução, sem justa causa c prévia comunicação àCONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatcndimcnio das determinações rcgularcs emanadas por servidor ou comissão dc.signada para

acompanhar c fiscalizar a sua e.xecução, assim como as da autoridade competente;
U) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei

Federal n." 8.666/93;
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i) A decretação de falência ou a in.stauraçào de in.solvcncia civil;
j) A dissolução da CONTRATADA:
k) A alieraçàü social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contraio;
1) Dcscumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8,666/93^ sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A iraudc na execução do Contrato, o comportamento de modo inidônco, a declaração falsa c o

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da Lei Federal n®
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contfato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento, justificadas c determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contraio;

p) A supressão, porpartc da CONTRATANTE, de compras, acarretando modficaçâo do valor inicial do
ConUTito além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n.® 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos tennos do Inciso II, § 2® do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento c vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade públi ca, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório c a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGLINDO - A rescisão deste Contrato poderá ser;

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a
"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judiclalmenle, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contraio até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimenlo das cláusulas contratuais nearretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
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consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extraio do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art.

61 da Lei Federal n® 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCI.MOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas me.smas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Rzerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no arl. 65, § 1°. da Lei Federal n" 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de PEDREIRAS - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvida.s oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido c achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA, 13 dcMáio de 2021

FUNDO DH DESENv.|DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ(MF)J16.075.255/0001-08

MARJA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE
CPF: 750,717.033-00

CONTRATANTE

ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP

CNPJ 07.136.536/0001-88

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO

CPF 018.985.563-00

CONTRATADO
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCLVL
CNP.I: I5.<II9.978,'0001-60

ADESAO N" 014/2021

Contrato Administrativo n" 20210239/2021

Processo Administrativo n" 2204005/2021

Adesão Ata dc Registro de Preços n'' 20210104/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP, PARA

Contratação de empresa para manutenção corretiva e
preventiva dc ar condicionados c serviços dc instalação
para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc
Assistência Social de Pcdrciras/MA, através dc Adesão a

Ata de Registro dc Preços n° 20210104/2021 do
Município de Vargem Grande/MA, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através da SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no
CNPJ sob o n" 15.419.978/0001-60, com sede na Rua Manoel Trindade. n° 99 - Centro - PEDREIRAS - MA.

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr'. STERPHANNE CAROLINE MELO
MENDES SOUSA, Secretária Mun. de Assistência Social, portadora do CPF n" 020.598.493-22 e a empresa
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP„ inscrita no CNPJ 07.136.536/0001-88, com sede na Praça do
Mercado Central, n® 02, Centro, Coroatá-MA, CEP 65415-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. ANTONIO MARl ANO LIMA DA SILVA FILHO, portador do CPF

018.985.563-00, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n" 20210239/2021 . decorrente da
Adesão Ata de Registro de Preços a" 20210104/2021, formalizado nos autos do Processo .Administrativo n"
2204005/2021, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo c aos preceitos instituídos pela Lei Federal n"
8.666/1993 e demais normas regulamcntares pertinentes á espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contraio tem por objeto a Contratação dc empresa para manutenção corretiva e preventiva

dc ar condicionados e serviços de instalação para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social de Pedreiros/MA, através de Adesão a Ata de Registro dc Preços n° 20210104/2021 do Município de Vargem
Grandc/MA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de Preços da

CONTRATADA, a Adesão Ata de Registro dc Preços n° 20210104/2021 e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato c dc RS 89.833,00 (oitenta c nove mil. oitoccntos c trinta e u-cs reais), conforme

consumo estimado da CONTRATANTE e a Proposta dc Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

i rizíiÇtss vnidxcc

Ha.-.ijtePçSe Pf«v«nc;vj: A; ?»r\tili:ien«d9 cto tipo Spllt ÜNIOASE
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tipe Sp2t% con CApaeidado 7.900 blua. cácle (cio, 17A9
«(zolágico con rompio opa Tio. víbpv s

«nor^étiCA 7A' (bAlxo ccnouso dQ
IAMAo 220v o baío PtocaJ A, Inciuind»
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Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/001)1-60

pEíJr.t

Proc.

rni^

fl«le ^r»c9i A.
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EMado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITLIL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCLV SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-60

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA. cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão
quando da emissão da respectiva Nota dc Empenho, conforme especificados abaixo:

Exercício 2021 Atividade I ÍOI.OS1220002.2.059 Manutenção c Funcionamento da Scc.Municípal dc Assistência
Social, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor
de RS 89.833,00.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará cm vigor na data de sua assinatura c findará cm 31 dc Dezembro de 2021.

condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, em 01 (uma) via e conter no verso carimbo e
assinatura do servidor autorizado, contendo as informações, confomie abaixo;
a) Cliente: SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
b) infonnar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente aos serviços;
d) Informar a data da prest.açâo dos serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura c carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos serviços ocorrerão nos setores da secretaria soHcitante no horário das
ÜBhOOmin ás 18:00h dc segunda a sexta, escrito na Ordem dc Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local da prestação dc serviços, só poderá hav cr modificação do
local proposto mediante aceitação do contratante, c se o novo local de execução estiver nas condições adequadas para
a prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA • DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a

qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irreguiariJade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego dc material inadequado ou de
qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes c
propostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos scrs-iços, autorizado pelo órgão competente, os valores

que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme
Lei Federal dc Licitações n.° 8.666/1993,

PARÁGRAFO ÚNTCO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
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li^tuclo da Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.M.\

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978/0001-6(1

CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de execução e da comprovação de regularidade
exigida na habililação da licitação, desde que n.ío haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal da prestação de
serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRAT.ANTE. diretamente na ConiaCorrcntc da
CONTRATADA: Agencia n" 4436-9, Conta Corrente n° 6320-7 • Banco Sicoob • Código do Banco: 756.
PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l = tndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)1 = (6/100) /365I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microcmprcsas c das Empresas c Pequeno Porte (SMPLES), deverá apresentar, juntamente com a
fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme mo dele trazido na Instrução Normativa SRF n." 480,
de 15 dc dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dc liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento
deste contraio, sem que isso gere direito ao rcajustamcnto do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA. ou ao seu
substituto cvcniual, quando for o coso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros , decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
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Estudo (Io Maranhão

GOVERNO MUNÍCIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 15.419.978.'0001-60

Proc.

FLS.

Rub.

PEDREIRAS.Mi-V

07àl00^2Q2±.

acompanhamento do coniratanle;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão
de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar llscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
h) substituição de todo e qualquer serviço que for executado impr^rio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) prestar os scrNÚços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, dccotTentc.s do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
k) a contratada .será responsável pela idoneidade e pelo comportame nto de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços executados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer da.s obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Ccnlratada à aplicação
das seguintes multas dc mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso de recusa,
injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso da não
substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Muita moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cenlo) sobre o valor do respectivo Contrato, em
caso da falta dc alternativas de fornecimento decorrentes da falta de material, salvo os casos fortuitos ou
de força maior, a juízo da Administração, até o limite dc 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE podea, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes
sanções;

a) Advertência;
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Esiüdo do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: IS.419.'>7»/0üOI-60

b) Multa de ) 0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar cm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"c "d"' poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTR/\TADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Dcscumprir os prazos c condições previstos ncslc Contrato,

PARÁGRAFO QUINTO - Sc a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MÀ, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contraio propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SÉTIMO • Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação cscrila á
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.
PAR.ÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias útel s, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente,
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no inicio do execução dos serviços;
e) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação àCONTRATANTE;
O A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimcnto das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para

acompanhar c fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
h) O cometimento reiterado dc faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da Lei

Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
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Eslado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.\S • MA

SECRETARIA .MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: I5.419.978/0001-60

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;

I) Descuinprimenio do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis;

m) A fi"audc na execução do Contrato, o comportamento de modo inidônco, a declaração falsa c o
comctimcnto de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas nu art. 7° da Lei Federal n"
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modficaçào do valor iniciai do
Contrato alem do limite permitido no ü i" do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja nonnalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade públi ca, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório c a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser;

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a
"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a re.scisào ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovado.s que houver sofrido, tendo
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consideradas comunicações verbais.

Rui Manoel Trindade, n' 99 - Ceniro • PEDREIRA.S • MA



F.slado do MaranhSo

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITllILV MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA ML.V DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: l5.-il9.978/00ni-60

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extraio do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art.

61 da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a accilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem ncccssário.s. até 25% (vinte c cinco por cento) do valor do Contrato, dc acordo com o
constante no an. 65, § 1°, da Lei Federai n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCI^U SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de PEDREIRAS - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem dc acordo, ajustadas c contratadas, após lido c achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Conmito, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA, 13 de Maio de 2021

SECRETARIA MUC^ ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ(MF) I5\419.978/0001-60

STERPHANNE CAROLLNE MELO MENDES SOUSA

CPF; 020.398.493-22

CONTRATANTE

iíf iil
ANTONiO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP

CNPJ 07.136.536/0001-88

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO

CPF 018.985.563-00

CONTRATADO
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Estudo do Murunhão Proc.

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS F-S.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIUS • ̂LV 1 Rub.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÍJDE - FMS
CNPJ: 10.432.389/0001-06

PEur.í

ADESÃO N" 014/2021
Contrato Adminisiratlvo n" 20210240/2021

Processo Administrativo n" 2204005/2021

Adesão Ata dc Registro dc Preços n° 20210104/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, E A EMPRESA
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP, PARA

Contratação dc empresa para manutenção corretiva e
preventiva dc ar condicionados e serviços dc instalação
para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde - FMS de Pedrciras/M.A, através de Adesão a Ata

de Registro dc Preços n" 20210104/2021 do Município de
Vargcm Crande/MA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ
sob o n° 10.432.389/0001-06, com sede na Av. Rio Branco, 924 - Centro - PEDREIRAS - MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. MARCILIO LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Saúde,
portador do CPF n" 813.006.623-87 e a empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP., inscrita no
CNPJ 07,136.536/0001-88, com sede na Praça do Mercado Central, n" 02, Centro, Coroatá-MA, CEP 65415-000.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. ANTONIO
MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, portador do CPF 018.985.56500. têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" 20210240/2021 , decorrente da Adesão Ata dc Registro dc Preços n° 20210104/2021,
formalizado nos autos do Procc.sso Administrativo n° 2204005/2021, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federai n" 8.666/1993 e demais normas regulamenlares pertinentes à
espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva

de ar condicionados e serviços de instalação para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde - FMS de
Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n" 20210104/2021 do Município dc Vargem
Orande/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO
Vinculam-sc ao presente Contrato, independentemente dc transcrição, a Proposta de Preços da

CONTRATADA, a Ade.sào Ata dc Registro de Preços n° 20210104/2021 c a re.spectiva Nota dc Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO V.ALOR
O valor do Contrato c de RS 132.989,00 (cento e trinta e dois mil, novecentos e oitenta e nove reais),

conforme consumo estimado da CONTRATANTE c a Proposta de Preços daCONTRATADA abaixo especificada:

frESCR2vÁO/ESPSC:rii:*Ç6E5 ÜlUOtóS

Fsevnntiv*: Ar sanüic.Qnftde 49 Itpo 'pUt. UIODADE

HAhg^ençAo ?zevcn%ivat Aparai no dc As condt«ion«do da
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•coldgteo com controle rettoco len ílo* Xitm f
elaasi (íCAÇão «noro^t Ica 7A" (boino eonauAio d«
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coRdonoAdoro o «vApocodor^
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Esladodo Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITUILX MUNICIPAL DE PEDREIILVS - MA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
C.NPJ: l«.4J2.389/000I-06
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VALOR G10BA2. 9lS

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral

da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, cujos programas de trabalho c a categoria econômica constarão
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo:

Exercício 2021 Atividade 2901.103020022.2.047 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde ,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv, de tcrc. pessoa juridica, Subelemcnto 3.3.90.39.99, no valor de RS
132.989,00.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Contrato entrará em vigor na data dc sua assinatura e findará cm 31 de Dezembro de 2021,

condicionada ,sua eficácia à pubiicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A prestação dos serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS - MA. cm 01 (uma) via e conter no verso carimbo e
assinatura do servidor autorizado, contendo as informações, conforme abaixo:
a) Cliente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente aos serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos .serviços ocorrerão nos setores da secretaria solicilanlc no horário das
OShOOmin às 18;00h de segunda a sexta, escrito na Ordem dc Serviço.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local da prestação de serviços, só poderá hav er modificação do
local proposto mediante aceitação do contratante, e sc o novo local dc execução estiver nas condições adequadas para
a prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a

qualquer tempo, deienninar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou dc
qualidade inferior, c na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou dc seus agentes c
propostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração dc preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente, os valores

que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixatidc-se em apostila de reajuste de preços, conforme
Lei Federal de Licitações a° 8.666/1993.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA ■ DO PAGAMENTO
O pagamento será ercluado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,

mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas dc execução c da comprovação de regularidade
exigida na habilitação da licitação, desde que nào haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adotada a periodicidade quinzcnal da prestação dc
serviços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na ContaCorrente da
CONTRATADA: Agência n" 4436-9, Conta Corrente n° 6320-7 - Banco Sicoob - Código do Banco: 756.
PARÁGRAFO QUARTO - No caso dc eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP - Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = {TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optantc do Sistema Integrado dc Pagamento dc Impostos c
Contribuições das Microcmpresas e das Empresas c Pequeno Porte (SMPLES), deverá apresentar, juntamente com a
fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme mo delo trazido na Instrução Normativa SRF n." 480.
de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dc liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude dc penalidade ou inadimplência, pelo dcscumprimcnto
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamcnto do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCLMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:
a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS - MA, durante todo o
período dc vigência da licitação, para reprcscntá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente c prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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d) responsabilizar-se pelos danos cansados diretamente à Administração ou a terceiros , decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contrataide;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão
de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a Iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.

h) substituição de todo c qualquer serviço que for executado imprcprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições c local indicado, sujcilando-sc no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportaine nto de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar dc
assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o contrato:
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços executados,
ij Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS PENALIDADES
O dcscumprimento, total ou parcial, dc qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/02, aplicando subsidiariamcnte a Lei Federal n"
8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Ccntraiada á aplicação
das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso de recusa,
injustificada;

b) Multa moratória diária dc 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva execução, em caso da não
substituição do serviço recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (doLs centésimos por cento) sobro o valor do respectivo Contrato, cm
caso da Falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta de malcrial, salvo os casos fortuitos ou

de força maior, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);
PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poden, garantida a
prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na hipótese de inexecuçào total ou parcial do Contraio, as seguintes
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sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de cònh^tar com a Prefeitura

Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d"' poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na ulinea "6".
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Prestar os serviços cm desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os serviços recusados pela Contratante;
c) Dcscumprir os prazos c condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Sc a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de PEDREIRAS - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
detemiinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento c das demais cominaçõcs legais.
PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que jastifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa dc mora.
PAR.ÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias útei s, contados da data da
notificação, cm conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRÀTADA, amigável ou judicialmente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento dc cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazt)s;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços, no prazo estipulado;
d) O aU'aso injustificado no inicio do execução dos serviços;
e) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação àCONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrcm, a

cessão ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desalendimenlo das determinações regularcs emanadas por servidor ou comissão designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
h) O cometimento reiterado dc faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art 67 da Lei

Federal n." 8.666/93;
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í] A decretação de falência ou a instauração de ínsolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruOira da CONTRATADA, que

prejudiquem o execução deste Contrato;
l) Descumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inídônco, a declaração falsa c o

cometimcnio de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7® da Lei Federal n°
10,520/2002;

n) A oçorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contrato:

o) Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conliccimcnto, justificadas c determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que sc refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dc compras, acarretando mod ficaçâo do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § 1® do art, 65 da Lei Federal n.® 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes dc acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso lí, § 2° do art. 65 da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito dc optar pela su.spensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade públi ca, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado a CONTRAT.ADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos dc rescisão contratual serão fonnalmentc motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa,
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a
"o" desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partos, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para □ CONTRAT.ANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
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consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extraio do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art,

61 da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o
constante no art. 65. § 1°. da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de PEDREIRAS - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instnimcnto.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as parles a seguir
firmam o presente Contrato, para um só efeito.

PEDREIRAS - MA. 13 de Maio de 2021

FUND^ARJNICIPÁL DE SAÚDE - FMS
ÇJÍPJtMF) MARCILIO LIRA XIMENES
^  CPF; 813.006.623-87

CONTRATANTE

J\y4íxJ^ Aio, -V
ANTONlO M L DA SILVA & CIA LIDA - EPP

CNPJ 07.136.536/0001-88

ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO

CPF 018.985.563-00

CONTRATADO

Av. Klo Branco, V24 - Ccntm • PEDREIRAS • MA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210237/2021 - ADESÃO N° 014/2021. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 2204005/2021. PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ca
empresa ANTONlO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP, CNPJ 07.136.536/0001-88, OBJETO:
Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços de instalação para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ala de
Registro de Preços n® 20210104/2021 do Município de Vargem Grande-TVIA. VIGÊNCIA: 13 de Maio de 2021
a 31 de Dezembro de 2021. VALOR DO CONTRATO: RS 244.972,50 (duzentos e quarenta e quatro mil,
novecentos c setenta o dois reais c cinqüenta centavos), DOTAÇÃO: Exercício 2021 Atividade
0601.041220002.2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração , Classificação
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv, de lerc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de RS
244.972,50. MODALIDADE: ADESÃO N" 014/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22, § T
Decreto Federal n® 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie. SIGNATÁRIOS: Sr. DAMIÃO FELIPE BARBOSA, Secretário Municipal
de Administração, pela Contratante e o Sr. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, pela contratada.
Pedreiras - MA, 13 de Maio do 2021.

PEDREIRAS-MA, L Je 202L

t.MlÃO felipeb^bsoSa \
áQo.Munic^par3éAdminisiraçào/
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210238/2021 - ADESÃO N° 014/2021. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 2204005/2021. PARTES: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇ ÀO BÁSICA e a
empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP. CNPJ 07.136.536/0001-88. OBJETO:
Contratação de empresa para manutenção corretiva c preventiva de ar condicionados e serviços de instalação para
atender as necessidades do Fundo de Desenv. da Educação Básica - FUNDEB de Pedreiras/MA, através de
Adesão a Ata de Registro de Preços n® 20210104/2021 do Município de Vargem Grande/MA. VIGÊNCIA: 13
de Maio de 2021 a31 de Dezembro de 2021. VALOR DO CONTRATO: RS 100.502,50 (cem mil, quinhentos
e dois reais e cinqüenta centavos), DOTAÇÃO: Exercício 2021 Atividade 2401.123610012.2.037 Manutenção
do Ensino Fundamental , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de lerc. pessoa jurídica,
Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de RS 100.502,50. MODALIDADE: ADESÃO N® 014/2021, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 22, § 1® Decreto Federal n® 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente no
que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. SIGNATÁRIOS: Sr".
MARIA DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, Secretária Municipal de Educação, pcia Contratante e o
Sr. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, pela contratada. Pedreiras - MA, 13 de Maio de 2021.

PEDREIRAS - MA, 13 de Maio de 2021

MARIA DO AMPA

Secretáriàv

ÍSANTOS ALBUQUERQUE
jnicípa) de Educação

Rua Maneco Rego, n' 640 • Ceotro - PEDREIRAS • MA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210239/2021 - ADESÃO N" 014/2021. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 2204005/2021. PARTES; SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a
empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP, CNPJ 07.136.536/0001-88. OBJETO:
Conirataçào de empresa para manuicnçâo corretiva e preventiva de ar condicionados e serviços de inslalaçào para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pcdreiras/MA. através de Adesão a Ata
de Registro de Preços n® 20210104/2021 do Município de Vargem Grande/MA. VIGÊNCIA: 13 de Maio de

\2021 a31 de Dezembro de2021. VALOR DO CONTRATO: RS 89.833.00 (oitenta e nove mil, oitocenlos c
trinta e três reais), DOTAÇÃO: Exercício 2021 Atividade 1 101.081220002.2.059 Manutenção c Funcionamento
da Sec.Municipal de Assistência Social, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros scrv. de terc. pessoa
jurídica. Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de RS 89.833.00. MODALIDADE: ADES.ÃO N" 014/2021, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 22, § T Decreto Federal n" 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente no
que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. SIGNATÁRIOS: Sr".
STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA, Secretária Mun. de Assistência Social, pela
Contratante e o Sr. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, pela contratada. Pedreiras - MA, 13 de
Maio de 2021.

PEDREIRAS - MA, 13 dc Maio de 2021

STERPHANNE CARdfcíWE MELO MENDES SOUSA
Secretária Mun. de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n' 99 - Ccnirn - PRnRRIRA-S • MA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210240/2021 - ADESÃO N° 014/2021, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 2204005/202!. PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa
ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP, CNPJ 07.136.536/0001-88. OBJETO: Contratação de
empresa para inanutençâo corretiva e preventiva dc ar condicionados e serviços de instalação para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde- FMS de Pedreiras/MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços n" 20210104/2021 do Município de Vargem Grande/MA. VIGÊNCIA: 13 de Maio de 2021 a31 de

\ Dezembro de 2021. VALOR DO CONTRATO: RS 132.989,00 (cento e trinta e dois mil, novecentos e oitenta c
nove reais), DOTAÇÃO: Exercício 2021 Atividade 2901.103020022.2.047 Manutenção das Atividades do
Fundo Municipal dc Saúde , Classificação econômica 3.3.90.39,00 Outros scrv, dc tcrc. pessoa jurídica,
Subelemenio 3.3.90.39.99, no valor de RS 132.989,00, MODALIDADE: ADESÃO N" 014/2021, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 22, § 1° Decreto Federal n" 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamentc no
que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais nonnas pertinentes à espécie. SIGNATÁRIOS: Sr.
MARCILIO LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. ANTONIO MARIANO
LIMA DA SILVA FILHO, pela contratada. Pedreiras - MA, 13 de Maio dc 2021.

PEDREIRAS - MA. 13 de Maio de 2021

^^JAltCILlO LIRA XIMENES
Secretário Municipal dc Saúde

Av. Klo Branco, 924 • Cçnlro • PEORCtRAS - MA



TRIBUNAL DE CONTAS

PEDREIRAS'MA

Proc.fflH^/20.
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO: 2204005 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 014 / 2021

Recibo gerado em 19 de Maio de 2021 ás 09:26:53 com o número 1621427213329.

São Luís, 19 de Maio de 2021

Tribunal de Contas do Estada do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n JaracatI - São Lul5(MA} - CEP 6S076-S20 Telefona: (SB) 2016^000



TRIBUNAL DE CONTAS
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N" TCE: 208314

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 2204005 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 014 / 2021

CONTRATO: 20210237 / 2021

CONTRATADO: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - ME

CNPJ CONTRATADO: 07138536000188

DATA ASSINATURA: 13/05/2021

VALOR: RS 244.972,500000

Recibo emitido em 19 de Maio de 2021 ás 11:40:48 com o número 162143S248429.

São Luís, 19 de Maio de 2021

Tribunal de Cünlas do Estado do Maranti&o
Av. Carlos Cunha, s/n Jarscati - São Lajis(MA} - CEP 65078-820 Tatofone: (98) 2016-6000



S^TRlBUrTRIBUNAL DE CONTAS

PÊOREIRASJMA ,
jPrar

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

N® TOE: 208322

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE; FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - FUNDES DE PEDREIRAS

PROCESSO: 220400512021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 014 12021

CONTRATO: 20210238 / 2021

CONTRATADO: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - ME

CNPJ CONTRATADO: 07136536000188

DATA ASSINATURA: 13/05/2021

VALOR: R$ 100.502.500000

Recibo emitfcto em 19 de Maio de 2021 ás 11:58:37 com o número 1621436317549.

São Luís, 19 de Maio de 2021

Tribunal du Conlaa do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s^n Jaracati • Sao Luf8(MA) - CEP 65076-820 Telefono; |98) 2016-6000



=^TRlBUrTRIBUNAL DE CONTAS
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRtÇO
N« TOE: 208339 I
ENTE FEDERATIVO: Pedreiras
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PEDREIRAS
PROCESSO: 2204005 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 014 I 2021
CONTRATO: 20210239 / 2021
CONTRATADO: ANTONlO M L DA SILVA & CIA LTDA - ME

CNPJ CONTRATADO: 07136536000188
DATA ASSINATURA: 13/05/2021

VALOR: R$ 89.833,000000

Reciba emitido em 19 de Maio de 2021 ás 14:1956 com o número 1621444796990.

São Luís, 19 de Maio de 2021

Trlbunul de Cunias do Estado do Maranhão
Av: Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Lu[s{MA]|- CEP 650764320 Teiofona; (96) 2016^000



^^TRIBUrTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

NnCE; 208344

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDREIRAS

PROCESSO: 2204005/2021 »

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 014 / 2021

CONTRATO: 20210240 / 2021

CONTRATADO: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - ME

CNPJ CONTRATADO: 07136536000188

DATA ASSINATURA: 13/05/2021

VALOR: R$ 132.989,000000

Redbo emiUdo em 19 de Maio de 2021 ás 14:41:58 com o número 1621446118652.

Sâo Luís, 19 de Maio de 2021

TnbuosI Cl» Conlas üo Estado do Uaranttão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaracali - Sào Lu(s(MA) - CEP 65076-820 Teletona; (98) 2015-6000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. Processo Administralivo q° 1204001/2021. A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através das
Sccntiarias Municipais de Saúde c Educação, tomam público que
CONSIDERANDO as solicitações pam aquisições dc materiais
permanentes; CONSIDERANDO o Termo de Liberação c
Autorização de Adesão emitida pelo Ó^ào Gerenciador da ata;
Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas
necessidades: CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE da

empresa 1. R. D. BRANDÃO ElRELl - MODELO MÓVEIS,
inscrita no CNPJ: 23,511.454/0001-22, sediada na Avenida São

Francisco, n° 1920, Bairro Tancredo Neves - Teresba/MA, firmou
a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n" 021/2021, datada de 09
de abril dc 2021, publicada no Diário Oficial do Município de
Pamarama/MA, Edição n" 0991,09 dc abril de 2021, decorrente do
Pregão Presencial n" 021/2021 PMP. Pedreiras/MA, 07 de maio de
2021. Maria do Amparo Santos Albuquerque - Secretária Municipal
de Educação. Marcilio Lira Ximenes - Secretário Municipal de
Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. Processo Administrativo n° 2204005/2021. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. através da
Secretaria Municipal dc Administração, representada pelo Senhor
Damiào Felipe Barbosa, toma público QUE CONSIDERANDO a
solicitação dc Contratação dc empresa para manutenção preventiva
c corretiva dc ar condicionados c serviços dc instalações do
município de Pedreíras/MA. CONSIDERANDO o Termo dc
Liberação c Autorização de Adesão emilida pelo Órgão
Gerenciador da ata; Considerando que a detentora .sc dispõem a
atender nossas necessidades; CONSIDERANDO O TERMO DE
ACEITE da empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA-
EPP, inseriu no CNPJ sob o n° 07.136.536/0001-88 firmou ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS, de n» 20210104/2021 do Município
de Vorgem Grandc/MA, datada dc 07 de abril de 2021, publicada
no Diário Oficial do Município do Município de Vargcm Grande,
Publicada na Edição de n° 1064, Ano 5 de 08 de abril dc 2021,
dccorrcnlcdo Pregão Eletrônico n° 016/2021, Pedrcicas/MA, 13 dc
maio dc 2021. Domião Felipe Barbosa • Secretário Municipal de
Administração.

www.pedreiras.ma.gov,br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 202I0232/202I - ADESÃO N"
011/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1204001/2021.
PARTES: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA e a
empresa J R D BRANDAO EIRELI, CNPJ 23.511.454/0001-22.
OBJETO; Aquisição de Materiais Permanentes para atender as
necessidades do Fundo dc Dcscnv. da Educação Básica - FUNDEB dc
Pedreiras - MA. através dc Adesão a Ata dc Registro de Preços n°
021/202! do município de Pamarama/MA. VIGÊNCIA: lOdcMaiode
2021 a 31 dc Dezembro de 2021, VALOR DO CONTRATO: RS
1.197.775,39 (um milhão, cento c noventa c sete mil, sctecemos c
setenta c cinco reais c trima c nove centavos), DOTAÇÃO: Exercício
2021 Atividade 2401.123610012.2.037 Manutenção do Ensino
Fundamentai . Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e
maierial permanente, Subclemenio 4.4.90.52.99, no valor de R$
1.197.775.39. MODALIDADE: ADESÃO N" 011/2021, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 22. § 1" Decreto Federal n"
7.892/2013, apIicando-sc subsidiariamente no que couberem a Lei
Federal n" 8.666/1993 c demais nomias pertinentes ãcspécie. Pedreiras
- MA. 10 de Maio de 2021. MARIA DO AMPARO SANTOS
ALBUQUERQUE, Secretária Municipal de Educação. PEDREIRAS -
MA, 10 de Maio de 2021. MARIA DO AMPARO SANTOS
ALBUQUERQUE • Secretária Municipal dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTR.ATO DE CONTRATO N° 20210233/2021 - ADESÃO N"
011/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1204001/2021.
PARTES; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa J R
D BRANDAO EIRELI, CNPJ 23.511.454/0001-22. OBJETO:
Aquisição dc Materiais Permanentes para atender as necessidades do
Fundo Municipal dc Saúde dc Pedreiras • MA, através de Adesão a Ata
dc Registro dc Preços n" 021/2021 do município de Pamarama/MA.
VIGÊNCIA: 10 de Maio de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. VALOR
DO CONTRATO: RS 248.074,79 (duzentos e quarenta e oito mil,
setenta e quatro reais c setenta e nove centavos), DOTAÇÃO:
Exercício 2021 Atividade 2901.103020022.2,047 Manutenção das
Atividades do Fundo Municipal dc Saúde . Classificação econômica
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelcmcnio
4,4.90.52.99, no valor dc RS 248.074,79. MODALIDADE: ADESÃO
N° 011/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: AiL 22, § 1°
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamcmc no que
couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. Pedreiras - MA. 10 dc Maio dc 2021. MARCILIO LIRA
XIMENES, Secretário Municipal de Saúde. PEDREIRAS • MA. 10 de
Maio de 2021. MARCILIO LIRA XIMENES - Secretário Municipal
de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREUL\S/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 20210237/2021 - ADESÃO N'
014/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2204005/2021.
PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO c a



empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA • 1-PP, CNPJ
07.136.S36/000I-88. OBJETO; CoDtrataçtlo dc empresa para
manutenção corretiva e prcvooliva de ar condicionados c serviços
de instalação para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração de Pcdrciras/MA, alravds dc Adesão a Ata dc
Registro de Preços n" 202IO1O4/2O21 do Município de Vatgem
Gtande'MA. VIGÊNCIA; 13 dc Maio dc 2021 a 31 dc Dezembro

dc 2021- VALOR DO CONTRATO: RS 244.972,50 (duzentos c
quarenta c quatro mil, novecentos e setentu c dois reais c cinqüenta
centavos). DOTAÇAO: Exercício 2021 Atividade
0601.041220002.2.016 Manutenção e Funcionamoilo da Secretaria
Municipal de Administração , Ciassilicação econômica

3.3.90J9.00 Outros scrv. dc icrc. pessoa jurídica, Subcloracnto
3.3.90J9.99, no valor de RS 244.972,50. MODALIDADE:
ADESÃO N" 014/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
22, § r Decreto Federal n° 7.892/2013. aplicando-sc
subsidiariiimcnle no que couberem o Lei Federal n" 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie. SIGNATÁRIOS: Sr.
DAMIÂO FELIPE BARBOSA. Secretário Municipal de
Administração, pela Contratante c o Sr. ANTONIO MARIANO
LIMA DA SILVA FILHO, pela contratada. Pedreiras - MA, 13 de
Maio de 2021. PEDREIRAS - MA. 13 dc Maio dc 2021. DAMlÃO
FELIPE Barbosa • Secretário Municipal dc Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTR.\TO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N* 20210238/2021 - ADESÃO
N" 014/2021. processo ADMINISTRATIVO N°2204005/2021.

PARTES: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA c a
empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA • EPP, CNPJ
07.136.536/0001-88. OBJETO: Contratação de empresa para
manutenção corretiva c preventiva dc ar condicionados e serviços
dc instalação para atender os necessidades do Fundo dc Descnv. da
Educação Básica - FUNDEB de Pedreiras;MA, através de Adesão
a Ata dc Registro dc Preços n" 20210104/2021 do Município de
Vargem Oronde/MA. VIGÊNCIA: 13 dc Maio dc 2021 a 31 de
Dezembro dc 2021. VALOR DO CONTRATO: RS 100302,50
(cem mi), quinhentos e dois reais e cinqüenta centavos),
DOTAÇAO: Exercício 2021 Atividade 2401.123610012.2.037
Manutenção do Ensino Fundamental . Classiricação econômica
3.3.90J9.Ü0 Outros scrv. dc icrc. pessoa Jurídica. Subelcmcnio

3.3.90.39.99, no valor de RS 100.502,50. MODALIDADE:
ADESÃO N" 014/2021, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An.
22, § r Decreto Federal n" 7.892/2013. npilcando-sc
subsidiaríamcntc no que couberem a Lei Federal a° 8.C66./1993 c
demais nonnas pertineniesà espécie. SIGNATÁRIOS: St*. MARJA
DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE, Secretária Municipal
dc Educação, pela Coiitraianlc c o Sr. ANTONIO MARIANO
LIMA DA SILVA FILHO, pela contratada. Pedreiras - MA. 13 dc
Maio de 2021. PEDREIRAS - MA. 13 dc Maio de 2021. MARIA

DO AMPARO SANTOS ALBUQUERQUE - Secretária Municipal
dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/m

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210239/2021 - ADESÃO
N*014/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2204005/2021.

P/VRTES: SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a
empresa ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP, CNPJ
07.136.536/0001-88. OBJETO: Contratação de empresa pata
manutenção corretiva c preventiva dc ar cundicionados e serviços
de instalação para atender as necessidades da Secretaria Municipal
dc Assistência Social de Pedrcíras/MA, através de Adesão ii Ata de
Registro dc Preços n° 20210104/2021 do Município de Vargem
Gronde^MA. VIGÊNCIA; 13 de .Maio dc 2021 a 31 dc Dezembro

dc 2021. VALOR DO CONTRATO: RS 89.833,00 (oitenta c nove
mil. oitocenlDS c trinta e Iré.s reais), DOTAÇÃO: Exercício 2021
Atividade 1101.081220002.2.059 Manutenção e Funcionamento da

Sec. Municipal de Assisieii\;B^§&ci5rr^ClasíHtcSçâo
3.3.90.39.00 Outros scrv. piSIÕãjigidio^
3.3.90.39.99, no valor de RS i9i^i3^j:i*SeXUDADE: ADESÃO
N' 014/2021. com FUNDAMH^ÃÇÃO LEGAL: Art. 22, § T
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamontc no que
couberem a Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. SIGNATÁRIOS: St*. STERPHANNE CAROLINE MELO
MENDES SOUSA. Secretária Mun. de Assistência Social, pela
Contratante e o Sr. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO,

pela contratada. Pedreiras - MA. 13 de Maio dc 2021. PEDREIRAS -
MA, 13 dc Maio de 2021. STERPHANNE CAROLINE MELO
MENDES SOUSA - Secreláría Mun. de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREERAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210240/2021 - ADESÃO N"
014/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2204005/2021.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa
ANTObnO M L DA SILVA & CIA LTDA - EPP. CNPJ
07.136.536/0001-88. OBJETO: Contratação de empresa para
manutenção corretiva e prcvenríva dc ar condicionados e serviços dc
instalação para atender os necessidades do Fundo Municipal dc Saúde
- FMS de Pedrcira&MA, através dc Adesão a Ata de Registro dc Preços
n" 20210104/2021 do Município dc Vargem Crandc/MA. VIGÊNCIA:
13 dc Maio dc 2021 a 31 de Dezembro de 2021. VALOR DO

CONTRATO; RS 132.989,00 (cento e trinta e dois mil, novecentos c
oitenta e nove reais), DOTAÇÃO: Exercício 2021 Atividade
2901.103020022.2.047 Manutenção das Atividades do Fundo
Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros
scrv. de tcrc. pessoa jurídica, Subcicmcnto 3.3.90.39.99, no valor dc
RS 132.989,00 MODALIDADE: ADESÃO N" 014/2021, com
FUNDAMENTAÇÁO LEGAL: Ari. 22, § 1' Decreto Federal n'
7.892/2013. aplicando-sc subsidiaríamcntc no que couberem a Lei
Federal n° 8.666/1993 c demais normas pertinentes à espécie.
SIGNATÁRIOS; Sr. MARClLiO LIRA XIMENES, Secretário
Municipal dc Saúde, pela Contratante c o Sr. ANTONIO MARIANO
LIM.A DA SILVA FILHO, pela contratada. Pedreiras - MA, 13 de
Maio de 2021. PEDREIRAS - MA. 13 dc Maio dc 2021. MARCIUO
LIRA XIMENES - Secretário Municipal dc Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREDLVS/MA

EX TRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 20210253/2021. PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS c a empresa ADTR
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ
17.422.433/0001-38. OBJETO: Contratação de empresa especializada
para a prestação dos serviços dc licença c cessão dc direito de uso de
sofbA'are de Arrecadação Tributária de interesse da Secretaria
Municipal dc Finanças dc Pcdrciras/MA., conforme Pregão Presencial
n° 018/202 l-SRP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal

10.520, dc 17 dcjulho dc 2002, Lei n" 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: RS 30.000.00 (trinta mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercido2021 Atividade070l.041220002.2.020
Mnmitenção da Sccrciarta Municipal de Finanças, Classificação
cccmôraica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ.
Subelcmcnio 3.3.90.40.11. no valor dc RS 30.000,00. VIGÊNCIA: 12
dc Maio de 2021 a 31 dc Dezembro dc 2021. SIGNATÁRIOS; O Sr.
JÂNIO LUIZ MARQUES FERNANDES - Secretário Municipal de
Finanças pela Contratante e o Sr. JAYLTON DA SILVA MARTINS,
pclacontraiada. PEDREIRAS - MA. 12 de Maio de2021. JÂNIO LUIZ
MARQUES FERNANDES - Secretário Municipal de Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEDREIRAS/MA

EXTIL\TO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTR/\TO N" 202102S4/202I. PARTES: INST

MUN DE PREVIDÊNCIA DE PEDREIRAS - I e a empresa ADTR
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. inscrita no CNPJ


